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ACTOS DO PODER EXECUTIVO:

Decreto n. 8.091, que determina a applica-
çã,u que devo ser dada ao saldo do cre-
ditá aberto pelo decreto n. 7.2)0, de 23
de janeiro do 1909.

Doerá° n. 8.093, que abre ao Ministerio da
Viação o Obras Publicas o credito do
10:e31,t 557, para liquidação das contas re-
lativas á administração da Estrada de

• Ferro Minas e Rio, no corrente exercicio.
11°.ereto n. 8.098, que autoriza, o Ministerio

da Fazenda a emittir apolicas ate a quan-
tia de 2.000:004 ao juro de . 5 %, papel.

Decreto n. 8.099. que abre ao Ministerio da
• viação e Obras Publicas o credito de

1.500:000$ para as despezas com o pro-
longamento e obras novas da Estrada de
Foro Oasto de Minas.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
-- Decreto de 15 do corrente.

Ministerio da Marinha — Decreto de 19 do
corrente.

Ministerio da Guerra — Retificaçiies.

SECRETARIAS DE ESTADO:
Ministerio da Justiça o Negocio.. Interiores

— Expediente das Directorias do 1nt2rior,
Contabili.lado e Garai de Saude Publica—
Policia do District° Federal — Codigo do
Processa Criminal do District° Federal.

Mi ntstorio d Faz mula — Portarias — Cir-
cular — ExgoiliOnt° das Directorias do Ga-

" binete do Thesouro Nacional, da Receita
Publica, da Recebedoria do District° Fe-
deral e da Insoectoria de Seguros.

Ministerio da Marinha — Expediente.
Ministerio da Gaerra — PortariaS e expe-

diente.
Ministério da Viaç?i o Obras Publicas —

Portarias — Eximdiente das Directarias
Gemas de Contabilidade e do Obras e Via-
ção.

Ministorio da Agricultura, Indostria e Com-
- 11121'010 — Portarias — Expediente das Di-

rectorias Gomos do Conta,bilidade, Lidos-
• iria e Cominarei° e do Agrioult ira e In-

dus i Animal.
TensuNai, DE CONTAS.
MARA° Dos l'itIDONAws.
NoTicranto.
MARCAS REGISTRADAS.
ItENDAs PeDLIcAS.
EDITAM E AVISOS.
'íitatTE COMMERCIAL.
SOCIEDADES ANoNYMAS — 13 d Inças das Com-
' panhias do Fiação o Tecelagem Carioca e

Industrial Mineira.
PATENTE; DE INVENÇÃO.
ANNUNCIOS.

ÃCTOS  D3 PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 8.091 —DE 15 DE JULHO DE 1910
Determina a applicação que deve ser dada

ao saldo do credito aberto pelo decreto
n. 7.296, de 23de janeiro de 1909
O Presidente da Ropublica dos Estados

Unidos do Brazil resolvo 'mandar applicar
ao pagamento de despezas com a constru-

cçã.o do edificio destinado á Repartição Cen-
tral da Policia o saldo do 48:664630, do
credito aberto pelo decreto n. 7.296, do 23
do janeiro do 1909, em virtude da autoriza-
ção contida na lei n. 1.970, de 1 de outubro
de 1908, visto como a eraanda, do referido
decreto não se refere a despezas daquella
natureza.

Rio de Janrol'o, 15 de julho de 1910, 89 0 da
Independencia e 22° da Republica,.

NILO PEÇANIIA.

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira.

DECRETO N. 8.095—DE 15 DE JULHO DE 1910
Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publi-

cas o credito de 10:9331557 para liqui-
dação das contas relativas á administra-
ção da Estrada de Ferro Minas o Rio, no
corrente exercicio

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização
constante do art. 17, n. XXIII, da lei n. 1.145,
de 31 de dezembro de 1903, revigorada pelo
art. 28 § 1° da lei n. 2.221, de 30 de dezem-
bro de 1909, decr.ita:

Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio
da Viação o Obras Publicas o credir,o d3
10:933557 para occorrer a liquidação das
contas relativas á administração da Estrada
de Ferro Minas e Rio, no corrente exercício.

Rio de Janeiro, 15 do julho de 1910, 89° cia
Indepenleacia e 220 da Republica.

NILO PEÇAN

Francisco S
--

DECRETO N. 8.093—DE 16 DE JULII0 DE

Autoriza o Ministerio da Fazenda a emit
apolices até a quantia de 2.000:000$,
juro de 5 %, papel

O Presidente da Republica, dos EstadoS
Unidos do Brazil, usando das aut. "imações
constantes do art. 18, n. VI e lettra no do
n. VII, da lei n. 2.221, do 30 de dezembro de
1939, e arts. 1°, § 3'

'
 da lei n. 1.126, de 15

de dezembro do 1903, decreta:
. Art. 1. 0 Fica o Ministerio da Fazenda au-
torizado a ernittir apolices, at rJ a quantia de
.2.003:000$, para occorrer ao pagamento das
prestações dos contractos celebrados pelo
Governo dl União para a construcção dos
prolongamentos o obras novas decretadas
para a Estrada de Ferro Oeste de Minas.

Art. 2.° As apolices de que trata o artigo
antecedente serão nominativas, do valor de
1:000$ cada uma, vencerão o ju 'o de 5 % ao
anno e serão do typo a que se refere o decre-
to n. 4.330, de 28 de janeiro de 1902.

Art. 3.° O juro desses titules será pago
semestralmente, na Caixa de Amortização e
nas Delegacias Fiscaes nos Estados.

Art. 4.° A amortização será feita na ra-
zão de meio por cento ao anuo, a partir da-
(lucil e que se seguir ao da termiaação das
obras' par meio de compra quando as apol
ces estiveram abaixo do par, e por sorteio,
quando estiverem ao par ou acima dello.

Art. 5.° O; titulos que forem emittidos
gosarão da garantia do Governo e dos pri-

vilogios e isençõos que as leis concedem as
apolices ora em circulação.

[tio de Janeiro, 16 do julho do 1910, 89 0 da
Independencia e 22° da Republica.

NILO PEÇANHA.

LeopoWo de Bullicies.
nn•n••

DECRETO N. 8.009--DE 13 DE JULHO DE 1910
Abre ao Ministerio da Viação e Obras Pu-

blicas o credito de 1.500:0001 para as
despezas com os prolongamentos o obras
novas da Estrada do Ferro Oeste do Minas

O Presidente da Ropublica. dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização can-
stante do n. Vd, lettra Ifl, do art. 18 da lei
n. 2.221, do 30 de dezembro de 1909, de-
creta

Artigo enjoo. Fica aberto ao Ministerío da
Viação e Obras Publica,so credito de 1.500:090$
para °ocorrer ás despezas com os prolonga-
mentos e obra; novas decretados para a Es-
trada; de Ferro Oeste de Minas.

Rio de Janeiro. 16 de julho do 1910, 89° da
Independencia e 22° da Republica.

NILO rE;ANIIA.
Tranc* c, Sá.

Ministerio da JuStiça e Nego cios
Interiores

Por decreto do 15 de julho cori ente. foi
aggregado ao Estado-Maior da Força. Poli-
cial deste districto, por um anno, de accôrde
com o n. 2 do § 1 0 , do art. 2° do decreto
n. 230, de 1 do dezembro de 1841, combi-
nado com o decreto legislativo n. 720, de

do setembro do 1853, o capitão Fabio_
rreto.

• Ministerio da Marinha •
Por decreto de 19 do corrente, foi man-

dado collocar, attoudendo ao que requereu,
e conformando-se com o parecer do Supremo
Tribunal Militar, em consulta do 4 do cor-
rente, o ca pitão de corveta, Manoel da Silva
Lopes, no n. 1 da respectiva escala, acima
da offbial de igual patente Pedro Max Fer-
nando de Frontin.

Ministerio da Guerra
RECTIFICAÇÕES

No regulamento approvado por decreto
n. 8.033, do 25 de junho ultimo o publicado
no Diario 01ficial de 3 do julho seguinte,
escaparam os seguintes erros:

No art. 5 1 ,a.linea d,accrescoate-se na parto
relativa a botinas perneiras do loaa hahi,
depois da palavra — impermeavel — o sd-
guinte:—para,os officiaes das companhias do
atiradores; e,depois da palavra—lescripta-
nseguinte:-3 as botinas e polainas. de cinco
botões, tambem de lona ka'ti, para as praças
das mesmas Companhias:	 -.
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E' Lannes de Lima Costa, e não Sannes de
Lima Costa, como se publicou no Diario
Official, de 19 do corrente, o capitão trans-
ferido por decreto de 15 deste mez do I° es-
quadrão do 15° regimento de cavallaria para

- o esquadrão de trem da 3s brigada estro,-
tegica.

E' Tito Ilermilio da Silva Machado, e não
Tito Hermillo da Silva, como se pablicou no
mesmo Liar:o, o capitão transferido por
decreto desta ultima data, da 3a companhia
do 19° batalhão do ia regimento de infanta-
ria para a 3s companhia do 32° batalhão
do 11°.

• O capitão Joaquim Vieira Ferreira So-
•brinho foi classificado na companhia do
39° batalhão do 13° regimento, e não na la
companhia do 49° batalhão do referido regi-
mento, como sabia publicado no mesmo
Diario.

•nnn•••••n

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente da 18 de julho de 1910

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concederam-se, para tratamento de sa,ude,
as seguintes licenças

De cinco mezes, ao ajudante de fiscal da
guarda civil Francisco Mariano Caldas Mar-
ques;

De 60 dias, ao cabo de esquadra da Força
Policial João Davino Pereira dos Santos ;

De 30 dias, ao anspeça.da da mesma cor-
roração José Coutinho de Oliveira.

—Foi autorizado o commandante da Força
Policial a conceder baixa do serviço, nos
termos do art. 188 do regulamento em vi--
gor, ao anspeçada Francisco das Chagas Ti-
floco.

— Remetteram-se
Ao Ministerio das Relações Exteriores,

para os fins convenientes, cópia do officio do
juiz federal na Secção do Rio de Janeiro, com
referencia á arrecadação de salvados do
navio nortmguez Nora, naufragado nas cotas
do municipio de Saquarema ;

Ao da Viação e Obras Publicas, por se
'tratar de assumpto de sua competencia, o
telegramma do procurador da Republica na
Secção do Rio Grande do Sul, com referencia
á demolição de obras feleraes no mesmo
Estalo.

Re¡uerimen.ros despachados

Theodoro Monteiro da Cunha, e Arthur
Sergio Ferreira, tabellião e escrivão da co-
marca do Alto Juruá, no territorio do Acre.
—Indeferido. .

Ignacio Pereira da Costa, serventuario in-
terino do 1° officio de escrivão da arte de
Appellação. — Indeferido, á vista da infor-
mação que é procedente, e por não ter appli
cação ao caso do supplicante o disposto no
art. 23, § 6°, do decreto n. 5.561, de 1905, a
que se refere em seu requerimento.

José Luiz da Silva, soldado da Força Poli-
cial. — Aguarde-se o julgamento final.

Argerniro Florido, soldado da Força Poli-
cial. — Indeferido, á vista da informação.

•

.	 .

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

• Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesouro Na-
cional:

De 67:765$129, material adquirido, em
maio ultimo, pelo Hospicio Nacional de Alie.
nados ;
s De 21$340, indemnização ao porteiro do
Instituto Nacional de Musica, por despesas
por elle pagas, em junho findo;

Do 1:000$, auxilio, relativo aos mezes do
maio o junho unimos, para aluguel de casa,
ao Instituto de Protecção e Assistencia a In-
fancia do Rio de Janeiro ;

D3 806$, gratificações concedidas, no 10
trimestre do corrente anuo, a diversos atum-
nos da Escola Correccional Quinze de No-
vembro:

De 533$33?, gratificações vencidas, em ju-
nho findo, pelo Dr. Roberto Gomes e Adrien
Delpech, na qualidade de lentes interinos do
Externato Nacional Pedro ;

De 145$087, duas medalhas de distincção
fornecidas pela Casa da Moeda a este minis-
t crio ;

De 236$110, gratificaçb'es venc"das, por
substituição, por varios funccionarios do
Supremo Tribunal Federal ;

De 300$, soldo mensal a que tem direito
o major da Força Policial desto District°,
Francisco Xavier do Nascimento Flore; Sal-
vaterra, reformado por decreto de 7 dejulho
corrente

De 4:000$, subvenção, correspondente aos
meus de maio e junho ultimo;. ao Instituto
do Protecção o Assistencia á Infancia, do Rio
de Janeiro
• De 340$, soldo mensal a que tem direito o
capitão da Força Policial deste District°
Francisco Rufirio do Oliveira, reformado
por decreto de 7 do corrente mez.

Concessão dos adeantamentos de 2:000$ e
918$250 ao thesoureiro da Repartição de
Policia, para °ocorrer ao pagtmento rela-
tivo a junho findo, do pessoal sem nomeação
da Colonia Correccional dos Dota Rios e do
pessoal empregado nas obras da mesma Co-
lonia.

—Transmittiu-se ao ministerio da Fazenda
o processo de divida de exercicios findos, na
importaucia a e240$, de que é credor Eleu-
terio Frncisco da Silva.

Requerimentos despachados

D. Ernilia de Mello Rocha e suas irmãs,
filhas da fallecida pensionista D. Anua An-
gelica Brandão de Mello Rocha, viuva do
desembargador aposentado Josquim de Mel lo
Rocha, pedindo reversão de pensão. — Jun-
tem certidão de ter a pensionista pago as
contribuições do que trata o n. 2 do §2' do
regulamento do montepio, relativas ao pe-
riodo do maio de 1900 a dezembro do 1901
e as do dezembro do 1909.

Sociedade Anonyma «Progresso», proprie-
taria do jornal A Imprensa, pedindo paga-
mento da quantia de 350$, relativa á publi-
cação do eiltal do concurrencia para o mo-
numento funerario que va3 s3r erigido á
memoria do ex-Presidente da Republica Dr.
Affonso Ponna. — Aguarde a abertura do
novo credito.

Gerente do jornal Diario de Norcias,
polindo pagamento da impartaneia de 350$,
relativa a nientico. publicação.— Idem

Bacharel Lymirio Celso da Trindade, pe-
dindo que, pela Delegacia Fiscal do The.souro
em Bela° Horizonte, seja paga á sua esposa,
D. Flansina Conceição Celso, a consignação
de 664656 rnensaes,que faz, de seu ordena lo.
—Já se providenciou sobre tal pagamento,
por aviso n. 3.134, do 4 de julho corrente.

Expediente de 18 de julho de 1910 -
DIRECTORIA. GERAL DE SAI= PUBLICA

Transmittiu-se ao Sr. ministro o officio
em que o inspector de Saude dos Portos do
Estado da Bailia relata as irregularidades
praticadas pelo secretario da mesma, inspe-
ctoria, com prejuizos para o serviço que lho
está confiado.

—Accusou-se ao director do 3° Districto
Sanitario Maritimo, o recebimento de seu
officio n. 137, do 21 de junho ultimo.

—Remetteram-se:
Ao director geral de Contabilidade, as con-

tas relacionadas, em duplicata e na impor-'
tancia de 7:686$006,provenientes de forneci-
mentos feitos ao Serviço do Prophylaxia da
Febre Amarella durante o mez de junho
findo ;

Ao subsecretario da Faculdade do Medi-
cina desta Capital, o diplomo rosistrado do
pharmaceutico José dos Santos Ribeiro Ju-
nior ;

Ao director do Hospicio Nacional de Ali-
enados.I0 vidros de sôro anti-estreptococcico
polyvalente e 10 do :Ciro anti-tetanico. 	 s.

—Cornmunicou-se:
Ao juiz presidente da 13 s sessão do 2° Tri-

bunal do •Jury, que o inspector sanita.rio
Dr. Laffayette Cavalcante de Freitas já está
sciente de ter sido sorteado para servir
como jurado ;

Ao director geral da Fazenda Municipal,
que não mais persistem os motivos pelos
quaes foi cassm:a a licença com que fuce-
cionava a fabrica de sebo á rua Benedicto
Hyppolito n. 214, do Antonio Ferreira da
Silva Porto •

Ao director geral do Aguas, Exgottos o
Obras Publicas e ao commaadante do Corpo
de Bombeiros, que o serviço de desinfecção
das galerias de aguas pluviaes será feito, na
presente semana, nos pontos seguintes:
dia 18, rua de Santa Luiza : dia 19, rua Treze
de Maio '- dia 20, rua da Assombléa ; dia 21,
rua da Carioca ; dia • 22, rua Visconde do Rio
Branco ; dia 23, Praça da Republica (lado da
Prefeitura).

Re7uerim3nlos despachados

Jeronymo Corréa de Mello (1 0 districtol.--
Approvado.

Jcsé Antonio da Cunha (1° districto).—De-
ferido.

Clementina Maria Pereira Lyra (1 0 dis-
tricto). —Deferido. São concedidos 90 dias.

José Maria Pereira de Castro (3° districto).
Não pôde ser attendido.

Maria da Gloria Corrôo, Brazil (3° distri-
cto).—São concedidos 90 dias. 	 .

Augusto Alberto Fernandes (3° districto).
—São concedidos 9.) dias imerorogaveis.

IIerculano M. I. de Souza	 districto).—
Queira comparecer á secção do engenharia.

José Ferreira Barbosa (4° districto).—São
conce lid es 90 dias.

Ricardino Novaes de Carvalho Soares (3°
districto).—Defericio, nos termos da infor-
mação.

Manoel Valente da Silva (7° districto).—.
Certifique-se.

Francisco ltodrigues do Souza (7° distri-
cto) —Certi fique-se.

Antonio Ferreira da Silve, (7° districto).—
Providenciado.

Joaquim Domi ngueg da Silva Filho (0' dis-
tricto).—Sã) concedidos 9) das.

Pedro Henrique Torlerolli (9° districto).—
São concedidos €0 dias.

Manoel da Rocha Freitas (90 districto).—
São coacedidcs 30 dias.

Maria Candelaria Franco (9° districto).----•
Não pôde ser attendida.

G. Coamlem.—E' relevada a multa.
João Martins Cordoniz.—Requeira ao dire-

ctor de IIygiene Municipal.
Jeronymo Lucio do Almeida Lopes.—Sim,

mediante recibo.-

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por acto de 19 do corrente foram con-
cedidos 3) dias de licença, ao commissario de
2° classe, do 100 Districto Policial, Mario Ri-
beiro de Almeida, afim de tratar de sua
suade, com os vencimentos a que tiver.
direito.
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Codigo do Processo Criminal do District° Federal
TITULO Il

DA POLICIA JUDICIAIt'IA

Trabalho elaborado sob a presidencia e com a collaborkaa do

Dr. Es:neraldino 0;ympio da Torres Bandeira, Ministro da

Justiça e Negocios Interiores, pe:os jurisconsultos Drs. con-

selheiro Candido Luiz Mina de Olveira, Jolo Evangelista

Sayão de BulUes Carvalho, João Martins de Carvalho Mui

Francisco de Pzula Lacerda de Almeida, Herculano Mtrcos

Inglez de Souza, Alfraio Pinta Vieira do Mello, Alfredo Bar-.

nardes da Silva, Manoel Alvaro de Souza Sá Marina e Manoel

Porphirlo do Oliveira Santos, membros , da Commissão incum-

bida da codificar as leis processuaes do District° Federal.

LIVRO I

DO PROCESSO CRIMINAL EM GERAL

TITULO

DA COMPETENCIA

Art. 1.° A competencia é determinada
§ 1.° Pelo logar do crime ou da contravenção

§ 2.° Não sendo este conhecido, pelo domicilio ou pela residencia
do r°;,

§ 3. 0 Pela natureza do facto ;

§ 4.° Pela connexão. -
Art. 2.° Entre os juizes e tribtmaes do Districto Federal a

compotenca se distribuo conformo prescrevem as leis de organi-
sação judiciaria.	 •

Art. 3.° Quando o crime ou a contravenção começar num logar
consummar-se noutro, é competente o foro do Jogar onde se con-

sumi-nau.	 •
Art. 4.° Nos crimes,ou nas contravenções, habituaes,continnados

ou permanentes. é competente o foro do logar onde °acorreu o
ultimo dos actos que os constituem.

tAu. 5. 0 Quando houver conflicto entre duas ou mais jurisdi-
cções por ter sido commettido o crime, eu a contravenção,em log.ar
situado nos respectivos limites, prevalecerá a jurisdicção prevenida.

Art. 6. 0 Quando houver concurso do infracções, prevalo-
cera o foro da infracção mais grave • se forem eguaes as penas,
o do legar onde maior numero de infracções tiver o ré° prati-
cado ; quando não °ocorrer nenhum dos casos previstos neste artigo,
°fora da jurisdicção prevenida.

Art. 7.° No concurso de jurisdicção civil com jurisdicç'ão mi-
litar, quer em razão da meteria quer em razão das pessoas,sejam
estas ca-autores ou cumplicea, cada uma das jarislicções procederá
distinctamente com relação aos factos ou ás pessoas, que incidirem
sob sua compete/leia.

§ 1.° Em tempo do paz, quando uma pessoa extranha á milicia
commettee um crime militar ou concorrer para commettel . o com in-
dividuo militar o quando o crime não estiver provisto no Codigo Pe-
nal commuin, essa pessoa será processada e julgada pela juris-
dicção civil, que limo applicará a pena prevista na lei militar, dimi-
nuida, conforme as circumstancias, de uma terça parte em cada
um dos grãos. •

§ 2.° Em tempo de guerra, a pessoa extranha ii. milicia que com•
metter ou concorrer para comin a tter-se uma crime da competencia
militar será punida com a pena intogral em processo o julgamento
dos tribunaes militares.

Art. 8.° Nos casos do concurso entre a jurisdicçã.o ordinaria e
jurisdicções especiaes da Justiça civil, prevalecerá a jurisdicção es-
pecial, perante a qual responderão t ‘mobem os co-autores e cum-
plices. Tratando-so do infracções connexas, prevalecerá o fôr° da
infracção mais grave.

Paragrapho unico. Haverá connexão de infracções quando o
. nexo entre varias infracçõas cornraettidas por uma ou mais pessoas
fôr tal que se não Possa scindir a respectiva prova sem perigo de
debiaões contradictorias.

Art. 9•0 A policia judiciaria é exercida pelas autoridades da
policia do Districto Federal e tom por fim verificar a existencia da
crimes cornmuns ou do contravenções.

Compete-lho

§ 1. 0 Colher as provas do facto, suas circunstancias o autoria;
e 2.° Ministrar a autoridade judiciaria competente as infor-

mações necessarias para o descobrimento dos autores e cumplicos
e para a verificação de sua identidade, mediante o processo dacty-
loscopico ou outro que fôr posteriormente adoptado, comprovando
os antecedentes do accusado o a roincidencia

§ 3.° Auxiliar a instrucção criminal, praticando as diligencias
requisitadas pelo respectivo juiz, nos termos deste Codigo

,§ 4.° Proceder a auto de corpo do delicto
•	 § 5.° Prender em flagrante delicto e lavrar o competente auto;

§ 6. 0 Proceder a exames, buscas e apprehonsões
§ 7. 0 Representar acerca da necessidade ou conveialencia da

prisão prevontiva dos indiciados ;
§ 8. 0 Cumprir os mandados e as requisições das autoridades com.

patentes.

Art. 10. No caso do flagrante delicto ou quando lhe chegue a
noticia do ao ter praticado algum crime comrnum em que caiba
acção publica, a autoridade policial procederá. á respectiva inves-
tigação.

Art. 11. Das informações ou noticia que tiver do crimes
dará logo a autoridade policial conhecimento ao juiz • compe-
tente o ao representante do ministerio publico a quem caiba
promover o respectivo processo.

Art. 12. Na investigação policial a. autoridade observará as
seguintes regras :

§ 1. 0 Sempre que o facto deixar vestigios o antes que efiteg
se apaguem, procederá com a maxima brevidade ao corpo de do-
licto. Havendo possibilidade de se perderem os traços apparentes
do facto, providenciará de modo que, até á formação do corpo do
delicto, se conservem os vestigios e não se alterem o estado o a
situação das cousas.

§ 2.° Dirigir-se-á ao legar do facto, o, ahi, além do exame
deste, da indagação de todas as suas circurnstanciaa, o descripção
do local no que interessar á prova, tratará de colligir os indimos o
apprehender os instrumentos do crime ou da contravenção, bom
como quaesquer objectos que constituam provas, mandando lavrar
do tudo o respectivo auto, assignado pela autoridade, poios peritos
e por duas testemunhas. A' descripção do local juntará a piso-
tographia, sempre que fôr conveniente.

§ 3.° Poderá dar busca com as formalidades prescriptas neste
Codigo para apprehonsão dos instrumentos do crime ou da contra-
venção, bem como dos ohjectos que possam servir de prova, lavran-
do-se um auto da referida diligencia..

§ 4 • 0 Interrogará o preso nos casos de prisão em flagrante e
tomará logo as declarações das pessoas ou da escolta que o condu-
zirem e das que houverem presenciado o facto ou tiverem conheci-
mento de circumstancias que se relacionem com a prisão.

§ 5.° No caso do flagrante delicto - concluidas as diligencias
previstas nos §§ 1 0 a 40 o autuadas todas as peças - narrará o
facto em breve relatorio, indicando as provas colhidas e offerocendo
o rol do testemunhas, e no prazo improrogavel do 4S horas romot-
terá a investigação policial ao juiz competente, a cuja disposição
ficará o preso.

§ 6. 0 Não havendo prisão em flagrante, indagará qua,es as pes-
soas que tenham conhecimento do facto, para fazel-as vir á sua
presença, e, ouvindo-as, reduzirá a termo, em auto apartado, as de-
clarações que lhe pareçam uteis. Desse termo, assignado pela autori-
dade e pelos declarantes, fará tambem constar as indicações relati-
vas á identidade da pessoa inquirida (nome, 'fadado, estado; reáiden-
eia, profissão e naturalidade).

§ 7.° No caso do parag,rapho anterior, dentro do prezo maxime
do 10 dias, contados daquello em que iniciou a investig ção policial
deverá remettel-a ao jinz,com as filigencias provistas nos §§ I° a 3°,
enviando conjunctamento as declarações tomadas por termo, em
auto apartado.

Art. 13. Os autos do inquirição, appensos aos do Investigação, .
nos termos do §7° cl.) artigo anteceiente, servirão apenas do esclare-
cimento ao ministério publico. Não se juntarão ao processo, quer em
original quer por cçrtidão, sendo pelo juiz devolvidos á autoridade
policial, uma vez recebida a denuncia, ou archivados, se não couber
acção criminal.	 -	 - •
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Art. 14. Quando o crime fôr dos que deixam vestigios e a
verificação destes depender do juizo de profissionaes, a autoridade
nomeará um ou dois peritos, e, tomando-lhes o compromisso de bem
e fielmente desempenhar os deveres do cargo, encarregai-os-á de
descrever, com todas as circumstancias, tudo quanto observarem.

Art. 15. Todo aquele que for nomeado perito é obri.sado a
acceitar o encargo, sob pena do multa do 59$ a 204000, salvo ex-
cusa attendivel.

Art. 16. Se os peritos houverem sido nomeados em numero do
dois e divergirem, cada um delles redigira separadamente o seu
laudo, e a autoridade nomeará, então, um terceiro desempatador.

Art. 17. O corpo de delicto deverá ser feito dentro das qua-
renta e oito horas consecutivas á perpetração do crime.

Art. 18. Concluidas as diligencias, o escrivão reduzirá a auto
as respostas dos peritos aos quesitos da autoridade e da parte. auto
que será lavrado do accôrdo com as instrucções officiaes e assigna,do
pela autoridade, pelos peritos e por duas testemunhas.

Paragrapho unico. Para apresentação do laudo, poderá a au-
toridade, a requerimento dos peritos, marcar um prazo razoavel,
tendo em attenção a natureza do exame.

Art. 19. Os exames de peritos que tenham por fim comprovar
a existencia de crimes contra a segurança de pessoa e vida são
privativos do Serviço Medico Legal, guardadas eai geral as for-
malidades previstas neste Codigo e as instrucções technico regula-
mentares do mesmo Serviço, o qual abrange:

§ 1. 0 Exame nas pessoas;
§2. 0 Autopsias;

-	 § 3• 0 Exhumações e exames em corpos ainda em decomposição
ou já em esqueleto;

§ 4. 0 Analyses toxicologicas;
§ 5.° Exames de sanidade, de instrumentos do crime, de man-

chas e outros vestigios ;
§ 6.° Exames de microscopio o laboratorio.
Nas autopsias servirão sempre dois peritos.
Art. 20. Aos autos de autopsia e do exhumação deverá jun-

tar-se, sempre que fôr possivel, uma photographia das lesões que
foram causa etticiente da morte.

Art. 21. Nos casos de morte violenta ou suspeita do pessoa des-
conhecida, tomar-se-á a respectiva individual dactyloscopica e
serão inquiridas testemunhas sobre a sua identidade.

Paragrapho unico. Não sendo possivel reconhecer a identidade
do cada ver, arrecadar-se-ão todos os objectes encontrados que
possam servir de prova.

Art. 22. Nos crimes commettidos com violencia, arrombamento
ou escalada, a autoridade fará descrever os respectivos vestigios
o ordenará que os peritos indiquem com que instrumentos,
por que meios e em que época presumem ter sido o facto pra-
ticado.

Art. 23. Nos casos de incendio, os peritos determinarão a causa
do fogo e o togar em que começou, o perigo que delle resultou para
a vida das pessoas, a ruina ou deterioração que causou á, proprie-
dade, se podia ou não ser facilmente extincto, e avaliarão o damno
causado.

Art. 24. Sempre que se tratar de crime, ou contravenção, pu-
nida com a pena de multa proporcional ao damno causado. far-se-á
avaliar o damno ou estimar o valor da cousa que foi objecto do
crime ou da contravenção.

Art. 25. Os quesitos para quaesquer exames serão formulados
tendo-se em attenção os elementos constitutivos do crime ou da con-
travenção, do cuja prova se cogitar.

Art. 26. Se das investigações resultar a convicção de que cabe
a prisão preventiva nos termos deste Codigo e do que se faz nous-
saria, a autoridade policial neste sentido representará ao juiz, re-
Mettendo-lhe os autos de investigação e indicando as provas que jus-
tificam a prisão e as razões em que se funda a sua necessidade.

' § 1.. Recebendo os autos, o juiz, Independentemente do audien-
cia do ministerio publico, ou denegará logo o pedido, se o julgar
infundado, ou. se lhe parecerem relevantes as provas e razões offe-
reciclas, mandará que venham á sua presença, no mesmo dia, sendo
possivel, as testemunhas indicadas pela autoridade policial e, após a
inquirição, lavrados os autos de resposta, deliberará immediata-
mente, concedendo ou negando a prisão.

§ 2. 0 Se a representação se fundar sômente em prova documen-
tal, á vista desta resolverá immediatamento o juiz.

§3. 0 Nos casos em que a representação se fundar na alegação
de que o indiciado confessou o crime ou quando ao juiz parecer que
ha perigo de se frustrar a diligencia, ordenará seja o indiciado con-
duzido á sua presença por officiaes de justiça ou por agentes poli-
cises, conforme se lhe afigurar mais seguro, e logo o interrogará,
decretando a prisão e remettendo-o preso, mediante o competente
mandado, ou denegando a prisão o mandando que se vá em paz.

At. 27. Se as investigações ainda não estiverem findas o o Juiz
denegar a prisão preventiva, devolverá os autos á autoridade poli-
cial. Se a decretar, mandará logo dar vista ao promotor para a
denuncia.

Art. 28. Durante a investigação, deve o ministerio publico
requerer todas as diligencias que lhe parecerem convenientes.

Art. 29. Só é licito ao indiciado intervir no processo da inves-
tigação, miando preso em flagrante.

Art. 30. Os instrumentos do crime e mais peças _do convicção,
que a policia apprehender, serão por esta remettidos,mediante termo,
ao juiz da instrucção, que, por sua vez, os encaminhará ao juizo do
julgamento.

Art. 31. Quando passar em julgado a sentença de condemnação,
o juiz remetterã ao Museu Criminal, instituido na policia, os'instrua
mentos do crime.

Art. 32. A autoridade policial não tem competencia para
mandar archiver qualquer investigação que haja iniciado.

Art. 33. Para notificação e comparecimento das testemunhas o
mais diligencias da investigação policial observar-se-ão, no que fôr
applicavel, as disposições que regulam a instrucção preparatoria pe-
rante o juiz.

Art. 34. Uma vez instaurada a instrucção criminal, sé mediante
requisição do juiz competente poderão as autoridades policiaes
praticar diligencias. -

Art. 35. Depois de ordenado o archivarnento dos autos de in-
vestigação, por falta de base para a denuncia, é permittido á auto-
ridade policial proceder a novas pesquizas, se de novas provas
tiver noticia.

Art. 36. Nos crimes em que não tem legar a acção publica, as
investigações policiaes, feitas a requerimento da parte o reduzidas a
instrumento, ser-lhe-ão eutregues para o uso que entender.

TITULO III

DA PRISÃO

CAPITULO!
DA PRISÃO EM FLAGRANTII

Art. 37. Qualquer pessoa do povo pode e as autoridades
cíaes e seus agentes, ou auxiliares da força publica, e os olficiaes do
justiça devem prender e levar á presença da autoridade todo
aquele que fôr encontrado commetmndo crime ou contravenção
punida com pena do prisão, ou emquanto foge perseguido pelo of-
fendido ou polo clamor publico. O que assim fôr preso enten-
der-se-á preso em flagrante delicto.

§ 1. 0 Apresentado o prosa á autoridade, ouvirá esta o con-
dutor o as testemunhas que o a.comp iaharem e interrogará o con-
duzido sobre as arguições que lhe são feitas, lavrando-se de tudo
auto, por todos assignado.

§ 2.° Resultando das respostas suspeita contra o conduzido;
a autoridade mandará recolhei-o á prisão, excepto o caso de se po-
der livrar solto, ou se admittir a fiança e elle a der, proceden-
do-se nos actos subsequentes da investigação policial ou da instru-
cção

a 3.° Quando o facto /*Cu...praticado em presença da auto;
ridade ou contra a mesma autoridade no exercicio do suas
funcções, do respectivo auto deverão constar a narração do mesmo
facto, a voz de prisão, as declarações que fizer o proso, e o de-
poimento de duas testemunhas, sendo tudo assignado pela auto-
ridade, pelo preso e pelas testemunhas.

Art. 38. Não havendo autoridado no legar em que se effectuar
a prisão, o conductor apresentará immediatamente o preso aquela
que ficar mais proxima.

Art. 39. Salvo o dispostono art. 37, § 3 0, somente são competen-
tes para fazer lavrar o auto de flagrante as autoridades policiaes ou
criminaes, remettendo-se o processo incontinenti ao juiz compe-
tente, quando não o fôr a autoridade que conheceu da prisão.

Art. 40. Nos casos em que o réo se livra solto, a autoridade fará.
lavrar o respectivo auto e pora o preso em liberdade, intimando-o
a comparecer, no prazo que lho marcar, perante a autoridade judi-
cial competente, sob pena de revelia.

Art. 41. Dentro de 24 horas será entregue ao preso a nota de
culpa, assignada, pela autoridade, com os nomes do accusador e das
testemunhas.

CAPITUL0 II

DX P:111,10 POR MANDADO DO JUIZ

Art. 42. A prisão preventiva tom legar. em qualquer phase
da instrucção criminal, por mandado escripto do juiz da instrucção;
a requerimento do ministerio publico ou do queixoso, ou mediante
representação da autoridade policial, concorrendo os seguintes
requisitos

§ 1. 0 Prova plena do facto criminoso ;
§ 2. 0 Indicies vehementes de culpabilidade, resultantes do de-

poimento do duas testemunhas pelo menos, de documentos ou da
confissão.

Art. 43. A prisão preventiva é autorisada:
§ 1. 0 Nos crimes inafiançavels, emquanto não prescreverem .  i
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g 2.. Nos crimes afiançáveis, quando se apurar no processo que
,o indiciado :. •
- I, é vagabundo, isto é, sem profissão licita o domicilio certo

'II, já cumpriu pena do prisão por elícito de sentença.
. Art. 44. O juiz poderá denegar a prisão, quando, por qualquer
circumsta,ncia, constante dos autos, ou pela profissão, condições do
vida ou interesses a que está vinculado o indiciado, presuma que
este não procure a favo° não se encontre indicio algum de que, por
intimidação, tentativa de peita, suborno ou cirrupção de testemu-
nhas ou peito. pretenda o indiciado perturbar a marcha do pro-
cesso ou destruir as provas.

Paragrapho unico. O juiz podo revogar essa decisão em qual-
quer tempo, desde que se modifiquem as condições estabelecidos
neste artigo.

Art. 43. Para que seja legal, o mandado de prisão devo
§ 1.° Ser expedido pelo juiz competente •
§ 2. 0 Ser lavrado por escrivão e assignaáo pelo juiz
§ 3. 0 Designar a pessoa, que tem do ser presa, por sou nome ou

signacs caracteristicos que a tornem conhecida do executor
§ 4. 0 Declarar o crime: que motiva a prisão
§ 5. 0 Ser dirigido ao executor.
Art. 46. O mandado de prisão será passado em duplicata.

O executor entregará ao preso, logo depois da prisão, um dos exem-
plares com declaração do dia, da hora e do legar em que effectirou a
prisão e exigirá que declare no outro havei-o recebido ; recusan-
do-se o preso, lavrar-se-á auto assignado por duas testemunhas.
Nesse mesmo mandadeao ashninistrador ou director da prisão passará
recibo da entrega do preso com declaração do dia e da hora.

Art. 47. Os mandados de prisão expedidos pelos juizes crimi-
naes do District° Federal são exequiveis em todo este District°.

Art. 48. Quan lo o delinquente se achar fora do Districto Fe-
deral, a prisão será pedida por extradição.

Art. 49. Se o executor do mandado fôr em seguimento do reo o
este passar a torritorio do jurisdicção alheia, poderá entrar nelle
e ahi effectuar a diligencia, devendo, porém, logo que a effectue,
apresentar o mandado às autoridades do loga,r, communicando a
prisão que executou, se antes não tiver necessidade de lhes pedir
auxilio.

Art. 50. O executor do mandado deve fazer-se conhecer do réo
o apresentar-lhe o mandado, intimando-o para que o acompanhe.
Preenchidos esses requisitos. entender-se-á feita a prisão, não
obstante a fuga posterior do réo.

Art. 51. Se o réo não obedece o procura evadir-se, o executor
tem o direito do empregar o gráo do força nocessaria para effectuar
a prisão; se obedece, porém, o uso da força é prohibido.

Art. 52. O executor tomara ao preso qualquer arma que
comsigo traga, para apresentai-a ao juiz que ordenou a prisão.

Art. 53. Se o rJo resistir com armas, o executor poderá usar
da.quellas que forem necessaria,s para a sua defesa e, em tal caso,
o ferimento ou a morte do réo é justifica.vel, provando-se que, do
outra maneira, corria risco a existencia do executor.

Art. 54. A disposição do artigo antecedente applica-se a quaes-
quer pessoas que, chamadas em seu soccorro pelo executor, pres-
tarem auxilio á diligencia. Da mesmo modo e sob as mesmas
condiç5es do artigo antecedente, é justificavel o ferimento ou a
morte dos que ajudarem a resistoncia ou tentarem tirar o proso do
poder do executor.

Art. 55. A prisão pode sor feita em qualquer dia e a qualquer
hora.

Art. 56. Se o reo entrar em alguma casa, o executor intimará
ao dono ou ao morador para que o entregue, mostrando-lho a or-
dem do prisão ; se immediatamento não fôr obedecido, o executor
tomará duas testemunhas e, sendo de dia, entrará á força na
casa, arrombando as portas, $3 preciso fôr.

§ 1.° Sendo de noite, o executor, depois da intimação ao dono
ou ao morador da casa, se não fôr obedecido, tomará, á vista das tes-
temunhas, todas as sabidas, tornando a casa incommunicavel e, logo
que amanheça, arrombará as portas e tirará o réo.

§ 2.° Sempre que o dono ou morador do urna casa, onde o réo
se tenha occultado, recusar entregai-o, será levado á presença do
juiz para se proceder contra elle como fôr do direito.

Art. 57. Sem ordem escripta, da autoridade, pessoa alguma será
recolhida á prisão.

Paragrapho unico. A falta, porém, de mandado do juiz compe-
tente não inhibirá a autoridade policial de ordenar a prisão do réo,
quando encontrado, desde que houver do qualquer modo recebido
requisição da autoridado competente ou fôr notoria a expedição de
ardem regular para a captura, devendo, porém, immediatamento
ser levado o preso ã presença do juiz. -

CAPITULO III

DA LIBERDADE PROVISORIA SOB FIANÇA

Art. 58. Nos crimes afiançaveis e nas contravenções o man-
dado do prisão só é oxequivol quando dello consto o valor da
fiança que o réu 6 admittido a prestar.

- Art. 59. Em crime afla,nça.vel, ou contravenção, ninguem sorg
conduzido á prisão se prestar fiança ; o,. estando já preso, serei
immediatamoute solto.

Art. CO. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a
conceder, do accordo com a tabella annexa.

§ 1. 0 Para determinar esse valor, a autoridade attenderá ao
maximo do tempo de prisão cellular com multa ou sem ella, em que
possa incorrer o réu pela infracção penal ; e, dentro dos dons ex-
tremos que marca a ta.bedla, fixará o valor, tendo em consideração
não só a gravidade do damno • causado, como a condição de fortuna o
circumstancias pessoaes do réo.

§ 2. 0 Da concessão da fiança será intimado o ministorio publico.
Art. 61. A fiança será tomada por termo lavrado polo escri-

vão o ossignado pela autoridade que a conceder, e pelo réu, em livro
proprio. aborto, numerado e rubricado pela autoridade, do onde
se extrahirá certidão para ser junta aos autos.

Art. 62. A fiança será presta la por meio de deposito em di-
nheiro, pedras o metaes preciosos, apolices o titulos da divi ia na-
cional o municipal, ou por hypothecos inscriptas em primeiro
legar.

Art. 63. Quando mão fôr possivel recolher logo ao Thesouro ou
ao Deposito Publico a irnporta,ncia ou os objectos dados em fiança, o
deposito será feito provisoriamento em mão do escrivão, devendo,
porém, ser removido, no prazo maximo do 43 horas, para o The-
souro ou Deposito, sob pena do suspensão o responsabilidade do
escrivão.

Art. 64. Salvo o disposto no art. 43, § 2 0 , pode o réo livrar-se solto,
independentemente de fiança, nos crimes punidos somente com pena
pecnniaria e naquelles aos quaes não o imposta a de prisão por tempo
excedente de tres mezes.

Art. 65. No caso de prisão em flagrante será competente para
conceder a fiança o autoridade policial ou judiciaria, perante a
qual for conduzido o preso ; e, nos casos do prisão por mandado, o
juiz que o expediu ou, na falta deste, o seu substituto legal.

Art. 66. Preso o réo, o querendo prestar fiança, será inconti-
nonti levado á presença do juiz, e não sendo esto encontrado -, nem
quem o substitua, o elido do policia ou qualquer dos delegados pro-
cessará a fiança, remetteudo com brevidade os autos á autoridade
judiciaria competente.

Art. 67. O quebramento da fiança importa a perda do seu
valor e a captura do roo, proseguindo-se, entretanto, á sua revelia
no processo e julgamento, emquanto não fôr preso.

Art. 68. Julgar-se-á quebrada a fiança quando o réo, depois do
legalmente intimado e sem allegar motivo justo, deixar de compa-
recer á audiencia ou sessão de julgamento por si ou por procurador.

Art. CO, No caso de perda da. fiança, será o sou valor devolvido
ao Thesouro Nacional, depois do deduzidas as custas.
, Art. 70. Se, pela pronuncia passada em julgado, o crime fôr
desclassificado de modo que se torno inatiançavel, ficará sem effoito
a fiança, devendo ser logo expedido mandado do prisão.

Art. 71. O dinheiro ou os objectos dados em fiança ficam sujeitos
ao pagamento das custas, quando o réo fôr condomnado par seio.;
tença passaaa em julgado.	 _

CAPITULO IV

DO COMPARECULENTO E51'ONTAI:7E0 DO ido

Art. 72• Comparecendo espontaneamente o réo para confessa`
o crime, isto mesmo se fará constar da um termo, no qual serão
tomadas as suas declarações, sendo-lho permittido rodigil-as.

Paragrapho unico. Nos casos do art. 43, se tal confissão fôr
feita perante o juiz, ordenará este lho sejam conclusos os autos
afim de deliberar sobre a prisão preventiva, guardada a disposição
do art. 41; se o fôr perante a autoridade policial, serão logo re-
mettidos os autos ao juiz competente, a cuja presença será o réo
levado, afim do que, interrogando-o, delibere o juiz acerca da prisãee
preventiva.

Art. 73. Quando o juiz verificar dos autos que o crime foi pra-
ticado para evitar mal maior ou em legitima defesa, poderá conceder,
ao réo liberdade provisoria, mediante termo de comparecimento a,
todos os actos do processo, sob pena de ficar sem effeito a liberdade
concedida .

Paragrapho unico. A disposição deste artigo applica-se ao caso
de prisão em flagrante. 	 -

TITULO IV

DA BUSCA

Art. 74. Proceder-se-á á busca :
§ 1.0 Para apprehender cousas furtadas, tomadas por força, obt1;1

das por meios fraudulentos, que constituam crime, ou achadas ;
§ 2. ° Para prender criminosos ;
§ 3.° Para apprehender instrumentos do falsificação ou contra-à

facção e objectos folsiticados ou contrafeitos;
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. § 4. 0 Para apprehetider pró-visões de armas e munições destina-
das a pratica de algum crime ;

§ 5• 0 Para descobrir objectos necessarios á prova do algum cri-
me ou defesa de algum réo.•

Art. 75. Não se procederá á busca sem vehementes indicios
resultantes de documentos. do depoimento de uma testemunha pelo
menos, digna de fé, ou de declaração da parte, sob compromisso legal.

Art. 76. A parte, a testemunha ou as testemunhas devem expôr
o facto em que se funda a medida requerida e dar a razão da
sciencia, ou presumpção, que têm do que a pessoa, ou cousa,, está no
togar designado, ou de que alii se acham os documentos irrecusaveis
de um crime commettido ou projectado, ou necessarios á defesa do réo.

Art. 77. O mandado de busca deve :
- § 1. 0 Indicar a casa pelo proprietario, ou inquilino, ou numero

e situação della ;
§ 2.° Descrever a pessoa ou cousa procurada ;
§ 3.° Ser escripto pelo escrivão e assignado pelo juiz, com

ordem de prisão ou sem ella.
Art. 78. O mandado de busca, que não tiver os requisitos acima

enumeradcs, não é exequivel, e será punido o oficial que com elle
proceder.

Art. 79. A's autoridades judiciarias e policiaes compete exe-
cutar e fazer executar os mandados de exhibiçao e de busca em casas
particulares.

Art. 80. Do noite, em nenhuma casa se poderá entrar sem con-
sentimento do morador, salvo:

§ 1. 0 No caso de incendio ou de ruma actual da casa ou das im-
mediatas ;

§ 2.° No de inundação ;
§ 3.° No do ser do dentro pedido soccorro";
§ 4.° No de se estar alli commettendo algum crime contra al-

guma pessoa.

Art. 81. Só do dia podem as buscas ser executadas ; e, antes de
entrar na casa, os executores devem mostrar e ler ao morador, ou aos
moradores delia, o mandado, intimando-os, logo, a abrirem as portas.

Paragrapho unico. Quando fôr a propria autoridade quem der
a busca, declarará a sua qualidade e o fim para que vem, intimando
os moradores a abrirem as portas.

Art. 82. Não sendo obedecido, o executor tem direito de arrom-
bar as portas e entrar á força ; o o mesmo praticará com qualquer
porta _ntorior, ou outra qualquer cousa, onde se possa, com fuma-
mente, suppor escondido o que se procura.

Art. 83. Finda a diligencia, farão os executores um auto de
todctqua,nto tiver succedido, no qual tambena descreverão as cousas ou
as pessoas e os togares onde foram achadas, e o assignarão com
duas testemunhas presenciaes, que os mesmos executores devem
chamar, logo que quizerem principiar a diligencia, dando de tuão
cópias ás partes, suo pedirem.
• Art. 84. Não se verificando a achada, por meio da busca, serão
Communicadas a quem a tiver soffrido, se o requerer, as provas que
houverem dado causa á diligencia.

Art. 85. Aos casos do busca omplicar se á o disposto no art. 49,
quando o executor vá em seguimento de objectos furtados, tomados
por força ou obtidos por meios fraudulentos que constituam crime.

Art. 83. O possuidor ou occultador das cousas ou das pessoas
quo forem objecto da busca será conduzido á presença do juiz que a
ordenou, para ser interrogado e processado na fórma da lei, se fór
achado em culpa.
' Art. 87. Quando a autoridade tenha de proceder a alguma dili-
gencia em repartições ou estabelecimentos publicos, deverá dirigir .
se aos respectivos chefes para que a autorisem.

Art. 83. Em casas habitadas, as buscas serão feitas de modo que
não molestem os moradores mais do que o indispensavel para o
ezito da diligencia, pena de respon lerem as autoridades ou os offi-
elaes, que as executam, por excesso ou abuso do autoridade.
• Art. 89. Sempre que o dono ou morador da casa, ou o 5eu re-
presentante, estiver presente, terá direito do assistir á diligencia.
• Art. 90. Serão sequestrados os instrumentos do crime o os
objectos que constituam prova, sondo todos sellados e identificados
com a assignatura dos executores da diligencia, que os descreverão
no respectivo auto. Esses objectos serão guardados no legar que
para isso o juiz designar.

Art. 91. No caso de absolvição, os objectos sequestrados serão
restituidos ao legitimo proprietario, soja, ou não, este o réo, inu-
tilisando-se os que forem exclusivamente destinados á pratica de
crimes ; no caso "-de condemnação, serão do mesmo modo restituidos os
que não tiverem servido de instrumento para o crime. OS objectos não
reclamados dentro do prazo de seis Meze3, a contar da. sentença
final, serão removidos para o Deposito Publico.

Art. 92. Os objectos que a sentença declarar perdidos em favor
da Nação serão devolvidos ao "Thesouro Nacional.

Art. 93. As cousas achadas, furtadas, tomadas por força ou
obtidas por meios fraudulentos, que hajam sido apprehendidas, serão
entregues a quem provar a propriedade.
•- § 1. 0 Se -á autoridade parecer q ue o direito do reclamante é

duvidoso, remettel-ma ao juizo competente.

§ 2.* Se dentro de 30 dias não fôr reclamada, a entrega das
cousas achadas, a autoridade envial-as-á ao juiz competente . para
proceder na fôrma da lei quanto aos bens vagos.	 "*"

TITULO V

DA PRO SrA

Art. 94. Constituem prova no processo criminal:

§ 1.° A confissão :
§ 2. 0 O testemunho;
§ 3.° O exame por pontos
§ 4. 0 Os documentos, inclusive os de identiEcaç.ão
§ 5. 0 Os indicies.

CAPITULO I

DA CONFISSÃO

Art. 95. Para que tenha valor de prova a confissão deve ser

§ 1.° Feita perante o juiz competente
§ 2.° Livre e espontanea ;

• § 3. 0 Feita de modo a constituir a declaração principal_ o ,uão
incidente

§ 4.° Expressa ;
§ 5.° Coincidente com as circumstancias do facto provacra§-nos

autos.

Art. 98. Quando a confissão, reunindo todos os outros requi-
sitos, coincide, em parte, com a prova dos autos e, em parte,
contradiz algum facto que esteja provado, deve ser acceita
parte conciliavel cum a prova e rejeitada na parte que a coa-
tradiz.	

__

CAPITULO II

D PRO VA TESTENI UNHA L

Art. 97. Não podem ser testemunhas:

§ 1. 0 O ascendente, descendente, marido ou mulher, embora di-
vorciados, irmão ou cunhado durante o cunhadio, os tios ou sobri-
nhos e os primos irmãos, consanguineos ou afins do réo ou do ()fren-
dido, tutores ou curadores, pupilles ou curatelados, mas poderão,
querendo, prestar informações ao juiz, que serão reduzidas a termo
e as quaos dará o juiz o valor que merecerem ;

§ 2.° 03 menores de 9 annos
§ 3. 0 Os naturalmente incapazes ao tempo do facto ou do depoi-

mento;
§ 4. 0 Aquol les que sobre o facto são obrigados a guardar sogro-

do, solvo se o interessado der o seu consentimento.
Os maiores de 9 annos e menores de 14 podem ser informantes.
Art. 93. Todas as outras pessoas são idoneas para dopem mas o

juiz apreciará o depoimento segundo o grão de sua verosimilhança,
coincidencia com as outras provas, segurança ou vacinação . nas
respostas, e bem assim segundo o grão de independencia da teste-
munha com relação ás partes, sua renutação, ou_ imparcialidade, e
segundo o interesse que tenha na decisão,

CAPITULO II!

DO EXAME POR PERITOS

Art. 99. Toda vez que, para exame de peãàbinu do objecto,
bem como para verificação de algum facto ou de _alguma circum-
stancia, se requererem aptidões ou conhecimentos technicos, re-
correr-se-á á intervenção de peritos.

Art. 100. Não será nomeado perito quem não possa servir de tes-
temunha, bem como aquelle que estiver suspenso ou privado , do
exercido da profissão.

Art. 101. O juiz não fica adstricto ao laudo dos peritos, podendo
acceital-o ou rejeital-o no todo ou em parto.

Paragrapho unico. Na apreciação do laudo serão attendidas as
circumstancias referidas no art.98 para a apreciação do depoimento
das testemunhas.

Art. 102. Quando o laudo fôr nullo, obscuro ou irregularmente
feito, o juiz mandará que se proceda a novo exame, ou que os 'peri tos
esclareçam os pontos duvidosos, ou que sejam suppridas as formali-
dades omittidas.
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CAPITULO IV

DOS DJCUMENTOS

Art. 103. São documentos :
§ 1. 0 Os instrumentos e os papeis publicas, e 03 papeis a enes

equiparados ;
§ 2.° Os escriptos ou papeis particulares.

'	 Art. 104. Contra o teor dos autos, termos e certidões lavrados
! no processo pelos funcciona.rios publicos só se admittirá a prova de
' falsidade.

Paragrapho unico. Aquillo que constar de outros instrumentos
publicos se presume verdadeiro, salvo prova em contrario.

Art. 105. 03 escriptos particulares, para valerem como prova,
devem ser reconhecidos authonticos pela confissão, ou poio tabollião,
ou pelo exame do peritos.

CAP:1 UL9 V

DDS INDICIOS

Art. 105. São indicios os factos, ou as circumstancias, conhecidos
)a provados, dos quaos se induz a existencia de outro facto ou cir-
cunsstancia do que não se tem prova.

Art. 107. Para que es inlicios constituam prova é necessario
§ 1. 0 Que o facto ou a circumstancia indiciante tenha relação

do causalidade, proxima ou remota,com a circumstancia ou o facto
indiciado ;

§ 2.° Quo o facto ou a eircumstancia indiciada coincida com a
prova resultante dos outros indicios ou com as provas directas
colhidas no processo.

TITULO VI

DAS ;,NULLIDADES

Art. 108. São termos substancia,es do processo commum (Li-
tro II)

§ 1. 0 A queixa ou a denuncia ;
§ 2.° A nomeação de curador ao denunciado que fôr menor de

21 annos ;
§ 3.° A intervenção do ministorio publico em todos os termos

da acçã,o por elle intentada e sua audiencia nos da acção promovida
por queixa da parto ou por denuncia de qualquer do povo ;

§ 4. 0 A citação do réo, o seu interrogatorio, quando presente, e
os prazos concedidos á defesa ;

§ 5•° A sentença pronunciando, ou não, o réo, ou o absolvendo
ia limine ;

§ 6.° O libello o a entre ga da copia deste e do rol de testemunhas
ao preso, nos crimes da coinpetencia do Jury ;

§ 7.° A intimação do réo para scieneia da sessão em que deve
Ser julgado

§ 8.° A constituição do tribunal por numero legal do juizes;
§ 9.° O sorteio dos jurados do Conselho e sua incommunicabili-

da.de, os quesitos e as respostas, nos crimes da competencia do Jury ;
§ 10. A accusação o a defesa na sessão do julgamento ;
§ 11. A sentença.
Art. 109. São termos substanciaes do processo estabelecido para

as contravenções (Livro lil)
§ 1. 0 O auto de flagrante, ou a portaria da autoridade policial,

quando o Coligo prescreve esta forma para intentar-se o processo
§ 2.° O interrogatorio do réo, se estiver proso ou se comparecer,

no processo estabelecido no Titulo 1 do Livro III
§ 3.° A defesa perante a autoridade policial, quando requerida
§ 4. 0 A citação do contraventor para sciencia, do processo, quan-

do não houver prisão em flagrante ;
§ 5.° A nomeação do curador ao contraventor menor de 21

unos;
§ 6. 0 A audiencia do minlsterio publico o a remessa do auto de

contravenção ao respostivo procurador dos Feitos, quando este for
o accusador ;

§ 7.° A intimação do contraventor para requerer as diligencias
de defesa, no processo estabelecido no Titulo I do Livro III, e a con-
cessão do prazo para a defesa;

§ 8.° A accusação e a defesa na audiencia do julgamento no
processo estabelecido no Titulo II do Livro 	 ;

§ 9.° A sentença.
• Art. 110. São termos substancia,es do processo em 2° instancia :

§ 1.° Os prazos concedidos á accusação o á defesa ;
§ 2.° A constituição do tribunal por numero legal de juizes ;

• ' § 3 • 0 O debato oral perante o tribunal.
Art. 111. Além dos casos previstos nos artigos antecedentes, é

aluno o processo criminal:

• § 1. 0 No caso de illegitimida,de do queixoso, ou denunciante ;
§ 2.° Quando for promovido com offensa de cousa julgada

§ 3. 0 Quando houver outro processo intentado, pelo mesmo'
facto, contra o mesmo réo.

Art. 112. São nullos os odes decisorios proforidos por autori2
dado incompetente, suspeita, peitada ou subornada.

Art. 113. As nullidades só poderão ser pronunciadas em gra°
de appellação, cumprindo aos juizes da sentença, em l a instancia;
proceder ás necessarias diligencias para sanal-as.

Art. 114. A imitida& nunca pode ser allegada contra aquelle
em cuja garantia foi instituida a formalidade omittida ou violada.

LIVRO II

DO PROCESSO COMmUal

Art. 115. Todos os crimes serão processados pela forma estabe.;,
lecida neste Livro.

TITULO I

DA INSTRUCÇÃO CRIMINAL

CAPITULO I

DA. DENUNCIA E DÁ QUEIXA

Art. 116. A acção penal é iniciada :
§ 1. 0 Mediante queixa
I, do offendido ou dos seus ascorrientes, descendente, conjugo,

irmão, tutor, curador, ou, se o offendido for pessoa juridica, do seu
legitimo representante

II, do ministerio publico em nome do offeud ido, a sou requeri-
mento ou das pessoas acima indicadas, com prova de falta absoluta
de meios para exercer a acção penal, que privativamente lhes per-
tence, salvo em crime de adulterio.

2.° Mediante denuncia
I, do ministerio publico em todos os crimes, exceptuados os da

violencia carnal, rapto, adulterar), parto supposto, calurnnia, injuria
o damno á propriedade particular, não havendo prisão em fla-
grante

II, do ministerio publIco nos crimes do violencia carnal, se o
°Tendido de um ou outro sexo fór asylado de esta,bslocimento do
caridade ; se da violoncia caanal resultar a morte, perigo do vida
ou alteração grave da Estude do offendido ; ou se o crime fôr perpe-
trado com abuso do patrio poder ou da autoridade do tutor, curador
ou preceptor

III, do qualquer pessoa do povo para promover a responsabili-
dade dos culpados nos crimes funccionaes.

§ 3.° Quando a acção fôr intentada por queixa da parte, será
a mesma queixa additala pelo ministerio publico, cabendo a este
intervir em todos 03 termos do processo o interpor os recursos que
no caso couberem.

§ 4. 0 A parte offendida poderá ta,mbem additar á denuncia,
interpôr os recursos legiles e acompanhar o processo em todas as
instancias.

§ 5.° A preferencia firma . se pela prioridade da queixa ou da
denuncia.

Art. 117. Não havendo prisão em flagrante, a acção publica
no crime de furto será iniciada mediante representação esoripta,
do offendido. por elle assignada.

Art. 118. Não será admittida queixa, ou representação, nos
crimes do acção publica, dos ascendentes contra os descendentes
o vice-versa, do irmão contra o irmão, de um contra outro conjugo,
salvo no caso de lonocinio ou havendo separação judicial.

Art. 119. A queixa, ou denuncia, nos casos do art. 116, § 2 0, n.III,
será assignada pelo queixoso ou denun Jiante, ou por alguom a seu
rogo, não sabendo ler e escrever, ou por seu procurador bastante
com poderes especiaes, sendo em qualquer desses casos confirmada
por termo lavrado o assignado na presença do juiz.

Art. 120. O juiz fará ao denunciante,ou queixoso,as perguntas
que lhe parecerem necessarias para descobrir a verdade e inquirir
as testemunhas.

Art. 121. A queixa, ou denuncia, deve conter
• § 1. 0 A narração do facto criminoso com todas as suas circum
stancias ;

§ 2.° O nome do delinquente, ou os signaes caracteristicos, se
-for desconhecido ;
• § 3. 0 As razões de convicção ou presumpção ;

§ 4. 0 A nomeação do todos os informantes e testemunhas, se a
prova testemunhal for necessaria ou conveniente ;

§ 5.° O tempo o o legar em que foi o crime perpetrado.
Art. 122. A queixa, ou denuncia,deverá, ser rejeitada in limine,

se o factoliarrado não constituir crime ou se fôr manifesta a ille-
aitimidade do queixoso, ou denunciante.
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Paragrapho unico. Se a queixa, ou denuncia, não contiver os
requisitos enumerados no artigo, antecedente, o juiz mandará pre-
enchei-os.'

Art. 123. Se o ministerio publico julgar necessarias para &Te-
recer a queixa, ou denuncia,investigações preliminares, pederá re-
quiSital-as da pelicia por simples oficio.

Art. 124. O prazo para a queixa, ou denuncia, do ministerio
„ publico é do cinco dias, . contados da data em que tiver conheci-
mento do crime ou em que receber os autos de investigação policial,
quando esta houver tido legar.

Paragrapho unico. Se o representante do ministerio publico
não oferecer a queixa, eu denuncia, dentro do prazo legal, ao sou
substituto incumbe offerecel-a, ficando o mesmo representante su-
jeito por sua falta á pena disciplinar que no caso couber.

Art. 125. Com a denuncia poderá o representante do ministerio
publico requerer a prisão preventiva, seguindo-se o processo estalos-

-decido no art. 26, §§1°, 2°o 3 0 deste Codigo.
Art. 126. Nos crimes de acção publica em que, além do ofen-

dido, houver algum prejudicado, poderá esto acompanhar o processo
e interpôr os recursos legaes, provando que tamhem o attinge o
damno ou prejuizo resultante do crime. Não poderá, porém, additar
á queixa, ou denuncia."

Art. 127. E' admissivel em um só processo a queixa de varies
querelantes, quando ofendidos pelo mesmo crime.

Art. 128. O processo será uno só para todas as infracções,
quando entre elas houver connexão nos termos do paragraes be uniu,
do art. 8), exceptuado o caso previsto no art. 7°...._ 

CAPITULO, *II

DA INSTRUCÇÃO DREPARATORIA

'Art. 129. Recebida a queixa, ou denuncia, o juiz mandará au-
tuaaa e ordenará que se façam as diligencias requeridas e as citaçõss
para a audiencia, cujo dia e hora designará, á qual sere, condu-
zido o denunciado, ou querelado, se estiver preso, sendo citado
se estiver solto ou afiançado.

e 1.° Requerida a prisão preventiva, será o caso preliminar-
mente resolvido, proseguindo. porém, a instrucção á reveli t, quando,
ordenada nos termos do art. 26, § 3 0 , a conducção do réo, não fôr este
encontrado.

e 2.° Ncs crimes afiançaveis ou naquelles em que o réo se livra
solto, não sendo este encontrado, far-se-á a citação por editaes,
com o prazo de 20 dias, para se ver processar e julgar, sob pena
de revelia.

§ 3.° Nos crimes inafiançaveis, se o réo não fôr encontrado,
será citado por editaes, com o mesmo prazo e sob a mesma pena,
para se ver processar, até á pronuncia, inclusive.

Em caso algum, porém, será julgado sem estar presente.
§ 4.° Não obstante os editaes do citação, serão praticadas,

no caso do para,grapho antecedente, todas as diligencias que
possam ser prejudicadas com a demora e inquiridas as testemunhas
da accusação, sendo licito ao reo, quando compareça, requerer
que sejam reinquiridas na sua presença, sempre que fôr possivel.
Em todo o case, os autos serão conclusos ao juiz somente depois de
passedas 48 horas, findo o prazo doe editaes.

Art. 130. As citações serão feitas por mandado, quando a
pessoa a citar estiver no District° Federal, e por precatoria quando
estiver em outra jurisdicção.

Art. 131. O mandado para a citação deve conter :
§ 1. 0 Ordem aos officiaes da diligencia da jurisdicção do juiz para

que o executem ;
- § 2.* O nome da pessoa que deve ser citada, ou os signaes ca-

racteristicos, se fôr desconhecida ;
-	 3.° O fim para que, excepto se o objecto fôr de segredo,

declarando se isto mesmo
§ 4. 0 O juizo, o legar e o tempo razoavel em que deve com-

parecer.
Art. 132. As precatoria.s serão tão simples quanto os mandados,

com a unica diferença do serem dirigidas ás autoridades judiciarias
em geral, rogando-lhes que as mandem cumprir.,

Assim os mandados, como as precatoria,s, serão subscriptos pelo
escrivão e a ssignados pelo juiz.

Art. 133. O comparecimento do funccionario publico ou do mi-
litar a qualquer eco do processo será requisitado ao chefe do
respectivo serviço.

Art. 134. As rogatorias ás autoridades extrangeiras serão enca-
minhadas ao Ministerio das Relações Exteriores por interrnedio do
Ministerio da Justiça.

Do mesmo modo serão deprecadas todas as 'citações que hou-
verem de ser feitas nas legações extrangeiras.

Art. 125. Para a citação dos ministros diplomaticos durante
o tempo da sua missão, ou a -realisação de quaesquer diligencias nas.
legações extrangeiras, observar-se-á o que se, acha estabelecido nos
respectivos tratados e costumes internacionaes.

Art. 136. As diligencias a bordo de navios mercantes extran-,
geiros serão praticadas precedendo aviso ao respectivo agentb
consular.

Art. 137. Nos crimes afiançaveis, naqueles em que o réo SO
livra solto e nas contravenções, podem os denunciados, ou querelados,
comparecer por procurador a todos os termos do processo e julga-
mento.

. Art. 138. No processo por crime que não admitta fiança, o rôo
será interrogado quando comparecer em juizo ; e, nos demais, será.
interrogado, se comparecer pessoalmente á audiencia de que trata o
art. 129.
- Art. 139. Coniperecendo o denunciado, - ou querelado, o juiz
mandará, primeiro, que lhe sejam lidas todas as peças comproba.toe
rias do crime e depois o interrogará pela maneira seguinte :

e 1. 0 Qual o sea nome, naturalidade, estado, edade, filiação,
residencia o tempo delia no legar designado ?

§ 2.° Quaes os seus meios de vida e profissão ?
§ 3. 0 Se sabe ler e escrever ?
§ 4.° Onde estava ao tempo em que co diz ter sido commettido

o crime ?
§ 5.° Se conhece as testemunhas arroladas, desde que tempo

e se tem alguma cousa a allegar contra dias? 	 -
e 6.° Se tem algum motivo particular a que attribua a queixa,

ou denuncia ?
• e 7.° Se é verdade o que S3 alleg,a na denuncia ,ou queixa ?

§ 8.° Se responder que não, o juiz perguntar-lhe-á: Se é falso
porque não foi elle quem fez o que se alega, na denuncia, ou
queixa ? Ou se é falso porque os factos se passaram de outro
modo ?

§ 9.° Se o denunciado, ou querelado, declarar que os factos se
passaram de outro modo, sejuiz convidai-o-á a narrar o facto tal
como Se passou, devendo, depois de ouvir a sua narração, fazer-lhe
as perguntas necestarias para que esclareça e melhor explique o que
houver narrado, sem que o juiz, em taes perguntas, se refira a cousa
alguma que não tenha sido relatada.

§ 10. Quando o querelado, ou denunciado, se recusar a responder,
o juiz deve fazer-lhe ver que o facto de não responder• acerca do
coesas que elle devo saber pôde mais tarde ser interpretado come
indicio de que é culpado.

e II. Se o denunciado, ou querelado, requerer para dictar as
suas respos tas ou para dar resposta escripta aos quesitos dos §§ 7°,
8° o 9 , deste artigo, ser-lhe-á concedido.

§ 12. Os diversos denunciados, ou querelados, não podem
ouvir, uns, o interregaterio dos outros.

e 13. Com a sua resposta poderá o denunciado, ou querelado,
juntar, desde logo, a defesa, ou allegações, o documentos que quizer
oferecer, bem coma indicar as testemunhas que devam ser inqui
rilas sobre os factos que allegar, ou requerer que lhe deem o prazo
de 48 horas para apresentar defesa e indicar as suas testemunhas.

§ 14. O juiz, em todo caso, no acto de responder o denunciado,
ou querelado, aos quesitos dos §§ 7 0

, 8
, e 9) do interrogatorio, quer

o fa.ça verbalmente quer por ese,ripto, deverá indagar dele se quer
juntar defesa escripta e se precisa para isso do prazo legal.

Se não quiser juntar defesa, perguntar-lhe-á, comtudo, quaes
as testemunhas que indica, fazendo-as arrolar.

§ 15. Tambem indagará o juiz do denunciado, ou querelado, se
tem defensor, que, nomeado, funecionerá inlependentemente de
procuração, e, se for pobre, providenciará para que lhe seja dada
assistencia judiciaria.
• Art. 140. As respostas dos réos serão escriptas pelo escrivão,
rubricadas em todas as folhas pelo juiz e assignaeas pelo réo, depois
de as ler e emendar se quizer, e pelo mesmo juiz.

Se o réo não souber escrever ou não quizer assignar, la-
vrar-se á termo com esta declaração. o qual será assignado pelo
juiz o por duas testemunhas, que devem assistir ao interrogatorio.

Art. 141. Ao denunciado, ou querelado, que fôr menor, o juiz
dará curador, que o assista em todos os termos do processo.

Art. 142. E' dispensavel a citação das testemunhas de defesa,
que, em tempo arroladas, comparecerem espontaneamente.

Art. 143. Nos crimes de acção publica, se o facto fôr da natu-
reza dos que deixam vestigios, o juiz, no acto de receber a denun-
cia, verificará se se procedeu a corpo de delicto, e ordenará que a
elle se proceda, se o representante do ministerio publico, na denun-
cia, não o houver requerido, ou se aquelle que se houver feito -lhe
parecer nullo ou improcedente.

Art. 144. Quando qualquer das partes requerer exames que
exijam a intervenção de peritos, o juiz nomeal-os-á, dentre pessoas
idoneas, para que procedam ao exame na sua presença, transpor-
tando-se para isso aos respectivos logares, quando a diligencia deva
ser feita fera, do juizo.

Paragrapho unico. Os quesitos serão oferecidos pelas partes.
O juiz, porém, poderá additar aos quesitos as perguntas que julgar
necessarlas para esclarecimento da verdade.

Art. 145. A todo o tempo poderá o juiz, a requerimento das
partes, inquirir os peritos acerca do parecer que ornittiram e pe-
dir-lhes novos esclarecimentos, lavrando-se-do . tudo • o competente
auto.
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Art. 146. Na audiencia mareada para inquirição das teste-.
munhas ojuiz, depois de interrogar o denunciado, ou querelado,

- caso este compareça, nos termos d.o art. 139, passará a inquirir as
. testemunhas arroladas pela accusaçã) o, em seguida, as da de-
fesa, marcando para isso as successivas audiencias que se fizerem
necessarias.

Art. 147. Antes de lhe tornar o depoimento, o juiz fará a teste-
munha repetir a seguinte formula: «Prometto aolernnemente, pe-
rante a Justiça, dizer a verdade do que souber o me fôr perguntados.

• Art. 148. Em seguida, o juiz procederá á leitura da denuncia,
ou queixa, e do interrogatorio e da defosa, e sobre os factos narra-
dos nestas peças inquirirá as testemunhas, fazendo-as antes decla-
rar seus nomes, prenomes, elades, profissõ'es, estado, domicilio ou
residencia, se são parentes, em que grão, amigos, inimigos ou de-

,pendentes do alguma das partes, e tudo mais que lhes fôr pergun-
tado sobre o objecto.

Art. 149. A's partes será pormittido contradictar as testemu-
nhas no acto de sua qualificação, allegando quaesquer das causas
que. segundo o art. 97, as inhibem do depôr, ou contestalsas, sem
as interromper, depois do findo o depoimento.

Art. 150. O depoimento das testemunhas deve ser escripto pelo
escrivão e assigna.do pelo juiz e pela testemunha que o tiver presta-
do. Perante o Jury, guardar-se-á o disposto nos arts. 253 e 255.

Se a testemunha não souber escrever, nomeará urna pessoa que
assigne a sou rogo, sendo antes lido o depoimento na presença do
,ambas.

Art. 151. As testemunhas serão inquiridas cada uma de per si.
°providenciando o juiz de modo que umas não saibam nem ouçam os
depoimentos das outras.

Art. 152. O juiz não tem arbítrio para recusar ás partes
quaesquer perguntas ás testemunhas, excepto se não tiverem rela-
ção alguma com a exposição feita na queixa, denuncia, interroga-
torio ou defesa, devendo, porém, ficar consignadas no termo da
inquirição a pergunta da parte e a recusa do juiz.

Art. 153. Na relacçÃo do depoimento o juiz deve cingir se, o
mais passivel, ás expressões da testemunha e reproduzir textual-
mente as phrases e os dictos por ella ouvidos sobro o facto criminoso.

Art. 154. Quando a testemunha se referiraa pessoas presentes
ou a objectes sequestrados, ser-lhe-ão mostrados, indagando . se delia
se os reconhece.
• Art. 155. Não tendo havido corpo do delicto nos crimes que
deixam vestigios e não sendo possivel essa diligencia, serão as teste-
munhas inquiridas sobre os factos e as circumstancias que constituam
o elemento material do crime.

Noite caso, os depoimentos contestes suppreM O corpo de
'deli cto.

Art. 156. Sempre que se tomarem declarações . de informan-
tes, o juiz deverá exhortal-os a dizerem a verdade, eollocando-se
acima da sua natural parcialidade ou suspeição, e fazer-lhos sen-
tir que,apezar de simples informantes, podem as suas informações,
quando inexactas, causar grave injustiça a um innocente ou ser-
vir para impunidade de um culpado.

Art. 157. As partes podem requerer que sejam feitas aos in-
formantes as perguntas necessarias para esclarecimento das infar-
ma.ções que prestarem.

Art. 158. Quando o denunciado, ou querelado, fôr julgado em
um legar o achar-se em outro alguma testemunha da defesa, que
não possa comparecer, poderá elle pedir que seja inquirida nosso
legar, citando-so a parto contraria ou o ministerio publico para
assistir á inquirição.

Art. 159. Se alguma testemunha tiver de ausentar•se, ou hou-
ver receio do que, por sua avançada edade ou por seu estado va-
letudinario, ao tempo da prova já não exista, poderá, com citação
das partes, nos termos do artigo antecedente, ser inquirida a re-
querimento do interessado, a quem será entregue o depoimento,
independentemente do traslado, se a parte contraria ou o ministerio
publico não o tiver requerido.

Art. 160. As testemunhas que deixarem do comparecer sem
causa, tendo sido citadas, serão conduzidas para depôr e pagarão
as custas da conducção.

Art. 101. Sempre que duas ou mais testemunhas divergirem
em suas declarações, serão acareadas polo juiz, o qual mandará
que expliquem a divergencia ou contra,dicção, quando assim o jul-
gar necessario ou lhe fôr requerido, lavrando-se termo da aca-
reação.

Art. 162. Nos crimes inafiançavela proceder-se-is em segredo de
justiça, sempre que o réo não estiver presente em juiza.

Art. 163. Se o denunciado, ou querelado, ou alguma testemu-
nha ou informante não souber falar a lingua portugueza, o juiz
nomeará interprete, que promettora, traduzir fielmente as perguntas
e respostas.

Art. 164. Do mesmo modo se nomeará interprete para traduzir
a linguagem mimica do surdo-mudo. .

Paragrapho unico. Se, porém, o surdo-mudo souber lêr e es-
crever, ser-lhe.á tudo perguntado por escripto, e por escripto respon-
derá elle.

Art. 165. Aos interpretes são applicaveis as disposições dos
arts. 100 o 101, paragrapho unico, relativas aos peritos.

Art. 160. Em todos os termos da instrucção preparatoria
podem as partes e o ministerio publico offereeer documentos ou
novas testemunhas, guardados os prazos do artigo seguinte.

Art. 1G7. O processo da instrucção preparatoria será encerrado
dentro de quinze dias, quando o réo estiver preso, e dentro de
trinta dias, quando estiver solto. •

§ 1, 0 Sempre que o juiz concluir a instrucção preparatoria fóra
do prazo, fará constar dos autos os motivos justificativos da demora.

„ § 2.° Se, por accumulação de serviço, o Juiz não puder réalisar
alguma das diligencias requeridas ou julgadas necessa,rias ou não
puder presidir á inquirição das testemunhas, poderá, nos termos do
art. 34. requisitar das autoridades policiaes que procedam • ás
mesmas diligencias ou delegar aos seus substitutos a inquirição
das testemunhas.

Art. 168. Findo o prazo do art. 167 ou terminadas que sejam as
diligencias, o juiz mandará immediatamento dar vista em cartorio
ás partes e ao ministorio publico pelo prazo colam= do tres dias,
para offerecerem allegações o documentos, querendo.

Art. 169. Não comparecendo o queixoso por si ou por procura-
dor a qualquer das audiencias da instrucção criminal, a causa será
julgada perempta, se .16: das exceptuadas da acção publica.

CAPITULO II

DAS REGRAS RELATIVAS AO PROCESSO DOS MENORES DE 14 ANNO3

Art. 170. Nos processos em que forem denunciados como autores,
co-autores ou cumplie.es os menores de 14 ama" serão observadas
as seguintes disposições:

§ 1.0 Quando presos antes da, condemnação, serão recolhidos a
um estabelecimento (inicial de assistencia.

§ 2. 0 A denuncia, embora figurem no processo denunciados do
maior eda.de, deverá ser acompanhada da individual dacayloscopica
o de um boletim de informações, fornecido pela autoridade policial
e contendo es seguintes itens

I, nome e sobrenome do menor ;
II, data o legar do nascimento;

• 111, de quem é filho, se é legitimo ou natural;
IV, com quem habitava ;
V, se é orphão do pae e mãe, sómente de pao ou abluente de

mãe;

• • 	VI, qual o seu gráo do instrucção;
'VII, se frequentava alguma escola primaria ou profissional ;
VI:1, qual o seu proceder neises institutos

IX, se aprendeu algum officio;
X, se tem alguma oecupação ;

Xi, qual o sou estado de saude;
XII, se tem alguma molostia grave ;

• XIII. se teve alguma enfermidade physica ou mental de natu.
reza a inflair . sobre o seu discernirnento

XIV, quaes são o caracter, a menti ia 19, os habites o as ten.
dencias do denunciado;

XV, quaes os legares que habitualmente frequentava;
XVI, se foi anteriormente preso, por que factos.
§ 3.° Além destas indicações, a autoridade fará constar do

mesmo boletim as informações que tiver sobre os nomes, prenomes,
profissão, domicilio ou residencia, estado, conducta e outros ante-
cedentes que tornem conhecidos os paes, tutores ou pessoas em
cuja companhia vive o menor.

§ 40 processos em que forem indiciados apenas menores
de 14 annos a investigação policial, a instrucção o o julgamento
serão .effectua,dos em audiencias a que só poderão assistir as teste-
munhas, os parentes do indiciado, .0 defensor ou curador, os magis-
trados, os membros do ministerio publico, o curador geral de orphãos
e os advogados.

§ 5. 0 Os menores de 14 annos, co-autores ou cumplices no mes-
mo processo de indiciados do maior edil le, comparecerão isolada-
mente em juizo e só para ser interrogados, seguin io-se os demais
termos da instrução preparatoria, o do julgamento na presença
do seu advogado ou curador.

§ 6. 0 O menor indiciado em crime ou contravenção e recolhido
a estabelecimento oficial do assistencia ficará em observação, de-
vendo a autoridade judiciaria requisitar da policia um exame
medico-legal sobre o sou estado physico e psychico.

§ 7. 0 O exame, assim procedido no prazo maximo de oito dias e
reduzido a auto, constituirá conjunctamente com o boletim de
informações prova essencial á decisão do juiz. 	 •

§ 8.° O juiz nomeará um advogado da .Assisteneia Judiciaria
para exercer as fuacções do curador do menor, cumprindo-lhe
encarregar-se da defesa e fisc.alisar a situação do seu curatelado,
ernquanto sujeito a processo criminal, .sem projuizo do direito que
assista ao pae ou tutor,de nomear advogado.	 . .

§ 9.'i . O menor absolvido por falta de discernimento será apro;
sentado ao juiz de orphãos, para sor internado em um estabeleci.
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mento de assistencia, salvo quando reclamado por aquilo
exercer o paario poder..

CAPITULO IV

DA3 QUESTÕES INC:DENTER

que, houverem ex-officio, a requerimento da parte interessada ou do
nisterio publico, dado os motivos por que se julgam ou não com.
potentes, ou se forem insufficientes os esclarecimentos e documentos
apresentados.

§ 3.° Findo o prazo assignado para as respostas dos juizes, ou
logo que o processo esteja suficientemente instruido, proceder-se-á
ao julgamento.	 -- •

Art. 184. Considera-se renunciada a acção privada : 	 .
§ 1. 0 giando no prazo improrogavel de 30 dias o queixoso;

uma vez intimado, deixar do promover qualquer acto ou diligencia
decretada pelo juiz da. instrucção

§ 2.° Quando, por morte ou incapacidade do queixoso, não com-
parecer em juizo nenhum representante legal para proseguir na
acção dentro dos 60 dias immediatos ao dia em que tenha constado
em juizo a morte ou incapacidade.

Nestes casos o juiz, a requerimento do querelado ou do mi-
nisterio publico, julgará perempta a acção..

Ar 1. 171. So, no curso da acção penal ,sa verificar que o réo se acha
em estado do loucura, ficará, o processo.suspenso até á cura do réo.

Art. 172. Quando o juiz fôr inimigo capital, amigo intimo, as-
cendente ou descendente, tio ou sobrinho, affim ou consanguineo,
irmão, cunhado durante o cunhadio, primo irmão, tutor ou curador
de alguma das partes, ou tiver com alguma delas demanda, ou fôr
particularmente interessado na decisão da causa, poderá ser aver-
bado de suspeito. E' o juiz obrigado a dar-se de suspeito, nestes
casos, ainda quando não seja recusado.

Art. 173. O juiz, quando houver de se declarar suspeito, deverá
motivar a suspeição, passando o conhecimento da causa ao juiz a
quem competir, com citação das partes.

Art. 174. Quando qualquer das partes pretender recusar o
juiz, deverá fazei-o em petição, assignada pela propria parte ou
por seu procurador, sendo ahi deduzidas as razões da recusação,
acompanhadas desde logo dos documentos ou do rol das testemu-
nhas, que comprovem os factos allegalos.

Art. 175, O juiz recusado, se reconhecer a suspeição, suspens
derá o andamento do processo e, mandando juntar aos autos a peti-
ção do recusante, com os documentos de que vier acompanhada,
por seu despacho dar-se-á do suspeito, ordenando soja o processo
remettido ao juiz que o deve substituir.

Paragrapho unico. Não se reconhecendo suspeito, continuará
no processo, como se lhe não fôra posta suspeição, e fazendo
autuar em apartado a petição e os documentos oferecidos pelo re-
cusante, dentro do tres dias dará a sua resposta, mandando que es
autos do incidente sejam enviados immediataenente ao juiz a quem
competir.

Art. 176. O juiz da suspeição, recebendo os autos, marcará
logo dia e hora para o depoimento, citadas as partos, das testemu-
nhas arroladas pelo recusante ou pelo juiz recusado, se a prova
testemunhal houver sido requerida, e, produzidas as testemunhas,
será definitivamente julgada a suspoição.

Art. 177. As partes poderão averbar de suspeitos os peritos.
Interpretes e escrivães, decidindo o juiz de plano e sem recurso, á
vista dos motivos allegados e das provas offerecidas incontinenti.

Paragrapho unico. A suspeiçã,o dos peritos o interpretes pôde
ser allegada até o acto da diligencia ; a do escrivão, sendo superve-
niente, em qualquer termo do processo.

Art. 178. A incompetencia do juiz da instrucção deverá ser
allegada logo que o réo comparecer em juizo por si ou por procura-
dor e antes da inquirição das testemunhas.

§ 1.° Se o juiz acceitar a declinatoria, remetterá o feito á auto-
ridade competente para nelle proseguir, sondo validos, entretanto,
todos os actos probatorios praticados perante o juiz incompetente.

§ 2.° Se não acceita,r a declinatoria, proseguirá no feito, como
Se excepção lhe não fôra posta.

§ 3. Em todo caso, 'será tomada por termo nos autos a alludida
excepção declinatoria, ou seja oferecida verbalmente ou por
escripto.

Art. 179. Occorrendo alguma das causas de extincção da acção
penal ou provando-se illegitimidade de parte, litis-pendencia ou
existencia de cousa julgada, o juiz mandará que lhe sejam conclu-
sos os autos para julgar a referida acção extincta no primeiro
caso e nulla nos demais.

Art. 180. E' licito ao ráo, nas contravenções e nos crimes pu-
nidos semente com pena de multa, offerecer-se, antes de encerrada
a instrucção, para pagar a importancia do maximo da multa e as
custas do processo, e neste caso o juiz, á vista da prova do paga-
mento, julgará extincta a acção.

Art. 181. Toda vez que o querelado allegar como defesa, no pro-
cesso de calumnia,ou no de injuria, em que seja admissivel a prova da
verdade do facto, que é verdadeiro o facto imputado, e, bem assim,
quando ai legar a compensação no de injuria, o queixoso poderá offo-
recer contestação á defesa, sendo-lhe, para isso, concedido o prazo
de 48 horas, se o requerer.
• Art. 182. Tanto os juizes criminaes, por meio de representação,
como o ministerio publico ou as partes, por meio de requerimento,
podem suscitar conflicto de jurisdicção, especificando os actos que o
constituem o juntando logo os documentos comprobatorios.
"	 Art. 183. No conflicto do jurisdicçã.o, decidido sempre pela Côrte

' de Appellação, serão observadas as seguintes disposições:
§ 1. 0 Distribuido o feito, o relator mandará immediatamento

passar ordem para que as autoridades em conflicto positivo sobres-
tejam no andamento dos respectivos processos.

§ 2.° Expedida a ordem, ou sem alia, se o conflicto f'o'r negativo,
o-relator mandará dar vista ao ministerio publico, e, com o pa-
recer deste, resolverá sobre a necessidade de serem ouvidos, dentro
.do prazo maximo de cinco dias, os juizes em contlicto, se estes não

CAPITULO V

DA PRONUNCIA E DA ABSOLVIÇÃO IN LIMINE

Art. 185. Encerrada a instrucçã,o preparatoria, conclusos os
autos, o juiz ordenará as diligencias necessaria,s para sanar quaes-
quer nullidades, feito o que proforirá, dentro de cinco dias sen-
tença pronunciando, ou não, o réo, ou o absolvendo in

Art. 185. Se, pelas provas da inátrucção preparatoria, o juiz
se convencer da existencia do crime e do quem seja o criminoso,
pronuncial-o-á, declarando o artigo de lei em cu . as penas julga o
réo incurso o, bem assim, que o réo fica sujeito á accusação e julga-
mento.

Nos crimes atiança.veis, arbitrará na mesma sentença o valor
da fiança.

Art. 187. Não havendo certeza do facto que constitue o crime
ou indicios vehomentes de que seja o querelado, ou denunciado, o seu
autor, o juiz julgará não provada a queixa, ou denuncia.

Art. 188. O jdiz da instrucçã,o absolverá o dente cedo, ou quce
relado,nos seguintes Ca: o;:

§ 1. 0 Quando estiver provado que o réo não foi autor ou cums
plice do facto criminoso ;

§ 2.° Quando se verificar em favor do réo alguma das causas
dirimentes da imputabilidade ou justificativas do facto ;

dadeiro o facto por elle imputado ass gaia mo e nos de
§ 3.° Quando nos crimes de calumnia réo provar que éin juvreira-

quando esta prova fôr permittida ;
§ 4.° No caso de co:npensação de injuilas.
Art. 189. A sentença que julgar não provada a queixa, ou de-;

.nuncia, não faz caso julgado, podendo ser intentado contra o denun-
ciado, ou querelado, novo processo, se de novas provas ao tiver
conhecimento, emqua.nto o crime não prescrever.

Art. 190. A sentença de absolvição nos casos do art. 188 o as
que julgarem a acção extincta ou malta nos termos do art. 179 pro-
ciuzirão os efeitos de cousa julgada.

Art. 191. Nos crimes funecionaes, a pronuncia, além doe effeitos
indicados nos arte. 186 e 192, importará para o réo a suspensão do
exercicio das funcçbes publicas o a perda de metade do ordenado ou
soldo que tiver em razão do emprego o que perderá todo não sendo
afinal absolvido.

§ 1. 0 A suspensão do exercido das funcç5es não prejudicará o
accesso legal que competir ao funccionario pronunciado,

§ 2. 0 Sendo o réo afinal absolvido ou despronunciado em grão do
recurso, ser-lhe-á restituida a metade do ordenado ou Soldo que
houver deixado do receber por efeito da pronuncia.

Art. 192. Procedendo a queixa, ou denuncia, o nome do réo
será lançado no livro para isso destinado, o qual será gratuitamente
rubricado pelo juiz ,e passar-se-ao as ordens necessarias para a prisão.

Art. 193. As sentenças que pronunciarem ou não pronunciarem
o réo, ou o absolverem in limine, serão motivadas, sob pena do ser
multado o juiz em 50$ para os cofres da União,

CAPITULO VI . -
DOS RECURSOS NA PRASE DA INSTRUCÇÃO

Art. 194. Dar-se-á recurso :
§ 1. 0 Do despacho pelo qual o juiz não recebe a queixa, ou do;

nanem, ou manda preencher os requisitos legaes ; • .
§ 2. 0 Da concessão ou denegação da fiança e do despacho que a.,

arbitrar ;
§ 3,0 Da decisão sobre a Drescripçã.o :
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-	 § 4.0 Da sentença que julgar a acfto penal extincta ou nulla nos
termos do art. 179 •
• § 5.° Do dosParlo pelo qual o juiz conceder ou negar a liberda-
do provisoria nos termos do art. 73 '•

§ G.° Da decisão que julgar quebrada a fiança
§ 7.° Da decisão que commutar a multa em prisão ou inapuzor

multa comminada neste Codigo;
§ 8." Da sentença que pronunciar ou não pronunciar o réo,

ou o absolver n limine.
er" Art. 195. Todos esses recursos são voluntarios.

Art. 193. São suspensivos dos effeitos da decisão recorrida,
som que interrompam a marcha do processo principal, os seguintes
recursos:

§ h' Do despacho pelo qual o juiz concedo a liberdade provi-
soria nos termos do art. 73

§ 2.° D t decisão que impuzer multa comminada neste Codigo.
Art. 197. O recurso da sentença do pronuncia não impede a

prisão do réo nem suspende os etfeitos da pronuncia enumerados
no art. 191 com referencia aos crimes funccionaes. Suspende, porém,
em todos os casos, a accusação e o julgamento.

Art. 193. O recurso da decisão que julgar quebrada a fiança
Suspende a devoluçÃo do respectivo valor ao Thesouro Nacional.

Art. 199. O réo não polerá recorrer da pronuncia sem estar
presa ou afiançado, conforme o crime fôr ou não aliançavol. Do
mesmo modo, não poderá recorrer da decisão que julgar quebrada
o, fiança sem se recolher á prisão.

Art. 200. Os domais recursos terão effeito meramente devolutivo.
Art. 201. Somente subirão nos proprios autos os recursos:
§ 1.0 Da decisão que julgar extineta ou nulla a acção penal nos

termos do art. 170;
§ 2.° Dasentença que pronunciar ou não proaunciar o réo, ou o

absolver in
Art. 202. Todos estes recursos serão interpostos dentro de cinco

qias, contados da intimação ás partes. aos seus advogados ou pro-
curadoree, por petição ou termo DOS autos, em que se especificarão,
quando o recurso houver do subir em apartado, todas -as peças de
qu3 se pretender traslado.

Art. 2,13. Dentro do cinco dias, contados da interposição do
recurso, deverá o recorrente juntar á sua petição ou aos autos do
processo, conformo soba, ou não, em apartado, as razões e do-
cumentos que tiver, e, se dentro desse prazo . ° recorrido pedir vista,
ser-lhe-á concedida, por cinco dias, contados daquello em que fin-
darem os do recorrente, e ser-lhe•a permittido juntar as razões e
documentos que quizer.

Art. 231. Com a resposta do recorrido, ou sem 'alia, será o
recurso concluso ao juiz a que, o dentro de outros cinco dias, con-
tados daquello em que findar o prazo do recorrido ou do recorrente,
se aquilo não tiver pedido vista, poderão juiz reformar o despacho
ou mandar juntar ao recurso, no caso de subir este em apartado, os
traslados dos autos que julgar conveniente, e fundamentará o seu
despacho.

Art. 203. Reformando o juiz o despacho recorrido, pôde a
parte contraria, ou o mmisterio publica, remrer da nova decisão,
quando, por sua natureza, delia caiba recurso.

Paragrapho unia°. O juiz, pozein, não poderá reformar a nova
decisão recorrida.
• Art. 203. Os prazos concedidos aos recorrentes e recorridos para

juntar os traslados e arrazoados po lerão. nos casos em que se deva
processar o recurso em apartado, ser ampliados ate o dobro
pelo juiz, se entender que assim o exigem a quantidade e a qualidade
dos traslados.

Art. 207. O recurso será, logo remettido á superior instancia,
onde terá entrada no dia seguinte, o mais tardar.

Art. 203. Em nenhum caso serão prejudicados os recursos inter-
postos pelas partes por falta de pagamento de custas ou quando, per
causa do falta, erro ou omissão do official do juizo ou de outrem,
nau tiverem seguimento e apresentação em tempo ao juizo ai quem.
' Art. 209. Unia vez publicada a decisão do juiz ad quem, devem
os re:pectivos autos sor logo devolvidos ao juiz a quo. dentro do
ín -sino tempo concedido para a sua apresentação na superior in-
stancia.

TITULO II

DÀ ACCUSAÇA0 E DO JULGAMENTO

CAPITULO I

DOS ACTOS PREPARATODIOS DO JULGAMEMO PELO JCRY

Art. 210. Passada em julgado a pronuncia, nos crimes da com-
petencia. do Jury, o juiz da instrucção mandará remetter os autos ao
respectivo escrivão.

Art. 211. O escrivão, immediatamento, dará vista dos autos
ao representante do ministerio puolico, polo prazo de tres
dias, para °tremer o libello accusatorio o, sendo o accusador par-

ticular, notifical-o-á para offerecel-o dentro de 21 horas improrogae
veis, sob pena do perempção da acção.

Art. 212. O libello devo conter;
§ I.° O nome do réo;
§ 2.° A exposiçã ), deduzida por artigos, do facto que constitue o

crime o das circumstancias aggr ,vantes, te °ocorrerem ;
§ 3.0 O polido de condemnação, indicando-se o grão da pena e a

a lei que a impõe;
§ 4.° A assigna.tura da promotor ou do queixoso ou sou procurador

com poderes bastantes pira promover a accusoção.
Ao libello deverão s ir juntos o rol das testemunhas cujos dopai-

montes o accusedor entender necessarios na sessão do julgamento o
os documentos que intereesarem á acusação.

Art. 213. Offerecido o libello, deverá o escrivão do Jury preparar
cópia deite, dos documentos e do rol das testemunhas, que entregara
ao rate, quando preso, pelo . menos troe dias antes do seu julgamento,
e ao afiançado, se este ou seu procurador apparecer para reco-
bel-o, exigindo recibo da entrega, que juntará aos autos.

Art. 21-1. O rôo poderá, dentro de tres dias, a contar da data oro
que recebeu cópia dg libello, offerecor contrarietia ie escripta o a
ella juntar o rol das testemunhas, que devem depôr na sessão do
julgamento, assim como os documentos que tiver.

Art. 215 A acção criminal será julgada perempta nos crimes
de acção privada, quando o libello não houver sido offerecido em
tempo ou não comparecer no Jury o accusador por si ou por procura-
dor, devidamente autorisa.do. Em um o outro caso, a sentença do
perempção será proferida pelo juiz presidente do tribunal do Jury,
independentemente do reclamação da parte.

Art. 216. Quando o queixoso nos crimes de acção publica ou o
denunciante nos crimes funecionaes tiver sido rovel, o ininisterio
publico proseguirá no processo.

Se o promotor deixar de apresentar a denuncia no prazo legal
ou não comparecer á sessão do julgamento, o juiz convocará o sou
substituto legal para promover a accusação.

Paragrapho unico. O promotor que fôr omisso em apresentar
o libello ou promover a accusação ficará privado dos vencimentos
correspondentes aos dias de trabalho do seu substituto o será crimi-
nalmente processado.

Art. 217. Quando a acusação fôr abandonada por qualquer do
povo e o promotor houver de pruseguir na acção, será o denunciante
condemuado nas custas, se as houver, não podendo em caso algum
sal' Contadas a seu favor.

Ara. 218. Offerecido o libello, e findo o prazo para a contra-
rie lado, o escrivão fará os autos conclusos ao presidente do
tribunal do Jury.

Art. 210. Se o juiz, nos autos que forem apresentados para o
julgamento do Jury, achar alguns que não sejam da competencia
desse tribunal, devolvel-os-á, por seu despacho, ao juizo donde ti-
verem vindo, com as explicitas razões da incompetencia o indicação
dos termos que se devam seguir.

Art. 22). Se o juiz encontrar qualquer nullidade, mandará
preencher as formalidades cmittidas.

Art. 221. Nos processos, que julgar devidamente preparados,
marcará o juiz dia para julgamento, ordenando sejam citadas as
partes o as testemunhas arroladas no libello e na contrariedade.

Art. 222. A ordem do julgamento será determinada:
§ 1. 0 Pela preferencia dos réos presos aos afiançados ;
§ 2. 0 Pela antiguidade da prisão, entre réos presos ;
§ 3. 0 Pula prioridade da pronuncia, sendo a prisão da mesma

data
§ 4. 0 Pela priori dado da pronuncia, entre réos afiançados.
Art. 223. A' porta do Tribunal será anisada a lista dos process

sos que devem sor julgados na sessão convocada, pela ordem esta-
belecida no artigo anterior. •

Art. 224. Quando se houver do convocar o Jury, o sorteio deverá
ser feito a portas abertas pelo proprio juiz, lavrando-se do tudo
que oecorrer termo escripto pelo escrivão o especificando-se os
nomes dos 36 jurados. As 33 cedulas serão fechadas em urna
s essa rade .

Art. 225. O juiz anunciará logo por editaes a convocação do
Jury e o dia em que deverá ter togar, convidando nomeadamente a
comparecer os 36 jurados que as 36 cedulas indicarem, e declarando
que estes hão da servir durante a proxima sessão judiciaria e
devem comparecer, assim como todos os interessados, no dià, as-
signa to, sob as penas marcadas na lei, se faltarem, bem como
expedirá os competentes mandados para serem intimados pessoal-
mente os jurados, os réos e as testemunhas,- que constarem do rol
apresentado com o libollo.
- Paragrapho unico. A intimação ás testemunhas e aos ratos
será feita para o dia em que o respectivo processo deva ser julgado
de accordo com a lista organisada.
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mor Art. 226. O jurado que, tendo sido intimado, não puder com-
parecer á sessão ou por molestia ou por qualquer outro motivo que
possa ser allegado como justa causa, será dispensado, se o requerer,

'com attestado medico, se o caso fôr de molestia, ou com prova do
outra ospecie, se outra fôr a Iexcusa allegada.

Art. 227. O jurado que, tendo sido intimado, deixar do com-
parecer á sessCo será multado em 20$ no primeiro dia, e dahi por

• doante na quantia de 30$ em cada sessão a que faltar até á ultima
do encerramento do Jury.

Art. 228. Os jurados que tiverem sido sorteados para supprir
a falta de outros, em sessões anteriores, serão relacionados pelo es-
crivão, afim de que sejam inutilisadas as cedulas que contiverem
seus nomes, quando sahirem, fazendo-se disso expressa menção no
termo que se lavrar.

Art. 229. Se a urna geral se exhaurir, recolher-se-ão nella ce-
dulas novas de todos os jurados apurados.

Art. 230. Quando no principio do mez de janeiro não se ache
exhaurida a urna do anno antecedente, somente entrarão para ella
os nomes dos jurados novos e os daquellea que, suppoeto já tivessem
sido apurados, ainda não hajam servido.
-

CAPITULO II

)0 JULCIAMENTO PELO JITRY

Art. 231. No dia assignado para a reunião do Jury, achando-se
presentes o presidente do tribunal, o escrivão, os jurados, o repre-
sentante do ministerio publico, as partes accusa.doras, havendo,
principiará a sessão ao toque de campainha. Em seguida, o juiz

'abrirá a urna das 36 cedulas e, verificando publicamente que se
' acham todas, as recolherá outra vez, e será feita logo a chamada
dos jurados pelo escrivão, para verificar se se acham presentes em
numero legal, que é do 27 polo menos.

Art. 232. Feita a chamada, o juiz multará, de accordo com o
art. 227, os jurados que faltarem sem causa justificada e, verifi-
cando achar-se presente numero legal, declarará aberta a sessão.

Art. 233. Finda a chamada, se se verificar que não ha. numero
legal, o juiz passará a fazer novo sorteio de tantos supplentes
quantos forem os jurados que houverem faltado o levantará a
sessão, marcando-a para o dia seguinte, se não fôr domingo.

Art. 234. Se, a despeito do sorteio do supplentes, o Jury no
segundo dia ainda não puder funccionar, por não se haver reunido
numero le gal do jurados, proceder-se-á a novo sorteio de sup-
plentes, adiando-se a sessão por tres dias, o que se fará publico por
oditaes.

Art. 235. Se ainda no terceiro dia não houver numero legal,
dissolver-se-á a sessão, convocando o juiz nova para o dia que
designar.

Paragrapho unico. Para a nova sessão proceder-se-á a outro
sorteio, do qual serão excluidos os jurados e som:dentes anterior-
mente sorteados, que tiverem comparecido ou pago as multas que
lhes foram impostas na sessão dissolvida.

Art. 236. Os jurados, que tiverem comparecido ou pago a multa
por falta de comparecimento, não servirão em outra sessão, em-
quanto não tiverem servido todos os outros alistados.

Art. 237. O supplente poderá ser dispensado quando com o
comparecimento dos primeiros sorteados houver numero legal.

Art. 238. Aberta a sessão, o escrivão lerá a lista dos processos
que tenham do ser julgados o em seguida o juiz communicarã qual o
processo que deve ser submettido a julgamento o ordenará ao por-
teiro quo faça a chamada das partes e das testemunhas arroladas
no libello ou na contrariedade, notando as faltas das que não com-
parecerem.

Art. 239. Se o réo, ou o accusador, não comparecer, com
excusa legitima, o julgamento será adiado para a sessão seguinte, se
não puder ter togar na mesma sessão.

Art. 240. A respeito dos autores, denunciantes e promotores
publicos que faltarem, observar-se-á o disposto nos arts. 215, 216
e 217.

e 1. 0 Nos crimes atiançavels, a falta de Comparecimento do réo
por si ou por procurador, sem excusa legitima, sujeital-o-á ao julga-
mento á revelia e á pena de quebramento da fiança.

§ 2.° As testemunhas que faltarem incorrerão 'na pena do
prisão do cinco a 15 dias, imposta pelo juiz.

Art. 241. O porteiro do tribunal certificará haver feito, por
pregão, a chamada das partes e das testemunhas, mencionando os
nomes das que compareceram e das que faltaram.

Art. 242. A falta do comparecimento do testemunhas citadas
que já houverem deposto na instrucção preparatoria não determina
o adiamento do processo, salvo se a maioria do Conselho julgar inces-
sarja a sua reinquirição.

Paragrapho unico. Proseguir-sel do mesmo modo no julga-
mento, apezar da falta de comparecimento de novas testemunhas
arroladas no libello ou na contrariedade, se a maioria do Conselho e
as partes dispensarem os seus depoimentos.

molestia sua ou do seu defensor. 	 '
Art. 244. As testemunhas • serão recolhidas em legar da onde

não possam ouvir os debates nem as respostas umas das outras.
Art. 295. Em seguida, proceder-se-á ao sorteio de nove jura-,

dos para a formação do Conselho, sendo as cochilas tiradas da urna
pelo j t112.A' medida que o nome do cada jurado fôr sendo lido, o accu
sado e, depois delle,o accusador farão suas recusações, sem as motivar.

O accusa.lo poderá recusar nove, e o accusador outros tantos.I
Art. 246. Se os réos forem dois ou mais, poderão combinar suas

recusa.ções, mas, não combinando, ser-lhes-á permittida a separação
do processo, e, nesse caso, cada um poderá recusar até novo.

Art. 247. São impedidos do servir no mesmo Conselho os ascen-'
dentes o descendentes, sogro o genro, irmãos e cunhados durante e
cunhadio.Destes,o primeiro que tiver sabido á sorte é que deve ficar.,

Art. 243. Preenchido o numero legal do jurados, o juiz tomar-
lhes-á a promessa solemne e publica de bom e fielmente cumprirem
o seu dever. Na prestação da promessa basta que o primeiro pro-
nuncio a formula, dizendo depois cada um dos outros - « assim o
prometto.s

Art. 249. Todas as questões essenciaes ou incidentes, que versa-
rem sobre factos o de que dependerem as deliberações linaes, serão
decididas pelos jurados ; as de direito seleo-ão pelo juiz. 	 -

Art. 250. Formado o Conselho, o juiz interrogará o réo pela ma-
neira estabelecido no art. 139 §§ 1 a 12, e 15, e no art. 140.

Art. 251. Feito o interrogatorio, o escrivão lerá as seguintes,
peças do processo:

§ 1.° Queixa, ou denuncia
§ 2.° Corpo do deiicto ou qualquer outro auto de exame por

peritos, se houver ;	
_.

§ 3.° o interrogatorio do réo na instrucçã,'o prepara.toria ;
§ 4.0 Os depoimentos das testemunhas na instrucção prepa.-

ratoria
§ 5.° Os documentos que as partes ou o ministerio publico hou-

verem juntado aos autos
§ 6. 0 A sentença. de pronuncia, ou improcedencia, e a que, pro-

ferida em grelo de recurso, houver confirmado ou reformado a sen-
tença. do juiz da instrucção.

Poderão as partes requerer sejam lidas outras peças, além das
enumeradas neste artigo.

Art. 252. Terminada a leitura do processo, o accusador lerá
o libello e os artigos do lei nelle citados em que entendo achar-se
o réo incurso e produzirá a accusa.ção. Em seguida falará o assis-
tente, admittido no processo nos termos do art. 126.

Art. 233. As testemunhas do accusador serão introduzidas na
sala da sessão e deporão sobre os artigos do libello, sendo primeiro
inquiridas pelo accusador, ou seu advogado ou procurador, e depois
pelo rêo, seu advogado ou procurador.

Art. 254. Findo o depoimento das testemunhas daaccuseçã.o, o
advogado do réo desenvolverá a defesa.
• Art. 255. As testemunhas do réo serão introduzidas na sala
depois da defesa e deporão sobre os artigos da contrariedade ou
sobre os factos allegados pela defesa, sendo inquiridas, primeiro,
pelo advogado do réo e, depois, pelo do accusador ou autor.

Art. 256. O accusador e por ultimo o réo, por si ou por seus pra.'
curadores, replicarão o treplicarão, querendo, aos argumentos con-
trarios e poderão requerer a repergunta de alguma ou algumas das
testemunhas já inquiridas.

Art. 257. Durante os debates, mas sem interromper a quem
estiver falando, pôde qualquer jurado fazer as observações que jul-
gar convenientes, fazer interrogar do novo alguma testemunha,
requerendo-o ao juiz, ou pedir que o Jury vote sobre qualquer ponto
particular de facto que julgar importante.

A estes requerimentos o juiz dará a consideração que merece;
rem, mas deverá fazel-os escrever no processo, bem como o seu des-
pacho, para que constem a todo tempo.

Art. 258. Achando-se a causa em estado de ser decidida, o juiz
organisará os quesitos que devem ser propostos aos jurados e os
lerá, indagando das partes se térn algum requerimento a fazer so-
bre a materia delles ou algum outro quesito a accrescentar.

Art. 259. No formular os quesitos o juiz observará as seguia
tes regras

§ 1.0 A primeira questão será do conformidade com o libello e
proposta nos seguintes termos : 40 réo praticou o facto tal referi-_
do no libello com tal e tal circumstancia

§ 2.° Se o juiz entender que alguma questNo não é absolu=
tomento connexa ou inseparavei do facto, do maneira que não possa`
esto existir ou subsistir sem ella, dividirá em duas a mesma
questão, do seguinte modo :

I. O réo praticou o facto tal?

II. O réo Praticou o facto com a circumstancia tad?

Art. 243. O réo pôde pedir o adiamento do processo, provando,
1
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§ 3.°. Sendo allegada no libello qualquer circumstancia aggra• a
vante, o juiz proporá a seguinte questão : O réo commotteu o I
crime- com tal ou tal circumstancia aggravante ? a. Neste caso, o
juiz rapetirá a questão tantas .vezes quantas forem as circumstancias
aggro, va n tos.

§ 4.° Se o réo apresentar em sua defesa ou no debate allegar
qualquer facto que a lei classifica como justificativa ou dirimente,
o juiz proporá a soguinte questão : 40 Jury reconhece a existencia
de tal facto ou circumstancia

§ 5• 0 Se os pontos da accusação forem diversos, o juiz proporá
acerca de cada um delias todos os quesitos que julgar convenientes.

§ 6.° Em todo o caso, o juiz proporá sempre a seguinte questão :
si Existem cireutnstancias attenuantes a favor do ruo? Quaes suo?»

Art. 200. Depois do lidos 03 quesitos pelo juiz e decididos os
requerimentos relativos aos mesmos, o juiz indagará dos jurados se
se acham habilitados a julgar a causa ou se precisam do mais algum
esclarecimento.

Paragrapho unico. Se qualquer dos jurados declarar que pre-
cisa do novos esclarecimentos, o juiz mandará que o escrivão ou as
partes Ih'os forneçam ou os dará, conforme se tratar de questão de
facto ou do direito.

Art. 261. Se os jurados se declararem habilitados para julgar a
causa, o juiz passará a submetter á votação, um por um, os quesitos
já formulados, mandando escrever as perguntas, á proporção que
forem sendo feitas, o as respostas, á medida que forem sondo
apuradas.

Das perguntas o respostas lavrar-se-á um termo feito pelo escri-
vão e assignado pelo juiz e pelos jurados.

Art. 262. A votação a que se refera o artigo antecedente far-
se-á sob a presidencia, do juiz, a portas fechadas, na mesma sala
em quo se estiver celebrando a sessão, e achnittida sómente a pre-
sença do escrivão, do promotor, do accusador, e do defensor do réo,
querendo.

Paragrapho unico. Na conferencia do julgamento não será per-
mittido que as partes ou o promotor publico produzam &legações,
offereçam requerimentos ou tomem parte por qualquer outra forma
na decisão do Jury.

Art. 263. Aos jurados, cada vez que o juiz snbmetter á votação
um quesito, serão distribuidas duas cedulas, escriptas pelo eservão,
contendo uma a palavra - Sim - e outra a palavra - Mio -- com
as quaes votarão, collocando uma delias, dobrada, em urna que para
iss ) lhes será apresentada pelo porteiro do tribunal e, depois,
entregue ao juiz.

Art. 264.0 juiz abrirá a urna, retirará ostensivamente as cedu-
las nella existentes, contando-as em voz alta o, verificando que são
nove, as abriri,, uma por uma, proclamando os votos nollas escri-
ptos, que irão sendo contados pelo escrivão, findo o que annunciará
o juiz o resultado pelo seguinte modo: «Ao quesito tal o Jury res-
pondeu-sim-por tantos votos e-não-por tantos votos ou vice-
versa» ; ou: alao quesito tal o Jury respondeu-sim-por unani-
midade de votos ; ou- Mo-por unanimidade de votos.

Art. 265. Se a resposta do Jury a algum dos quesitos estiver era
contra,dicção com outra ou outras já proferidas, o juiz, depois de ex-
plicar aos jurados em que consisto a contradicção, porá de novo em
votação os quesitcs a que se referirem as respostas contradictorlas.

Art. 266. Se pela resposta dada a qualquer dos quesitos o juiz
verificar que ficam prejudicados os seguintes, assim o declarará,
dando por finda a votação.

Art. 267. As decisõos do Jury serão tomadas por maioria de
votos.

Art. 268. Se o Jury negar o facto ou, affirmando-o, reconhe-
cer alguma dirimente ou justificativa, o juiz, absolvendo o accusa-
do, ordenará immediatamente a sua soltura, se a decisão fór una-
nimo ou o crime aflançavel.

Art. 269. Se o Jury affirmar a existericia do facto e a respon-
sabilidade do ruo, o juiz condemnal-o-á na pena correspondente ao
grão, segundo as regras de direito.

Art. 270. Se, pelas respostas do Jury, se verificar a illegitimi-
dada do accusador, o juiz julgará perempta a causa, absolvendo o
réo da accusação.

Art. 271. Franquoada a entrada na sala e conduzido o rSo
perante o tribunal, o juiz publicará a sentença que houver lavrado.

Art. 272. Uma vez passada em julgado a sentença de absolvição,
não mais poderá o ruo ser processado pelo mesmo facto.

Art. 273. Da sessão do julgamento o escrivão lavrará uma acta,
assignada pelo presidente.

Art. 274. A' proporção que forem occorrendo, o escrivão irá
fazendo constar da acta, em rolatorio, os seguintes factos

§ I.° A installação do tribunal ao toque de campainha, presentes
os jurados

§ 2.° A verificação das cedulas
§ 3.° A chamada dos jurados, com indicação do nome dos que

faltarem
§ 4.0 As multas impostas aos jurados que deixarem de compare-

cer o as relevadas aos que provarem excusa legitima, com referencia
aos officios ou requerimentos archivados ;
• § 5 . 0 0 numero do jurados presentesa_

§6.° O nome dos jurados que forem dispensa-los de servir na sessão
§ 7. 0 O sorteio dos supplentea ;
§ 8.° O adiamento da sessão, quando se der, declarando-se o

motivo ;
§ 9.° A abertura da sessão, presente numero legal, e a declara-

ção do processo que vae ser julgado
§ 10. A chamada das panes e das testemunhas, o seu compare-

,

cimento, ou não, á sessão
§ 11. As penas impostaspelo juiz as partes e ás testemunhas que

faltarem
§ 12. A sentença do perempção da acção, se fôr proferida
§ 13. O facto de terem sido recolhidas as testemunhas em logar

de onde não possam ouvir 03 debates nem as respostas umas das
outras ;

§ 14. A formação do Conselho, com indicação dos nomes dos jura-
dos sorteados, das recusaçõos feitas pela accusação ou pela defesa

§15. O compromisso tomado aos membros do Conselho;
§ 16. O interrogatorio do rio com remissão ao termo do que

trata o art. 140 e que será junto aos autos ;
§ 17. A leitura das peças do processo enumeradas no art. 251;
§ 18. Os debates e a menção das testemunhas que dopuzorern

depois da accusação e depois da defesa ;
§ 19. A consulta do juiz ao Conselho sobre a necessidade de novos

esclarecimentos para bem julgar a causa, a resposta do Conselho
e tudo quanto a esto respeito occorrer

§ 20. A leitura dos quesitos polo juiz, a sua consults ás partes
sobre requerimentos a respeito, e o que fôr requerido

§21. A deliberação do Conselho sob a prosidencia do juiz, a
portas fechadas, e a pres, nça, ou não, do ministerio publico, do.
accusador e do defensor do réo

§ 22. As respostas 'dos jurados aos quesitos com remissão ao
termo de que trata o art. 261 o que será junto aos autos ;

§ 23. A publicação da sentença do juiz na presença do réo, a
portas abertas, o qual a sua decisão ;

§ 24. A appollação da parto ou do ministerio publico, se
houver;

§ 25. Os -requerimentos das partes, do ministerio publico ou
dosjurados, no correr do julgamento, e o despacho do juiz.

CAPITULO III

CAPITULO IV

DO PROTESTO POR NOVO JURY

Art. 276. O ruo a quem por sentença do Jury fôr imposta a
pena de prisão com trabalho, por 20 annos, ou mais, poderá pro-
testar por julgamento em novo Jury, fazendo esto protesto dentro
do oito dias, depois de lho ser notificada a sentença.

Art. 277. Nesse caso se procederá a novo julgamento em outro
Jury, o qual será formado de maneira que nolle não entre algum dos
jurados que proferiram a primeira decisio, presidindo o Consolos)
outro juiz que não aquelle que lavrou a sentença do condenmação,

CAPITULO V

-DOS ACTOS PREPARATORIO3 -D) JULGAMENTO PELO TRIBUNAL rimas. 1

Ari. 278 Nos crirnes que forem da competencia do Tribunal
Penal, o juiz da instrucção, logo que houver passado em julgado a
sentença de pronuncia, mandará que cs autos sejam remettidos para
julgamento ao respectivo presidente.

• Das ATTRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO JURY

Art. 275. Ao presidente do tribunal do Jury compete, além das
outras attribuições que lhe são conferidas neste Codigo:

§ 1.° Regular a policia das sessões e prender os deso lsodientss ;-
§ 2.° Requisitar o auxilio da força pablica, que ficará sob sua

.exclusiva autoridade ;
§ 3.° Regular os debates ;
§ 4.° Conhecer das excusas dos jurados, dispensai-os do compa--

reciinento das sessões, multai-os o relevar-lhes as multas
§ 5.0 Resolver as questões incidentes que não dependam do

decisão do Jury;
§ (L° Nomear defensor ao réo que o não tiver ou quando o consi-

derar indefeso;
§ 7. 0 Fazer retirar da sala o réo, que, com injurias ou ameaças,

obstar ao livre curso do julgamento, proseguindo-so neste caso in-
dependentemente de sua presença ;

§ 8.° Suspender a se.ssão pelo tempo indispensaved d execução
de diligencias requeridas ou julgadas necessarias, mantida a incom-
municabilidado dos jurados

§ 9.° Interromper a sessão por algum tempo para repouso seu
o dos jurados, mantida a incomnaunicabilidado antes.
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Art. 279. O presidente designará, por despacho, para servir
de relator, um outro juiz que não o da instrueção e ao qual serão os
autos conclusos.

§ 1. 0 O relator mandará logo dar vista em cartorio ás partes o
ao ministerio publico pelo prazo de cinco dias, conjunetamente,
findo o qual ser-lhe-ão os autos, de novo, conclusos por egual
prazo.
'	 § 2.° Vistos os autos, o relator pedirá dia para julgamento.

Art. 280. Designado dia pelo presidente, o relator ordenará
a citação das partes e mais diligencias que forem necessarias. As
partes poderão requerer que, para a audiencia do julgamento, sejam
citadas as testemunhas que arrolarem ou as que já houverem de-
posto, afim de ser reinquiridas.

Art. 281. Terminadas as diligencias, o conclusos os autos, o
relator apresentai-os-á em mesa para julgamento.

Art. 282. Na sessão designada, será o processo submettido a jul.
gamento, indeponden temente do revisão dos demais juizes.

•
CAPITULO VI

DO JULGAMENTO PELO TRIBUNAL PENAL

Art. 283. Na sessão do julgamento, presentes os juizes do
tribunal, o representante do ministerio publico, o queixoso, havendo,
o ráo nos crimes inafiançaveis, seus advogados. e procuradores, o
presidente annunciará o julgamento da causa e mandará apregoar
as partes e as testemunhas.

Art. 284. Applica-se ao processo de julgamento perante o Tri-
bunal Penal o que está disposto nos arte. 239, 240, 241, 242, 243
e 244.
• Art. 285. Seindir-se-á unidamente o julgamento nos termos do
art. 170 .§ 4°, se no processo figurarem, como autores ou cumplices,
menores do 14 amos.

Art. 286. Presente o réo, será interrogado pelo juiz na fôrma
do art. 139 §§ 1.°a 12 e 150 do art. 140.

Art. 287. E' licito ao réo requerer a leitura do processo ou das
peças que indicar.

Art. 288. Após o interrogatorio, o relator fará a exposição do
facto com todas as suas circumstancias e dos termos do processo.

§ 1. 0 Em seguida, o presidente concederá a palavra ao qu,ixoso,
denunciante, assistente ou acs seus representantes e ao ministerio
publico para produzir a •accusação, e depois ao réo,- por si ou por seu
advogado, para a defesa.

§ 2.° Cada uma das partes não poderá, falar por mais de 30 mi -
nutos, podendo esse prazo ser prorogado, uma vez, por ogual tempo.

Art. 289. Sobre o depoimento das testemunhas perante o Til.-
. bunal Penal observar-se-á o que está disposto nos arts. 253 e 255.

Paragrapho unico. Qualquer dos juizes do tribunal pode fazer
ás testemunhas as perguntas que entender necessa.rias.

Art. 290. Terminada a defesa, o presidente do tribunal convi"
dará o relator a dar o seu voto, abrindo-se a discussão entre os .iinzes,
finda a qual serão apurados os votos, inclusive o do mesmo presidente,
que votará em ultimo legar.

Paragrapho unico:, Se os votos forem divergentes, prevalecerá
a decisão da maioria, quer quanto á absolvição quer quanto á non.
demnação, e, entro os votos que condemnarein, o que for mais favo-
ravel ao réo.

Art. 291. O accorda.m será escripto nos autos polo relator, no
prazo maximo de cinco dias, o deite deverão constar as conclusões
das partes, as requisições finaes do ministerio publico, os fundamentos
de facto e do direito .e a decisão. Será assig lado pelo presidente e
pelos demais juizes; devendo o que fôr vencido fundamentar o voto
divergente.

Paragrapho unico. Se o relator fôr vencido, o presidente desi-
gnará outro juiz para redigir o accordam.

Art. 292. A' sentença de absolvição proferida pelo Tribunal
Penal applica-se a disposição do art. 272.

Art. 293. Os accordãos serão registrados em livro especial.

CAPITULO VII

DO PROCESS) E JULGAMENTO NA C.SRTE DE APPELIAÇI 	 PRIMEIRA E
UNICA INSTANCIA

• Art. 294.. A queixa, ou denuncia, por crime funécional, cujo coL
nhecirnento competir á Corte de Appellação , em primeira e unica
in,staindia,,, será apresentada ao presidente; o qual nomeará um juiz

preparador, que ordenará o processo, seguindo-se, quanto á instrucçã
criminal, os termos do Livro 11, Titulo I, Capitules I e II, desta
Codigo.	 •

Art. 295. Encerrada a instrucção, conclusos os autos, o juiz
preparador preferirá, dentro do cinco dias, sentença pronunciando
ou não o réo, ou o absolvendo in limine, de accordo com as disposições
do Capitulo V do Titulo I do Livro II deste Codigo.

Art. 296. Somente da sentença que não pronunciar o réo
ou o absolver in limine haverá recurso, interposto pelo Procurador
Geral ou pelo queixoso.

Art. 297. O recurso não terá effeito suspensivo ; será interposto
por petição ou termo nos autos, dentro de cinco dias contados da
intimação ás partes, seus procuradores ou advogados,

Paragrapho unico. Dentro de egual prazo, contado da interno-
sicão do recurso, deverá o recorrente juntar aos autos as allesações
e documentos que tiver, podendo o réo requerer vista em cartorio
para itnpugnal-as por outros cinco dias.

Art. 293. Pronunciado o réo, ficará
'
 desde a data da intimação

da sentença, sujeito a todos os seus effeitos nos termos dos arte. 191
e 192.

Art. 2 - 9. Proferida a sentença de pronuncia, o juiz preparador
mandará que os autos sejam remett:dos para julgamento ao presi-
dente do tribunal, seguindo-se, então, o processo estabelecido nos
arte. 279 a 293.

Art. 300. A' decisão final, condemnando ou absolvendo o réo,
podem ser oppostos os seguintes embargos:

§ 1. 0 De declaração, quando houver na sentença alguma ambi-
guidade ou contradicção, ou quando se tiver omittido algum ponto
sobre que deveria ter havido condemna.ção;

§ 2.° De nullidade da sentença e do processo ;
§ 3. 0 Infringentes do julgado,

Art. 301. Os embargos devem ser apresentados dentro de cinco
dias contados da publicação do accordarn em presença das partes, ou
de sua intimação, a qual será feita sob pregão em audiencia, se a
parte não for encontrada.

Art. 302. A vista dos autos para embargos será dada por des-
pacho do relator.

Art. 303. No caso do art. 300 § 1° a parto requererá por sim-
ples petição que se declare o accordam ou se expresse o ponto
omittido da condemnação.

ParasiTapho unico. Junta a petição aos autos, deverá o relator
apresentai-a na I a sessão ao tribunal, que decidirá sem fazer outra
alteração no julgado.

Art. 304, Os embargos de nullidade da sentença e do processo
e infringentes do julgado serão articulados e podem ser acompanha-
dos de quaesquer documentos.

§ 1. 0 As partes terão vista em cartorio por cinco dias cada urna
para impugnação e sustentação dos embargos, e, findo este prazo,
serão os autos conclusos ao relator, que pedirá dia para julgamento.

§ 2. 0 No dia designado, feito o relatorio e discutida a causa,
serão julgados os embargos.
• Art. 305. Depois do relatorio e antes da votação, é pernittido

o debate oral entre as partes, não pudendo cada uma delias falar
por mas de 30 minutos.

CAPITULO VIII

DA APPELLAÇÃO

Art. 305. Cabe appellação das sentenças definitivas, proferidas
pelo Jury, polo presidente do tribunal do Jury, pelo Tribunal Penal
ou por seu presidente. A appellação deverá ser interposta por
petição, ou termo nos autos, dentro do prazo de tres dias, contados
da data do julgamento, se o réo esteve presente, e da data de sua
intimação ao réo ou ao seu advogado, se o julgamento teve logar
revelia.

Paragrapho unico. A appellação poderá tombem ser Interposta
verbalmente ao ser proferida a sentença.

Art. 307. Da sentença do Jury podem as partes appellar :
§ 1. 0 Quando tiver sido proforida contra a prova dos aUtos ;
§ 2.° Por nullidade manifesta do processo ;
§ 3. 0 Quando a ' pena 'applicada pelo presidente não estiver de

accordo com a decisão do Conselho.
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)	 Dado provimento á appellação _nos casos dos g§ 1." e 2,0,
•a Côrte de Appellação mandará submetter o réo a novo fury, do
qual não poderão fazer parte o presidente do Tribunal e os jurados
que tiverem servido no primeiro julgamento.

No caso do § 3. 0, o tribunal reformará a decisão, applicando a
pana legal.

Art. 3)8. Qualquer que seja o fundamento da appellaçã,o, a
Côrte de Appellação tomará conhecimento da sentença do Tribunal
Penal, para contirmal-a ou revogai-a.

Art. 309. Interposta a appellação, os autos serão immediata-
mente remettidos á Côrte de Appellação.

Se a remessa fira embaraçada na instancia inferior, o appel-
lanto requererá ao juiz ad quem expedição de ordem ao juiz ou
tribunal inferior para fazer•lhe a remessa dos autos, sob as penas
da lei.

Art. 310. Findo o prazo sem ser interposta a appellação, o
escrivão certificará haver a sentença passado em julgado e imme-
diatamente fará os autos conclusos ao juiz para a execução.

Art. 311. A appellação seguirá nos proprios autos. Quando,
porém, houver mais de um réo, e todos não tiverem sido julgados,
ou todos não tiverem appellado, ficará traslado, que o juiz man-
dará tirar, remottondo os originaes á Côa° do Appellação dentro
do prazo maximo de 30 dias.

Art. 312. Terá effeito suspensivo a appollação:

§ 1.° Da sentença condomnatoria ;
g 2.° Da sentença absolutoria, quando se tratar de crime inafian-

çavei o a absolvição não tiver sido por unanimidade do votos.

Art. 313. Apresentados os autos á Côrte do Appollação, o pre-
sidente designará relator que mandará dar vista em eartorio por 10
dias, cada um, ao appolla.nte o ao appellado, dizendo por ultimo
o ministerio publico, se não fira o appellanto.

Paragrapho mico. Quando forem varios os appellantes ou
appsllados, o prazo será distribuido entre os mesmos. Findo o
prazo, com razões ou sem cilas, subirão os autos ao relator, que,
examinando-os dentro do 10 dias, pedirá dia para °julgamento.

Art. 314. Na sessão designada, para o julgamenW, apregoadas
as partes e relatada verbalmente a causa, abrir-se-á a discussão,
dando o presidente a palavra a cada uma das partos por meia hora,
primeiro ao appillante e depois ao appellado, para sustentar as
suas allegações com as provas dos autos o novos documentos que
poderão apresentar, seguindo-se a discussão entro os juizes e a
decisão do tribunal.

§ 1.° Antes da votação, pode qualquer dos juizes pedir seja
adiado o julgamento do processo, de uma para outra sessão, se,
pela importando do feito, quizer tombem ter vista dos autos
para, com melhor conhecimento de causa, dar o seu voto.
. g 2.° Adiado o julgamento, ~ente poderão tomar noite parte
os juizes que assistiram ao debato.

Art. 315. A sentença será re ligida o publicada ou na mesma
sessão do julgamento ou até á soguinte.

Art. 316. A's sentenças proferidas em segunda instancia só'
monte podem ser oppostos embargos do declaração, deduzidos por
simples requerimento, sendo os mesmos decididos pelo tribunal na
primeira conferencia. Esses embargos só poderão ter por fim escla-
recer algum ponto duvidoso, obscuro, omisso ou contradictorio do
accordam embargado.

s',

LIVRO III

LOS PROCESSOS ESP. CIAES

TITULO I

DO PROCESSO DAS CONTRAVENOES PREVISTAS NA LEI PENAL

t Art. 317. Será iniciado mediante auto co fiagranto ou prataria
da autoridade policial competente o processo das seguintes contra-
venções previstas na lei penal:
• § 1. 0 Inhumação de cadavor em contravenção ás leis o regula.
mentos

§ 2.° Loterias e rifas
§ 3.° Jogo o aposta ;
§ 4.° Casas de emprostimo sobro penhores
§ 5.° Uso do armas ;

• § 6. 0 Contravenções de perigo . eommum ;
§ 7.* Disfarce do sexo ;
§ 8. 0 Sociedades secretas

§ 9. 0 Affixaoão de cartazes, estamras, des nho', tr museriptos,
disticos ou lettreiros em logares publicas ;

§ 10. Plantar arvores ou quaesquer vegetaes, que se embaracem
nas linhas telegraphicas ou telophonicas, fazer obras que obstruam
os esgotos e vedem o escoamento das aguas, fazer queimadas ou de-
positar materias inflammaveis na proximidade das linhas, atar
animaes aos postes, collocar sobre os fios objecto que possa causar
damnificação ou impedir o transito dos guardas pelas linhas ;

§ 11. Mendicidade ;
§ 12. Embriaguez ;
§ 13. Vadiagem ;
§ 14. Capoeiragem, salvo quando o contraventor perpetrar si-

multaneamente algum crime ou contravenção que dava ser proces-
sada e julgada na forma do Livro II deste Codigo.

As demais contravenções, previstas na lei penal, serão pro-
cessadas o julgadas na conformidade do Livro II deste Codigo.

Art. 318. No caso do prisão em flagranto, será ineontinenti la-
vrado o respectivo auto, em que, depois do qualificado o contra-
ventor, deporão duas ou tres testemunhas, recebendo em seguida a
autoridade a defesa eseripta ou verbal.

§ 1.° No dia immedia,to serão ouvidas as testemunhas de defesa
em numero de tres no maximo e. interrogado o contraventor,
juntos ao processo os documentos e allegações que apresentar.

g 2.° Não tendo havido prisão em flagrante, será o contraven-
tor citado para comparecer vinte e quatro noras depois da citação,
e, inquiridas duas ou tres testemunhas, seguir-se-ão os demais
termos do paragrapho anterior, salvo o caso de revelia, cru que será
immodiatamente encerrado o processo.

§ 3.° Nos casos em que o réo se livra solto, lavrado o auto de
flagrante, será o contraventor immediaaamento posto em liberdade,
seguindo-se os termos do processo estabelecido no pa.ragrapho
anterior.

§ 4.° Se o contraventor fôr menor de 21 annos, ser-lhe-á nomea-
do curador, que o assista em todos os termos do processo.

Art. 319. O prazo estabelecido para conclusão do processo, tenha
ou não havido prisão em flagrante, poderá ser prorogado por mais
48 horas, para a realisação de buscas, apprehensões, aca,roações,
exames do qualquer natureza, ou da identificação do contraventor
punido como vadio.

Art. 320. No caso de prisão em flagrante ou de busca efloctuada
com as formalidades prescriptas neste Codigo, serão desde logo arre-
cadados e depositados os (abjectos que, nos termos da lei penal,
passam a pertencer á Fazenda Nacional por força da sentença con-
detona teria.

Art. 3?.1. Nas contravenções que deixem vesti aios ou exijam
comprovação mais precisa do facto, a autoridade procOderade accordo
com o art. 12, g l u deste Codigo, e juntará ao processo, devida-
mente rubricados, os escriptos e documentos que sirvam do elemen-
tos do convicção ou attestem os antecedentes do contraventor.

Art. 322. As testemunhas devem sor especialmente inquiridas
sobre a natureza da contravenção, de accordo com a lei penal.

Art. 323. Terminados os prazos estabelecido o interrogado o
contraventor, se houver comparecido ou estiver preso, a autoridade
mandará que, feitas as devidas communicações ao Gabinete de Iden-
tificação e do Estatistica, seja o processo remettido ao juiz compe-
tento para o julgamento.

Art. 324. Apresentados os autos ao juiz, mandará este ouvir o
representante do ministerio publico no prazo improro,gavel do 24
horas o intimar o contraventor para, dentro do mesmo prazo, con-
tado da intimação, requerer as diligencias legam convenientes á sua
defesa. Taes diligencias deverão ter logar dentro das 48 horas
seguintes.

Paragrapho unico. Poderá o juiz, ex-officio, interrogar o con-
traventor e, ex-officio ou a requerimento date, reinquirir as teste-
munhas que depozeram perante a autoridade policial.
• Art. 325. Se o contraventor nada requerer ou fôr considerado
revel, seguir-se - á o julgamento.

g 1.° Da sentença cabe appella.ção com effeito suspensivo, ao a,
sentença fôr condemnatoria, o meramente devolutivo se (Ude absol-
vição, apellação que será interposta e processada nos termos dos
arta. 306, 309, 310, 311, 313, 314,315 o 316, sendo, porém, as razõos,
offerecidas na instancia inferior dentro do prazo de troa dias,

, •
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-
§ 2.° Poderá o contravontor pt estar fiança nos termos d sto

Codigo, salvo se fôr vagabundo, isto é, sem profissã.o licitã -e domi-
cilio certo.	 -

Art. 326. Nenbum contraventor, pela primeira vez condemnado
como vadio e que houver cumprido a pena, poderá ser 'do novo
processado pela mesma contra-os nção dentro do prazo assignado no
termo "em que se obrigar a tomar °ocupação licita, devendo acom-
panhar o respectivo alvará de soltura um salvo-conducto, que o de-
tido receberá no momento de ser posto em liberdade.

TITULO II

15 O PROCESSO f;,;"3 CONTRAVENÇÕES ÁS IEIS, REGULAMENT:JS E POSTURAS
11UNICIPAES E ÁS LEIS E REGULAMtNTOS SANITÁRIOS.

- Art. 327. O processo das cofitravençõos ás leis, regulamentos e
posturas municipaos e ás leis e regulamentos sanitarios será iniciado
e concluido na mesma audiencia, ou. no maximo, na se guinte, repre-
sentada a accusação pelos respectivos procuradores -dos Feitos ou
solicitadores.

Art. 328. Constitue fundamento do processo o respectivo auto
lavrado com as formalidades proscriptas nas leis municipaes e sa,-
p itarias pela autoridade competente.

Art. 329. Os autos de contravenção serão lavrados em duplicata,
sendo rencettido um exemplar ao respectivo; procurador dos Feitos e
o outro deixado no local em que habitar ou fôr encontrado o contra-
vontor ou o responsavel pela contravenção ou entregue a pessoa da
casa érn que morar, com a expressa declaração da citação feita para
pagar a multa dentro do prazo legal ou se vér processar, findo tal
prazo, sob pena do revelia.

§ I.° Além da certidão da entrega, será inserido na folha
official da Prefeitura, ou naquella que pubUcar o expediente da Dire-
ctoria da Saudo Publica, um aviso relativo a cada imposição de
multa com as declarações o communicações necessarias.

§ 2.° 03 autos lavrados pelos funccionarios administrativos da
municipalidade ou da Sande Publica ou pelas autoridades policiaes
farão fé sobre os factos a que se referirem até prova em contrario,
independentemente da confirmação em juizo pelos ditos funecionarios
ou autoridades.

§ 3.° Quando lavrados por autoridades policiaes, qualquer que
soja a contravenção ás leis, regulamentos e posturas municipa,es,
serão remettidos á Prefeitura, para envial-os ao respectivo procura-
dor dos Feitos.	 •

Art. 330. Os autos de contravenção o mais termos do processo
poderão sor impreutos, sendo subscriptcs pelo funccionario res-
pectivo.

Art. 331. O juiz poderá adiar o julgamento para a audiencia
seguinte, someate no caso do accurnulação de serviço ou quando o
contraventor mandar escusa legitima.

Art. 332. Na audiencia aprazada, será apregoado o contraventor
e, comparecendo este pessoalmente ou por seu procurador, ser-lhiá
permittido produzir defesa escripta, juntar documentos, offerecer
testemunhas de defesa ou requerer que venham depôr os funcciona-
rios que lavraram o auto. Os depoimeatos serão tomados summa-
riamente e de plano.

§ 1.4 Inquiridas as testemunhas, terá a palavra o procurador
ou solicitador do 3 Feitos para produzir a accusaoà",o, se entender
conveniente, seguindo-se a defesa oral do contraventor.

§ 2.° A accusação e a defesa não excederão de um quarto de
hora para cada uma das partes. _

• § 3.° De tudo quanto °ocorrer na au flanela do julgamento se
fará um auto resumido e' logo após será profecida a sentença, da
qual caberá appellação com effoito suspensivo, se fôr condemnatoria.

Art. 333. Quando houver de se proceder a exames, vistoria ou
(mitra qualquer diligencia, será adiada pulo tempo que fôr necessa-
'Tio a audiencia do julgamento." 	 •

Art. 334. Quando se tratar de contravenção ás leis, regulamentos
ou posturas sobre obras, demolição, interdicção ou despejo, e do re-
vogação de licença ou fechamento de estabelecimento, será affixado
no local da contravenção um edital dando conhecimento ao contra-
ventor da pena em que incorreu.

• Art. 335. Estando presente o -contraventor, por si ou_ por , seu
•.-procurador, a appellaçao será interposta, na mesma audienCia em'
'aluir& proferida a sentença. No caso de revelia poderá sei-o deritrd
de tres dias; contados da sua publicação na' folha saciai da Profel=

atura ownaquella que publicar, o expediente da Directoria da Sainlei
Publica.	 - .	 .	 o.,	 . .	 ,	 ,

Ait. 336. O representante da accusação só poderá appollar na
mesma audiencia do jul c ament	 .

•
Art. 337. A appe/lação será procossa.la e julgada na fórMa do

àrt
•
. 355 10 .	 .

Art. 338. A's razões d.o appellação pedem as partes jántar docu-
mentos, bem como justificações que hajam produzido com citação do
representante da aceusação.

TITULO 111

• De PROCESS) DAS INERACÇ' "ÕES DISCIPLINARES

Art. 339 As penas disciplinares previstas neste Codigo ou nas
leis e nos regulamentos de organisação judiciaria, quando commet-
tidos pelos juizes e demais funecionarios de justiça, serão impostas
mediante representação ou ex-officio e precedendo audiencia do
infractor.

§ 1 0 . Ouvido o infractor, responderá no prazo improroga,vel
tres dias, sob pena de revelia.

§ 2°. Se em sua resposta allogar factos que exijam prova, ser-
lhe-ão concedidos mais cinco dias, dentro dos quaes apresentará
todos os documentos e testemunhas do defesa, cujos depoimentos
serão tomados em um só termo no processo instaurado.

§ 3°. A decisão que julgar procedente ou improcedente a in-
fracção será intimada ao infractor o deita não caberá recurso.

Art. 349. Quando a pena imposta fôr a do multa e o infractor
não recolher ao Thesouro Nacional a sua insportancia dentro do prazo
de 48 horas, será contra elle intentada a acção esecutiva na forma
do Titulo seguinte.

TITULO IV

DA EXECUÇÃO DAS MULTAS IMPOSTAS NO CORRER DO PR:CESSO E NOS

	

REGULAMENTOS ADMINISTRATIVOS 	 -

Art. 341. As multas previstas neste Codigo ou nas leis e rega.
lamentos de orgamsação judiciaria e impostas pelas autoridades
competentes no correr do processo aos jurados, positos ou pessoas
que nelle intervenham, serão cobradas executivamente e ex-officio
pelas mesmas autoridades que as impuzerem. 	 •

§ 1.° Imposta a multa, será publicalo edital do que consteni o
nome do multado, a importando da multa e o prazo de cinco dias
para a defesa.

§ 2. 0 Se o multado não apresentar escusa dentro do prazo do
edital, ou SO esta não fôr procedente, a autoridade, fazewlo autuar
a certidão da citação e a copia do edital, expedirá mandado exe-
cutivo, que será processado perante o mesmo juiz da crime pela
forma estabelecido, no Codigo do Processo Civil para as acções exe-
cutivas.

§ 3. 0 Se a multa fôr impozta por autoridade policial on decor-
rente de regulamentos administra ti vos, observar-se-ão as disposições
dos §§ 1 0 e 2°, remettendo-se, entretanto, ao juiz competente, devi-
damente autuadas, a certidão da citação, copia do edital e a excusa
do multado, se fôr apresentada, afim de ser processada a acção exe-
cutiva nos termos do paragraplio anterior.

Art. 342. A importando, da multa será recolhida ao ' Thesouro
Nacional por meio de guia passada pelo escrivão, que funccionar.

•

TITULO V

.aso PROCESSO DE REFORMA. DE AUTOS PERDIDOS E EXTRAVIADOS
-

Art. 343. Quando, por qualquer causa, forem extraviados ou
perdidos em primeira ou segunda instancia 03 autos driginaes do
processos crimes, proceder-se-á do seguinte modo: 	 •	 .• -

§ 1 '. 0 Se existir e fôr exhibida cópia authintica ou certidão" do
processo ou da sentença passada em julgado, será uma ou outra con-
siderada como original.

• § 2.° No caso contrario, proceder-se-á á reforma dos autos no
juizo competente, colligindo-so as provai ainda existentes sobre o
facto criminoso o a sua autoria. 	 •

- •§ 3. 0 No correr da nova Inatrucção; o juiz requisitará do Gabinete
de Identificação e de Estatistica todos "os esclarecimentos precisos;
podendo as partes o o ministerio publico, somente pari' estabelece-
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rem a preexistencia o o teor do processo extraviado ou perdido,
offerecer testemunhas e produzir documentos.

Art. 344. Terminada a instrucção, serão conclusos os autos ao
juiz perante o qual corria o processo original e que o julgará ou não
restaurado. com recurso voluntario para a Corte de Appellação.

Art. 345. 09 autos assim restaurados substituirão os originaes,
produzindo es mesmos effeitos legaes. Apparecendo, porém, os origi-
naes, prevalecerão estes.

Art. 346. Atá a decisão que julgar restaurados os autos extra-
viados. continuará a produzir effeito a sentença condemnatoria em
execução, quando constar da respectiva guia archivada no estabe-
lecimento onde o réo estiver cumprindo a pena.

Art. 347. Alem aa responsabilidade criminal, responderão
egualmento pelas custas em dobro os que derem causa ao extra,
mo de autos.

• LIVRO IV

TITULO UNICO

DA EXECUÇÃO DA SENTENÇA

CAPITULO I

DISPOSIÇGES enaseausanes

:Art. 348. A execução das sentenças criminaes compete
§ 1.° Nos processos da coropetencia do Jury e do Tribunal Penal,

tio juiz da instrução
§ 2.° Nos processos de contravenção, ao juiz respectivo ;
§ 3. 0 Nos processos da competencia da Côrte do Appella,ção em

primeira e unica instancia, ao relator.

Art, 349. O riço condemna,do pôde voluntariamente apresentar-
se em juizo e recolher . se á prisão para cumprir a pena.

Art. 350. Não se considera pena a suspensão administrativa
nem a prisão preventiva dos indiciados, a qual, todavia, será com-
putada, na pena legal, com desconto da 6 s parte.

Art. 351. Sempre que o réo, pendente a appellaçã.o por elle in-
terposta, houver completado o tempo de prisão preventiva equiva-
lente, segundo a regra estabelecido, no artigo antecedente, á pena a
que foi condemnalo, o juiz da execucão mandara pol-o immediata-
mente em liberdade, sem prejuizo do julgamento da mesma appella-
ção. Se, porém, a parte accusadora ou o ministeria publico houver
appellado da sentença, o réo só será posto era liberdade se houver
completado o tempo de prisio proventi va equivalente, segundo a
mesma regra, t,o maximo da pena pedida pela accusação.

Art. .`:52. O condemnado que se achar em estado de loucura só
entrará em cumprimento da pena quando recuperar a integridade
de suas faculdades mentacs.

§ 1. 0 Se a; loucura sobrevier durante a execução da pena, esta
ficará suspensa eruquanto se mantiver a enfermidade, caso em que

. o condemnado sera recolhido a inanicomio oficial.
• § 2.° o tempo em que durar a enfermivade será computado na

pena que foi imposta ao coadenanado.

Art. 3'53. Ao condemnado será ministrado, no estabelecimento
i onda tiver de cumprir a pena, trabalho adequado ás suas aptidões
e compleição, bem como a necessaria instrução.

Art. 354. Se ao condemnado fôr applicada, além da pena corpo-
ral, a de privação ou suspensão do exercido de alguma arte, pro-
fissão ou emprego, o juiz da execução providenciará para que seja
cumprida a pena do suspensão ou privação depois de executada a
pena corporal,

CAPITULO II

DO MODO DE EXECUÇÃO DA SENTENÇA

. Art. 355. A execução da sentença inicia-se logo que a mesma
tenha passado em julgado e a pena será cumprida na prisão que o
juiz designar, de accordo com o disposto neste Codigo.

Será cumprida :
§ 1. 0 Na Casa de Correcção, se fôr de prisão com trabalho ou de

' prisão cellular
§ 2.° Em colonia, correccional, se o condemnado fôr vadio, men-

digo valido ou capoeira ;
§ 3.° Em escola correccional, se o condemnado fôr maior de 14 e

i Menor do 21 annos.

Art. 356. Passada em julgado a sentença conderonatoria, o juiz
r da execução, logo que receber os autos, fará extrahir uma guia,
lque, com o preso, remetterá ao director do estabelecimento onde o

{- mesmo tiver de cumprir a pena.

Art. 357. A guia deve conter :
§ 1. 0 O nome do condernnado ou a alcunha por que fôr conliew

ciclo;
§ 2.° Copia da individual de identificação ;
§ 3.° O teor da sentença o a data em que terminar a pena.
Art. 353. O director da penitenciaria passará recibo da entrega

do No para ser junto aos autos da execução e abrirá o respectivo
lançamento no livro proprio.	 -

Art. 359. Se a pena fôr disciplinar o imposta por infracção de
deveres do cargo, será cumprida na Casa de Detenção em comparti-
mentos distinctos dos destinados aos presos por crimes communs.

Art. 360. A pena de suspensão do emprego privará o condem-
nado de todos os seus empregos durante o tempo da suspensão, o
o inhibirá do ser nomeado para outros, salvo sondo de eleição
popular.

Art. 361. O juiz da execução, no mesmo despacho em que
mandar cumprir a sentença, ordenará as diligencias necessarias
para a liquidação da multa, se houver.

Art. 362. Quando a multa fôr de tantos por conto do valor de
qualquer objecto, se este j1 estiver liquidado o conhecido, o juiz
mandará pelo escrivão fazer a conta o intimar o réo para, dentro do
oito dias, recolher ao Thesouro Nacional a respectiva importancia.

Paragrapho unico. Quando, porém, o valor desse objecto não
fôr conhecido, o juiz nomeará um arbitrador para o liquidar, fazendo
o mesmo a conta.

Art. 363. *Quando a multa fôr correspondente a um certo espaço
de tempo, o arbitrador verificará quanto pôde o condeinnado haver
em cada dia pelos seus bens, emprego ou industrio, regulando-se
por esse arbitramento o valor da multa a pagar.

Paragrapho unieo. O juiz não d adstricto ao arbitramento, pelo
que, se entender que a liquidação é evilentomente exaggerada ou
diminuta, poderá ou ex-officio ordenar que se proceda á segunda
liquidação por outro arbitrador ou corrigir o arbitramento no que
achar exaggerado ou diminuto.

Art. 364. Aos arbitradores é applicavel o disposto no art. 15
deste Codigo.

Art. 365. O laudo deve ser offerectio dentro de 48 horas, a
contar da vista dos autos era oartorio, o dentro do outras 48 horas
o juiz o homologará ou reformará.

Art. 365. Do arbitramento cabe reourso nos termos do Capitulo
VI do Titulo I do Livro II deste Codigo.

Art. 367. Concluido o prazo de oito dias, se o réo não tiver
pago. o escrivão fará logo nas 24 horas seguintes os autos conclusos
ao juiz para converter a multa em prisão, segundo as regras
seguintes

§ 1. 0 Se a multa imposta fôr correspondente a certo espaço de
tempo, a commutação será em prisão collular por esse mesmo
tempo.

§ 2.0 Quando a multa fôr sena relação a tempo, o juiz nomeará
arbitrador que calculo os dias necessaries ao réo para ganhar a
importancia da multa, o nesse tempo lho será commutada.

Art. 363. A commutação da pena de multa, que não fôr cor-
respondente a certo tempo, nunca poderá exceder de tres mezes de
prisão acelular. Dessa commutação cabe recurso nos termos do
Capitulo VI do Titulo 1 do Livro II deste Codigo.

Art. 369. Concedendo-se a amnistia, oi indulto ou a committaçã.o
de pena, o governo remetterá cópia da lei ou decreto ao juiz com-
petente para que solte o agraciado ou faça executar a nova pena
quando se tratar de simples commutação.

Art. 370. O juiz verificará se a amnistia, o indulto ou a commu-
tação de pena se referem ao réo ou ao processo o, achando-as con-
formes, mandará que se cumpram.

Art. 371. Compete dar cumprimento ás loisa decretos de con-
cessão de amnistia, indulto ou commutação de pena

§ 1. 0 Ao juiz perante o qual se estiver processando o feito
§ 2. 0 Ao juiz da execução.

Art. 372. No caso de indulto ou eommutação de pena, verifi-
cando o juiz que houve ob ou subrepção de alguma. circumstancia
essencial, que deveria influir para denegação da graça, devolverá o
decreto, expondo respeitosamente a mencionada circumstancia.

Paragraplio unico. Decidida pelo poder competente a duvida
proposta pelo juiz, mandará esto cumprir o indulto ou executará
a computação.

Art. 373. Se o condemnado allegar a prescripção da condem-
nação, serão os autos conclusos ao juiz da execução, que sobre o
incidente proferirá sentença, da qual caberá recurso méramonte
devolutivo, processado nos termos do Capitulo VI do Titulo I do
Livro II. O recurso subirá em autos apartados; quando .a ,decisão fôr
contra a prescripção allegada„

Y•••



•

„TITULO. I

• .DISPOSIÇrjES PRELIAILNARES

-	 .•,	 ••	 .	 .•	 .

LIVRO V

HABBAS-:CORPtI'S

--Art. 374. O habcas-corpus tem togar
,- • ,§ 1. 0 Sempre que alguem soffrer violencia, ou coacção, por ille-
galidade, ou abuso de poder ;

§ 2. • Sempre quo alguem se achar em imminente perigo de
woffrer violencia, ou coacção, por illegalidade, ou abuso de poder.
- .Art. 375. Podem requerer hapeas.corpus

§ 1. 0 Qualquer pessoa,nacional ou extrangeira, em sou favor ou
cre outrem;	 -

§ 2.° O ministerio publico. •
• Art: 376. Independentemente de petição, qualquer juiz do Ti-

'banal Penai ou a Corte de Appellação pode fazer passar, ex-ofticio,
ordem de habeas-corpus, todas as vezes que, no curso de um pro-
cesso, chegue ao SEU conhecimento, por documento ou depoimento
de uma testemunha .maior de toda a excepção, que pessoa parti-
cular ou autoridade tem illegalmente alguem sob sua guarda ou
detenção.

Art. ,377...4 petição de, habeas-corpus. deve conter.:
• § 1. 0 A assignatura de impetrante ;

§ 2.° O nome da pessoa que soffre a violencia ou coacção e o de
quem é della causa ou autor ;

39 ? A, declaração da especie de . constrangimento que soffre ;
,• § 4• 0 No .caso de ameaça de Violencia ou de coacção, as justas

razões do seu temor.,
Art. 378. A Córte de Appellação e os juizes do Tribunal Penal

farão originariamente:dentro dos limites de suas respectivas juris-
dicções, passar de prompto a ordem de habeas-córpus impetrada nos
casos previstos, seja qual fôr a autoridade local que haja ordenado
a violencia ou coacção, ou pretenda exercel•as, com excepção da
autoridade policial militar nos casos de jurisdicção restricta.e quando
o constrangimento ou ameaça fôr exercido contra pessoa da mesma
classe e sujeita a regimen

A nrt. o. são competentes para conceder itacas-corpus, quaes:-
ver juizes ou tribunaes criminaes simeriores, na hierarchia,
autoridade de quem emanou a ordem

Art. 330. A concessão do habeas-corpus não 1 íis termo ao
processo nem obsta a ulterior procedimento judicial, que não esteja
em desaccordo com os fundamentos da sentença de habeas-corpus.

Art. 331. Se a sentença concedendo o habeas•corpus reconhecer
a nullida.de do processo. será este renovado no juizo competente,
supprindo-se as formalidades substanciaes que tenham sido °mit-
-Lidas.	 -

Art. 382. A prisão ou constrangimento julgar-se -ài11ea1 em
qualquer dos seguintes casos: •

§ 1.. Quando não houverjusta Causa ou o facto não Constituir -
crime ;	 „ •

§-2. • Quando o paciente estiver preso por,mais _tempo do que
determina a lei ; .	 . .

§ 3. 0 Quando o processo estiver evidentemente nino;
§ 4. 0 Quando a autoridade que deu a ordem não tinha direito do

e fazer ; =	 -
§ 5.° Quando tenha eessa.do o motivo que autorizava o constran-

gimento_
Art. 383. A Côrte de Appellaeão ou o juiz -do Tribunal Penal,

ordenando a soltura do paciente em consequencia do habeas-corpos,
condemnará nas custas a autoridade que houver ordenado o 'con-
strangimento illegal, quando reconhecer que este, por abuso do
póder, haja procedido de má fé. ••	 - •	 e•	 -

§ 1.e Neste caSo será remettida ao representante do ministerlo
publico c ?pia das peças necessaria,s para promover a acção , penal
contra a autoridade responsavel..

§ 2. 0 E' garantido, egualmente, o direito de justa indemnização
a 'favor de quem sAfrer o constrangimento illegal, contra o respon-
sável de má fé peia violeneia ou coacção. ••

Art. 384. O administrador da prisão,- escrivão, official de juetiça
ou autoridade policial que, de qualquer modo, embaraçar ou. pro-
crastinar a. expedição de uma ordem de habeas-cerpus, a conducção
e apresentação do paciente ou a sua'soltura, será 1:Minado pelo juiz
competente na quantia de 270$ a 500$, além das penas em que
correr na forma da lei 'penal. 	 • ' •_ .

•-•	 • • '	 TITULO II"
-------------

' DO PROCESSO DO TIADEASCORPte
-;+)*	 .'•	 r-3- x)	 ••••:,

Arte 385:;e ApreSentadae,petição	 fhabeas-corpus,, o '4)rer,
•sidente da Côrte de Appellação ou o juiz do -Tribunal Penal,
Lyere ificando que é caso deite e que o requerimento se acha devida-

mente instroido, mandará 4D.Mediatamento expedir a .oriem pa,r'S
que lho seja apresentado o paciente no dia e hora que deisignaroser;
estiver preso. • . ,

§ 1.° A ordem de Aabeas-córpus será escripta pelo escrivão o assi-
nada polo juiz e deverá conter determinação expressa ao-,

detentor para apresentação do paciente. O official encarregado-da
diligencia lavrará certidão da intimação do detentor o da execução
da ordem.

§ 2.° No caso de desobediencia, será expedido mandado de prisão
contra o detentor e depois autuado este e processado na fôrma,
da lei penal.

§ 3.° Neste caso, o presidente da Côrte de Appellação ou o juiz
do Tribunal Penal providenciará para ser o paciente tirado da
prisão por meio de busca e apresentado em juizo.

Art. 386. Nenhum motivo excusará a falta de apresentação do
paciente, salvo :

§ 1.0 Grave enfermidade do paciente, e, neste caso, o juiz irá ao
lagar vel-o

§ 2. 0 Fenecimento ou não identidade de pessoa ;
§ 3.° Não ter a pema a quem -se attribuo 'a detenção o paciente

sob sua guarda.
Art. 387. Serão sempre requisitadas da autoridade o:1 pessoa

que ordenou a prisão ou deu causa a .> constrangimento informação
por escripto sobre os motivos do seu acto.

Art. 388. O detentor deverá declarar á ordem de que autoridade
tem preso o paciente.

Art. 389. O paciente poderá apresentar advogado para deduzir
o Seu direito e, se fôr menor. ser-lhe•á dado curador.

Art. ,(0). Quando dos documentos apresentados se reconhecer,
evidentemente a illegalidade do constrangimento, o juiz ou tribunal
a quem se impetrar_ a ordem de habeas-curaus poderá ordenar a.
immedia ta cessação do constrangimento mediante caução arbitrada
pelo mesmo juiz ou tribunal, até que se resolva definitivamente...

TITULO

DO JULGAMENTO DO 'TABUS CORPUS NA CÔRTE DE APPELLAaCt

Art. 391. No dia marcado para o julgamento o presidente fará
o relatorio, interrogará o paciente, se estiver presente, e dará a
palavra ao mesmo paciente, ao seu advogado ou ao impetrante
.para verbalmente deduzir o seu direito. Nos casos de prisao civil
que interesse algum cidadão, o tribunal não soltará o preso sem
'mandes' vir essa pessoa e ouvil-a summariamente perante o queixoso.

Art. 392. O julgamento terá legar na mesma sessão.
Art. 393. Se a decisão fôr fa,voravel ao paciente, e este estiver

preso, será logo mandado CM paz, salvo se da informação prestada
pelo detentor constar outro motivo de prisão.

§ 1. 0 A decisão do tribunal será immediatamente communi-
cada, para os effeitos legaes, á autoridade que ordenou a prisão ou
deu causa ao constrangimento.

2• . Se o habeas•corpus fôr concedido para evitar ameaça de -
violencia ou coacção ou impedir illegalidade ou abuso do poder, será:
dado ao paciente une salvo-conducto, passado pelo secretario do tri-
bunal e assignado pelo presidente.

' § 30 : A decisão que determinar a expodiçã'o ex-officio do uma
ordem do habeas-corpus será autuada cone os documentos a • que se!
referir, constituindo fundamento do processo, que seguirá os termos

-estabelecidos neste Codigo.
•

• TITULO IV

DO JULGXMENTO DO KIIABEAS-CORPtS) PELOS JUIZES DO TRIBUNAí.
•; „•-• PENAL

' Art. 394. Apresentada uma petição de habeos-corpus, examinará
o juiz se foram observadas as formalidades legaes; no caso contra-
rio, mandará por seu despacho que o impetrante preencha as que,
'foram omittidas.

§ 1 0. Estando em devida forma a petição.' mandará aueual-a e
;expedir a ordem do . habeas-corpus, observadas as disposições dos
,Titulos I e II deste Livro.

• § 2°. Quando o .juie do. Tribunal Penal expedir ex-officia uma
ordem de hcbeas-corpus, servirá de base ao respectivo processo o
despacho que decretar a expedição della com os documentos quo
mandar juntar.	 ,

Prece' Mas as diligencias legaea e interrogado o paciento,
,se comparecer, o..,,jqi,z; preferirá„ nos autos a 'sua -.decisão,: fuifise-
` damenta,da no prazo maximci de 2411oras dó recebimento da Petição,'
concedendo ou não a ordem impetrada.
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§ P. So a docisão fôr fa.voravel ao paciente, o escrivão passará
logo o alvará de soltura, que será assignado pelo juiz o sem demora
ttransmittido ao detentor para fazer cessar immediatamento o con-.atrangimento.	 '

§ 50 , Se o habeas-corpus fôr concedido para evitar ameaça do
violencia ou coacção ou impedir illegalidade ou abuso de poder, ao
paciente será dado um salvo conducto, passado polo escrivão e as-
signado pelo juiz.

TITULO V

Dos RECURSOS DAS DECIStiES PROFERIDAS SOBRE inABEAs-coRrus»

Art. 393. Das decisões proferidas sobre habeas-corpus da-se
recurso:

§ 1. 0 Para a Côrte do Appellação, ex-officio, da decisão dos juizes
do Tribunal Penal concedendo a liberdade do paciente ou ordenan-
do a cessação da ameaça do constrangimento, e voluntario,interposto
pelo proprio paciente ou polo impetrante, se fôr indeferida a petição
ou denegada a soltura ;

§ 2.° Para o Supremo Tribunal nos termos da lei federal.
Art. 396. O recurso será interposto no prazo de cinco dias,

bontados da intimação, por simples requerimento, em que o recor-
rente deduzirá as razões pelas quaes entende ser injusta a decisão
recorrida.

Paragrapho unico. Os autos serão apresentados na instancia
superior dentro do 48 horas, não prejudicando ao recorrente qual-
quer demora.

Art. 337. O recurso não suspende os effoitos do habeas-corpus
concedido.

Art. 393. No julg emento do recurso a arte de Appellação po-
derá., desde logo, resolver definitivamento sobre a materia do mesmo,
se em vista dos autos forem dispensaveis novos esclarecimentos e o
comparecimento ulterior do paciente.

LIVRO VI

DISPOSIÇÕES GEI1AES

TITULO I

DAS AUDIENCIAS

-	 Art. 399. Em todos os juizos criminaes lia.Vortt duas ou mais
audiencias semanaos conforme a afiluencia do serviço.

§ 1. 0 As audiencias, realisadas exclusivamente no Forum, e as
Sess03s dos tribunaes nas respectivas sédes, serão publicas,
com assisteácia do escriaãci ou secretario do tribunal, °Melai
tio justiça o continuo, em dia o hora corta, annunciado o seu prin-
cipio pelo simples pregão do ofileial de justiça, salvo os casos
exceptuados neste Coligo. •

§ 2.° Se da publicidade da audiencia, em razão da natureza
do processo, resultar escandalo, inconveniente grave ou perigo
para a ordem publica, o juiz ou tribunal poderá. ex . olficio ou a
requerimento da parte ou do ministerio publico, determinar que a
Mesma audiencia so effectue a portas cerradas, ou" limitar o nu-
mero das pessoas que pretendain assistil•a. A ordem será inserida
nos autos do processo.

Art. 400. Nas a.udienciasa o sessõos dos tribunaes os espocta-
dores, as partes o os escrivães conservar-se-ão sentados ; todos,

,porem, se levantarão quando falarem aos juizes ou quando estes
se levantarem para qualquer acto do processo:

§ 1. 0 haverá nas audiencias assentos coliocados á direita do
juiz, unicamente destinados aos advogados graduados em direito.

• g 2. 0 A's audiencias deverão estar presentes, comparecendo
com antecedencia, -os escrivães, ofilciaes de justiça, continues o
porteiro dos auditorios tribunaes, sob pena de multa de 103$
a 200$030.

§ 3." Os escrivães tomarão assento nas audiencias por ordem
do sua antiguidade no oficio, e os ofilciaes de justiça, c,ontinuos
e porteiro permanecerão do pó junte á séde do juiz para cumprir
suas ordens.
•' Art. 401. Nas andionclas 03 escrivães darão, mediante ordem

do juiz, as informações atedessarias ' aos processos,' e de tudo
quanto occorrer tomarão notas explicitas em seus protocollos.

„ Art. 402. Dos termos do audioncia, que serão lides em voz -
a pelos escrivães e rubricados pelo • juiz,' deverão tiles extrahir

Pia Por inteiro para juntarem' aos respectivosautos:'

• as,-;	 • • :	 :

•
Art.- 403. Os advogados requererão-. sentados, -pela.ordem .do

sua antiguidade, e depois delles os solicitadores, procuradores' o
partes.

Art. 404. Nas salas das audiencias e sessões dos tribunaes, as
pessoas que concorrerem ao 'acto não tpoderão entrar no recinto
destinado .ao _pessoal do juizo e advogados.

Art. 405. A policia da audieneia é confiada ao respectivo juiz
ou presidente do tribunal, que poderá exigir o- que f4r conve-
niente á manutenção da ordem e ao respeito devido ás autoridades,
cabendo-lhes, para osso fim, requisitar a necessa,ria força publica.,
que ficará inteiramente á sua disposição.

Art. 906. Os que assistirem ás audiencias manter-se-ão respei-
tosamente e em silencio, sendo-lhes vedadas quaêsquor mani--
festações de approva.ção ou desapprovação.

g 1 0 . No caso de transgressão, o' juiz fará retirar da sala
os transgressores, OS quaes, 'se resistirem á ordem, serão presos
e autuados na forma- da lei penal e deste Co ligo.

§ 2.° Se o accusado que comparecer á audiencia injuriar O
juiz, autoridades, testemunhas ou mesmo pessoa extranha.
processo ou ainda perturbar por qualquer forma a UI ordemia da
auidieocia, será immediatamente retirado da sala o autuado,
reconduzido á prisão, se estiver antoriormente preso, • prose-
gaindo-se na audiencia sómente com assistencia do advogado.

Art.407. E' expressamente vedado ao representante do ministerio
publico, aos advogados, procuradores Ou solicitadores usarem, nas'
audioncias, de expressões injuriosas, violentas ou agg,ressivas contra
a autoridade publica, testemunhas ou quaesquer outras pessoas, o
bem assim discutirem ou fazerem explanações ou commentarios so-
bre assumptos alheios ao processo o que de modo algum sirvam
para esclarecel-o.

Paragrapho unico. A09 infractores que não attenderem á ad-
vertencia do juiz será cassada a palavra. Neste caso, o juiz no-
meará outro defensor ao réo ou um accusauor od hoc.

Art.408. A's audiencias e sessões dos tribunaes ninguom poderá
assistir com armas defesas, excepto

g 1.° Os agentes da autoridade publica em diligencia ou serviço ;
g 2.° Os olliciaes e praças do exercito ou da armada e da policia

na conformidade dos seus regulamentos o, quando em serviço nos
juizos ou tribuuaes.

Art. 409. Os juizes usarão sempre de suas vestes talares nas
audiencias e so .4sões dos tribunaes.

.	 .

TITULO II

DAS CUSTAS

Art. 410. Todas as custas e emolumentos devidos ao juiz, es-
crivães e demais funccionarios do juizo, do miuisterio pudico e da
policia, em processos o actos dependentes da justiça criminal e da
policia, serão arrecadados em sela° federal como renda da União,
pela forma estabelecida no respectivo regimento, incorrendo ern
suspensão e responsibilidade o funccionario de justiça ou do poo
licia que perceber remuneração sob qualquer pretexto. •

Art, 411. A sentensa que julgar a acção criminal, ou qualquer
dos seus incidentes ou recursos, coode:nnara o vervido nas custas.
Havendo mais de um vencido, as custas serão pagas pro rata.

Art. 412. Exceptuam-se desse preceito
g I.° O ministerio publico ;
§ 2. 0 Os presos notoeiamente pobres e assim peonlieeldos eni

attestados de autoridades judiciarias ou policiaes. 	 '
Art. 413. Responde integralmente pelas custas o queixoso que

desistir da acção privada, renuncial-a ou della deca.hir.
• Art. 414. Queria requer una acto que ninguem impugna deve

	

-.	 I

• Art. 416. Não se retardará a expedição e julgamento dos pro-
ceStos 'em qualquer instancia por falta do pagamento do sello e
preparo, que poderão ser pagos depois.

	

.	 -	 •	 .	 -
Art. 417. Julgada a causa em ultima instancia, proceder-se-á

á conta das custas a que se refere o art. 411 o dos - senos devidos.
§ 1.° Rubricada peio juiz a conta, della e da sentença condem-

natoria remetter-se-O, a certidão ao Thesouro Nacional para pro-
ceder á cobrança executiva.

§ 2.° As custas devidas ás partes, advogados o procuradores,
serão por estes cobradas executivamente na forma de direitO,

• '	 • •
;	 -•	 ,	 :	 '•

ser condeninado nas custas ex-causa.

Art. 415. Será condemnado nas custas dos actos do processo que
fôrena annullados o juiz ou o funccionario judicial ou policial que
houver dado causa á nullidade.
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horas em .411e . foram l perpetrielese e :doseinstrstmenteg.do
centra a /pessoa e- vida . ;

contriienç'ões em- . especie, 'segundo oe-districtes,peli:
-	 ,

'Claes •	 • e • •	 •	 -.	 •	 e
•. § 53 ..° AS armes prohibidas que tiverem-sidn, apprehendidas ;

§'4:°' O numero de delinquentes . (autores c, cumrslices) com espe,;,.'
cificaçãO dos crimes que praticaram, da edade,. do grão da
instrucção, nacionalidade, estado civil, côr o profissão , 	 .	 •

§ 5.° O numero de contraventores, com especificação das con-
travenções em quo incorreram o demais caracteristicos estabelecidos
no numero anterior ;

§ 6.° Os crimes cornmuns e contravenções levadas ao conheci- -
mento dos juizes e tribunaes.;

§ 7.° Os crimes funccionaes 	 •	 •	 •
§ S.° As sentenças que pronunciarem ou não o rée, ou o

absólverem, proferidas .na instrucçã,e -criminal, quer originaria-
mente quer em grão de recurso ; 	 •

§ 9.° Os - julgamentos, quor em primeira quer em segunda in-
stancia;
	

•	 •
§ 10. As penas impostas ;
§ 11. Os habeas-corpus .concedidos e os denegados ;

• § 12. Os processos do contravenção preparados peias autori-
dades policiaes ;	 •

§ 13. Os processos de menores do 14 anno3.
s Art. 431. A estatistica penitenciaria comprehende :

§ I.° Entradas, e sabidas mensaes de presos nas Casas de Detenção
e do Correcção, e outros estabelecimentos destinados ae cumpri-..
mento da pena ;

§ 2.° Entradas e sabidas por nacionalidade, estado civil e côr ;
§ 3.° Entradas e sabidas segundo a edade, a instrucção e o

sexo ;
§ 4.° Entradas e sahidas segun:!ci os crimes e pena-3.
Art. 932. A estatística geral será acompanhada de diagrammaa

demonstrativos da porcentagem de crimes e contravenções, segunde
as especies e os distrietos policiaes, e de um minucioso relatoric
que, tVéM de outros dados fundamentaes, assignale o coefficiente
criminalidade, as suas causas, a .reincidencia e a•predominancia.
etlinographica dos delinquentes.

Art. 4?3. Os quadros de estatistica geral serão organisados do
mcfirdo com os modelos fornecidos pelo Gabinete de Identificação e
do Estatistica ao secretario da Ude de Appellação, acs escrivães do3
juizos crirninaes, director da Casa de Correcção, delegados, directo-
res, administradores ou inspectores das repartiç •Ces subordinadas',
á policia do Districto Federal.

DISPOSIÇõES ESPECIAES E TRANSITORIAS

•

•
! • .	 ,	

15tARIWOFFICIAT..•

418. *-Éãí 'feriados nó fero criminal os domingos e dias de
'festa nacional como tacto declaradeS em lei. 	 •

• Art. - 419. Todos os actos :e termos do processo criminal e da•!investigação  policial podem'ser praticados era férias forenses o nos
,diee feriados, exceptuadas, : apenas, as sessões de julgamento, que
não podem ser marcadas para domingos 'e dias de festa nacional.
'Os julgamentos inielados, entretanto, em dia util não se interrom-
pera pela superveniencia do feriado: . ' •

TITULO IV le•

DAS RELAÇUS DAS , AUTORIDADES JUDICIARIAS CRIMINAES COM O
- •	 ' GABINETE DE IDENTIFICAÇÃO E DE ESTATISTICA

•• •

§ 1.0 Prisão administrativa ;
§ 2.° Detenção pessoal ;

• § 3.° Crimes politicos ; 	 ; -•• •
§ 4. 0 Adulterio ;

_ § 5• 0 Contravenções, salvo -quando se referirem á exploração do
ljogo, loterias e rifas, mendicidade, embriaguez, vadiagem e ca-
,pdeiragem..
l	 Art. 424. Os antecedentes • do accusado serão comprovados pelas
; cortines do Gabinete, de necôrdo com o processo estabelecido no res-
pectivo regulamento.	 -

, • Art. 425. A' requisição dos jnizos crimlnaes, fornecerá Immo-
•diatamento o Gabinete as necessarias informações ou cópias de
anteriores .sentenças, referentes ao accusado, sujeito a processo ou
julgamento. ,

. Art. 426. Para o fim do artigo antecedente e sob pena de multa.
•do 50$ a 100$00 ,i, os escrivães dos juizos criminaes e o secretario da
Córte de Appellação são obrigados a remetter ao Gabinete, dentro
do prazo de eito dias.-contados da data em que tenham sido proferidas,
cópia das sentenças que pronunciarem ou não pronunciarem o réo ou
o absolverem irt limine, das sentenças de condemnação ou absolvição
e dos despachos ordenando o archivamento da denuncia ou queixa.

. Art. 427• Essa cópia será junta aos respectivos promptuarios
organt.zados no Gabinete h só aos juizes será, fornecida como comple-
mento de prova de antecedentes em 'outro processo instaurado con-
tra o mesmo accusado.	 • •

TITULO V

-
DA ESTATISTICA POLICIAL, JUDICIARIA E PENITENCIARIA.

•
Art. 423. -A estatística policial, judiciaria e penitenciaria, a

cargo do Gabinete de .Identificação e de Estatistica, do accôrdo
com o seu regulamento, versará sobre os factos ()morridos annu-
aImente.	 .	 - i

. ,Art. 929. A .estatistica policial comprehende todos os Serviços
n mencionados sias leis e regulamentos especiaes da policia do Distri-
cto•Federal.	 , -	 • ..	 .
-,Art. 430. A estatistica judiciaria comprehende a criminal e á.
do,rnovimento. dos peoeessos e julgamentos, e delias constarão erra,	 .	 -,

i quadros distinctos,:,,	 „ e; .,. , 
• § 17 Os Crimes praticados durante o ao no, com especificação da

. ha:tirete 'de cada 11133;'dos mezes 'enã , utiiiiccerrerana dos locaes e.

Art. 434. Os processos pendentes ao tempo da execução deste
Codigo proseguirão de accerdo com as suas disposições.
• Art. 435. Este Codigo entrará em vigor trinta dias depois da.

, sua publicação.
Art. 436. Ficam revogadas todas' as leis, decretos, regula.

mentos e iestrucçõss sobre o processo criminal, e quaesquer dis•
posições em contrario:

Tabella da fiança

TERMOS

Minimo

Seis mezes.

Um no.'

Um annoo seis mozcs.

Dous anno5.

Dons annor e sela mezei.

Tres annos..

Tres sonos e seis mezes.

Quatro annos.
.	 .

_

OBSERVAÇIO n- Essa . tabella não se applica áquelles ér:mes que, em-
bora punidos dom áénqs de quatro allI108. do, prisão; são,, entretanto,
.considerados inaBaneaveis .riõr	 esneciaes.

	

11
.•9„. .„	 ,, .

••?' •-	 • ••".	 •13AS FÉRIAS .: 	•

' Art. 420. A identificação procedida mediante o processo dacty-
i iriscopico ou outro que fór posteriormente adoptado servirá na in-
steucção criminal como elemento de comprovação dos antecedentes do
accusado e da reincidencia, o terá Jogar:

§ 1. 0 .-So caso de flagrante delicto ou de prisão preventiva ;
.§ 2. 0 No de pronuncia:
§ 3•0 No de condemnação.
Art. -421. No caso de absolvição passada em julgado serã can-

coitada a individual dactyloscopica.
Art. 422. A todo o processo será junta a individual dactylos-

copi sta do accusado, tomada perante a autoridade policial no caso
de flagrante delicto, ou no proprio Gabinete de Identificação o de
Estatistica nos demais casos.

Art. 421. Todos os accusados presos nos casos do artigo arr.:
tecedente estão sujeitos á, identificação, excepto os que o forem pelos
motivos seguintes : •	 .	 -

e_

1.00$000

200$000

300$000

400000

500000

600000

700000

• 80400a

4:030$000

2:000000

4:000$000

5000.000

6:000000

8:900$900

.9:0003W0

10:0003000

.Prisão cellular por menos de

PENAS
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-•
nnisteno da -Fazenda -

'• Por portarias .de la do corrente, foram
concedidas as seguintes licenças: • :

De GO dias, S3M vencimentos, ao continuo
da , Alrandegado- Pa.ra.naged, Estado do Pa-
raná, Vicente Cavalcanti Paes Barreto, para
tratar de seus interesses.

•Com o vencimento a quo tiverem direito,
na ferina da lei, para tratamento de saude,
onde convier:

Do dons mezes, em prorogição, ao 20 es-
cripturario da Alrandega de Pelotas, Anthe-
ro Antonio Alves Monteiro;

De 30 dias, com does terços da respectiva
(liaria, ao auxiliar de escripta da Imprensa
Nacional, Antonio Almeida Lacerda.

—Por portarias do 18 do mesmo mez, fo-
ram concedidas as seguintes licenças, com

scriptu-
Telles

coxim-

venci monto, para o mesmo fim:
De	 dias, em prorogação, ao 4° e

raro da Alfandega do Pará, Joaquitn
de Almeida;

Do ires mezes. em proregação, ao
doador da Caixa de Amortização, Waldemar
de Andrade.

Requerimentos despachados

Pelo Sr. ministro:
Lourenço da Silva Costa, por seu pro-

curador Diogenes Celso da Nobrega, pedindo
pagamento de reclamação julgada proce-
dente pelo Tribunal Arbitrai Brazileiro-Bo-
liviano, na imoutancia do 39:93 $000.-
1)e accôrdo com o parecer, não ha que de-
ferir.

Montepio dos SerVidore3 do Estado, por
seu presidente, pedindo antorizaçío para
adquirir senos com abatimento.—Concedo a
licença.

Silverio do Almeida Ss Comp., pedindo
licença para vender estampilhas.—Concedo
a licença.

Empreza, Agua Mineral Corcovado, pe-
dindo isençÃo de direitos para garrafas va-
sias. — Dirij•se á Alfandega do Rio de
Janeiro.

-
EXPEDIENTE Do SR. MINISTRO

Dia 19 de julho de 1910

Sr. ministro da Viação e Obras Publicas
N. 189—Do posso do vosso aviso n.- 299,

de 27 do junho ultimo, requisitando isenção
do direitos para material consignado á Com-
missão Fiscal e Administrativa das Obras do

, Porto do Rio de Janeiro, rogo vos digneis
enviar a respectiva relação, a que o mesmo
aviso faz referencia, mas que deixou de
acompanhal-o.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
.estima o. consideração.

—Sr. consul geral do S. M. Britannica:
N. 83	 Satisfazendo ao pedido constante

do Vossd ' officio de 17 do junho proxinio . fifie

.d0, remetto-vos a inclusa, cópia da demons-
tração 'da' renda ' do imposto . de consumo
sobre fumo o phosphoros, arrecadada nos
annos de 1907, 1908 e :1909:-

governador ,do Estado de'Ala,g-das
•N. 2-.Accusando o recebimento do : officio-

circular desso governo, n. 2, de 30 do
mez proximo passado, agradeço a V. Ex. a
off ,rta, que me fez, - de um exemplar im-
presso da mensagem que no dia 18 do abril
ultimo foi apreseatada ao Congresso do Es-
tado por °ocasião da abertura. da 2° sessão
ordinaria de sua 10a legislatura.

Reitero a V. Ex. 03 meus protestos de
alta estima e disti neta consideração.

— Sr. procurador da Republica na secção
do Estado de S. Paulo:

N. 17 — Em resposta ao vosso officio de 2
de junho proximo findo, com que enviastes
a contra-fé referente á accção proposta por
José Alves de Cerqueira Filho para o fim de
tornar nullo o acto que o demittiu do cargo
de collector das rendas federa.es em Piraci-
caba, nesse Estado, e em que pedis instru-
cções que vos habilitem a defender es inter-
esses da Fazenda, cabe-me prestar-vos cs
seguintes esclarecimentos : Do aasentamen-
to relativo ao pessoal das colleetirias 'consta
não o nome supra mencionado mas o de Josa
sAlvos de Cerqueira Cozer Filho, nomeado
eollector em Piracicaba por titulo de 5 de
dezembro do 1904, e para identtco legar em
Cravinhos, tambem nesse Estado, por titulo
do 12 de abril do corrente ao no, data era
que foi esoneradoda,quella colectoria.Quan-
to á indemissibilidade allegada, cumpre sa-
lientar que nenhuma lei a concedeu aos cot-
lectors.,e, e se o Congresso o poderia fazer.
pois é de sua exclusiva compotencia crear
empregos publicas, fixar-lhes as attribuições,
vencim atos, condiç5es de investidura e
regalias (art. 34, n. 25,da, Constituição).

E' corto que o art. 33 do decreto n. 4.059,
de 25 (16 junho de 1901, tornou a demissão
dos collectora.s dependente do cortas condi-
ções, mas esse decreto, expedido em cum-
primento do disaosto no art. 29, n. 6, da
lei n. 716, de 29 de dezembro de 1900, na
qual não ha disposição alguma onde directa
ou indirectamente se declare a indemissi-
bilidade dos collectores, exceleu a auto-
rlzação lesislativa. O cit ido artigo de lei
apenas autorizou o Governo a restabelecer
as collectorias feleraes; e restabelecer e
collocar no primitivo estado, Ora no do-
minio da legislação vigente ao tempo em
(Lm as collectorias foram extinetas, os col-
leteres eram demissiveis a i 'intim e, bem
como os escrivães, nem siquer ciam consi-
derados empregados publicas, corno se ve-
rifica de innumeras decisões, entre as pules
as ordens deste ministerio ns. 217, do 1849,
e 59 e 428, de 1880.

Restabelecendo as colectorias, não polia,
pois, o Poder Executivo collocaaas em si-
tuação diversa da que tinham antes, e
assina não obstante a disposição do art. 33,
do decreto n. 4.059, que é insubsistente por
ser contrario alei, o Governo pado demittir
livremente os collectores,

••n•n

ExPEDIENTE DO SR. DIRECTOR.

• Expediente de 19 de julho de 1910

• Sr. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro:

N. 1.150—Communico---vos, para OS devi-
dos fins, quo o Sr. ministro, attendendo ao
que solicitou a Prefeitura do District° Fe-
deral, ém officio n. 752, do 13 do corrente
mez, resolveu, por acto do dia seguinte,
autoriza' o despacho, livro de direitos, de
3 caixas ris. 1, 52 e 53, marca PLF—Ial.1P:
vindas de Neva York no vapor Crown Prince,
contendo 10 Metros de correntes e 4 jogos de
engrenagens para compressores, e que,são

destinadas aos. áervios de embellezamento
do praças publicas desta cidade. 	 •

N. 1 .15 t—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, por acto de II
do corrente, resolveu' autorizar o despacho,
livre do direitos, nos termos do § 23 do
art. 20 combinado com o art. 5 0, das Preli-
minares da Tarifa, do um volume, referido
no documento junto, destinado tI Bibliotheca,
Nacional do Rio de Janeiro, conforme foi
soricitalo pelo director da mesma biblio-
theca no officio n. 174, do 27 do junho u/-
timo, que incluso vos devolvo, o qual foi
encaminhado com o dessa alfandoga n. 1.155,
do dia seauinte, caso se veritliitie que o
referido volume cont sm livros destinados ã,
permutações internacionaes.

N. 1.152 -emiti] II El iC0- 1703, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, ;atendendo ao
que solicitou o Minitterio da Viação e Obras
Publicas em aviso n. 175, do 22 do junho
ultimo, resolveu, por acto de 9 do corrente,
autoriza,r o despacho, livra de direitos, nos
termos do art. 2° § 23 combinado com o
art. 50 das Preliminares da Tarifa, dos vo-
lumes mencionados nos documentos juntos,
vindos a bordo do vapor Aberddgil, o (desti-
nados á Inspectoria. Geral de Illuminação.

N. 1.153—Communico-vos, pa .a os devi-
dos fiss, que o Sr. m:nistro, attendeede
que s)liciton o Ministerio da Viação e Obras
Pablicas, em aviso n. 181, do 28 do junho
ultimo, resAven, p-r acto de 12 do corren-
te, autorizar o despecho, livre do direitos,
nos termos do art. 2° § 23 combinado com o
art. 5' dos Preliminares da Tarifa, de 250
caixas contendo sellos e outras formulas do
franquia postal. que forem remetti,las pela
(American Hank. Note Camoany, de Nova
York, o consignadas á Directoria Geral dos
Correios, durante o corrente anno.

N. 1.154 — Communico-vos, para os fies
convenientes, que o Sr. ministro, attendendo
ao que solicitou a «Société Anonyate da O ia
do Rio de Janeiro», em petição de 11 de ju-
nho proxima findo, resolveu. por acto de
do corrente, autorizar o despacho, livre do
direitos, modiaate termo de respansubilirla-
de, com o praso de CO dias parapreenehi-
mento das formalidades legaes, do material
discriminado na inclusa relação.

N. 1.l5— Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr, ministro, por acto do 1.i
do corrente, resolveu autorizar o despacho,
livre de direitos, nos termos do 30 do
art. 2, combinado com o art. 5° das Preli-
minares da Tarifa, de um volume, refortd0
no documento junto, destinado. á lobliotiteca.
Nacional do . Rio de Janeiro, conforme foi so-
licitado peto director da mesma bibliotheca
IL0 OIIL1O n. 175, de 27 do junho ultimo, que
incluso vos devolvo, o qual foi encaminhalo
com o dessa alfando:;a, n. 1.157 do dia se-
'guinte, caso se verifique -que o referido vo-
lume contém livros destinados a permuta-
ções internacionaes.

—Sr. inspector da Caixa do Amortização s.
N. 117—Acompanhado das cautelas sab-

stutivas das apolicei da divida publica, ex-
traviadas, sob os. 44.312 a 44.314 o 44.320
a 44.321, do valor nominal do 1:000$, cada.
uma, juro de 5 % emissão de 1851, de pio-
priedade de João 13aptista do Siqueira re-
inetto-vos, para os fins conveniente', 'o re-
spectivo processo, a que se refere o vosso
officio n. 149, de 21 de junho ultimo. •

N. 118—Communico-vos, para os fins con-
venientes, qdo. o Sr. ministro, tendo tini
vista o que expoz o director da Caixa de Con-
versão, em officio n. 202, do 12 do corrente,
decidiu, por despacho de igual 'data, que
volte a esta repartição, afim de: ro issumir
o exercicio de sou emprego, um dos , confo-
rentes que alli se acham incumbidoa do Ser-
viço de conferencia de notas. • -•	 •	 •

. N.. 119—Com inunico-vos, para os devi los
'effeitoè, que o ,Sr. miniátro, ,por despachoate

•

•Circular ri. 33 — Rio de Janeiro, 19 de
julho de 1910.
, Tendo este ministerio verificado e sa diver-
sas justificaçõ.'s juntas a processo de habili-
tação para peccerção de moio soldo e mon-
tepio e outras. produzidas nos juiz fs fe-
deraes o nas auditorias, que os representantes
da Fazenda, ainda quando intima:los do dia
e hora para inquirição das testemunhas,
deixam de comparecer a esta o limitam-se á
simples vista dos autos, depois de toma-
(165 os depoimentos, chamo a attenção dos
Srs. procuradores da Republica o procurado.
vos liscaes para a necessidade do assistirem
sempre aos mesmos depoimentos, não ficando
assim privados do direito de reinquirirem
as testemunhas, quando convier.

--
Dirw.t:ria do Gabineta do Thesouro

Nacional
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5'deeeorrente. exarado. ,no requerimento em
4ute; .Waltlemar. Fontoura, fiador do conte-
rente . dessa repartição .Jsã,o Jose da Silva,
pede Ci ..levanta atenta • da ' .r4eCtiva Nasça,
reSelVeu recua-emendar-voá , peovidencieià no
SentidO de ser o aludido 'conferente inti-
mad& a apresentar nova -fiança; dentro do
prazo • do'.0 dias, contados , de._ data em que
lhe for feita a intimação.'

director da Caixa de •COnversão:
)1.'8	 Communice•vo.s, P •ira es fins, cosi-

vehlente,s, que o Sr. miniStroe ten.lo em
vista. o que expuzestes, em oficio n. 2, de
12 de corrente, decidiu, Per. deseachn de
igual data, que volte á Caixa ,de ''Ámostiza-
çãe'; afim de reassumir alie o exercido (te
seu emprego. um dos d.ass 'Conferentes que
se acham incumbidos .dce serviço de confe-
reecta de notas, nessa. repartieão.

-Sr. presitiente de.Tribunal de 'Contas:
N. 153,- Remetto-vosa para os devidos

fins, de acerdo. com O despacho' do Sr. mi-
nistro, de 11 do corrente, o processo a que
se refere o aviso. do Ministerio da Justiça, e,
Ne,gocios Inter.ores, sob o n. 2.983, de 22 de
"unho ultimo, ao qual se acha annexaan.corn-
panbada, da respectiva cento, a cambial de
francos 89.32, pagavel em - Londres, a trés
dias de vista, adquirida no Banco do Brazil,
em' centa daeuelle ministeeio; para •occor-
ser ao pagamento de despezas da verba 2;°
d.o 'art. 2° da vigente lei de orçamento.

N:'1e9'--Atim de ser submettido ao julga-
mento •desse tribunal, remate-vos, • de ao-
cOrdo cena o despacho do Sr: • ministro, de 7
do corrente, o incluso processo re:a.tive á
/lança' no valor de 2:614$, presta:apor \\W-
enn ar de 0:iveira Lesse em Sena cadsrneta
da Caixa Economica, de sua propriedade, com
o deposite. do 2:615$, para. garantir a -re-
sponsabilidade de Francisco de Vasconcell s
Lesse e de sus prepostos, no togar de collo.
et ei dss . sendas • federaee , em Diamantina„
Estado de Minas , Geraes, processo transmit-
tido ao, Thesourenem anfficio da delegacia.
fiscal no referido Estado, 	 108,••de 17.de
maio ultimo.	 .,• .

-Sr. engenheiro João Vidra Barcelos:
N. 210 - Em obediencia ao despacho

do Sr. mislistro, de 13 'do corrente raez,
remettc-vos o inclueci , probesee, referente á,
isenção de direitos pretendida pela xeSociété
Anonyme Empreza Iufustrial Sertarejae,
com' sede no Estado da Bahia, para material
destinado 'á instalação de uma fabriei de
oleJ de caroço 'de a/godão, afina de que eer-
tifiqueis, na terma da lei, • &dere a natureza
o a leis:ação, do referido material, correndo
quaisquer despezas por • conta da inter-
sssada.

-Sr. prefeito do'Alto Parias.
N. 131 - Eu resposta ao vosso oficio

o. 444, de 23 de abril ultimo, eummuniec-
vos, para os fins convenientes, que o Sr. mi-
pistro, por despacho de 8 do corrente mez,
deixou do approvar o' acto pelo qual nome-
estes Harolds) Limoeiro para exercer interi-
namente o loear de* escrivão da Mesa de
Rendas 'desse Departamento, em vista de
haver o serventuario effectivo, Indalecio Fer-
reira da Silva, seguido a assumir o exercido
desse cargo; para que foi nomeado por titulo
de 30 • de março ultimo, acedido-se já, devi-
demente afiançado. ,,	 s.	 • • ,	 ",

-Sr: delegado fiscal no Maranhãe:
N. 77-eRespondendeae vosso telegramma

de 2 do; corrente, .declaro-vos, em cumpri-
mento do despacho, do Sr. mnistro. de,• 11
do corrente, que o cantador Ra Delegacia
Fiscal na Bahia, Affonso Americó de Freitas,
foi dispeusado do togar de inspector emeam-
emissao'sla. Alfaudegadesee Estado, ;por .. de-
crete-,des16-sle junliceeproximo.. findo, •sendo
na mesma data. nomeado delegado Aspai em
compalssão no Estado doei/tinas Geraes e :que •
Nno insPectesd,a• ', ,alltnit da. .alfandegae , ese-

teve nesta Capital, em serviço deste .: minis-e
terio kt, é 30 do re:tri ,;43 mez de junho.

Confirme, 'assim, meu' telegramma de 13
do 'corrente.. . " • •	 ,	 •	 "

N. 78-Reeleito-vos, para os devidos fins,
o incluso decreto de 15 do mez corrente,nce
meando Macem de Lima Medeiros para o
logar da 4° escripturario dessa repartição.

-Sr. delegado fiscal na Parahybe:
• N. 45- Eus resposta ao vosso oficio n. 14;

de 6 de maio ultimo, autorizo-vos a requisi-
tar passagem' ene l s classe, desse Estado até
esta Capital, para o secretario da cetineta,
secção de estatistica, um-marcial ado Rio
Grande do Norte, Manoel Josã Nunes Cavai-

que vem ssrvir na Directoria de Des-
peza desta repartição', em obediencia á
ordem n. '1, de 22 de abril ultimo, -liem
asairn, para, as . pessoas de sua familia con-
stantes da relação que encaminhastes, e em.
3 2 alasse, para um criado ; excluindo-se os
filhos de dito funccionario &se ; de Oliveira
Nunes Cavalcanti e elanool Jose Nunes Ca-
valcanti, por serem , de maior idade. Fica
assim confirniado meu telegrama de ,hon-
tem.

• -,Sr..delegalo fiscal em Pernambuco:
'N. 149-De acArdo cena o destaca° do

Sr. ministro, de .7 do vigente, exarado nie
requerimento em que a Sociedade do Artis-
tas efecanices e Liberaes mantenedora do
Lyceu de Artes e facies des.:a capital, pede
pagamento de quotas vencidas a que tem
direito o mesmo lyeeu, proveniente do be-
neficio das loterias naciounes, ficais autori-
zado a entregar ii, referida instituição a
quantia de 1:7i37$839,a quanto ficou reduzida
a quota relativa ao primeiro semestre deste
anno, na importando, de 3:576I:472, por ter
sido descontada a quantia de 1 :808$583, que
'a mais fui paga áquella sociedade no anuo
de 1909, pie s as quotas desse anuo attingi-
ram a 7;l2$945 e verificou-se o pagamento
de 8:961$528, á vista do engano havido na
redacção da ordem da cetineta Directoria
dó Expediente., n. 249, de 23 de setembro do
anuo passa.lo, devendo essa delegacia escri-
pturar a despesa de 1:767:209 em movimen-
to de fundos -remessa feita ao Thesouro.

.- Sr. delegado fiscal em Psrnambuco:
N. .15C-De accineio com o despachrS do

Sr.' Ministro, de 11 do corrente, proferido
sobre o processo lransmittido com o vesso
oficiou. 129, de 20 de juneo ultimo, rela-
tivo á divida de exercidos findos, na impor-
tenda do 409$; do que é credora a empreza,
do Leiár:o de Pernambuco, proveniente de
publicações do °alteais, no exercido de 1939,
recommendo-voe que, em caso flittire, obser-
veis o disposto no n. X da circular n. 15,
de 28 de fevereiro dc 1902.

N. 151 - Declaro-vos, pára os fins conve-
nientes, que o Sr. ministro; tendo presente o
°alces dl. prefeitura UMA, cidade, n. 90, de
13 de junho sinextimo fiado, solicitando isen-
ção de direitos para cs moveis e.scolares cone
stantes da inclusa relação, resolveu; por
acto .de 5 do corrents que o aludido pedido
devo ser encaminhado a este ministerio,
psr intermodio dessa de:egacia.

N. 152-Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. ministro, attendendo ao
que requereu C. Bandeiras na petição, eia-
caminhada com o vosso 'oficio n. 129, , de 15
de junho p.a ximo findo, resolveu, por acto
de 5 do corrente, autorizar • o despacho,
livre de direitos, nas termos doam.. 20,
ulinea Xl, n. 12 da vigente lei orçamen-
tarja , daa receità, dos materieee descrimi-
nados nas inclusas relaç5es, exceptuando se,
porém, ns que se acham assignalados coma'
palavra'« não a lapis vermelho.

N. '153-Confirmando o Meu' telegramma
de 15 do corrente, declaro-vos, parai:Sales"'

'vidos fins, que o Sr, _ministro; attendendo
:no que solicitou . o Islinisterio ede Justiçaee
-Negodas Interiorses, nos aviso ,ms. 3.079 de

30..de juntei' ultimo:3. '0 3.206,de 8 do corrente
moa, resolveu, por 'acto de 15,. ,autorizar o
despacho; livre do direitos, :nos %umes do i .

23 do art.-2e, combinado com o art. C• das'
Preliminares da 'Tarifa. de nove volumes'
com a marca. FD, ns.' 8.112 a 8.120, coa-
tendo um relogio e accessorlosi com o peso
de 1.8;6 kilos, volumes esses vindos.pelo
vapor inglez Merchant, com destino ao novo
edificio da Faculdade de Direito do Recife.

- Sr. delegado fiscal ne Rio Grande do
Sul:	 .1	

.
N 20 

Efr obediencia, ao despacho do
.	 'i

Sr. ministro, -de 12 da corrente, do novo voe:
devolvo o processo de iS3Iní() - de direitos,
requerida por: Franz linschell e a que se
refere o vosso oficio n. 138, de 30 de abril
ultimo, afim de que pi o v id cn c i eis no sa.-
tido de. ser enviado ao thesoure outro cor- •
tificado. passado DOS- retractes termos do"
art. 432 da; Nova Censolideção das Los das
Alfandegass uma vez que o enviado cana o-
vosso officio n. 32, da 20 do rnez 'proximo
finde, não menciona • si o material, cuja isen• •
ca'o é asolicit ida, tem ou não similar no peie,'
'o bem assim não declina qual • a dispo ição
,U lei em que se funda a isenção.

N. 205-oeclars-vos, para os fins cative-
inientes, que o Sr. ministro, 'attendendo' ao .
'que solicitou o governo desse' Estado, em
telegramma de 13 do corrente, resolveu,
per acto do 15, auter.zar o despacho, livro -
de direitos, mediante termo de responSabie'
lidadoecom o prazo de O dias para preen-•
chimento das fermalidade; legaes. do na'ate-
rial destinado ao tratamento do pessoas
mordidas por çães e outros ;enfunes hydro-.
phobos, 'material eSse que alii- deve chegai','
brevemente, procedente do Buenos Ayres.

Confirmo, assim, meu telegramma do .1Q.
N. 205-Declare-vos para os devidos fins.

que o Sr. ministro, 'et:tendendo ao 'que sole
citou o Ministerio da Guerra, em avise
n. 535, de 13 do corrente, resolveu, Por acto ‘:
de 15, autoriaar o despacho; liVre do quaes-''
quer direitos de 76 volumes contendo ma-
terial destinado á olaria da comraissão in-
cumbida da construcção de quarteis nessa
cidade.

Confirmo, assim. o meu telegramma do
15 do rnez vigente.	 .

- Sr. delegado fiscal em S. Paulo
N. 346 - Devolvendo o inenso processe,.

transmittide com o vosso oficio n. 20, de
21 de junho ultimo, relativo á isenção de di-
reitos pretendida pela Companhia Estrada
de Ferro de Dourado, para urna locomotiva
destinada aa seu serviço, recommendo-esee,
de accôrdo Colll o despacho do Sr. ministro,;
'de 12 do corrente, providencieis para quo
seja exhibido novo certificado; do qual consto
si a aludida lecomotiVa é necessariaa
serviço da construcção ou de, prolongamento
da mesma estrada.

N. 347-Declaro-vos, em- resposta ao vosso"
oficio n. 272,de 2 do corrente, que o Sr.rai-
'sistro, por despacho de 8, resolveu remira-
var a proposta que faz João "'adila da 'Ca.-
margo, celestes, das rondas federztes'em Se-
receba, nesse Estado,' do 'José Dedilha do Ca-
margo, `para seu agente auxiliar.

N. 348-Declaró-vcs, para os devidos ef-
feitos, que o Sr. ministro, por despacho • de
7 do corrente, resolveu deferir o requeria
mento em que Fiorita Cernis. podem dis-
pensa do pagamento' dos 'direitos simples,
correspondentes aoe'volumeS que faltariai,

 carregamento do vapor italiano Rió Ama- .
zonas, entrado'no porto de Santos; em,15 dce
mareia dó 1907, e mandados cobrar pela de-
cisão constante da ordem • desta direCtoria,'...
as. 37, de 26 de feeereiro ultimo, que fica'
assim reconsiderada. •	 ' - • .	 .	 .

N. 349-Declere-voS ein resposta* aceVosso'
oficio n'..210,''de 24 'de	 ultimo,' que :o. ,
Sr, ministro; por despaeho"de li do coa-
'rentcí. 	 de' 1113131.oi7'a_t o a;étb.'''''
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;polo qual nomeastes Antonio ,Rattes de . AI-.
•moida e Victorino Virgolino Ferreira, para,
interinamente, exercerem os cargos de collo-
.ctor e escrivão das rendas federaes em Xi-
, ririca,, nesse Estado, devendo continuar a ar-,
.recada.ção das ditas rendas ilaqueia. locali-
dade a cargo do collector estadual, em vista
da informação preiteada em vosso oficio nu-
mero 274, de 4 do corrente, que a escassez
das mesmas rendas não aeon z elha o resta-
belecimento da collectoria federal.

N. 350—Ern solução á consulte constante
de vosso officio n..135, do 5 de abril ultimo,
declaro-vos, na conformidade do despacho
do Sr. ministro, de 17 de ma i o proximo
findo, que, obtida prévia, permissão da auto-
.idade estadual compotente,podeis autorizar
os coll ,ctores a fiscalizarem, nos cartorios
dos tabeliães, a arrecadação do imposto
proporcional ,nas escrioturae de transmiseão
de propriedade; bem assim que outro tanto
não podeis faiei quanto á devida execução
do art. 56 do regu'amento que baixou com o
410creto n. 0.83, de 7 de março de 1888. por
isso que es'apa á compete:leia do elmisterio
da Fazenda quAluer .providencia a ro-
apeito.

— Sr. delegado fiscal em Sergipe.:
• N. 30 — Declaro vos, para os uns conve-
nientes, do accôrdo com o despacho do
Sr. ministro, de 7 de junho proximo lindo,
exaltado no processo encaminhado com o
vosso officio n. 40, de 27 de abril ultimo, e
xelativo ã fiança no valor de 2:2 :7$497, pres-
tada por Othoniel alontah ã,o Amado, em
ama caderneta da Caixa Econom ira, de sua
propriedade, com o deposi o de 2:250$, para
garantir a responeabilidaile de José Fel ipoo
de Vasconcelloe Leio e de seus propostos no
logar de adminis rador da mesa de rendas
federam; em Vi la N -va, nesse Estado, que
O Tribunal de Contas, coo fenne communi-
coa o seu pres:desto, em officio n..48), de
12 do corrente, resolvo i, em ,esão de 8, jul-
gar idonea e suficiente a menciona:Ia liana,

Directoria da Rue:ta Panca
EXPEDIE N:Th 1) 1 ) SU— DIIXEC1OR

Dia 10 de julho de 1910

inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:	 .

N. 43 — Em rosrosta ao vosso 091
ri. 1.209, de 13 do corrente mez, comintini-
cc-vos que esta directoria já pi ovidenciou
no sentido de ser feito o supprimento dos
selos de que carece a Mesa de Rendas do
/queda?.

Para maior Ui/idade no esto lo dos respe-
ctivos processos, quando tiveseem de ser re-
extasiados ao mesmo temp., senos de consu-
mo o adliesivo, solicito vossas ordens para
ano ceei reauisição seja feita em dous °M-
tios disti netos, um para cada especie.

—Sr. director do Laboratorio Nacional de
Analyses

N. 37 — Providenciae no sentido de ser
submetida á analyse a, bebida cuja. amostra
a esta acompanha, transmittula, a esta dire-
ctoria com o oficio n. 96, de 9 do corrente,
tia Coll 3ctoria Fe loral do Nova Friburgo e
Sant'Anna do Japuhyba.

N. 38—Incluso vos trzansmitto o proc-sso
de recurso da Companhia Tecidos de Linho
de Sapopernba, encaminhado com o officio

. n. 554, do 11 (10 maio do corrente anno, da
•Allandega, do Rio do Janeiro, afim de que
, presteis a esta directoria as nocessarias ia-
:formações sobre a natureza da amostra an-

•noxada ao mesmo processo.
• N. 3)—Incluso, voe transmitto o processo
, do recurso da Companhia Tecidos de Linho
do Sapopemba, encaminhado Cem o officio

rn. 1.191, do 5 do corrente, da Alfandega do
!Rio de Janeiro, afim de . que presteis a . esta
direotOria 'as necessarias informaedes sobre

•_	 _	 •	 --- •	 .
a natureza, da amostra annexada ao mesmo
processo.	 •	 .	 •	 .
• —Sr. director da Casa da Moela: •

N. 744 —Providencia° para que á Collo-
ctoria, Federal em Monteverde seja remet-
tida a quantia de 490$, em estampilhas dos
impostos de consumo das taxas abaixo de-
civ.:idas, conforme requisitou o respectivo
collector no oficio n.121, de 30 do mez pro-
ximo findo, sendo:

5.030 estampilhas d: $01 500 	  259$0000
2.003	 $ 	  2005010

	

200	 » $200 	 	 40$'00)

N. 745—Provideuciae para que á Mesa de
Rendas de Macahé seja remeftida a quantia
de 450$, em estampilhas do saio adhesivo,
das taxas abaixo declaradas, conforme re-
quisitou o inspector da Alfa,ndega. do Rio de
Janeiro no officio n. 1.23 0 , de 13 do cor-
rente, sondo:

1.50) da de $30) 	 	 450$000

N. 740 — Providenciae- para que á Delo-
gacia F.scal em Minas Geraes se'a remei-
tida a quantia de 135:000$, em estamp:lhas
do sello adhesivo, das taxas . ab Lixo (ioda-
r idas, conformo requ i sitou o respectivo de-
legado no oleio , n..23, de 15 do corrente,

"a): 010$00330 0 0 da do 1 00) 
sendo:

15.000 P	 2g3)00 	  30:001,g000
0.000 » P 50 -r0 	 20:000$000
1.0)0 » » 15001 	  15:03)10t0
1.500 o » 2$0J0 	  30:003$030

N. 747 —Providenciae para que á Co!-
lectoria Federal em Sapucaia seja remet-
tida a quantia de 70$, em estampilhas dos
impostos do c msumo, das taxas abaixo de-
claradas. conformo renuisitou o renectivo
eollector no officio n. 52, de 15 do corrente,
sendo:

	

251 estampilhas d.e $:00....	 2Vg0P0

	

125	 •	 1>	 S200....	 :25$ 0-)

	

53	 $433....	 20,0)3

N. 74 — Toindo a Colleotoria das Rendas
Federa es em Sinta Thereza cominueleado
a esta directori t, em officio g o) n. 19, do 15
do corrente, haver devolvido a es repar-
tição a iinportancia do 704$740 em cintas do
imposto de consumo, para vinhos de canoa,
fructas e somelltantes, visto não lhe serem
más necossarios taes valores. racommendo-
vos que, depois das necessarias conferencias,
providencieis no sentido do serem os Ines:nos
addicionados ao respect i vo caso se

achem em perfeito estado, dan ln conheci-
mento a esta directoria do resultado que se
verificar.

N. 740—Providencia ra para que á Cofie-
ctoria Federal do Saoncaia seja remettida
quantia do 330$, em estampilhas do seio
adhesivo, das taxas abaixo declaradas, con-
forme requisitou o respectivo colleotor no
offic i o n. 53, de 10 do corrente, sendo

N. 750—Providenciao para que á Conecto-
•ria Federal de Barra Mansa seja reznettida
a quantia de 1:258$200, em estampilhas do
solto adhesivo.• das taxas abaixo declaradas;

:conformo requisitou o resuectivo collector
no elido n. (58, de 13 do Corrente, sendo

2$1002) da de $101) .  •	 • • •14 *, » 5200 	
82.330 »	 ». $303  •	 • 61 	4:030:33

G	 »	 100 	
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3	 » 10$030 	
, 2 »	 » l5$000 	

4.; 1700951 0)00g )2 »	 20$0 )0 	
1 1>	 503030 	 	 5a$0J)

N. 751 — Provider:a-da° para que á cor.
lectoria Facl:cral de Nova Friburgo e San-
t'Ann ide Janithyba seja remettida a quantia
do 726, em estamnahas do solto adliesivo,
das taxas abaixo doclarad is, conforme re-
quisito . ' o respectivo colleotor n )oflUb
sem numero, do IS do Corrente, saldo

$5 da de $100 	 	 3503
»	 $?00 	 	 71 00

1.0)3 »

•	
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— Sr. deleg, ido fiscal no Rio Gra1n5deS'31).1)
Sul :

N. 40—Inclusa VO3 devolvo tolo o pro-
e-gso referente a. instituição de direitos pre-
tendidos pela Empraza Eleetr;ca de Jaetta-
rio, de que traia vosso n. 53, do 17
de junho ultimo, afina dr) que pooeedaes
estrieta conformidade do parecer, no mesmo
exarado nela Primeira &lb-directoria da.
Receita Pablica.

— Sr. delegado fi scal em S. Paulo:
N. 62—elm reposto. ao vosso officio n. 150,

do 12 do corrente, communico-vos que as
amostras de que trata a ordem desta direc-
toria n. 51, de 2 de junIn ultimo, foram •
despachadas no dia 4 do mesmo rnez, p
trem N. P. I., sob n. 3.711, segun lo in-
formou a Estrada de Forro. Central do Dra-
zil,	 lmmorawliml de 10 deste, deveado
volume achar-se na estação do Norte, nessa,
cidade.

N. G3—)m resposta ao vosso oficio n. 151:
do 13 do corrente, declaro-vos que esta dire-
ctoria já providenciou no sentido do soe
feito o supprimento das estampilnas do selha
adliesivo de que carece a Alfan lega, do San-
tos. Convém, entrdtanto, que chameis á
attenção dá mesma alCandeg c •p ira a de-
monstração que acompanhou tome podidos,
demonstração essa que só devo ser organi-
zada de accórao com as circulares n; .. 2, da
17 de agosto do 1007, e 3, de 20 do, junho de
1900, abran;endo tolas as espeeiee o va-
lores, bem como o saldo existente em pcider
do thesoureiro.

— Sr. eollector das Readas Federaes ena.
Campos:

N. 17—Transmitto -vos a inclusa petição da
Aristides Baxnaso, morad w em Santa Luzia
de Carangola, Estado do Min.; Gomes, Soli-
citando que seja sustado o andamento do
processa exenutivo para cobrança, de di-
vens ts inti -tas que lhe foram 1:npastas par.
essa collec tona, o rocommendo-vos que sobre
o assumpto presteis as noJessarias informa-
ções, enviando a esta directoria, si neces-
sario for, -os processos que serviram para á,'
extra,ceão das dividas cru cobrança.



gencia e dedicação e dando provas de exacto
,camprimento rios seus deveres, • 	 • •

N. 3.202—Tendo cessado os motivos que I
determinaram a passagem- do cruzador-
- torpedeiro • Tamoye para • a reserva, determi-
no-vos que mandeis incorporal-o d. Divisão •
de Cruzadoras.

(lilenticoa, sob ri;. 3.233 e 3.204, .d3
Inspectorias de Marinha e Contabilidade.)

.--Sr. ministro da Fazenda:
N. 3.209—Rogo vos digneis de providetaa

ciar afim de que a Delegacia Fiscal do The-
souro Federal no Estado do Amazonas seja
habilitada com o credito de 4 230$, á conta
da verba 27 «Fretes, passagens. etc.», do
orçamento em vigor, sendo 3:534$, da consi-
gnação «pessoal» e 09. •'$, da consignação
«material».

A importancia total do credito supraci-
tado, do qual a quantia relativa á quota.
«pessoal» foi annullada na cscripturaçã.o da
Directoria Geral de Contabilidade deste mi-
Distado. destina-se ao pagamento á The
.Ainazon Stea.m Navigation Company, pro-
veniente de passagens e fretes.

N. 3,211 -a- Transmittindo-vos o inclusa
processo do divida de exercido findo nu-
mero 4 . 62), na impoetaacia, de 593$773, ruga
vos dignes de providenciar sobre o compe-
tente pagamento, no Thasouro Nacional, ao
respectivo credor, o capitao- .̀.enente . refor-
mado João Carlos da For seca Pereira Pinto:

—ar. governador do Estado de Alagõas:
N. 3.214—De posse de vossa circular n. 2,

de ap do junho proxinio findo, agradeço-voa
offert a que me fizeste', de uni exemplar

impresso da mensagem que dirigistes, em
18 da abril da corrente armo, ao Congresso
desse Estado, por occas rio da abertura da 2e
sessão ordinariade sua 10° legisl

—Sr. delegado fiscal do Thesouro Nacio-
nal no Para:

N. 3.215—Terelo recebido do. capitão do
porto do Estado do Pará tdegrainnia com-
municando que essa delegacia nega-se a abo-
narahe o quantitativo para aluguel da casa,
P01' falta de .eradito, declaro-vos, para os
devidos afiados,' que semelhante pagamento
na importancia de 300$ measaes, deve ser
feito por anta. do credito de 3:600$, consi-
gnado na distribuição respectiva a essa dele-;

Ministerio da Guerra •

. .Por portarias do 19 do corrente, foram
concedidos 30 dias de licença, com o orde-
nado que por lei lhe competir, ao guarda de
alumnos do Collegio Militaratasendo Pereira
de Oliveira, para tratar de neg,ocios do seu
interesse em Lucena„ Estado de S. Paulo.-

—Por outras do igual data, foram no4,
meados:

Auxiliares da Repartição do Grande Estado
Maior-do Exercito o 1° tenente Lucio Corrêa
é Castro e o 2° tenente Annibal Amõrim a •

Instructor de alumnos do collegio
(5 . 2° tenente Octavio Toledo Bandeira de
Mello ;	 ,
- Auxiliar da 2a secção da 4a divisão do De-
partamento da Guerra, o capitão Manoel
Corrêa do Lago ;
' Inspector interino de polvoras da Fabrica
de Polvera sem Fumaça, ol° tenente Antonio
Joséaia Fonseca;
• Chore de grupo da mesma fabrica, o capia'
tão Alberto Lanai-lar° Wanderley.

—Por outras da mesma data, foram clis-1
pen sados -- - --
-  Do logar de auxiliar da Repartição do'
Grande Estado Maior do Exercito o capitão i
Abilin'o Pinto Bandeira 

'
a	 •	 '	 .

	

Do de chefe do grupo d 	 a.a Fabrica de Polvor'
sem' Fumaça; o l' tenente Antonio José •da
Fonseca.	 ••	 ••e	 a • ••

Representação sobro o predio n. 11 F da
rua Francisco Eugenio. -- Annulle-se a di-
vida de que se trata o oflicie-se á Procura-
doria Geral da Fazenda.

Miguel A. Ponce.—Transfica-se.
M. Cardoso da Silva.—Idem.
Alexandre P. F. Fond.ataa —Idem. Impo-

nho a multa de 20$. ininimo do art. 21 do
decreto ri. 5.141, de 27 de fevereiro de 1904.

Antonio J. Peixoto.—.'á se achando o sup-
plicante attendido, archive-se.

Manoel Antonio Barreiros.—Transfira-se.
D. Maria de Jesus Simões. • Pague °im-

posto em debito.
João Maria Puchou. — Satisfaça à exigen-

cia.
C elos Ventura da Silva. —,a' 2 Sub-Dire-

ctoria.

• inseectoria ;da Seguros

EXPEDIENTE DO SR.. INSPECTOR

Dia 11 de julto de 1919

'Aos Srs. directona da sociedade «Monte-
pio da Familia»:

N. 197—Requisitando a remes a de do.
aumentos referentes ao balanço do 30 de
junho ultimo.

Diu 13

Ao delegado regional na l a eircurnscri-
aÇãO:

N. 198—D.1 inatencçõe: relativamente
«Companhia de Seguros Maritimose Tent es-
tes Lealdadai.	 •

Dia 15

Ao Sr. ministro da lazenda:
N. 199 —Remettendo o proce-se em que a

salutiialidade Geral» solicita rectificação da
clausula IV do decreto n. 7.896, do corrente
anuo.

N. 20—Remettádo o processo do reque-
rimento em que a ((amparada Brazileira
do Seguros» pede a expedição das respecti-
vas cartas-patentes.

N. 201—Remetendo' o processo do revia-
rimento em que sa Meridional» selicaa
autorização para funcciohar na Republica.

.Da 16

Ao delegado regionel interino na 5a cir-
cumscripçao:

N. 202—Dá instrucçaaa com relação á so-
ciedade «Montepio da Familia».

—Ao Sr. ministro da Fazenda:
N. 203—Devolvenlo o processe do reque-

rimento em que a aNfanchester Assurance
Company» pode a entrega do deposito de 20
apolices.

—Acs directores da (Caixa 'Geral das Fa-
milias»:

N. 204— Solicitando que as informações
constantes do orneio n. 67, de 9 de fevereiro
ultimo, sejam prestadas com a necessaria
discriminação.

'	 Dia 18
•

Ao ár. ministro da Fazenda:	 -
N. 205—Remettendo o requerimento em

que a. «Associação Mutua Paulista> pede,a,u-
torização para funccionar na Republica.

•
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Recebedoria do District° Federal

Requerimentos despachadas •

- Dia ig de julho'de 1910

João 13razil Silvalo.—Restitua-se a quan-
tia de 120$, levando-se aaalespeza . á receita

annullar.
Henrique Boiteux & Comp.—Declarem os

supplicantes" o local era que são estabele-
cidas.

J. A. Rodrigues '&' Comp.— De accôrdo
com a analae;e procedida pelo Labaeatorio
Nacional, o produete de que se trata, pimen-
tão em pó, não d coiisiderado , eonseraa: por-
tanto está isaiito do iMposto de consumo.

Ham i lcar Neisoa.'—Transfirdese'.
Antonio Duarte Soares ' —Idem. •	 •
Jacintho Vieira.—Idem.
Luiz Pinelli.—Idem.
joão Ribeiro da Rocha.— Estando senado

o documento de fis. 6, transfira-se. Imponho
a multa de 20$, nos termos do art. 21 do de-
creto n. 5:141, de 27 defevereiro de 1904.

Manoel Castanheira Fernandos.— • Satis-
• faça a exigencia.

André Monteiro Carneiro.— A escriptura
foi retirada pelo despachante Augusta He-

• leodoro Xavier, em: 25 de setembro de 1909;
apresente, pois, o documento para ser ulti-
mado o processo.- •	 •

.••. Francisco Lima.— Entregue-se, nos ter-
- Mos do parecer, e annexease com o raspe-
• ativo termo de entrega esta petição do pro-

cesso. •
Fernandes	 Cunha.— Entregue-se, na

- Erma do parecer, annexando-se depois ao
processo está petição 'e o termo de entrega.

Francisco Pinlakoa—Faça-s3 a rectificação,
nos termos do parecar.	 -
• Franciseo Gonçalves Carneiro.— Da-se a
baixa:
• ' •Luiz Bastos Guimarães.— Restitua-se a,
quantia do 9-$900,-solicitando-se credito pc:a
verba—Reposições e restituições.

D. Leonidia Ferreira da Motta.—Selle o
•documento e satisfaça as exigoacias do . pa-
recer.

D. Feliciana C. Costa Ferreira.—Dedu-
' zaan-se'll mezes em 1909, note-se a vacan-
- cia em 1910, inutilizando a respectiva cer-
tidãa. Leve-se a rói de lacunas, para ultenar
verificação.	 -	 •	 - •
' Francisco Storino.—Transfira-se, de ac-

cardo com o parecer:-
. Maxim° Dias CaSainpaio.—Transfira-se.
• Luiz A. Pires da Fonsoca.—Idem. Im-
ponho a multa de 20,a, nos ternos do art. 21
do decreto Ira 5;141, de- 27 do fevereiro
do 1904.	 .

Julio Augusto de Oliveira.—Idem, idem.
•- • D. .Senhorinha- Osorio da Conceição.--ean-
nuile-se não só a -divida constante da con-
tra-fé junta, como 'tambem a de 1903, can-
Ciando-se á Procuradoria Garai da Fazenda.

José da Silva Ramos:—Tendo sido paga a
-penna de agua em 1906, polo conhecimento
n: 11.802, de 8 de, junho daquelle anno, na
importancia de 49$500, e a de 1907,-pelo ce-

Jahecimento n. 4.651, de 10 de junho do
mesmo anno, naa importando, de 51$, an-

, nulleru-se as dividas coastantes das contra-
ias, eificiandcaso Procuradoria Geral da

•Fazenda. Ofilcie-se novamente á. Directoria
do Aguas, Esgotos e Obras Publicas. -;
- • D. • Deolinda Rosa P. dos SantoS.—Offi-
cie-se, nos termos do parecer. •

D.-Maria do So2corro da Roclia.—Inscre-
va-se; nos termos do parecer.

Mme.- Barth° Farstz Ds.vids: —Não in-
fluindo no lançamento do actual exercicio o

'augrhento do valor locativo, archive-se.
Francisco' Jc-sá Freira. — Restitua-se a

quantia de 123$, solititando-so Credito pela
'verba—Reposições e restituiçõas.	 - ' •
• Jose Valioso dos Santos.—Idem . de 39,600,

hevando-se a despeno receita •	annullar,,

Ministerio da Marinha
'	 Directoria, do Expediente

EXPEDIENTE DO SR.. MINISTRO

• Dia 19 de julho de 1910

Sr. chefe do estada 'maior da Armada:
- N. 3 .205-Louvao o escrevente do 1° classe
Artliur Carlos Ferrão, pelos bons serviços
prestados durante o tempo em que serviu no
meu aablUete; demonstrando -zelo,
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• 'Mo' de•instructor do 4° grupo da Escola de
Applicação de infantaria e -Cavallaria, o ca-
pitão Trajano Casar;	 •

• Do de auxiliar do ensino pratico do . Col-
legid Militar, o 2° 'tenente ()atavia Toledo
Bandeira do Mello

Do do auxiliar da 2° secção da 4° divisão
do Departamento da Guerra, o major Juvenal
da Mattos Freire,e exonerado,conforme pede,
do log,ar de auxiliar do serviço de engenharia
do quartel general do inspector permanente
da 13° região, o capitão graduado Pedro Ro-
drigaes Baatcs.

• Expediente de 13 de julho de 1910
-
Ao Sr. ministro da Fazenda:

• 'Enviando, para os rins convenientes, cópia
. • do decreto do 7 do corrente, que concede
aposentadoria ao 1 0 eseripturario do hospi-
tal militar do Porto Alegre,Claudino Antonio
Carlos o bem assim os papeis que motiva-
ram osso decreto (aviso n. 533)
„ Solicitando providencias para que
''Saja paga no Thesouro Nacional a quantia
llc 3:843$102,aos herdeiros do fallecido 2° te-
nente Izidro Soares Games (aviso n. 536) ;
•Sejam despachadas livres de direitos
Na Alfa,ndega do Rio de Janeiro, os volu-

mes contendo enxoval para os alumnos
Collegio Militar (aviso 11. 531)
aNa Alfaudega de Porto Alegre, as merca-

dorias pertencentes á Commissdo da Carta
Geral da Republica e os volume, em nu-
mero do 76, contendo material destinado á
olaria da commissão incumbida da constru-
cção do quarteis (avisos ri. 532 e 535).	 •

—Ao Sr. ministro da Viação e Obras Pu-
blicas, pedindo a expedição do ordens para
que

Seja installado um apparolho telephonico
residencia do commaodanto do . 130 regi-

mento de °avaliaria, no edificio da extincta
Intendencia Geral da Guerra ;

Sejam facultados passes periodicos nas es-
tradas de ferro do Pernambuco aos ofilciaea
do exercito, alli incumbidos de estatistica, mi-
litar, e bem assim a concessão de franquia
telegraphica and objecto de serviço.

— Ao presidente do Tribunal de Contas,
consultando sobre a abertura do credito de
4 : 668$879, para pagamento á Sociedade de
Tiro Cearense, n. 33 da Confederação do
Tiro Brazileiro. •
• —Ao Supremo Tribunal Militar :

Remettendo, para Os fins convenientes,
cópia dos decretos de 24 de junho aitimo o
7 do carrente, que promovem o graduam
varios officiaes;

Submettendo á sua consideração papeis,
em que o 2° tenente Flavio Corrêa Dantas
pede que seja contada de 14 do agosto de
1894, em que fui commissiona,do, a data do
aeu posto.

— Ao chefe do Departamento da Guerra:
Declarando que os olliciaes da commissão

demarcadora de limites do Estado • de Matto
Grosso levam tambem, por parte do Minis-
tarjo da Guerra, incumbencia ciliciai do ser-
viços militares, rolativos tanto á secção geo-

. graphica e estatistica do grande estado
maior do exercito, como ao estudo das con-
dições do navegação dos rios encontrados o
projectos mais convenientes para a abertura
do estradas na região, o que, por tal mo-

' tivo, e segundo o accôrdo estabelecido com
o governo estadual do Matto Grosso, a cora-
missão por enes constituida fica, para todos
os effeitos, considerada mixta militar, de-
vendo ser acompanhada por um contingente
do 30 praças, ficando constituida pelos se-
guintes eflIciaes: chefe, -major Alipio Gama;
ajudantes, capitão Raphael Arehanio da Fon-
seca o 1 • tenente Josó Gay; medico, major
Dr: Brenio Braulio Muni; pharmacoutico,
capitão Luiz Fernandes Ramoa ; comnaan-
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cante do cOntingente, d° tenente Francisco
das Chagas Pinto Monteiro.

—Mandando
Addir a ia brigada estrategica o major de

cavallaria Innocencio Valioso Pa.lerneiras, e
a uni dos Corpda da mesma brigada o 2 , te-
nente Patilino Julio de Almeida Nuro, que se
acha respondendo a conselho de guerra

Continuar addido ao 1° regimento -do ar-
tilharia o major Raphael Clemente Telles
Pires

Elogiar em boletim do exercito o capitão
de artilharia Manoel Bourgard de Castro e
Silva, pelo interesse e zelo pela sua profis-
são, revelados na organização da «Nomen-
clatura do material do canhão do campanha
de 7,5 L/28- Tiro rapido m. 1908»

Decapar o 110° lugar, na classificação pu-
blicada no Diario Officio: de 4 de junho do
anno findo, o 1° sargento amanuense Manoel
do Souza Dias Negrão, que obteve o grilo 9
no concurso para intendentes de 5° classa.

Pôr á disposição
Do Ministerio da Viação e Obras Publicas

o veterinario do exercito Emilio Gomes Tor-
rentes da Cruz, para serVir 'na, secção do
norte da commissão do linhas telegraphicas
o estrategicas de Matto Grosso ao Ama-
zonas •

Do chefe da Commissão da carta geral da
Republica o aspiranto a otlicial Achilles
Novis.

—Nomeando o capitão ajudante do 3 0 regi-
mento de infantaria Francisco do Siqueira
Rego Barros, para presidir a commissão de
exames a que teem de ser submattidos 'os
socios ela Sociedade do Tiro Confederada, da
capital do Estado do Rio Grande do Norte.

—Permittinda
Ao 1 0 tenente Celso Avelino de Moraes Sa.r-

mento demorar-se por 60 dias na cidade de
Friburgo ;

Ao 2° tenente Plínio Alves Monteiro Tou-
rinho ir á capital do Estado do Pararia bus-
car sua familia,.

Transferindo:
Na arma de cavaalaria, 'os 1" tenentes

Rosendo Carpes do 8 , regimento para o 93;
e Octaviano Jansen Pereira, do 9° para o 80;

Na arma de infanteia„ o 2° tenente João
Propicio Estigarribia, Martins, do 12° regi-
mento para o 520 batalhão de caçadores.

—Ao chefe 'do Departiamenta da' Admi-
nistração:

Declarando que deverá ser aborta con-
currencia publica para acquiaição de doais
automoveis char-d-banps, dos quaes trata o
processo gila • se envia, e sellados os do-
cumentos indicados na informação que acom-
panha o dito processo.

Fixando os seguintes valores para a guar-
nição do Curityba no corrente semestre:
etapa -a- 1$483, extra.ordivarios — $852, for-
ragem — 2$731, ferragem para cavallo —
$058, dita para muar $084; e mandando
'declarar ao commandanto • da mesma guar-
nição que aos animaes não estabulados se
distribuirá uma ração diaria de doas kilo-
grammos de milho por animal, a contar de
1 ao corrente a 1 de outubro vindouro, sendo
'fixado o valor de $480 tombem diarios e por
animal, para essa despeza ; e que de futuro
deverão ser remetidos ao ministerio • da
Guerra as falhas cm que se publicarem os
editaes do concurrencia.

1.=.111

Min:sterio da Guerra—Rio de Janeiro, 13
de julho de 1910— Circular ás Delegacias
Fiscaes.

O Sr. Presidente da Republica manda,
por esta Secretaria do Estado, declarar á
Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional um

que deverão ser recebidas na dita
delegacia e enviadas a este; para serem
entregues ao I° thesoureiro do cComité
Central», ate quantias -provenientes do una

3alhei	 1910 -	 Z,d43
•

dia de aoldo que os , offloiaes do Exercitai'
quizerem descontar em seus vencimentos.
para a subscripçãa destinada á compra do
um couraçado para a Armada. J. B. Bor-
mann .

(Deu-se conhecimento a-) Departamento da,'
Guerra e inspecções permanentes).' ••

gemem.	 . •	
g

Ministerio da Guerra — N. 2.144—Rio de
Janeiro, 13 do julho do 1910.

Sr. chefe do Departamento da Guerra —
Declaro-vos que de ora em deante os cili-
ciais do exercito que tiverem licença para
aperfeiçoar seus conhecimentos militares,
que forem designados para esse fim e para
o desempenho de alguma commisaão na Eu-
ropa, deverão indicar o logar onde ten-
cionam fixar rosidencia.

Saude e fraternidade.—J. B. Bormom.
(Communicau-se a) chefe da Gol -missão'

de Compra do Material de Guerra na Eu-'
ropa).

Ministerio da Guerra—N. 2.145 — Rio do
Janeiro, 13 de julho do 1910.

Sr. chefe do Departamento da Guerra —
Tendo o capitão do Exercito Clivaria do
Deus Vieira pedido ddnovo qua a antiguidado
de seu posto fosso contada de 31 de m tio do'
1901, em que tiveram promoção diversos
olliciaes de outras armas mais modernos
que elle, o Sr. Presidente da Republica.
conformando-se Mn o parecer do Supremo,
Tribunal Militar exarado em consulta de G
do IneZ findo, decidiu em 7 do corrente
manter a Resolução do 27 do novembro do
1908, tomada sobre coasulta do dito Tri-
bunal ale 26 de outubro antet . ior, sendo que
pela Resolução do 23 de dezembro do 1865
está doterminado o prazo de um armo de-
pois do aberta a vaga dentro do qual o go-
verno é obrigado a preenchel-a e nas pro-
Moçõ.iS se devem respeitar 03 direitos adqui-
ridos, mas não os que possam apparecer no
futuro ; o que vos declaro para os fins con-
venientes.

Soado e fraternidade. —	 B. Bormanz.

CONSULTA A QUE sp REFERE O AVISO SUPRA''

Sr. Presidente da Republica — Por vossa
ordem • veio a esto 'Tribunal para consultar'
cum o aviso do Ministerio da Guerra, n. 129,
da 30 de novembro ultimo, o requarimento
em que o capitão de cavallaria Oliverio do,
Deus Vieira pede, mais uma vez, que.a an-
tiguidade de sou posto seja contada de 31 do I
maio do 1901.

O tenente-coronel commandante do 12°,
regimento do cavallaria declara em sua in-
formação o seguinte:

a O capitão Oh vario de Deus Vieira reitera
no presente requerimento que seja contadadt
sua antiguidade de capitão do 31 de maio do
1901, data do decreto de promoção de outros
officiaes anais modernos do que elle, para
quem já havia vaga anterior. Os otliciaes en-
tão promovidos, capitães Antenor Ilha Elo-
jald. Narciso Peixoto Lopes, Ray mundo Pinto
Seidl, Augusto Octavio Confueio, Octavio
Augusto Confucio o outros pertenciam d,;
armas difTerontw, mas serão provavelmente
concurrentes ,com o peticionario ás vagas do
generaes do brigada, no quadro dos coronais
e como os direitos adquiridos devem por lei:
ser respaitados, o visto que existia a vaga
no quadro de sua arma, anteriormente
data da promoção dos- citados officiaes, pa-
rece do elementar .equidaie o que reauera•

Cumpre-me ainda informar que conformo
cita, já lho tem sido varias vezes indeferida.
esta reclamação, mas quo casos semelhantes
tambem citados, toem sido deferidos».

O general commandante da.3 a briaada de
cavallaria ajulga de justiça .sar.attendido o
peticionario porque é poasivtl .haver aire-
juizos no futuro, não , se lhe .eontando a, fa ut14,

•
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guidado pedida», que nenhuma alteração
'trará á sua collocação ,no quadro de.sua
arma, mas que em coneurrencia no ultimo
posto de official superior ficará deslocado no
numero de ordem" de antiguidade com o;
seus camaradas das outras- armas, com os
gimes -o requerente devia ter sido promo-
vido.»

O coronel Luiz Cardoso informando diz: 00
capitão do 2°. rogimento de ca,vallaria Oli-
vedo do Deus Vieira, actualmente na 13°,
pede contar a sua antiguidade no pasto de
capitão de 31 de, maio de 1901, época em que
foram promovidos diversos otlisciaes de ou-
tras armas, deixando de ser incluido talvez
por imprevista circumstancia, de que não ti-
'vara conhecimento a commissão de prumo-
. Oes, porquanto no referido decreto existia
i vaga aberta assistindo-lhe o direito á pro-
moção. A Divisão pensa estar o peticionado
amparado pela lei, não só pelos argumentos
que expende, porquanto o peticionado nã.o
pede ser contada a sua antiguidade da data
da vaga aberta, e sim do decreto de 31 do
maio do 1901, em que devia ser promovido
'por existir em sua arma uma vaga que effo•
ctivaanento se déea tres dias antes da data
do referido decreto, peto falleciinento do
capitão José Verissimo de Sita, ordem do

,dia de 29 de maio de 1901 e corna bem diz o
:Supremo Tribunal Militar em solução d con-
sulta de 26 de outubro de 1903, e resolução
'do Exm. Sr. Peesidente da Republica em 27
'de novembro do mesmo acne.

O facto de não ter a commissão conheci-
' mento da va-za existente e para a qual
assistia ao capitão Oli vario tolo o direito de
,sor promovido naquila época, não é natural
que soffra em SUct antiguidade por uma falta,
que de modo algum para isso concorre 1,
quando a lei de psomoeão determina positi-
vamente que estas se façam á melida que
se derem ias va,ga,s ; maxime tendo ainda se
dado uma vaga no dia em que 83 lavrava o
(1iereto de 31 de maio e neste iacluido rim
1 0 teaente, em vaga deixa la pel transfe-
vencia de um capitão para o corpo da en-
genheiros.

Nestas condições parece á esta Divisão pro-
ceder a petição do capita Oliverio; no en-
tretanto é conveniente ser ouvido o orgam
da Justiça D. J. do accôrdo com o art. 2),
da Repartição Geral da Secretaria de Estado
da Guerra. •

O auditor de guerra se pronuncia nestes
termos:

« O capitão Oliverio de Deus Vieira; tendo
requerido que fosse a sua antiguidade de
'posto, contada do 31 de maio da 19)1, data
;do promoção de outros officiaes de arma
differente e tendo sido sua protelação inde-
ferida por despachos de 5 de setembro do
,mesmo anno, 2 de junho de 1002 e resolução
de 27'do novembro do armo p. ,oximo findo,
requer novamente armila providencia alie-
gando razões e argumentos que podemos
qualificar do mataria velha.

As informações com que vern instruida a
sua petição são todas favoraveis ao seu di-
reito: com atreito, argumentando-se por
equidade, sob o pontoe de vista da justiça,
quer absoluta, quer relativa, é incontesta-
vel que a sua promoção a capitão devia ter
sido feita contando-se a antiguidade, pelo
menos de 31 de maio daquelle anno, attea-
don •lo-se a que, havendo já nessa época
uma vaga aberta que lhe competia por
força da lei, protelar-se a sua antigai-
dado do ca pite:a para alem dessa data seria
•adentar-se cola% o seu futuro :direito á
-vaga de general de brigada graduado
,(qua,nrlo coronel), collocando esse direito em
•um nivel inferior ao de seus camaradas
ipromovidos em 31 de maio. • •

Mas agora cumpre indagar : tendo-se
'dado a vaga de capitão •tres dias ,antes
,dar promoção, na qual não foi .incluido o

sapplicante, • exigindo •a lei 'que as pro-
moções devem ser feitas á medida que se
derem as vagas, qual será o prazo marcado
por lei, dentro do qual é forçooa. é indispen-
saveL preencher-se a • vaga aberta ?

A' medida que se derem as va.las não é uma
dodgaação precisa, não significa um prazo
fatal sendo os officiaes promovidos cai 31
de maio, de armas differentes da do suppli-
cante, era o Governa obrigado a só fazer
essa promoção conjunctameate com a do
tenente Oliveira ?

Poderia promover a este com antiguidade
posterior á (lagunas ?

Parece que não ha, um dispositivo de lei,
que m ande fazer-se a promoção do officiaes
em um prazo determinado,depois de aberta
a vaga ; e a prova disto é que, dando-se dif-
ferentes vagas em dias diversos, a data de
promoção pada ser urna só, corno co deu, por
exempio, com a que foi feita a 31 de maio,
na qual foi promovido, na vaza aberta neste
mesmo dia, o tenente loauatino Gairnarães,
concomitantemente Cem outros collegas.

Sendo assim, entendemos que o direito da
reauerente terra por si a equidade e justiça,
que aliás já deviam te e sido traduzidas em
um dispositivo claro e categoria° de lei
infelizmente, porém, não nos foi dado atinar
com o direito expresso o positivo, • que possa
amparar e fortalecer a pretensão do stapali-
cante de contar ant i gaidade do pasto de
capitão, de 31 de maio da 1901 ; e nosta con-
clusão, divergindo, dala vento, da o Mn ião do
chefe do estado maior da exarai to. preferia lo
estar do accôrdo com a doutrina sust Jata, ta
pe:a resolução de 27 de novitmliro, basaula
na consulta do Supremo Teibtiaal Militar, de
26 da outubro do uno passado, publicada na
ordem do dia que juntamos ao presente,
pira melhor orientação da aatoridade jul-
gadora.»

Este tsibual, em 26 de outubro do anu
proximo passado, consultou sobro uni retine-
rimenta em que o mai tão de cavalaria 01-
a-crio de Deus Vieira polia reconsideração
dos despachos, que indeferiram os reveri-
mentos de 5 de setembro de 1931 e 2 do
junbo de 1932, nos gumes solicitara que a
antiguidade de seu posta de capitão fosso
contata de 31 de maio de 1901 ; e sobre o
palmear, que então andai. foi tornada a
resoluçãa presidencial de 27 do novembro,
indeferindo a,laelle romerimeato, publicada
no Mario Officia/ de 8 de dezembro de 1933.

Tendo examinado a petição crie ora lhe
foi presente, o tribunal resylveti maator in-
tegralmente o parecer que amada em 26 de
outubro de 1938, o °mista (la ordem do dia
n. 133 de 5 de dezembro desse anu, junta
ao parecer do auditor ; julga entretanto con-
veniente dizer algumas palavras sobre um
trecho da informação ministrada pelo audi-
tor ern serviço co Dapartwmento da Guerra
e com referencia a um argumento desse au-
ditor e de outros in'ormanta g , em favor da
protelação, objecto desta, consu'ta.

Diz o auditor aparecer-lhe que não ha una
dispositivo do lei, qu; mande fazer-se a pro-
moção de olliciaes em um prazo determi--
nado, depois do aberta a vaga ; e a prova
disto é que, dando-se difrerentes vagas em
.dias diversos, a data da promoção pôde ser
uma só •,>.	 •

O tribunal lembra que está determinado
o prazo de um antro, depois daaberta a vág
dentro do qual o Goveraa é obrigado a pre-
enchei-a.

Esse prazo foi estabelecido pela resolação
imperial de 23 de dezembro do 1865, tomada
sobre consulta da secção de marinha e guerra
do extincto Conselho do E;tado.	 •

O general cammamda,nteda W' brigada de
cavalaria, o tenente, coronel, comma,ndante
do 120 regimentodessa arma, e, o . auditor
do guerra argumentam eiu . fayors da pra-
teação dQ . equeentccoma possibilidade de

vir elle a- eondorrer para a promoção a gea
floral de brigada graduado, com os seus
camaradas promovidos a 31 .do maio do
la01.	 ••

O tribunal observa que nas promoções sa
deve respeitar sempre os direitos adquiridos
pelos officiaes ; mas não ha que attender aaa
que alies possam adquirir nu futuro.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1910. —
Pereira Pinto.—C. Nett).—P. A. de Moura.
—F. Arjollo.—F. J. Teixeira Junior.—Carlos
Eugenio. — Mendes de Moraes. — L. de 21e-
oh-ir-os.

Resolução—Como'parece.
Rio. de J moiro, 7 de julho de 1910. —Nilo

Peçanha.—J. B, flor-muna.
•n••n

Ministerio da Guerra — N. 39— Rio de
Janeiro, 13 de julho de 1910.

Sr. inspector permanente da 12 , região—
Em solução á consulta feita peio presidente
da junta de revisão e sorteio de Aleerete
no °Meio n. 35, que vo; 'didata em 15 de
abril ultimo, dal iro-vos que deverá correr
perante as juntas do revisão e sorteio o
cesso para interpor, arrazoar o encaminhar
os recursos a que se reere o art. 115 do re-
gulamento, approvado por decreto n. 6.947, •
de 8 de maio de 1933, porque a atlas com-
pete instruil-os e o prazo de dez dias, de que
t:ata 'o citado artiao, seria insuficiente p ira
a chegada dos mesmos ao Supremo Tribunal •

•Sande • e fraternidade.— J. II. Bormann.

Requerimentos despachados

Dia 19 de julho de 1910

Pacifico Antonio de Oliveira.— Apresente
novo ataestado de identidade, nas termos •':is
instruceões approvalas por decreto n. 6.798, .
de 11 de desembro de 1907.

Ricardo Joaquim Kirk, 2° tenente. —
De accórdo Com as informações prestadas,
indeferido.

Ernast lua Gonçalves da Costa Gouveia.—
Dirija-se ao Congre.ssoNicion.al .

Gustavo Culla° de Azevedo.—De'brido,
entregando-so aos herdeiros.

A pollinario Pereira Bustamanto, capitão.
—Os assumptos constantes da peeseuto peti-
ção não pódem, pela sua natureza, ser com-
prehandiaos erra um unico requerimento.

Lueio Sampaio, cirurgião dentista.—Iade-
ferido, á vista das judiciosas ponderaç3es
dos director .is do Arsenal de Guerra e Hos-
pital Central..

Ignacio de Paula França.— Mantenho o
indeferimento anterior.

A1fteda Pereira da Cruz.—Indeferido.
Ola,vo Rodrigues • Dõrnellas, 2] tenente.—

Idem.
Pedro Maria de Figueiredo Aranha, 2° te-

nente.—Idem.
Aberto Alvim Chaves, 2 , tenente.—Idem.
Cecilio Antonio de Paiva.-1,10m.
Moysés Carraa Lima, 1° sarrenta.—Idem.
Eraesto Leme da Silva, soldado.—ladefis-

rido á vista das informações.
Guimarães ta Comp.--Ind :ferido.
M anel Saraiva de Campos.— Indeferido.
Mario Vianna, do A'cantara, 2" sargento.

—Indeferido, á vista da informação do cora-
mando do regimento. • 	 .

Alvaro de Castro.—Indeferido.
Companhia Serviços - do PoRd.—Indefos

rido, de accardo com a's informações.
Edgard Brigger,Indeferido. 	 .
Pedro de Albuquerque -Maranhão.—Indea

ferido.	 •
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Ministerio,.da'.A.grIcultura,• .	 . ,.	 •	 .
Industrio e Com mercio

INSTRUCOES PARA OS SERVIÇOS. RELATIVOS A'
EXP.OSIÇÃO INTNRNACIONAL DE TURIM —

' ROMA, Em 1911 (*)
Art. 1°. Os serviços, no estrangeiro, rela-

tivos á Exposição Internacional do Turim—
Roma, em 1911, ficam a cargo do commia-
sario geral, auxiliado pelo sub-commissario
e pelo secretario, a que se refere o art. 1°
das illStrUCÇZ533 que baixaram com o decreto
n. 7.847, de 3 de fevereiro de 1910.

Art. 2°. Para Os trabalhos que tiverem
do sor offectuarles no Brazil, será organizada
uma commissão presidida pelo ministro de
Estado dos Neg,ocics da Agricultura, Indus-
trio e Commercio.

Art. 3°. Ao COMMiSSRTiO geral, além do
que consta do art. 2°. aa'1° o 2°, das alludi-
das in,trucções, compete

1°, superintendei' os trabalhos referentes
á, construcção do pavilhão bra.zileiro, -as
insta Ilações.ao colleocionamento, á exhibiçã,o
e á devolução dos objectos que devam fi-
gurar na aposição

2°, dirigir-se directamente ao ministro da
.Agrictiltura, Industrio o Commercio, sobre
os serviços a seu cargo

3 s , designar os auxiliares e pessoal jorna-
leiro iiecessari os aos trabalhos de escriptoriss
o aos que se ia-ferirem ao preparo das mcs-
truarios, reoesção, despacho e conferencia
dos productos enviados da 13sazil ; °tique-
tagem. catalogação, informações, aceio,
cuidado o policia das salas, estatistica do
frequencia. trabalhos photogra.phiC39

'
 publi-

. cações avnisit s, ernhallagem, reexpedição e
tudo o q e ainda fôr preciso para o bom
desempenho desses serviços

4 s , dar conhecimento ao ministro da
Agricultura Industrio e Cornmercio detodos
os ac ios de designsção do pessoal a que se
refere o p:x.r.igrapho anterior

5°, dirigir todo o pessoal e respectivos tra-
balhos na sd da expo'sição, designando as
SCOÇJOS ern que cada uni tenha de fun-
colonas'

0 0 , providenciar para que, além da exhi-
bição dos productos brazileiros, ,S&RM ado-
ptados outros meios de tornar o • nosso paia
o mais possivel conhecido. estábelecen lo
tambom um gabinete do informações sobro
o que lhe disser respeito;

7°, aiitoriaar o efectuar os pagamentos
das despezas taifas de accôrdo com a verba
posta á sua disposição, documentando-as de
accôrdo com as exigencias do regulamento
approvado peio decreto n. 2.409, do 23 do
dezembro de 1890

8°, caviar 'ao kliuistorio da Agricultura,
Industrio o Commereio, trimentalmente, um
balancete demonstrativo das despezas effe-
ctua.das ;

9^, apresentar ao Ministerio da Agricul-
tura, Industria o 'Commercio um relatorio,
não só dos trabalhos a seu cargo, mas tansa
be:n do que se referir; em geral, á ex-
posição.

Art. 4. • Ao • sub-commissario 'e ao acue-
;Ari° incumbem as funcçães mencionadas
nos arts. -3° e 4° das dastrucções do 3 do fe-
vereiro de 1910.

Art. 5.° As geatificações o diarias do pes-
soal designado pelo' : commissario geral não
poderão exceder •áà • estabelecidas para os
auxiliares do nomeação do ministro da Agri-
cultora, sIndustria e Commercio, no aviso
n. 987, do 30 do abril do 1910, ao delegada
do Thesouro Nacional,' em Londres. •

Arta 6.° A commissão que funccionar no
Brazil ficará encarregada dos' trabalhos can-.

(tisproduz-sa 'por :ter 'saído 'uras in-cer;
N.recciSes.	 sia '•

cernenies ao eol/ecciona,mento dos prediletos
e remessa respectiva'para a exposição. • -
• Art. 7. • Logo que -actue encerrada a ex-
posição, o commissario geral providenciará
sobre o aegresso dos funccionarlos e sobro o
encaixotamento, embarque o transporte do
objectos que tenham de voltar para o Bani/.
• Art. 8.° Os casos de que II O tiverem co-
gitado as preseate.s instruceões serão resol-
vidoa pelo ministro da Agricultura, Lidos-
tria, e Commercio, cabendo ao commissario
geral resolver a,quelles que, pela sua natu-
reza ou urgencia, não possam ser prévia-
mente submettidos á consulta ou approva-
ção do referido ministro.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1910.—Ro-
dolpho

INSTRUCÇPES PARA OS SERVIÇOS Á PRCPA-
()ANDA DO CAFÉ E DE CETROS PRODUCTOS
NACIONAES NO ESTRANGEIRO

Art. 1°. Os serviços reativos á propa-
gan la do café e de outros proluctos nacio-
naes no estrangeiro. ficam •superentendidos
pelo commissatio geral, auxiliado pelo sub-
cornmissario'e secretario, a que se referem
as instrucções approvadas peio decreto
n. 7.817, de 3 de fevereiro de 1910.

Art. 2°. A propaganda de que trata o
artigo anterior será feita:

I°. Pelo emprego dos melhores meios de
tornar conhecidas es mencionados produtos
no estrangeiro, quer em relação á sua ver-
dadeira procedencia, quer em relação á sua
qualidade, usos ou applicaç5es e van-
tagens.

20 . Pala vulgarização de noticias, indi-
cações e conselhos sobre as melhores formas
de acondicionamento, transporte e conser-
vação dos productoa e sobre os meios mais
perfeitos de preparar aquelles que, como o
caié, possam ser prejudicados por um indo
processo.

Pela refutação, de fórma a mais con-
veniente, do que for publicado, contendo
invordades a respeito dos assumptos da pro-
paganda.	 •

4°. Pela cooperação não só de negocian-
tes e industriaes fine já exerçam o CM.-
mercio do caté, em grosso ou a varejo, mas
tombem dos estabelecimentos de torrefa-
cção e moagem, hoteis, resta urant e bote-
quins, cujos proprietarios tenham, por cape-
riencia propria, o devido conhecimento das
condições d s mercados desse producto.

5s . Pela introducção do cifé para uso dos
corpos collectivos, como sejam fabricas,
estabelecimentos de ensino, eorporaçaes mi-
litares de terra e mar, liospitaes e outros.

6.° Por igual procedimento em relação
ao mate e ao cacao, de accôrdo com o grão
.da producção respectiva.

Art. 3.° O commissario geral communi-
cará, sempre que for opportuno, ao Minis-
terio da Agricultura, Industrio, o Com-
morei°, os resultados desses meios de pro-
paganda., indicando, á vista do que tiver
observado, os alvitres e processos que tam-
bem devam sor empregados pelos produ-
ctores brazileiros, para melhor ocultação
o cotação de seus productos entre os simi-
lares nos mercados consumidores. 	 . •

Art. 4.° As nomeaçães do pessoal neces-
sario para 'a execução dos serviços , da pro-
paganda.de que se tratasão da competencia
do ministro da Agricultura, Industrio. 'e Com-
mordo. Ao commissario geral caberão as
designações do pessoal jornaleiro, 'dando co-

•nhecimento ao mencionado ministro dos
'actos respectivos.

Art. 5.° Para a execução dos serviços re-
lativas fia propaganda do café :e (nitros pro-
duetos nacionaes, será aproveitado s o pes-
sbal que for utilizado nos n trabalhos.da
posiçao Internacional de' Turim-ROma, 'una
serVand0=-Se depois de ericerradalaexpesiçãoa•

es qne s forem' indispensateis 	 servião
pulai' da- propaganda, de accôrdo com os,',
recamos erçamenbaries.
• Art.' •6. • Ao mi-missa-rio geral, além Elas,
attribuições decorrentes dos -arti gos , ante.'
riores,.eompete autorizar e effectuar . os pa-
gamentos das despezas feitas .de a-m(5Mo
com a verba posta á sua disposiçãoa doa',
cumentando-as conforme as .exigencias do'
regulamento approvado. pelo decreto n.2.409»
de 23 de dezembro de 1893.	 • .
• Art. 1. 1 Das despezas •effectuadas, deverá..
o commissario geral =leder, trimeasaass
mente, um balancete demonstrativo ao Mi-.
nisterio da Agricultura, Industrie, , e Coma;
mercio.

Art. 8.° Os casos do que não tiverem oca
gitado as presentes instrucções serão resof-a,
vidos pelo ministro da Agricultura, Mus-.
tria e Commercio, cabendo ,ao commissarie :-
geral resolver aquelles que, pela sua nata- .
reza ou .urgencia, não possam ser prévia-
mente submettidos á consulta ou appro-
vação do referido ministro. • 	 •

Rio de •Janeiro, 18 de julho de 1910.
Rodolpho Miranda.	 •	 .

Directoria Gerai de Contabilidade

PRIME:RA SECÇÁO •
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Expediente de 18 de julho de 1910

Sr. inspee,tor agricola do 10° districto:
• De ordem do Sr. ministro, transm

uma conta de Auems:o Leivas	 Comp.,.
afim de querequisiteis o respectivo
mento á Delegacia Fiscal do Thosouro Na- • .
cional em • Porto Alegre, visto t•ratitr-so
passagens concedidas em proveito dessa Ins-.•
pectoria.• (O(flcio n. 91.)	 •	 •	 .

—Sr. gerente do Banco Espanril dei Rio do
La Plata. (Filial, Rio de Janeiro):	 • •	 '

De ordem do Si'. In:nista), restituo-voa e.
tres- letras, sob ns: 515,, :65) o 944 do 500, .
100 e 300 francos, visto no existir compro,:
'nisso alaum deste ministerio que obrigue. o .
acceite das mesmas letras, as sa• contrario,
;Is praxes administrativas so:neltinto meio
do pagamento. (Officio is. 92.)

—Sr. director do Serviço do Inspocção, Es-
latistica e Delb•za: Arrie .dat:

De ordem do Sr. ministro, declarou-se que
foram. acceitas as, propostas apresentadasa!
pelos Srs. Oswaldo Ramos Lima e Macedo
'Irmão, em :13 o 14 do junho ultimo,. para a,'
'execução dos diversos serviços para a instala'
lação da repartição a seu e iaso, a primeira.
na importancia de . 16:8)81000 o a,
na	 7:350..00. (Officio xi. 93.).

•—Sr. delegado fiscal do Thesourca Nacio-
nal em Porto . Alegro:	 .

Rogo vos dieneis de providenciar no sen-
tido de me ser enviada uma cdoia authen- -
tica do aviso deste ministerio n. P81, de 30
de'abril proximo passado. (Officio n. 91.)

—Sr. delegado fisoal do Tuesouro
nal, em S. Paulo :	 •	 . .	 .;	 .

De ordem .do Sr. .ministro, communicc
vosapara os fins convenientes o em resposta
ab vosso officio ti. 4, de 20 de junho proximo' . .
passado, que ora se provide:icia no sentido
de ser habilitada essa delegacia com o cre-
dito de li :62l$394, para attender ás despe,s
zas de conservação da fabrica de ferro de
S. João de Ypa.nema,, inclusive o pagamento .
de pessoal. até o fim do corrente anno..•(0111aa.
cio ns 95.) •	 •. •	 .	 .

	

—Sr. director geral do Esta.tistica : • 	 .
, De ordem do Sr. ministro, remettoavos

inclusa conta •da Repartição Ger d dos
graphos na importancia de .876$8J0, provea.a
Mente de installações. teléphoalcas em :proaa. •
voito-dessa directoria-, para .,que yes digneis •
'de providenálarano .sentido de ser -oiti laal-sa•
;ciado o.. respectivo processo. .;(011440	 9i3 't )

.	 .	 .
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Pessoal:
I director 	
5 mestres do officinas
1 escripturari 	

	

I porteiro-continuo 	
2 professores .....

M ttarial:
Despezas de expedien-

te, luz. agua, lim-
peza dos editicios e
conservação do ma-
terial (não exceden-
do de 500$ mu-
nes) 	

Installação das esco-
las e ()Moinas, ad-
aptação •dos pre-
dias, adeantamen-
tos para acquisição
dos primeiros • rna-
teriaes 	

4:800$
la:00a$
3:00 ,$
1:800$

-4:800$ 23:400000

6:000$

20:600$ 26:000$100
-----

Total 	 ..	 5l:400$003
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—Sr. encarregado da Fabrica de Ferro de
S. Joao do Ypanema:

Com m n ico v es, Para os fi nS'Convenientes
que o Sr. ministro,ora providencia no sentido
de ser h tbilitada á Delegacia Fiscal do The-
Souro Nacii nal no Estado de S. Paulo com o
credito de11:651$664, para attender ás des-
pezas de conservação dessa fabrica, inclusive
o pagamento do pessoal,até o fini do corrente
anno.

— Sr. cliefe do Serviço de PublicaOes e
Bibliotheca:
• De ordem do Sr. ministro, peço-vos infor-

fileis, na forma da regra terceira, das que
foram estabelecidos peio aviso n. 1.496, de 4
do corrente, qual a importancia a despen-
der-se com a acquisição do papel a iole vos
referistes no officio n. 168, de 7 do corrente.
(CIE uo n. 98.)

—Sr. director da Escola de Aprendizes Ar-
tifices noEstado do Rio Grande do Norte:
• De ordem do Sr. ministro e em resposta

ao vosso officio sob n. 64, de 2 de maio pro-
ximo passado, communico-vos que a Tua-
tia que se acha á vossa disposição na Dele-
g :cio Fiscal do Thesouro Nacional nesse Es-
tado.para despezps da expediente, etc., é do
6:600$. conforme commun:cou o respectia o
delegado. em te egramma, de 2 do corrente
me. (Officio n. 100.)

Sr. director da Escola de Aprendizes do
Estado de Minas Goraes:

Cornmunico-vos, para os devidos effeitos,
que o Sr. minstro já providenciou no sen-
tido de serem postas á . vossL disposição, na
Delegacia Fiscal do Th , s mro Nacional nesse
Estado, as quantias abaixo indicadas, por
conta da verba —Oitava— de orçamento em
vigor:

Essas quantias foram distribuida.s á Dele-
_ gacia Fiscal para despezis do estabeleci-
mento sob vossa direcção durante o corrente
anno, e não poderão ser excedidas, sob pena
do responsabilidade, cabendo á mesma de-
legacia, na ferma da legislação vigente,
demonstrar a necessidade de qualquer au-
gmento de credito que se torne necessa,rio.

Além das importancias acima indicadas,
foi tombem posta á vossa disposição a quan-
tia de 15:800$, por conta do credito especial
aberto pelo decreto n. 7.648: de 11 . de. no-
vembro de 1909— saldo transferido para o
actual exercicio. (Officio n. 102.)

—Ao Ministerio da Fazenda solicitaram-se
providencias afim de que

Soja paga ao Jornal do Commercio de Porto
Alegro a imnortancia de 306$, proveniente
da publicação do decreto e regulamento
sobre a cpltura do trigo, feita por ordem
deste ministerio, no corrento anuo ( aviso
n1.645);
'Soja paga a O'Paiz á. quantia 'de 8G5$,

pró ven i ente de. pública:Q-6es em proveito da,

Directoria Geral do Eatatiatica, em maio
proxiMo . passado (aviso n. 1:646)",•

Seja Paga a quantia do 26:784998 a Os-

Waldo Ramos Lima, proveniente de traba-
lhes executades para a installação da Dire-
ctoria Geral do Cont . abilidaile, no corrente

	

anno (aviso n. 1.617); 	 . .
• Seja feito ao veterinario deste ministerio,

Ch irles Convem', o adeantamento dó 2:090$,
afim de attender as (lespezas com o serviço
de combate de epizootias, no norte da Roeu-
b:ic a, do que prestará coota,s opportuaa-
men to (aviso o. 1.65)).

— Sr. ministro da Fazenda:
Em ailditamento ao ITIC11 avisa n. 1.502,

de 7 do corronte, dedaro-vos qu o premio
do 15:00n, solicitado no dito avisa, deve
ser pago ao Sr. José Gomes P'eira da
Silva, e não corno atei declarada iterior-
mente (aviso n. 1.645).

—Em additamento ao meu aviso n. 1.334,
de 20 de junho ultimo, communico-vos que
o adeantamento constante do dito aviso de-
verá ser foto ao presidente da Sociedade Na-
cional de Agricultura, Dr. Wenceslá,o do
Oliveira Bello (aviso n. 1.619).

--
SEGUNDA. SF:CÇÃO

Por portaria do 19 do corrente, • foram
concedidos seis mezes de licença, c informe
pediu, para tia,tamento do sua sande, a Do-
mingos Gomes dos Santos, auxiliar do dele-
gado deste ministerio no territorio do Acre.

Expediente de 19 de julho cie 1910

Expediu-se circular aos directoreS das Es-
col is de Aprendizes Artifices, dec'arando que
ficam extensivas aos escripturarios as provi-
rlencias adoptadas peao aviso-circular n. 1,
de 22 de junho ultimo, em relação á, substi-
tuição dos lerdes ores priinarios e de dese-
nho e dos porteiros das mesma escolas.

Directoria Gera'. da Industrie e Commercio
PRI3IEIRA SECÇXO

Expediente de 19 de julho de 1910

Solicitaram-se providencias do director
geral da Directoria Geral de Saude Publica,
no sentido de que seja designado um dos
funccionarios da referida directoria, para
wanparecer nesta secretaria no dia 23 do
corrente, á 1 hora da tarde, afim de assistir
á, abertora do envolucra referente á inven-
ção de cum preparado insecticida, denomi-
nado—Tintura Brazil—a para que pretendo
privilegio Antonio Baptista Gomes Vianna,
o dar opportnnamente perecer sobre si
aquolla, invenção incide oa não na disposi-
ção do art. 1°, 2'. ti. 3, da lei n. 3.129, de
14 de outubro de 1832.

— Remetteram-ee ao mesmo director, em
re;posta ao seu officio n. 763, de 20 de junho
ultimo, pedindo providencias, no sintido do
ser informada a repartição a seu a da
significação de «agua saturaria do 25° Baia-
mé», a que se referem Almeida Bezerra &
Comp., no memorial iicscriptivo da inven-
ção de 41.1111 apparolho para purificação do
chlorureto do sodio», para que pediram pri-
vilegio, as informações, por cópia, prestadas
nesse sentido pelos referidos inventores. .

Requerimentos despachydos

Manoel Quezada, pedindo privilegio para
a invenção de clima nova lanterna para
antomovels».— Compareça nesta directoria
afim de receber guia para pagamento do
saldo e da primeira arinuidade 'da patente.

Delfim Fontes .de Faria Brito, pedindo ga:-
rantia. provisoria para a invenção: de um
apparelho accenciedor, deriominadoAppa-
relho Esplendido.— Compareça nesta dire-
ctoria, afine de receber guia • para paga-
Mento do sello	 • •	 • •	 •	 •,;

Genis Ferreira, polindo certidão . do me:
lhoramefatos 'na invenção prOlogiacta pela
patente n. 5.598, de que e'.0q,cessionario.
—Compareça nesta direetotkoi"- afine de re-
ceber gara para pagamento do sello. -
. Electric Boat Coinpauy, pedindo a inseri-
pção de documentos comprobativos do uso
effectivo da invenção privilegiada pela pa-
tente n. 4.393, de que é cessiouaria.—
Defor ido .

Leclore & Comp., pedindo, por certidão,
o teor da carta-patente n. 6.135, de que é
cessionario João de Pino Machado.— De-
ferido.

Prahl & Comp., pedindo privileg'o para
a ievenção de anui novo systema de fabri-
ca.çtio do escovasa.—Façam traduzir para o
portuguez, o qu se contem em !ingira es-
trange ia na procuração apreseirtada.

J. Bouneau, pedindo a cessão de urna'
mina de ferro e ao urna qué, ia de agua,para
exploração da sua industrio, de fabricação
electrica do ferro o do aço.— Dirija-se ao
Congresso Nacional.

DirecCria Gera' de Agricultura e Industria
Animal

PRIMEIRA. SECÇÃO

Exp ,?diente de 19 de julho de 1010

Sr. presidente da Sociedade Na ;lona! de
Agricultura:

Em resposta ao vosso officio n. 20.015,
acomoanhado de uma carta do Sr. Raul de
Oliveira o Silva, de Friburgo, pedindo a
vossa intervenção no sentido de ser obtida a
installação, naquella cidade, de um campo
de experiencias . agricolas, com um labora-
todo dodo phytopathologia e une posto zoate•
ehnico, commonico vos que o Sr. ministro
decidiu que em tempo opoortuno será estu-
dada a que tão proposta. (Ofíicio n. 252)

—Sr. presidente da Sociedade Nacional de
Agricultura:

De ordem do Sr. ministro, autorizo-vos a
admittir os Srs. Luiz do Rego Cavaleanti
de Albuqurque e Ricardo Norden-len Cavai-
canti de Albuquergeo, como aluirmos g ra-
tuitos, no Aprendizado de Agricultura Poa-
tico e de Industrias Ituraes, annexo ao o
da Penha, org tnizatio e mantido por essa so-
ciedade, proce lendo do accUrdo CJIII o art. 29,
n. 2. titulo IV, da lei n. 2.221 de 30 de de-
zembro de 1900. (Oficio n. 233)

—Sr. Christovam Bapti,ta Corrêa e CAS-

tro:

Communico-vos que, deante da infomea-
ção do Sr. director da Defesa Agr,co a, o
Sr. ministro resolveu não acceitar a pro-
posta, que fizestes, para aproveitamento da
fazenda S. Monica. (Officio n. a54,.

—Sr. director do Museu Nacional:
Junto remetto-vos, de ordem do Sr. mi-

nistro, a autorização de passes n. 331, que
vos foi concedida, á requisição desta directo-
ria. (Officio n. 255).

—Sr. J. Pompilio Dias:
Autorizo-vos a despachar, por cinta deste

ministeáo, e do ordene do Sr. ministro. 43
caixas marca I-I I F — D F 1, de os. 2.327 a
2.373, vindas do Havre polo vapor fliancez
Ouessant, destinadas á Ilosprol iria 'do Immi-
;vantes, contendo installações medrarias e
do desinfecção 0, urna caixa marca Observa-
torio Nacional, n. 23.88?, contendo chronoe
metros de precisão, Vinda pelo mesmo va-
por, conforme se v3 dos documentas juntos.
(Oficio n. 256).

— Sr. ministro da Fazenda:
Solicito-voS as necesaariits ordens rio sentido

de serem despachadas,' livres do quaesquer
direitos, 43 caixas marca II.12 —D—Fh do
ns. 2.327 a 2.373, vindas do Ha.vriapelo era
por francez Quessant, destinadas á Hospeda-
ria do Immigrantes, contendo installaçiies
sanitarias - o -do desinfeceão e urna caiX
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Expeclien e de 10 de julho de 1010

Convidando o Sr. . Antoato Fernandes Mo-
reira M .gro a remetter á r.z.-a soocãO da Dire-
etria Geral de Industr:a Animal o do-
e amento compnbatorio do nagament0 do
imPosto devida ao Estado do Rio do Janeiro.
(Odiei° n. 180).

—Cominunicando ter ter sido inscripto no
Registro de Lavrador., o Sr. João-Rangel
SArinho, podendo o requerente receber o re-
spectivo certificado na 28-secção da Directo.
ria Geral de Industrio, Animal. (Officio
n. 187).

—Convidando o Sr. Alexandre RiFo—São
Paulo — a remetter o documento compro-
batorio do arren :amento que Ibi feito e do

• docamento de .pagamento do imposto. (0111-
cio n. 183).

Ministerio da Viação e Obras

Publicas

Minioterio da Viação e Obras Publicas-
io de .1itneiro, 19 de juloo de 1910.
Sr. director da EStrada do Ferro Central

do Brazil.— Pára a exectnão do decreto
e. 8.07, de 23 .'e junho proximo pa.ssado,
aut,rizo-vos a mand .r proceder aos cwtn.
dos das ligaç5es da 1 Mia aux.Lar ác:A:e:Já)
de Vassouras da Estrada, do Ferro Contaal
do J3razd, paSsandopela cidade de Vasson-
ws e á Estrada de Ferro Sapucally; no ponto
mais couve:a:oito entro S .m.'Aulia e Barra
do Pirally, be to como das linhas do ligação
das eStradas.de ferro Va!enciana e Rio da.:
Elires, entro Valença o Tabas, e flaal-
mente a lig ,.ção da Jaiz de .Fóra, pe:ssindo
por Lima - Duarte a Bom Jardino, ou ponto
mais coarealante da rêdo, devendo ror irn-
onetioiamento iniciada a censtrucção das
referidas linhas.— Francisco 80.

Directoria Geral da Contabilidade

PP, mEIRA SEci;ao
Expadifnle de 15 de juno de 1910

• Ao Ministerio da Fazenda forano solicita-
(Ios os seÁtti.ites pagamentos:

De 127$474 a .«Societé Anonyme du Gaz do
Rio de Jane:ro», fornecimento de gaz ao edi-
fiei° desta seeretaria em maiô ultimo (a.v,so
n. 1.435);

De 8:93541 a diversos, fornecimentos e
alugueis de predios para escrintorios e depo-
sitas do distrtctos da repartição de aguas.
esgotos o Obras Publicas; do janeiro a .abril
na:mos (requisitado por officio n. 104, avi.o
2). 1.430);

- Do 315$010, idem, idoni para a mesma re-
prrtiçãd em abriFultiin6,(idem idem, n.120
.aviso avisb n. 1.437);

Do 74200 a Cofnpanhia Nacional de Nave-
gação Costeira de transportes em proveito
da Inspectoria geral de Navegação, no cor-
rente anno (aviso n. 1.433); .

De 250$900 a Arnaldo Braga dz Comp.,
fornecimeatos á ' 'Repartição de Fiscal•za-
eão das Estradas de Ferra para a rede de
Viação Sol Mineira, no corrente anno (avisa
a, 1.430);	 •
•De 2:0-14 .700 a diversos,' idem á Reparti-

ktio Federal deSiscalização das Estradas de
Ferro, do .corrente-. • anno • (requisitado ,por
'Officio n.722, aVisfan:•1.440)

• •,	 •
•De 124$500 á V illas BbaS,Át ...• CatriP. c, forne-

cimentos íte Estrada ..de..FerrO 'Central
13razil,	 fevereirá'últirno ( aViSó'n. 1.441) ;
• De 5:442$ a 'Sortido M	 CoMp., idom
á me-síria - 0M abril ultimo (avis. o. n. 1.442)

• Da . 1$518 a "Dias Garcia &.• Comp.; idem
á mesma em agosto de 1'903 (aviso ii. 1.413);

Do 18$ a M.;s3,. Irmão & Coma., • á, Mesma
em maio de 1903 ( latis° n. 1.44)

De l 5.185-5-5 1 / 2 ou 75:5 507 ao cam-
bio do. • 10 "h ti. «The Rio de Janoiro City
Improvements Compaay, Limitai>, garantia
de juros relativa ao 1 0 semastro do cor
rente anuo (aviso o. 1.44(3),

Peque..irnento despachado

J. L. Rodrigues .da Costa.— Compareça
na 1* sacção desta directoria gera.l.

TRIBUNAL 1.2 CONTAS

É3são cr1inarl3reni 1 5 de julho de 1910,
Presidencia do Sr. Dr. ri IjOiO c'e Wila.—

Mprevntanle do .111--i•te Putirc).1:r. Ai-.
ps o V0.1 adlo.—S'ecret0rio Cui o Neves

Proseates 03 Sc z'. diretor Artbur A.
Faverton e sob direemrea Francisco .1wé Pe-
reira de Oliveira e Luiz Ribeiro Rosado, este
no exerciciá interino do cargo de direcor
da 21 diraaoria, e aquella ao do director da
l a, rbi aberta a s-essào.

Relatados polo Sr: Arthur A. Etiferton
Processos
De tomadas do contas.:
Do comrnissárlo 4'•a, Armada Santino Sa-

raiva de Faria Castro, referentes ,aos pe-
rodos de 1 do .a.aero a 31 Ge dezembro ,de
19J9 e de 1 do janeiro a 6 de abril de 1910,
em que servia na Cap.tania do Porto do
Estado do Pará.

Do -g srer, , tario5 de Civiltaiiiu do Portos
Alfred+Cal zzan; de O1iveira dc l de ja-

neiro a 31 do deZambro de 1939, nu Estado
de S. Paulo

Wlademiro da &Ivo, Santos, do '1 de
outubro a 13 de dezembro de 199, no Es-
tado do Espirito.Sant°

Camlido Lobato de Azeredo C,outinlio, de 1
de janeiro a 3l de dezembro de 1909, no Es-
tado de Salta CiV.liarina.

Do tbesoureino da Paicit, Ignacio Manoel
de Paula Antunes, relativas as adenta.-
mentos de 2 250$ e 4:850 e , que recebeu em
virtude dos avisos n o.. 4.537 e 1.344, da 12
de novembro de 10090 10 de março deste
anuo, do Miaistcrio da Justiça e Neeocios
Interiores, para despenas" com o pes.soal em-
pragado na serv • ço de trinsporte da mesma
iolicia„ noá mczes de nvernbra e deLembro
de 1909.

Do inspect:r das obras contra as seceas,
engenheiro Miguel Arrojado Ribeiro Lisbtia,
relativas ao adeantamento que recebeu, na
importancia de 203:00%* cru virtude do
aviso n. 2.633, do Ministerio da Viação e
Obras Publicas, de 30 de novembro de
1100;	 -

Do collector interino das rendas federaes
de Grão blogol, no Estado de Minas Garitos,
João A!cantara de Oliveiraïde 5 de junho a
4 de novembro do 1904
' Do encarrogado da arrecadação das Rendas

Federaes em Caratinga, no mesmo Estado,
Francisco do Assis Loplts,. de 18 do janeiro
do 1898 a? do mesmo. mel de 1934, exercieios
de 1898 a 1904 ; •

Do ex-encarregado da arrecadação da
mesmas rendas em Rio Novo, idem, ' Leopol-
dino José Tarares, de . 5 ,de março de 1898 a
21 do maio de 1903.	 •

, Dos eie-agentes dá . Correio' : •	 • •
Sylvio Barani; 'de Guariba, ,̀ no Estado de

S. Panda", de 21 de setembro •de 1905 a 25 de
'fevereiro de 1907

•.= •
•

Lei? Martins toai, _de..136a-vVis:ta,`.no,nies-
.mo Estad o, d 0.5 dc j It. i•V" -kle' 1967 a 30 ae, Ifo-
"veitibro do ;1908;	 . ''„:.•	 • '•.• "2, ' ,:„

Alenaidi". O.Sa,!Mro; "de Santa Cruz - s,la
mital,ide:n, :do , 12 do., ntaiti die 193.) a' .7 co:
igtial eiez, de 1903; 	 " •

João Antonio di -,Fkre,S, d'a§2 . 5:r-
tiallo, no Estalo do 10o 0r,ande, do:u1 .,' de 3
de maio dc 193 a 31 dó agosto de 1938•;.

Fi anCisoo Martins do,•?oledo..Piza, de Mi-
niArés. no Estado do S,'Patilo, 'dó 8dainarço• .
de 1935 a 27 outubro de 1933..	 •'

O Tribunal julgou quites com a Fazenda
NIcionad o 3 menelohaAs renna:VM;;:là.-
vrandc-se ne,te seatido bá • 'neceesarlos' âp-
coratos..

Do encarregai) dó servi'ço de porfuração
de poços no Estado do Rio C;rande do Norte,
Roberto Feraira Reis, referentes ao tulean-
tolo-imito da importancia de 46.00 ;$ quo re-
cebeu 'Para aquelle serviço eM vi rtude ' do
aviso ti. 1.923 do Ministerio da Viação o
Obras • Publicas, de 25 de ju lho de 19J3.0

•Tribunal manfoa lavrar aceard. -tb' ddela-•
r'and'o o dito revonsavel qiutti para com a

Nacional até aquantia, de 2t-',:093$000.
Quouto ás demais despezas • 'o rreettutdas dm
wrialb anter.or à data dó adeaniamento,
d ...d.,bmoo que se driciasse ao aninisterlo de-
volvent0 os respectivos' doenmentbs, afina
do providenCiar sobre .a indeinnizaçito que
compete ao mesmo respOnsável „ • • , -

Do ex-t degrapl:ista da Repartição 'Geral
dos Telegrapho , . Manoel FranCiseo • Lnyres,
de 2 de agosto a 23 de novembrd dó 190();

*Do ex-'ncarrogalo da arreca laçãO das ren-
das feleriteá em Passos, no Estado do Minas
Gert,e, Carlos' Antmio (1 Alvarenga 1‘1.1:-
cbado, do 1.1 do abril de 1905 a 19 de 'julho
.de 1903, exercidos da 1905 e 19 • :0 ;	 •

Do ex-agette do'Corre.,,o em Agua Branco,
no Estado do S. Paulo, Gabriel Romã°
xoira, de 59 da ri,vernbro de 1003 a 18 do
fevereiro de : 103s.	 .

•Recar:o do Sr. Da. ropresentante -do•Mi-
nisterio Pub:ico, attinente á revisão do pro-
cesso relativo ás contas da ex-agehto do Coa"
reio do largo de Sa .sta Rita, no Disfricto
Federal, D. Olivia Guimarães, do 23 .do
agosto de 1932 a 16 de março de 1907, exer- •
cicics d 102 a 1907.

O tribunal mandou lavrar aecordãos fi-
xando em 49 -$470 o alcance veriticada.nas
contas do primeiro dos alludidos resoonst-
vas ; em 114003, o do seg undo ; em 3:157g3,
o do terceiro, e em 49-4S',79, o do quarto e

•ultimo, bam assim more alio o vrazo de 30
dias para o respectivo pagamento

Do conirnissario da armada; Francisao An-
tanio da Silva Guimarães, do 20 de outubro
de 1907a 31 de dez tmbro do 1908, no cruza-
dor-torpedeiro Tanto.yo.,— Ilaveado sido re-
colhido o alcance lixado por accordão de .15
de junho deste aduo, deliberou o tribunal
expedir'quitação ao eito commissarla.

De prestação de (lança
Dos agentes do Correio : • 	 •	 '
D. Eurydice do 0:iveirá Castro Vianna., de

Tunnel Grande; no Estado do Rio .de Janeiro;
de 360$ em urna caderneta. da CaiXa Eco.
oomica, pertencente a Philippe Luiz Dal-
duque ;	 •• •

D. Delphina Leite Nogueira da Silva, dé.
Qaatis, no Estado do Rio de Janeiro de 600$:
em titulo da mesma natureza, pertencentatt
José Isidro Teixeira Leite.,

O tribunal, attenifeado a que Os valores
offarecidos caucionam a gestã, das mencio-
nadas respensaveis 'e de seus propostos, 'con-
siderou as fianças idoneas e suflicientes

Dos agentes do Correio : 	 - •
D. Venancia Joaquina Alves da•

do Realengo', District° Federal, do .934
120$ como reforço da primeira, em lima ca
dorneta..da Caixa Econoreica com o depositO•
de ,1:100$.847.' 	 O' tribunal converteu em
diligencia ';o júlgamento,'‘alim •de ser sanàd



le:0443 Quarta-feira 20
	

DIARIO OFFICIAL
	

Julho -•1910

Talta-reeriltante - da' • não apiVsetitaçãO da
certidão sobre a isenção de ienus doe titulo
offerecido.;•	 ,

D.. Maria da Purificação . Povoa Dutra, de
• , Formosa, -no Estado do Goraz, de . 720$, em

• di entieo 'tanto. - O tribunal deixou de an-
provar a fiança de que se trata, visto não
haver sido prestada de confermidade com o
art. 451,- § V', do • regulamento atinem ao
decreto n. 7. .653, de 11 de novembro de 1909;

011icio n. 1.563, da Sub-Directoria de Con-
tabilidade do Cerreio Geral, de 8 de junho
findo, consultando sobre o procedimento que
deve dar ao processo de fiança do agente do
Correio do Rei Bonito, no Estado do Rio de
Janeiro. Eduardo Araujo. que foi develvido
por este trib dial, por delficiencia de dizeres
na procuraçie que viu annexa ao mesmo.
- O tribunal resolveu que se responda nos
termos dos pareceres. 	 - •

Foi agi ovada a redacção {les accordãos
Javrad,es nos pJocessos apresentados na ses-
são do 13 d ) corrente e relativos ás contas
dos cirur iões da arm Ida Drs. Luiz da
França Marques de Faria, Octavio Joaquim
Tosta da sdva e Jo ‘quim Dias Larangeirá
dos harma ceiticos Joaquim meleeiles Coe-
lho Netto e Prudencio José dos Santos ; dos
commissarios aatino Saraiva de Fade Cas-
tro, Autonio Fernaaides de . Oliveira, João
Pinto de Fada, Pedro Barbosa da Fonseca,
Henrique Alberto Mediei, José Norberto de
Castro Moraes e Antonio Fernandes de Oli-
veira ; do engenheiro-machinista Alvaro
Borges da Silva Madeira; dos fieis Francisco
de Souz e João Antonio Corrêa da Silva; do
patrão- mór Bermenegildo da Cunha Machado
e do ex-encarregado da arrecadação de ren-
das federaes Manoel Antonio Xavier, man-
dando expedir-lues quitação e dar b tixa na
fiança prestada pelo ultimo dos alluilidos
responsares. .

• Relatados tplo• Sr. sub-director Fran-
cisco José Pereira de Oliveira:	 .

• • Ministerio da Viação e Obras Publicas-
Avisos:

N. 1.271, da 20 de junho findo, peiEndo
que do produeto do imposto de 20 el., ouro,
arreeadadd pela Alfandega de Corumbá, sela

• convertida em p ip. 1 a quantia de 10:000.e
afim de serem pagas no Thesouro Nacional
varias falias, mo total de 11:212052, papel,
do pessoal teelinico, administrativo e jorna-
leiro da sub-commissão do porto daluelia
cidade, referentes aos meses de janeiro a
abril desta anno.-0 tribunal mandou es-
cripturar, e mo receita espeeializala. a
quantia - de 63:171$517, ouro, arreda leda
pela supradita allaudega nos mezes de fere
reiro a dezembro de 1909, bem assim a de
16:425$855, papel, resultante da conversão
da- imp rtaficia de 10:000$, ouro, deduzida
do total arreca,dad0.-

•N. 1..98, 1.2,9, 1,300 e 1.301; de 55 do
junho finto, requisitando o pagamento, em
apolices emittidas em virtude do decreto
n. 7.214, de 4 de ' fevereiro de 1909, de
136:269 4 0, 'a João Proença, correspondente
á me tição provisoria-dos -trabalhos executa-
dos no inez do dezembro do atino passado,

•- na Estrada de Ferro Central do Rio 'Gran to
do Nerte ; do 149:77$777, a Ibirecaby &

• Comp.; importnncia das quotas de fiscaliza-
ção a p irtir da assignatura do centracto

- para "á costrucção da Estrada de Ferro de
'S. Lu i z a caxi is, até o 3° trimestre de 19 )9;

• --do 106:8e9$ )20 á 4Brazd G..eat S. 'Itailway
•Company», Limited», relativa á:medição
• provisori G dos trabalaos executados no -mez
'de dezenibrá ded909, na Estrada de Ferro

• de Itaqui a S.13oria ; e de 88:1758937 a 'loiro-
- cahy'&-Come. idem no znez de novembro,
idem, na Estrada de Ferro de S. Luiz fa
xias.-0' tr, bunal deu o seguinte despacho:

J- Nos termos do art. 175, letra f, do 'decreto
•"n: 2409, de 23 de dezembro de . 1896. a des-

peiÀ com - serviço pertencente -a exercido

finda não - pode ser registra4a:- quando a or-
dem de pagamento não houver sido expedida
anos o processo estabelecido no decreto
10.115, de 5 de janeiro de 1889.

E' a confirmação do principio regulador
da contabilidade por exercicios estabelecido
no art. 30, do decreto ri. 41, de 20 de feve-
reird de 1840, reproduzido nos dispositivos
dos arts. 9 e 13. do decreto n. 10.115, de
1e83, e do art. 31 da lei n. 490, de 16 de
dezembro de 1897.

A este preceitos não deixam de estar
subordindas as despezas a que se refere o
§ 3. do art. 1°, da lei n. 1.126, do 15 de
dezembro de 1903.

Como, porém, taes despezes são pagas,
não pelo produeto das rendas publicas que
constituem a receita ordinaria,mas por meio
de aeolices, titules do -receita extraordina-
ria, como predileto e resultante do opera-
ções de credito. por cilas serão feitos os pa-
gamentos das despesas dos exercícios ante-
riores.

Não se dá, na especio, annullnção de cre-
dites e sim transporte do producto da re-
ceita extraordinaria, do um para outro exer-
cício, como se pratica com o producto da ar-
recadação das rendas que constituem a re-
ceita ordinaria, e com a qual são pagos nos
exercidos subsequentes as daspezas de exer-
cio corrente e Ge exercich,s encerrados. -
Recusa-se registro ás ordens do pagamento
por tees fundamentos, e ordena-se que se
offi ie aos Ministerios da Viação e da F3.-

son ha:
tt . 1 tados pelo Sr. sub-director, Luiz Ri-

beiro Rosa-lo.
-Ministerio da Fazenda:

- Processos de distribuição dos credites;
De 400$ e egual importancia. á Delegacia

Fiscal no Estado de Pernambuco, para des-
pem da verba 24a;

De 536$9 '5, á no Estado do Paraná, idem
da verba 38;	 •

De 600$ á Recebedoria do Rio ,de Janeiro,
idem de verba 32°;

De 600$ e 3:494$730 á Delegacia Fiscal no
Estado do Maranhão, idem das verbas 5°c 34e.

O tribun il ordenou o registro da distri-
bução dos creditos, feitas as necessarias an-
nullaço'es..

Processo de pagamento, á conta da verba
31a

' 
de 2:158$0 i5 de pensõ es, relativas ao

periodo de 14 de maio de 19i8 a 31 de de-
zembro do 1903, e da quota para funeral ou
luto, que competem a D.13razileira de Arau-
tos Franco Padilh e Maria A. Franco Parti-
lha. - O tribunal determinou que se re-
gistre a despeza.

Precesso cie COLIC2SSãO de montepio civil
• Aviso ri. '76, de 30 de abril deste atino, pe-
dindo, pelas razões que apresenta,reconside-
ração do despacho proferido, em sessão de 31
de março anterior,- no processo do concessão
de montepio a D. Atina Moreira da Silva o
S011Z1, Viuve do administrador aposentai°
dos Correios do Estado do Pará, João Ferrei-
ra da Silva Junior, na importancia, annual
de 1:400$, e a seus filhos menores Onesino.
Colina, Cacilda, Carmen e Cecilia,na, de 280$
a cada um,"e pelo qual o tribunal julgou il-
legal a aincessao.- O tribunal. attendendo
ás razões adduzidas pelo ministerio, resol-
veu reconsiderar a decisSo • proferida em
sessão de 31 de março deste atino, para-o
fim do julgar legal a concessão de que se
trata.

Ministerio da Marinha:
Aviso n. 2.976, de 6 do corrente, sobre a

concessão do credito de 35:030$, á Delegacia
Fiscal no Estado do Pará, para despesas da
verba 24°, coei o concerto.das,conhoneires
Missões e Amapá.- O tribunal-fez registrar
a distribuição .do credito. ..
•-- Odiei° n.- 421, da D:rectoria da Contabili-
dade da Guerra, de 25 do junho findo, remet•
tendo por cópia, o contra.eto effectuado pele

.	 .	 •-
'Departamento da Administração com Villae-
Bões &-,Comp., iLuiz • Macodoo e outros, para'et.
o fornecimento de artigos do 'expediente , Os
de escripterio e couros, no 1° semestre deste
anno.-O Tribunal recusou registro ao con-
tracto, pelos fundamentos dos pareceras.

Finalmente foi julgada comprovada
applicação das seguintes quantias feita
pelos responstveis abaix indicados, por
conta de a.deanta,mentos que receberam:

De 119e20 pelo porteiro da Recebedoria
do Rio de Janeiro,-com despesas a seu cargo,
no moi de maio ultimo ;

De 300$, pelo di. alfancle.g.a desta capital,
idom em junho proximo finjo.

. Ordens de pagamentos
Ordees de pagamentos sebre as qeaes pro-

feriu despacho de registro, em 19 do cor-
rente. o Sr. Dr. Presidente deste tribunal:

Ministerio da Viação e Obras Publicas. -
Avisos

N. '1.371. do 9 do corrente, para paga-
mento de 8001. a Aristides Rebello,- a titulo
de gratificação por serviços prestados corno
auxiliar da Biblioi beca deste Ministerio, no
inez de junho proximo findo -

N. 1.407, de 12, idem de 570$, ao Dr. João
Benjamin Ferreira Baptista, do aluguel do
predio occupado pelo almoxarife da, repar-
tição, de aguas, eseotos e Obras Publicas,
relativo a abril ultimo ;

N. 1.406, idem, idem de 9:769$600, a di-
versos, de serviços elrectuadus para o ex-
pediente da referida repartição. em abril o
maio deste anuo

- Ministerio da Agricultura, Industria o
Commercio-Avisos

N. 1.512, de 6 do corrente, para paga-
mento de 9:339$999, ouro, a Tratelli Mar-
tinelli & Comp. e outro, de passagens, em
maio ultimo

N. 1.523, idem idem, do 525$, ao jornal
OStio Paulo, do , publicaçães por conta do
ministerio, no corrente anno '• '

N. 1.533, de 7 idem do 1:016$ a diversos,
de fornecimentos á Directoria Geral de Es-
tatistice, em maio findo ;

N. 1.557, de 9 idem, de 26:953$330 ao enge-
nheiro Antonio de Barros Vieira Cavalcanti,
do obras executadas para a installação
da Escola Pratica de Agricultura na Fa-
zenda do Pinheiro, em abril deste armo

N. 1.650, de 18, a fluentemente de 2:000$,
a Charles Couveur, p ira attender á desoeza.
com o serviçe do comb ite do epizootias, no
no norte da Republ,ca. 	 .

- , Ministero das Relações Exteriores
Aviso n. 203, do 9 do corrente, indemni-

zação de 1 : 942$182 ao porteiro da secretaria
do Estado deste ministerio, do despesas por
elle pagas, no mas de junho praximo pas-
sado.
• - Ministerio da Fazenda-Oalcios

N. 21. da Inspectoria de Seguros, do 21 do
J unho proximo p tssado, pagamento de
12-1$300 a Leuzinger & Comp., de forneci-
mentos, em março findo

N. 143, da Delegacia no Rio 'Grande do
Sul, de 4 de maio ultimo, idem do 300$, ao
1 0 escripturario Salattiel do Paiva, de ajuda
de custo ;	 •

Ns. 1.037 e 1.219, da Alfandega. do Rio da
Janeiro. do 13 do junho e 7 de julho, idem
do 10:558$400 - o 6:030000 á Imprensa Na-
cional e Leuzinger &.Comp.,. de fornecimen-
tos' á referida repartição, no actual ex-
ereicio.

Requerimentos : '
Do Antonio Felix de Bulhões Natal e Leonel

José Soares, escripturaddos da Inspeetoria de
Seguros o Delegacia em Minas Geraes, pa-
gamento de 200$ e 330$, de ajuda de custo.

Exercicios findos :
Requerimento de • Osea,r .Pereira Cabral,

como procurador do Dlogo Ramos Arantes,
Ingamento de105$, -divida;de 1909.

,
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DIARIO DOS TRIBUNAES
Ciirto do A.ppellação

F.DiTAL
-4. Faço publico que o julgamento, da appe/-

lação eivai (desistoncia) n. 914, appellantes
Carneiro Rocha & Comp. ; appefiado,
Alfonso da Costa Salgueirinho, terá logar
na sessão da 2° Cal:tara, do dia 22 do cor-
rente, ou nas seguintes.

Secretaria da Côrte de Appellação, 19 do
julho de 190. No impedimento do Dr. se-
cretario.— O otlicial, Henrique Wanderley.

—
S.es!ão da 23 Camara, 19 de julho de 1910

PresiJewia do Sr. dese9nbargalor Ce lso Gui-
mar,ies — Secre:aiio, o Oficial Henrique
Wawlerley

Compareceram 03 Srs. desembargadoras
Pitanga, M. Barreto, B. Pedreira, Nabuco
do Abreu, Gabaglia, Nestor Aleira e o Sr.
Dr. MoraeS Sarmeato, procurador geral do
District°.

JULGAMENTOS

Habeas-csrpus

N. 675 — Relator, o Sr. desembargador
B. Pedreira ; paciente, Jacintho da Costa
Leito.— Negou-se a ordem de soltura, una-
nimemente. Não tornou parte no julgamento
o Sr. desembargador Nestdr Meira.

Recuso c;.ime

N. 3)4— Relator, o Sr desemhargidor
Titillities Pedreira ; I° recorrente, Dontingo3

- José Pereira Juaibr ; 2' 'recorrente, Teren-
cio Antonio dos Santos ; 30 recorrente, Mario

, Martins de 0.iveira ; 4° recorrente, Augusto
• Ilar:fosa dos Santos ; 5' recorrente, José de

Leal ; G° recori •ente, Francisco Ar-
naldo Machado Moreira e outros ; 70 vector-

• rente, tenente ;José Aurelio Lins Wander-
• ley' o outros ; recorrida, ; a justiça—Den-

so provimento aos recursos dos indicia !es,
•Domingos José Pereira Jun:or, Mar:o Mar-
' tins, Francieo Arnaldo Machado Moreira,
Antonio Frederico (Russo), 'Joio Baptista
Santiago (Moring ,), Antonio Pereira de Car-
valho (Bahianc)) e Avelino Herculano do

• Souza (Serrote) para pronuneial ..-os como
cumplices, o nosgoh-so provimento aos re-
cursos dcs outros indiciados, cmtra, o voto
do Sr. desembargador Maniz Barreto, que
negava provimento aos recursos de todas
es indiciados. Susoeitos cs Srs. desembar-
gadores Nestor Meira o Souza Pitanga.

Aggraro de perecTo

N. 2.081— Relator, .0 Sr. desembargador
Souza Pitanga ; Oggravante, A. M. Fernan-
des David ; agravado ; Felippe José de Souza
Borges. credor da fallencia ; de Thornaz
Cruz Martinho.—Negou-sac provimento,una,-

.nimemente. .
SORTEIO

Aggravo de peliça°

N. 2.114— Ao Sr. desemtargador Frija
Cabaglia.

Recurso crime

• N: 3I4—Ao Sr. de.,embargador Bulhões
2edreida,

EM MESA

Aggravo de peliça°
L2.118.

• .	 Recurso crime
N.293. i'"`	 .

' runraceçXb
•

N. 2.103.

— PASSAGEM*

Appelaça crime

N. 747 — Ao Sr. desembargador Souza
Pitanga.

AppeTlaes cive's

Ns. 852, 1.137 o 1 ..386 — Ao Sr. desem-
bargador Muniz Barretto.

N. 1.58—Ao Sr. desembargador Bulh5es
Pedreira.
. Ns. 1.301,1 .354 e 1.389	 Ao Sr. desem-

bargador Nabuco de Abreu.
N. 634 — Ao Sr. desembargador Nestor

Moira.
Appellaçao comMercial

N. 957 — Ao Sr. desembargador Murtiz
13a,rretto.

Aceeio rescisoria

N. 1.389 — Ao Sr. desembargador . Na-
buco de Abreu.

EM MESA.,

Crimes sani!arios
N. 781.

COM DIA.

A:pp.11açao cirel
N. 914.

ACCORD -AOS PUBLICADO

Appellcçao crime
N. 724.

Appellre io cirel
N. 430.

Appe?Taci;es commerciaes

Ns. 422, 1.070 e 1.211.
;

de 1910

Autora, a Saude Publica ; ré, Jovino Car:
vall.o Vieira. — VisLos, e

Q.,nsidera,ndo o que se vê dos autos. do-
cumentos instructivo3 da petição de fls. 2,
e declaração constante do officio n. 105 da
Oitava Delegacia do Saude, a fls. 3, apre-
sente acção tem fundamento em dispositivo
do art. 98 do regulamento Nanitario

Consideran !o que, segundo tambem dos
autos se vê, não foram attendidas as intima-
ções de ns. 18.583 e 18.640, relativas á me-
lhoramentos exigidos polo laudo do vistoria
administrativa de .n. 1.74 4, procedida no
pretlio de n. 256 (anti go 92 a) do Boulovard
Vinte e Oito de Setembro, tanto assim que
um inspector stoittario lavrou em duplicata,
devidamente formalizando, 03 autos de in-
fracção, por cópia, a f1s.12 e 13;

• Considerando que, e sob o n. 20.449, foi
•ai:pedida a intimação para a mudança dos
moradores do predito, atixando-se, como é
recommendado pelo citado regulameato, os
respectivos editaes ;

Considerando mais que a. defesa opposta
per embargos não foi consistente em have-
rem sido cumpridas as determinaçõ'es

•autoridade administrativa constantes destes
termos de intimação :

Por estes motivos, julgo , procedente a
acção para decretar, como decreto, o despojo
requerido a fls. 2, para o -que mando seja
expedido .o competente mandado .de eva-
cuando; e ,condemno o • embargante , nas
custas.	 -
•Autora, a mesma; réos, João Silveira

Avila do Mello e outros.—Vistos„ o -	 •

• Considerando que ;a, presente acção tem
,dispositivo na-art. 98 do regulamento Bani-
tario 	 • .;	 '•

queasegundo : i os iermns do
ms.' 6.048 e .18.738 a fls. 8 e 9, foram feitas

,.•
mei ra õgerglilidi;

para obras no prodi o n. 167 (antigo) e' 977
(Moderno) da -rua Condado Flomfim, não
sendo .attendidas essas intimações; 'torno se
vê dos autos de infracção por • cópia a
fls. 6 e 7;

Considerando ; que a autoridade •sa.nitaria
observou as demais determinações do citado
art. 93, já com a intimação por cópia a, 11.4,
jà com ; o edital, taMbern wr cópia a ; fl. 5.,Por estes motivos, o

Considerando afinal, à resposta unanimo
ao 1° quesito constante do' laudo de vistoria
a fls. 44,-sobre precisar desde já de obras,
para ser liqbilago o predio u. 167 da rua.
Conde de Bonaltit:

Julgo proce 'ente a presente acção para
decretar, como decreto, o despejo roo iterido,
pus-ando para este etteito o resreetive man-
dado e condenou o embarganto nas custas.1

• Autora, a mesma; réo, Manoel . Antonio
Lima Magalhães.— Nomeação • do avalia-.
(toro'.

Autora, a mesma; • réo, J. J. Rodrignes.:;
— Idem.

Autora, a mesma; réo; o mesmo': —
Ideni.•

Autora, a mesma ;'ralo, Alberto José tio
Carvalho.—Idem.

Autora, a mesma ; Téo, Antonio ,de Aze-;
vedo Santos.—Idem.	 •	 I

Autora, a mesma; ; réo, José Pereira da
Silva.—A' vista do parecer de fls. 40 verso,
expeça 8.3 •precatoria para pagamento dag
custas.	 -

Autora, a mesma ; réo, João.Thistamante.
—Vistos e estando provada a infracção de
folhas e sendo revel o infractor João 13usta-
manta, nada tendo allegado 'em sua defesa,
julgo procedente a denuncia de fls.. 2; para
condemnar o m;ismo infractor ao pagamento
da multa de 50$, de accôrdo com o art. ::.7G
do regutamento s.anitario; o nas custais.,

Autora, a me Ana; rjo, o IllOSIE0.—Vistgs

e estando provada a infracção do folhas, o
sendo revel o infractor João Bu3tainante,'
nada tendo allegado em sua defesa, julgo
procedente a denuncia de fls. 2 para .con-
demnar o mesmo réo ao pagamento. ,da.
multa de 1:000$, de accôrtio com o art.. 259,,
§ 2° do regulamento sa,nitario; e nas custas.;

Autora, a mesma ; réo, Carlos Gaudei
• Ley.--A'-vista do reludrido a fls. 39 ex-
peçaasta precatoria para pagamento das
custas. •	 '

Autora, a mesma ; ré°, Domingos Joal
Affonso Leite. — Vistos, o estando pro-
vada a infracção de folhas, o . não pro-
cedendo as allegaçaes verbaos do réo
mingos José Affonsd Leite, julgo procedente
a denuncia do rls. 2 para condemnar o
mesmo réo ao pagamento da multa do 50$
de acordo com o art. 8,;, lastra a do regu-
lamento sanitario; e nas custas. .

Autora, a mesmaa. ; réos, Dr. Julio Au-
gusto da Cunha Guinia.,:ftes o outros. .—
Vistos e tendo em consideração o parecer do
fls. 67 em que a autora, por seu procurador,
opina pelo indeferimeato do pedido ,de
fls. r, julgo improcedente a acção, o cou-
demno; ciii consequencia, a União nas Cus-
tas. Publique-se, e registre-se, • sciente.s, as
partes.

Autora, a mesma; - ré, a Companhia do
Seguros União dos Pronrietarios.-7-Vistas e'
tendo em consideração as certidões do fls. 11
e 12, defiro o pedido de tis, 2" para serem
detpejados os moradores do predio xi.287'
da-rua General Clamara, que está em -condi-

,ções de ser habitado som prejnizo para a
•Saude Publica; custas pelo responsavel:A0
predio.	 •	 • - - - --•
•,• • Autora, a mesma; réo, Conde.dó biniz Cor-
-cieiro e outroa.-s-Vistos o teudo em , conside-
,raçã,"oa •além do resultado: da vittoria ,•
•ciaria , cujo lauda a-1.1s- 351;, afgrnatk,0,9atr
a casa n.; 46 da rua Visconde do Rio ,Br cta

•

juizo de 1)i peitc., dos Pleitos
SI.LIIC1.0 Publica,

JUIZ, DR. F.L1EZER G. TAVARES — ESCRIVÃO,
CAI ITÃO FRANCISCO M. "E MORAES

Despachos e sentenças de 10 de julho
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; em
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 condições de prejudicar a Saude Publica,
nue.

a) o réo Condo de Dinii Cordeiro, proprie-
tarjo desse predio, foi processado perante
este juizo-, coma- infractor do 'regulamento
sanitario por não haver cumprido as deter-
Minações da autoridade administrativa, re-
lativas ao mencionado predio;

b) o mesmo réo produziu defesa do-
cumentada, sendo afinal absolvido como
consta da certidão á fl. 17;

Julgo improcedente a acção; e condemno a
União nas custas.

EDITES
Juizo de Direito da 1Provedo,

ria e .I.Zesiduos
De 2a e vitima praça, com o Prazo de oito

dias, com o aliaiimento de 20 % para renda
e arrematação do predio n. 3i moderno,
antigo n. 34 da rua Visconde de ltairna,
aca.iado eia 20:00, pertencente ao espo io
de Joaquim Gomes da Torre, e, feito o re e-
rido atatimento voe á praça o dito predio por
16:000$. e não havendo licitantes para o
preço const . Inte do al;atiment-,, será o mesmg
pre lio vendido em leilão pelo maior preço
que encontrar, na fárma abaixo

O Dr. Diogo José de Andrada Machado,
juiz de Direito da Provedoria e Residuos.
desta Cidade do Rio de Janeiro. Capital da
Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faz stber aos que o presente edital de
2a e ultima praça, com o prazo de oito dias,
com o abatimento de 21) 0,5, virem que, no
dia 30 de julho do corrente anno, ás 11 e 3/4
horas do dia, após a audiencia, o porteiro
do, auditorios trará a pudico pregão de
venda e arrematação o predio abaixo descri-
pto e avaliado. Avaliação:Prodio de sobrado
á rua Visconde rie Itaúna n. moderno,
medindo d r.) frente 6,u1S0 por 21,m70, tendo
o pavimento temo, tres portas e no
sobrado tombam tios portas com por-
tadas de cantaria e gra mil de ferro cor-
rido, dividido o pavimento terreo em
sala, fres quartos, cozinha, na fronte
loja e nos fundos quintal cimentado com
6,15 de extensão ; o sobrado é dividido em
sete commodos ; o predio é todo forrado
e assoalhado do construcção, anti ga, pe-
dra, cal e tijolos ; attendendo ao rocie) a que
está sujeito, avaliaram em 20:000-000. Este
predio voe á; praça a requerimento de José
Luiz Gomes Braga Assumpção, inventariante
do dito es polio, tendo concordado COM a re-
ferida venda a herdeira usufractuaria, e o
pro lucto da alludi ia venda será op oortuna-
mente applicado na cum pra de apolices na
divida publica. E quem pretender arrematar
compareça no legar, dia o hora acima desi-
gnauus. E para constlx passaram-se este o
mais deus de ,gua1 teor, deus dos quaes serão
publicados na imprensa (liaria o um afixado
no logar do estylo pelo porteiro dos audito-
rios deste juizo, que passará a competente
certidão para ser: unta aos respectivt s autos.
D ido e passado nesta ciciado do Rio de Ja-
neiro, Caoit is da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil, aos 18 dias do mez de julho de
1910. E eu, José Senra de Oliveira Junior,
escrivão. • o subscrevi. — Lioyo José de An-
eirada Mac ,ado.

—
juizo de nireitc., da Segundo

"trairst, omniercial.
Jallencia de Viuvai Costa Marques & Comp.

AVISO AOS CREDORES

Communico aos credores , da fallencia de
Viuva Costa Marques &- Comp.; que aoa.aa'
sembléa fui adiada para o dia 21 do cor-
'rente a 1 e 11,2 da tarde. Rio de Janeiro,
.16 do julho de 1910. —O escrivão, Dano
Cunha.	 t•

Juizo de Direito da Segunda
Vara Com moreia)..	 .	 .

Failencia de Bastos Magalhães & Comp.
AVISO AOS FALLIDOS E AOS CREDORES

De pub'icação de sentença, que dPclarou aberta
a follencia dos negociantes .Bastos Magalhães
L4c Comp., e a de seu socio. pessoal e solida-
riamente responsarei, Antonio Bastos. Maga-
lhães, es'abelecidos ti rua da 3. Pedro n. 321,
com o co.nniercia de ferragens, na férma
abaixo
O Dr Torquato Baptista do Figueiredo,

juiz do direito da 2a Vara do Cominarei()
desta Capital Federal, éte.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, a requerimento dos mesmos, devida-
mente instruido, e depois de preenchidas as
formalidades legaes, foi declarada aberta a
fallencia dos nogociantas Bastos Magalhães
& Comp., estabelecidos á rua de S. Pedro
n. 321, por sentença deste juizo ode 2 de ju-
lho do 1910, ás 4 horas da tarde, fixando o
seu termo, para os elfeitos lemes, de 21 de
maio de 1910. Foi nomeado syndieo o credor
José Fernandes Corrèa, resideuto á Avenida
Mem de Sá n. 36,ficando os credores da dila
firma follida notificados pelo presente para,
dentro do prazo de 15 dias, apresentarem ao
syndico a declaração de seus creditos, acom-
Panhala fies respectivos titia( s ; o, outro-
sim, ficam os referidos credores convocados
para a primeira assemblea da presente fal-
lencia, que será r .alizada no dia o do agosto
de 1910, á 1 hora da tarde, na sala das-sutil-
cabias, no _Forum desta cidade, á rua dos In-
valid is n. 152, tudo nos termos dos arts.17,
18, s0 e 82 e seus §§, da lei n. 2,024, do 17
da dezembro de 1908. Dado e pa-sado nesta
cidade do Rio de Janeiro, aos 4 de julho de
1910. Eu, Dano Teixeira ia Cunha, escrivão,
o subscrevi. — Torquato Baptista de liguei-
vedo.

--
juizo de Direi. to da Te1'ceir1

Varia, Commercia; .
De publicação da declaração da fallencia dos

neywiantes Eduardo Galindo e Julio Al-
b rto da Co-ta lio trig .,es, socirs sou/aros
da funis Alb-rto da C ,sta ‘4..- Comp., estais-
teci la a rua J lio CP Sar n. 24
O Dr. . José Ationso Lamotmier Junior, juiz

de direito da 3a 'Vara Cummercial do Di-
stricto Federal, etc.

Faz sabor aos que o presente edital virem
que, a requerimento de Alberto da Costa. &
Comp. devidamente instruido na forma, da lei
n. 2.024, de 17 de dezembro de 1908, depois
das respectivas diliaenciits. foi no: termos
do art. 232 do decreto n. 737, de 25 de no-
vembro de 1850, por sentença deste juizo, de
hoje ao meio dia, decretada a fallencia dos re-
feridos negociantes, ficando outrosim intima-
dos os credores para no prazo do 15 dias apre-
sentarom ao syndico a declaração de seus cre-
ditos, acompanhada dos respectivos titulos,
ficando logo convocados para a primeira as-
sembléa, que terá togar no dia 16 do agosto
pruximo futuro, á 1 hora da ta de, á rua
dos Invalidas n. 152, antiga 108. Dado e
oassado nesta cidade do Rio de Janeiro. aos
19 de julho de 1910. E eu, João de Souza
Pinto Junior, escrivão, o subscrevi. — Josd
Allonso Lantounier Junior.

-	 -
da Quarta "1"retoria.

De praça com o pra:o de. 20 dias	 .
O Dr. Auto Barbosa Fortes, juiz da 4° Pre-

tonit do D.stricto Federal, etc.:
Faz s Lber aos que o presente edital de

praça com o prazo de 20 dias virem que, no
dia a0 do julho do corrente anno, ás 12 horas
'do diasdepois dã audieacia • deste juizo, -o
porteiro dos auditorios ha de trazer a pu-
blico pregão de venda e arremataç'ià a quem
mais der ou maior lanço offerecer acima da
quantia de 5:000$, preço da avaliação do

predio n. 43, e 30 moderno, da rua Viscon-
dessa de Pirassinunga, abaixo descripto, P e

-nhorado por José da Silva- Mandes o otitro".a.
Santiago Alvares Alonso, em autos de exes
cução que correm neste juizo. O • Predio as-
sobradado á rua Viscondessa de Pirassinunga
n. 43 antigo, hoje n. 30, tendo de frente sres
metros e 85 centímetros o de fundo 14 me-
tros e 20 eentirnetros; sua formação de pe-
dra, cal e tijolo, com poda o janella, de
frente, com portadas do cantaria, dividido
em duas salas e dons quartos, tudo assoalha-
do e forrado. Um puxado no fundo com
dous metros o 30 centimetros por dons me-
tros e 60 centímetros de largura que sorve
de cozinha, cimentado e forrado. Este predio
está edificado em um terreno que tem do
frente tres metros e 85 eentimetros e de
fundo 25 m :tiro; e 35 centirnetros, todo fe-
chado, tendo neste terreno tanque de lava-
gem, privada e caixa de agiu, dão o valor
dc 5.000$, acima do cuja quantia deve sor
feito o lanço. Em virtude do que lho foi re-
querido pelos exeque dos, maadou passar o
presente edital, que será afixado pelo por-
teiro dos anditorios no Jogar do costume, do
que passará certidão de o haver cumprido,
para se juntar aos autos, e mais dons do
aguai teor que serão nublica.dos na impren-
sa, um no Di ¡rio Official o outro no jornal
de maior cii cul tição. Dado o passado nesta
cidade do Rio de Janeiro, Capital da Re pu-
blica. dos Estados Unidos do Brazil. aos 27 do
junho de 1910. E eu, Josa Lopes de Oliveira
Arau'o,. escrivão, o sabscrevi. — Auto Bar-
bosa lor134

Juizo da Setima PretOPta
De citação ao re'o Iças cio Ferreira Fernan-

des. com o prazo de 20 (iras
O Dr. João B torve de Lima, juiz da 7a

Pretoria do Districto Federal, etc.:
Faz saber qu ,, pelo presente, é citado o,

chamado o rio Ignacio Ferreira, Fernandes,
para comparee.Jr nesta, preteria, á rua Dal-
rani n. 4. sobrado, dentro do praz.) d , 20
dias, afim de se ver process ‘r polo crime do
art. 303 do Codigo Penai, em virtude de de-
nuncia do Dr. promotor publico adjunto,
sob pena de ser processado e julgado á s .a
revelia. Do que mandoa passar o presente
edital, para ser afiliado e, por cOpias, junto
aos autos e publicado. Dado e passado nesta
cida le do Rio de Janeiro, aos 18 de junho
de 1910. Eu, Luiz Orai-fins, escrivão, o sub-
screvi.—J000 Baorque de Lima.

n•nnn•

_NOTICIARIO

Correio — Esta repartição expedira
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje:
Pelo lta4na, para Santos, Paraná o Rio

Grande de Sul, seio bondo impressos até ás
la /toras da manhã, cartas para o interior
até ás 12 1/2, ditas com porte duplo até
ai 1 da tarde e objectos para registrar até .
ás 11 da manhã.

Pelo lactara, para Santa Lucia, recebendo
imrressos até ás 6 horas da manhã, cartas
para o exterior até ás 7..-

Pelo Caideron, para Santos, recebendo im-
pressos até á, 1 hora da tarde, cartas para o
interior até á 11/2. ditas com porto duplo
até ás 2 e objectos para registrar até ás 12
dá, manhã,

Pelo Atiantique, para Bahia, Recife, Dakar
o Europ a, vi Lisboa, recebendo impressos
até ás • 7 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 7 1/2, ditas com porte duplo
e paras) exterior até ás 8.

Pelo Paipava, ,para S. Francisco e Rio
brando do Sul, 'receberido .  impressos até ás
8 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 8 1/2, ditas com porte duplo até ás 9.
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mi im

13MM:ri 	
Fortaleza, 	
Quixeramobim 	
Natal 	 765.4 18.6 29,3 19.3 9.1 ESE Meio nublado Sombrio
Parahyba 	
Recife 	  765.3 20.4 26.2 20.5 20.3 SSE • 2 Meio nublado Bom
Joazeiro 	
.Aracaje. 	
S. Salvador 	
	  706.4 25.1

26.0
28.9
27.6

19.6
19.8

19.6
12.0

Calma 0 Meio nublado
M io nublado

Bom
Incerto

Ondina 	 704.8 25,2 27.2 22.7 21.1 Calma 0 Meio nublado Amenador
Caetit,é 	  19.5 31.5 13.0 ESE 2 Quasi 'limpo Claro
Ilhéos 	 766.3 25.7 27.7 19.4 21.9 SW 1 Meio nublado Incerto,.
Cuyabá 	  708.1 18.3 24.3 17.0 9.7 •	 S 2 Meio nublado Bom
Montes Claros 	 21.2 29.1 13.9 19.5 SE 2 Quasi limpo Bom
Uberaba 	
Victoria. 	 766.4 16.6 21.2 17.1 14.6 WSW 1 Nublado Sombrio
Franca	 	 768.4 11.8 17.8 6.0 7.9 1 Meio nublado Bom
Ribeirão Preto 	 770.2 9.7 17.3 6.3 7.8 Calma 0 •	 Limpo Bomt
Barbacena 	 767.5 12.0 15.8 10.4 8.6 SE 2 Nublado Bom
Juiz de Eólia 	 709.5 15.4 20.6 8.5 10.0 1 Quasi	 nublado Bom
S. Carlos do Pinhal 	
Rio Claro 	 770.9 7.3 15,8 4.2 6.4 Calma 0 Limpo Bom
8. Paulo dos Agudos 	 79.2 9.4 17.4 5.0 7.2 SE 2 Limpo Bom
Piracicaba 	
Capital (ll i o). 	 68.3 17.7 21.0 17.0 11.2 NNW 2 Limpo Bom
Campinas 	 -70.4 8.2 14 9 4.0 6.2 Calma 0 Limpo B
Taubaté 	   770.0 7.6 17.2 6.5 6.7 Calma 0 Limpo . 13,lln
Tatiihy 	

•S. Paulo	 	  770.3 8.0 14.0 4.0 6.2 NW 1 Limpo Bom
Santos 	   769.3 15.9 17.0 13.5 7.5 S 3 Limpo Bom
Faxina
Iguape 	
Guarapuava 	  770.2 3.2 13.2 6.2 4.3 SW 2 Limpo Bom
Curytiba. 	 769.8 6.6 12.6 0.0 4.6 'W 3 Limo Claro
Para.nagua 	 769.3 14.8 18.0 12.0 7.5 SW 3 Limpo Bom
Blumenau 	 708.1 8.9 17.6 3.5 6.8 WNW 1 Limpo Claro
Brusque 	 24.0 17.0 1.0
Flor ianopolis 	   -68.3 8.8 14.5 6.5 6.1 Calma .0 Limpo Claro
Posadas 	  4.5 19.0 1.0 1.9 S 2 Quasi limpo
Corrieutes 	 	 4- 766.3 7.0 16.0 4.0 5.3 SE , 2 Limpo
Itaquy 	
Santa Maria. 	 769.3 8.5 13.0 8.0

,	 .
6.6 SW 4 Quasi limpo Bom

Porto Alegre 	 769.4 4.1 13.9 3.2 3.3 NW 4 Meio nublado Bom
Cora* 	
Bagé 	  	 772.2 .6.0 8.0 5.0 4.9 SE '7 Limpo Bom
Rio Erando 	   767.6 19.8 11.4 , 4.7 NV 5 Quasi limpo Claro •
Mendoza, 	
Rosario 	 769.8 9.0 6 Limpo
Montevideo 	
Buenos-Aires. 	 4-

760.0
765.1

5.8
1.0

8.0
13.0

2.8 5.6
4.3

SSW
Calma

5
o

•	 Nublado
Limpo

Incerto, cnuviscos
Bom	 .

•	

OCCURRENCIAS

Victoria Choveu o Chuviscou, a intervallos,, durante á noite de hOntem e madrugada do hoje. .•

• , Em Juiz de Fera, chuviscou hontem á noite.

. Em S. Paulo observou-se geada na manhã de hoje.

As ' temperaturas Minimas	 hontem verificaram-se : em GUarapuava com : 6°,0 e eni Brusque : Com 1°,0.
,t

;	 -
..."

•:••

As ObSer•Vá.e- fics com esto' áignal -F são de liontem.



Chapéas 	 	 2:"623$000
Tecidos 	 	 8:674000
Registro. 	 	 3040j0

Extraordinari a	 	
Deposito. 	
Renda 'com apnlicação espe-

cial 	

34:230$409

19:4714032
824,000

825$064

• --
Directoria Geral do Sauda

Publica Directoria do Patrimonio
Nacional

•
- Í6o - ---Quarteafeirass-20---- -	 =

r	 '
-WARM) OFFICIAto-____ 3'tilho=

„	 .•

..RECEBEDORIA DO DISTRICTO FEDERAL

' Renda do dia 19 dejulho de 191u

„Interior 	 •	 	 •	 1304650
Consumo :

-•	 • '1:4C0.00Ó
•3:068sais0

/slibSpliciros..•	12:004000' •
iCalçaeo 	 	 3:180s0o0	 -

•IPerluma.rias.si ,s.	 364800s.	 ,
I .B.s.pnarmaceu,	 ,	 s.;
l i 	780$000	 .
Conservas 	  `" 1:850a000:,

• . cortes & yarola, est *belecido á rua Se-
nador. Euzebio n. 208, com fabrica .de aguas
gasosas, apresentam à marca supra cos.-
sistente em um rotulo retangular de duas
côres encarnado e verde, tendo no centro

'uma faixa de cor preta onde Sá lê sFabrica
de Aguas alineraes o Ga,zosas, e • na parte

• superior vêem=se um escude com dons bufa-
los e a firma slortez & Varela; noS lados em

• um triangulo vê-ae . aS létraS C. & V: Esta
marca que poderá, variar em 'odres e di-
mensões será, usada nas . garrafas que. con-
tiverem diversas qualidades de., soda. de suas
fabricação. Rio de Janeiro, 27 de junho de
1910.—Cortes	 Varela.

-
Apresentada na Secretaria da Juata Corri-

. lnereial, ás 11 horas do dia 6 de julho de
1910.-.-0 secretaria -Fabio Leal,.

Registrada sob o n, 6.762, por ,despacho
'da Junta Commercial,em SOSSã3 do hoje. Pa-
gou no primeiro eXemplar 6$606 do • sello.
'Rio de Janeiro, 11 do julho do 1910.-0 S2-
cretario labio Leal.

Alves Pinhão & Comp., estabelecidos á
rua de Uruguayana, n. 133, apresentam a
marca supra para distinguir a agua mine-

•ral de seu commercio, cansistente, em unia
Cruz de Malta - acompanhada , dos • dizeres
Marca, Registrada. Esta mana que • pod rá
variar em côres e dimensões, serás usada
nos rotulos, contra-rotulos, onvoltorios e
caixas que contiverem as aguas inineraes de
seu eommercio. Rio do Janeiro, 21 de maio
do /910.—Alves Pinhão & Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
:marcial á, 1 hora de ,8 de junho de 1910.
—O secretario Fabio Leal. .

•Registrada sob 11. 6.758, por despacha
da Junta Commercial, em, sessão de hoje.

• Pagou no primeiro exemplar 6sí;600 do sello
. por estampilhas.Rio de Janeira, 7 de julho

de 1910.— O seére•,arlo Fabio Leal.-

Renda arrecadada do la 19.
de julho de 1910. 	

	
4:784 :2764.316

em igual periodo de 1909..	 4.325:5114205
jDifierença a maior eriii(ál0 • 458:765$111

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

:Renda do dia 19 de julho de 1916:
Em ouro....	 137362.4969

'Empapei....	 216:214518	 - •353.:5774:487

RENDAS PUBLICAS_

N.

70:739$140
Renda de 1 a 18 de julho

do 1910 	  1 .319: 694$445

1.429:433;591
Em igual pedalo de 1902... 1.029:544,716

EDITAES E AVISOS
Jlospicio Nacional ao

Alienados

CONtURSO

De ordem do Sr. Dr. director do Ilespi-
cio Nacional de Alienado, acha-se aberta na
secretaria deste esta,belecimento das 10 1/2
horas da manhã ás 21/2 da tarde, da pre-
sente data até o dia 17 de agosto vindouro,a
inscrip;ão para o concurso a dois Jogares no
internato da clinica do referido manicornio.

Para serem inscriptos,os candidatos deve-
rão requerer ao respectivo director, apre-
sentando comprovações je:

a) ser alumno da Faculdade de Medicina,
approvalo pelo menos no 3 0 armo medico

b)não sofrrer malestia, contagiosa
c)';ter conducta. regular.	 -
As provasdo concurso, escripta, oral e

pratica, versarão sobre anatomia e physic-
logia do systema nervoso e pathologia, ner-
vosa, ou mental.

Secretaria do Irospicio Nacional de Aliena-
dos, em 19 de julho de 1910. —Joio Mello
Matios.	 • -

De ordem do Sr. Dr. director • geral de
Saude Publica, convido os proprietarios, ar-
rendatarios, ou Seus procuradores, dos pre-

' dios.abaixo m•enconados, a compareceram
nesta directoria, dentro do prazo de cinco
dias, afim de tornarem conhecimento das in-
timações que lhes foram feitas pelo , inspe-
ctor sanitario da zona em que se acham si-
tuados os referidas predios, sob as penas
da lei:

Rua dos Arcos n. 37, (laudo de vistoria)!
Rua Vinte Quatro de Maio n. 287, bar-

racão, (laudo ,de vistoria). .
Rua General Caldwel n. 67.
Rua dcs Arcos n. 52.
Rua Archias Cordeiro n. 314,-
Rua Goyaz is. 470.
Rua D. Anha Nery n. 5 0.

. Rua Va2 de Toledo.n. 2. •
Rua /largueza de Santos n. 24:
Rua Visconde do Itaaina. n. 159.1
Rua Frei Caneca n. 181. •
Rua Dr. Bulhões n. 224.
Rua Dr. ..Bulhões n. 226.
RuarArehlas Cordeiro . n . 418.

••• Rua Ds Anna . Nerysis, 46, 159 e-164,.
Rio do ja,neiro,.SeCretaria,. ',da- Directo-ria

Geral de Sande Publica; 16 de julho de 1910:
— O secretario, Dr. J. Pedrozo,	 (.

Direetoria-• Geral "de Saude
• '' - Publica	 .- ". 1 .•

..- ,.
-De ordem do Sr. Dr. director:convido 03

proprietarios ou arrendatarios dos predios
abaixo designados, 'ou seus legitimos pro-
curadores, a comparecerem no dia e hora
infra indicados, nos referidos predioss afiar
de assistiram á vistoria sanitaria que nelles
vae ser effectua,da, sob as penas da lei : • „

Rua General Camara n. 383, dia 22 dc
corrente, á 1 1/2 hora da tarde

Rua General Camara n. 329," dia 22 do
corrente, á, 1 hora 3/4 da tarde:

Rua da Alfandega n. 319, dia 22 do cor-
rente, ás 2 horss da tarde

Rua do Hl:saldo n. 234; dia 22 do cor.
rente, ás 2 1,2 horas da tarde

Rua do Ilospicio, n. 177, dia 22 do cor-
rente, ás 3 horas da tarde

Rua do Hos piei° n. 250, dia 25 do.cor-
rente, á, 1' 1/2 hora da; tarde

Rua do Ircispicio n. '43; dia 25 do cor-
rente, á 1 hcra 3/4 da tarde;

Rua do HospiCio st. 207, dia 25 do cor-
rente, ás 2 horas da; tardo ; •

Rua do Ibaspicio • n. 269," dia" 23 do cor-
r ente, ás 2 1/2 hsras da tarde ; •

Rua do Hospicio n." 270; dia 25 de cor-
rente, .as 2 1/2 horas dá tarde ;

Largo do Rssarici • u."29, dia '25 do' cor-
rente, ás 3 horas da tarde. 	 •••

¡ Secretaria. da Directoria, Geral de Sande

1

 Publica, 17. de julho de 1910.-0 secretario,
Dr. J. Pedroso.	 (.

Concurrencia • publica para o aforamento
do lote ri. 2 do terreno da Fazenda Nacional'
de Santa Cruz, corri 22 inetr'os• de frente.

Tendo José de Oliveira . Coelho requeria°
por aforamento .° terreno acima citado, faço
publico, de -.ordem do Dr. Director, que se
acha' aberta •concurrencia para o mesmo
aforamento, sob as condiçUes abaixo decla-
radas, servindo do base .os preços do fóro do
11$ e joiade.200"$, sobre os quaes versará

	

dita concurrencia.	 ,
As propostas deverão ser deí,--Ídamento

soltadas, lechadas em cartas' lacradas e não
deverão, outrosim, conter emendas, rasuras
ou quaesquer defeit s que doem logar a du-
vidas.

Taes propostas serão abertas ás 2 horas da
tarde do dia 11 de agosto proximo futuro,
nesta Directoria do Pa,trinionio Nacional.•

Os ,concurrentes,.no acto da apresentação
das propastas, exhibirão certiffcadede have-
rem. depositado na Thesouraria , Geral- d.o
Thesouro Nacional .a quantia -de 50$, para
garantia da assignatura ,do termo de aforas

•-.	 •	 '	 .••	 :	 •.i,
,Cisproponento preferidos: deverá! entrar,.

-param cofres do Thesonro s no praia de.15
dias, depois . daspublicação ,dcadespa,chisb do, •
Diario Olficial; com a impcirtancia da respej;,'

'MARUAS REGISTRADAS

N. 0.78S

_........

1

 Directoria Geral do SaudO
Publica

.	 :
De ordem do Sr. director geral de Saule

Publica, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que no dia 22 do corrente, á
1 1/4 da tarde, será, vistoriado o predio da,
rua S. Luiz.Gonzaga n. 523 e não 533, como
foi publicado. .. 	 .. .

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 19 de julho de' 1910.-0 secretario,
Dr. J. Pedrdso,
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• :à tiva. medição 11$?.f0,- sob penado perder-em
_ ¡favor do Thesouro a caução acima, referida,

.1%0 não fizer a respectiva entrada.
Na Directoria do Patrimonio Nacional o

. iria Superintendencia da Fazenda Nacional do
: Santa Cruz, os Srs. concorrentes poderão

• 7,s.aiedir quaesquer esclarecimentos a respeito
'do aforamento de que se trata.

Sub-Directoria Technica do Patrimonio Na-
' cional, 12 de julho de 1910. — Christino do
iValle, sub-director.	 •

Directoria do Patrlinonio
Nacional

Cumprindo ser assignado, pelos respecti-
vos confrontantes das marinhas contiguas,

'o termo do medição, avaliação o confronta-
'ffies, lavrado nesta directoria e relativo ao
'terreno de marinhas sob o. 638, no canal
ique liga ao mar a Lagôo do Ara,ruama, em
Cabo Frio, coacedido por aforamento a Carlos
;Paliner por despacho do Sr. ministro da
IFazenda, do 1 do mez corrente, convido, do
, ordem do Dr. director, aos ditos confron-
Jantes a, no prazo de 30 dias, a contar da
data do presente edital, virem satisfazer,

,essa formalidade da lei ou, no caso do se re-
!ousarem a tanto, allegarem razões, basca-
Mas em documentos, em favor da sua re-
cusa, tudo sob pena do já, referido termo,
lindo o prazo do presente edital, que será,
afixado em logar competente na Collectoria

..das Rendas Federaes em Cabe Frio, afim de
• produzir todos os effeitos legaes.

Sub-Directoria do Patrimonio• Nacional,
21 de ,jualio de 1910.— Christino do Valle,
sub-diroctor.

.1.••••

Directoria do Patrimonio
Nacional

J1PonnmENTo D3S LOTES N3. II E 12, Á RUA
FERNANDA. E N. 101 Á ESTRADA GERAL DE
SANTA CRUZ, TUDO NA FAZENDA NACIONAL
DE SANTA CRUZ, ONDE EXISTEM DEM1EIT3-

1 . RIAS

Do ordem do Dr. director, faço publico
que, tendo Arlindo Pereira Leito e D. Lydia

, das Chagas Neves requerido par aforamen-
rt0 , respectivamente, o primeiro os lotes de
terreno ns. 11 o 12, aciml, citados, e a se-
gunda o lote n. 101, tombem acima referido,

imos quaes toem bem feitotias, são convidados
os que tiverem qattesquer reclamações ou
`opposições a fazer ao; ditos aibramentos, ou

respeito das bemfeitoria,s existentes nos
ri,Iltididos terrenos, a apresentai-as, devi-
(lamente documentadas, dentro do prazo do

') 30 dias, a contar da data tio presenteeditál,
Irporquanto, findo o mesmo, a nenhuma se
attenderá.

Sub-Directoria .Technica. do Patrimonio Na-
cional, 11 de julho de 1910.— Christino do
Valle, subdirector.

Canlega do Rio de Janeiro.	 .
EDITAL DE PRAÇA N. 26

Pela Inspectoria, da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico que, á porta do ar-
mazem de consumo, nos dias 15, 18 e 20 do
,corrente, serão vendidas, no estado em que
;estiverem e a quem maior lanço offerecer,
.as mercadorias infra-mencionadas, contidas
.eni • uma mala approliendida ao passageiro
J. F. do Castro Araujo, vinda . de Bordéos,

...no vapor francez Cordilldre, entrado .ein
11 de outubro de 1909 e cujo recurso não foi

. •,..attendido, como se vê da ordem da Directo-
i •yea. -do Gabinete do alinisterio da Fazenda,

	

».p. 988; do 30 de junho ultime. -	 -
-	 •	 '

Mercadorias apprebendidas em uma mala-dia
3. F. de Castro Araujo	 ..

Armazem n. 4

Objectos d3 phantasia de cobre dourado,
com o pese bruto de 26.950 gramma,s.

Papel oleado, com o peso bruto do 1.200
grammas.

Obras do ferro batido, esmaltado, com o
peso liquido do 709 grammas.

Piteiras de mica, com guarnição dá cobre,
com o peso do 7.500 grammas.

Obras de viam branco n. 2, para outros
usos, com o peso bruto de 1.020 granimos:

Pedras falsas, com o peso bruto do 180
gram mas.

Prata em obras não classificadas, com o
peso liquido de 2,760 grammas.

Prata em obras não classificadas guarne-
cendo vasos de vidro e louça, com o peso li-
quido de 8.110 grammas.

Ouro em obras de ourives, simples, com
o peso liquido de 185 graminas.

Outras mercadorias.
Ouro em obras de ourives simples, com o

peso liquido de 1.455 granamos.
Uma mala, caixa do Madeira ordinaria,

forrada de oleado, do m tis do 80 centime-
tros de comprimento na sua maior extensão.

AVISO

No dia do leilão as mercadorias que tive-
rem de ser arrematadas, ou suas amostras,
estarão á disposição dos Srs pretendentes
que as quizerem examinar, bastando, para
isso, dirigirem-se, antes do leilão, ao fiel do
armazena.

Livrado o termo de ar..ematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signal de 20%, em dinheiro,recebeudo deste
um conhecimento extrahido do talão. •

Alfandega do Rio de Janeiro, 8 de julho do
1910.—Pelo inspector, Crescentino B. de Car-
valho.	 (•

Ministerio da Ma,vinlia
Inspectoria de Machinas

MECANICOS NAVAES

Do ordem do Sr. capitão de mar e guerra,
inspector interino, compareçam nesta Inspe-
ctoria, sexta-feira, 22 do vigente, ás 11
horas, o; candidatis inscriptos para o lagar
de mecanicos navaes, afim de serem submot-
tidos á inspecção de saude.

Inspectoria do M •.chinas, em 19 do julho
de 1910. —O sub-inspoctor .A'icoldo • Josd
21Iarques.

Ministerio da G-tierra
Departamento da Administração

AUT01n10VEIS CHAR--/ç-DANCS

De ordem. do Sr. coronel chefe do De-
partamento, faço publico que a commissão
de compras recebe proposta no dia - 18 de
agosto proximo, para a compra . do dons
automoveis char-á-bancs, de qualquer typo,
quatro cylindros, 36 a 40 11P, segundo as
especiticaçõ os abaixo:

Carroçaria : char-d-bancs de seis bancos
com quatro 'Jogares cada um, voltados para
a fronte, com . entrada pelos dons lados:
Toldo fixo, podendo adaptar-se-lhas cortinas:
ASsentos almofadados de couro: •. ;

- Rodas: -do- borracha" • mãSSIW .gpfdti a$,
trazeiras ,duplas. •-

AcceUniAl le forrarrionta.
Esse Material será garantido - por seis

rnezes.
A concurrencia versará apenas sobro o

preço. .•	 ••. ,
As pessoa 's que pretend wem eontractar

esse fornecimento deverão habilitar-se pre-
viamente nosso, Departamento , o fazer a
caução de 1:000$, na, Directoria do Conta-
bilidade.

Os Srs. proponentes, além dos documen-
tos exigidos p tr.i sua habilitação, de n era°
provar que toem deposito nesta capital
ou que são representantes directos das fa-
bricas.

A inscripção para Ossa . coacurroncia ort•
cerrar-se-ha no dia'16.

As propostas serão ein duplicata o sollatla
a I a via, eseripta3 em vernaculo, devem
conter o prazo de eatrem, Preço em moeda
corrente e a doclara,eã, )de stamitar o pra•
ponento a todas as disposiç5es em vigor.

A entrega será feita liaste Depa,rtameato,
correndo os direitos aduaneiros i»r •conta
do cOnt,ractaIlte.

Durante o prazo de garantia, obrigar-se-ha
o cantractante a substituir gratuitamente
qualquer peça que se deteriorar por defeito
de fabricaçã).

03 proponentes deverão cemparecer pes-
soalmente ou fazer-se rapresewar lega-
incute na °ocasião da abertura das pro;aos-
ta, sendo motivo de exclusão . a i ilobscrvian-
eia das disposições vigentes ou do prescripto
nopresen to edital.

4* Divisão, 18 do julho de 1910.—Jacque3
Ourigue, coronel chefe.	 (.

-Ministerio da Guerra
6° Divisão do Dopartarasnto da Guerra

CONCURSO ?ARA ADM1SSÃo DE MEDICOS E PIIAR-
MACEUTICOS D PRIMEIRO POSTO DO CORPO
DE SAUDE DO EXERCITO

po ordem do Sr. coronel chefe da 6° di-
visão do Departamento da Guerra. em vir-
tude de ordem do Sr. general ministro da
Guerra, contida em aviso e. 848, de 14 do
corrente, faço publico que, 90 dias dopais ila
public ição deste no Diario Offlcial, estará,
aberta . nesta •divisão, durante 20 dias, a
inscripção para o concurso de 28 medico; o
tres pharmmouticos no primeiro poSto do
Corpo de Saud° do Exercito, do accertto com
as instrucções publicadas no Diario Officiát
de 10 de abril do corrente anuo.

Cada candidato deverá para eSs 'e fini apre-
sentar pelição oscripta e assignada, por si ou
procurador o exhibir documentos provando
ser: 1°, cidadão braziloira no gozo de seus
direitos civis ; 2", doutor em medicina ou
pharmaceutico por qualquer das faculdades
federaes ou equiparadas; 3 0 de comporta-
mento illibado ; 4", menor de -35 annos do
idade; 50 , de robustez, saudo e aptidão para
o serviço na paz e na guerra; esto ultimo
.requisito será comprova•lo por inspeOão de
saude nesta Capital.

Os interessados que necessitarem do mais
informações. poderão dirigir-se a esta divi-
são e nos Estados aos chefes do serviço de
saude.	 ,	 , .

6° Divisão do Departamento da Guerra, 2?
de maio de 1910. — Dr. Antonio de- Franco
Lobo, tenente-coronel chefe da 1° secção. (•

;
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aginisterio da, -Nria,ção e Obras
a-Publicas	 . ,„.

	loa e.E.	 •	 •	 -aao	 ,
----kat,DirkactoriE Geral de Obras e 'Viação .

a".- ON11ri.ENeaa rinuàA PARA À ,e,oNstnueçao
iio

„

rfit "Èbri-xcre 'DESTE:Listo •a• •noRREMS E
TELvoRAMios NA eiDADE DEI",anToÀLEGRE,

.1...eAMTAL, Da ESTADO DOJtIO;ORANDE.DO•SUL

-h De Ordem do •Sr.'ininistre . 'desta • reparti-
f •çãCia! faço publien stne,no ! dia 3 de agosto do
•corrente anno, ao Melo-dia, serão nesta di-
rectoria recebidas 'e abertas propostas; para
nacoestruccãoade toa cdificio na cidade de
Porto •Alegre, destinado a Correios e Tele
graahos, de accôrdo com o projecto e as es-
pocificações constantes do respectivo orça-
mento, os games poderão ser examinados na
w_esma, directoria, o mediante as seguintes
condições:-	• !

O Governo entregará, livre o desembara-
çai a ao coatractanto a área preci..a para

exerço das obras do edificio, '	 • •

II-	 .

Na execnção das obras; -que" deverão ser
:• com a necessaria, solidez e , aerfeiçãe, o can-
; tractante seguirá fielmente a) projeão e as
iespecitcaç5es acima referidas e, bem assim,
! as palco de , s2rviço dg engenheiro fiscal
por parte do GOVerao ; só empregará ma-
terial de primeira, qualidade, nenhum po-
dendo ser utilizado som o exame prévio e
approvaaio do engenheiro fiscal ; !o mate-
rial por este recusado será retirado do locai
das obras, no prazo Máximo de 24 horas.

I •

•

.	 .	 .
O contraci ante deverá se entender 'dire-

ctamente sobre todos os .assumptos concer-
nentes 4 construcção,cem o engenheiro fis-
cal, a quem facilitará Lidos os meios, para o
COmplJto tieSempenho de sua funcção.

.!	 .
.,	 IV

•O contractanto passará recibo das ordens
de ' s-ir viço nó acto do- recebimento, embora
tenha de -contra dias reclamar, o que só
será admittido no prazo de 48 horas; por in-
termetlio do enaenheiro 'fiscal, -que lambem
dará recibo da rácIamacão'.=•

V
,Cabe ao contractute prover-se de todo o

material necessarioat. contracção e admi-
nistrar as respectivas obras. . 	 .	 •

VI "
Correrão por conta do - Governo o's,direltos

aduaneiros sobre. o material de construcção
-que 'houver. de ser ..i mportad.o, por não haver
.similar na producção -nacional, , • ,

• Fica reservado ao Governo 0"direito de In-
troduzir no 'referido projecto as modifica-
ções que entender necessarias, devendo, po-
rém, fazei-o com a precisa antecedencia.
Si destas modificaç5es resultar accrescimo
de despeza, será o'contracta,nte indemniza-
do da respectiva importancia„ ! que será fi-
xada por arbitramento, na radia do accôrdo.

-
-O prazo para terminação de todas as obras

não deverá exceder de tres annos, contados
da data da assignatura do contracto. cOn-
,StraleÇãO ' lleVera, - ser "Sniãada dentro 'de 30
'lias, coutado da' niéSrha data, e,-ima- Tez
começada, não poderá ser iiitérrompida:'-

IX
a-Não- será acceita, prep.-nata - de preço supe-'
Ir:or ao orçamento.' ,a	 ••• •

,
'	 •-

•O Pagamento ao eoDiraetante.será feito na
delegacia-fiscal do Thesoure Nacional (no Es.-
tado do Rio Grande do Suh . em prestaçõeS,
por. trabalho exeetitado cada mez, de accOr-•
do- com a 'avaliação feita • polo engenheiro
fiscal„ ,quo requisitará cada pagamento , me-
diante a respectiva :couta, assignada • pelo
contractante e devidamente prot.:asada. •

•
•O editi 'ció será recebido provisoriamente,

logo após a terminação completa de sua con-
Strucção, e definitivamente suis MeZeS de-
pois do recebimento provisorio.

1
XII •

durante e prazo do seis mens. a contar
da data do recebimento provi3orio;oti
occasião do recebimento definitivo, se verifi-
car, por fenda ou outro qualquer signal, que
houve defeito do cinstrucção, o empreiteiro
fará as necessarias reparações, SOM direito
a indemnização alguma: caso se recuse a
isso, o engenheiro fiscal a el l as procederá
administrativamente, lançando mão da cau-
ção a que se refere a clausula seguinte.

XIII
Para garantia da solidez e perfeição das

eiras e fiel execução de todas as cau-
:mias do contracto. -  feito no Thesouro
Nacional o deposito e 30:000$ em dinheiro,
sem juros, ou apolices da divida publica fe-
deral.

O contracto não será celebrado sem a
apresentação do conhecimento desse depo-
sito.	 -•

No caso de caducidade do contracto, o
contracanto perderá esse deposito em favor
da União..

XIV

Por dia de excesso dos prazos,marcados na:
clausula VIII para começo e terminação das;
obras, será o contractante multado em 100$,
até doas mezes, respectivamente; por dia de
interrupção das obras alô 15 dias sel á mui-
MO na mesma quantia.

XV •
O Governo poderá rescindir o contracto

do _pleno direito, independente de interpel-
laçao ou acção judicial, em cada um dos se-
gaintes casos:	 . _

1. Si o contractante não começar
-
 ou não

concluir as obras atê dons mezes depois dos
prazos niarados na clausula VIII; indepen-
dente da multa mareada na condição ante-
rior ;

II. Si suspender os trabalhos de conSt-rucçãO
por mais de 15 dias, salvo os casos extra-
ordinarios e independentes da vontade do
contractante, reconhecidos a juizo do Go-
verno,

• XVI
Pela infracção de. qiialquer condição do

contracto, poderá soro eontractante mul-
tado de 50$ a 204 e no dobro nas reinei-
dencias.

As multas deverão Sor recolhidas aos co-
fres da delegacia fiscal, logo após a inti-
mação feita polo -engenheiro fiscal; mas, si
não o forem até oito dias dopeis, serão dedu-
zidas daactsução depositada, ou descontada-4
do primeiro' pagamento a ser ;feito,- ao com,
tractantea---

• • ' r 	• 1,,1

-	 ia,eaquer „duvidas	 qUeetrtos que
ventura se suscitarem, entre e contractante
e :o engenheiro-fiscal, Concernentes ao.caun-
.primento do contracto,:serão submettida4,
decisão da Ministro da Mação o Obras -Pu-
blicas, que resolverá definitivamente. 	 •

XVIII •
Cada propcata deverá ser acompanhada

do conhecimento de deposito, no Thesouro
Nacional ou na cleteg,ac'a do Rio Grande-'do
Sitl,da quantia de 10:000$ em dinheiro, sem
juros, ou apolices, da divala publica federal,
revertendo essa quantia' pira a União, caso o
proponente escolhido deixe de assignar o
respectivo termo de contracto no prazo do
10 dias,conta.dos da data em que, prdo
Officiat, lhe fôr notificada a aceitação da sua
proposta.

XIX
A idon eidade • dos -proponentes será ova:-

-minada o julgada • prévia,mente, antes
abertura das propostas. As propos-ta, cujos
autore: não tiverem sido considerados ido-
ecos, não serão abertas. •

XX	 , .

As propostas serão abertas e lidas dento
de todos os concurrentes que se apresen-
tarem para assistir a essa formalidade.
Cada um rubricará, a de todos 03 oatr-is.
Antes de qualquer decisão, serão publicadas
na integra.

XXI
A Coneurroncia _versará apenas sobro o

preço total da construcaão, cabendo a pre.;-
lerencia ao autor da pran nsta mais barata,
por irinima que seja a differençp entre' ella
e qualquer outra. No ciso ! de igu (tale- 'do
preço proposto, será con.lição de pre:erencia.
o menor ) razo para a execução das obras,
pelo que deverá ser lambem indicado esse
prazo. O preço e prazo devoro ser inseri-
ptos em algarismos e por extenso, sem nas
suras, entrelinhas ou enteadas.

XXAs proposta "s não poderãoconter sinão
!uma formula do completa submissão a todas
as clausulas desteoedital, o preço que o pro-
ponente offerece e o prazo ern que fará a
construcçã,o. Não se tomarão em conside-
ração quaesquer offerta,s de vantagens não
previstas neste edital, nem propostas que
contiverem apeilas o offerecimenta de uma
reducão sobre a proposta ainda barata.. 	 .

.;•••XIII	 •

Cada proposta, devidamente sellada,
fechada em enveloppe lacrado, sobre o qual
o proponente escreverá: Proposta de 	
(nome do proponente).

A esse enveloppe reunirá as provas que
puder apresentar de sua idoneidade e o re-
cibo da caução, a que Se ! refere a condi-
ção XVIII.	 -

Todos esses documentos serão fechados eni
um segundo enveloppo, igualmente-lacrado,
que será entregue no dia designado paras?
recebimento das propostas. ,

.•
Nesse zdia, ' com as formalidades do costa,

me, serão abertos todos os -enveloppes, des-
entranhando-se delles os documentos de pro-
va de idoneidade, e reunindo-se os enaelop-
pes com as propostas fechadas como se
acharem, em um mesmo envolucro, - que, de-
pois de lacrado as rubricado - -pelos propo
nenteg 'presentes,. toará- depositado no .•Mi-
nisterio da Viação e =. Obras •-Publicts;•Sob
guarda do director geral de Obras e Illação.}

XI
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Dentro do. oito dias,. serã,o_publicados..no
:Diario Officialos mimes dcs proponentes jul-
gados idoneos ` para o contracto, aununcian-

: do-se o dia'para, a alertura das propostas e
'preços, 'sendo : nasse dia restituidas aos de-
mais proponentes as resoectivas 'propostas
fechadas, como foram eatregues.

Directoria Geral de Obras o Viação. 27 de
junho de 1910.—J. F. Parreiras Hora, di-
rector geral.

Minis torio da 'Viação e Obras

Inspectoria de Obras coatra as Seccas

CONÇURRENCIA PARA A CONsTRUCÇXO DAS
FUNDAÇõES E PARTE DA ALVENARIA DE
UM AÇUDE NO RIO ACAR,A pE, muNicIPI0 DO
DIESMO NOME, ESTADO Do CEAR

Do ordem do ExT13. Sr. ministro da Viação
o Otras Publicas, faço publico que, até o dia
2 de setembro proximo vindouro, ao meio
dia neste escriptorio, se recebem propost
para construcção das fandações e parte da
alvenaria de um açude no rio Acarape, mu-
municipio do mesmo nome, Estado do Cea-
ra. O projecto e ona,mento respectivos,
appros- aios por avisos ns. 261 e203, de 13 e
27 do junho de 1910, do Sr. minisa •o da Via-
ção o Obras Publicas, podem ser examinados
neste escriptorio ou no da l e• suçãor com
sido em Fortoleza. As condições basicas des-
ta concurrencia são as seguintes:

• As obras constarão do enchimentos de cor-
ereto das c oras dos fundações que foram
abertas através do terreno natural até o
encontro da rocha firme, já bambem esca-
vada em profundidade sudiciente, e da exe-
cução da alvenaria ordinaria no-iessaria para
que a elevação da barragem attinja a alto-

i ra do 11 metros.
• O corcreto S2rá, feito com p_edros de gran-
de dureza, quebradas de modo que pos-
sam em todos os seutidos o pass tr em um
annel do 0%05 de diametro e misturadas in-
•timamento com argamassa composta do
, uma parte do cimento Portland o duas de
areia. A alvenaria ordinanda será prep I-
rada com pedras duras e apropriadas, do
itamanhos irregulares, de volume superior a
meio metro cubico. As pedras serão assen-
tadas em banho de argamassa decimento e
areia, traço um para tres-1: 3.

/•1 Os matoriaes a empregar-se e o modo de
execução das obras deverão obdecer ás aspe-
cificaç5es gemes constantes das peças escri-
pias que acompanham o projecto e que po-
dem ser °sambladas pelos proponentes nos
alludidos escriptorios.

'As fundações cubam 6755 rs3 ,3{30 o estão or.
çadaá em 464:207$267. A alvenaria ordina-
ria de pedra posta em concurrencia cuba
30.000 metros o está orçada em 1.180:800$.
O excesso, si houver,' proveniente de modifi-
cações supervenientes, será pago polo preço
unitario de 6S- S - 30, para a fundação em con-
creto, e do 32,800, para a alvenaria ordinaria
do pedra, constantes da tarifa de preços Com-
postos annexa ao orçamento;

IV•
• g'.) tempo de execução das obras, inclusivo

0 . doinstallações do. arrematante, não exce-
derá de 36 mexes: 0 . prazo para installações
o inicio daá obras não deverá 'excederde 60
dias.

•
•

- Para serem admittidos á adjudicação, de-
verão Os proponentes provar que possuem
idoneidade requerida piva, garantir a boa
execução das obras. Para esse fim, deverão
fornecer á lnspeetoria certificados do capa,ci-
dado e garantias peciiniarias. Os certificados
comprovarão a compoteneia technica e exa-
cção moral dos proponentes para com a
administração publica, terceiros ou opera-
rios.

As garantias pecunias constarão do um
caucioaamento provisorio, feito no Thesouro
Nacional ou na Delegacia Fiscal de Forta-
leza, no valor de 40:0.10$, o qual será ele-
vado, ao assign ir-se o contracio, a 5 % da im-
portancia do orçamento, isto 0, a 134:254863.

A Inspeetorit procederá préviamente ao
julgamento da idoneidade e não abrira as
propostas dos coacurrentes cujos provas de
capacidade f.rem consideradas insullIci-
entes.

A concurrencia versará exclusivamento
sobre a porcentagem de abatimento feita
sobre a importancia total do orçamento a
que se refere a clausula III, que vem a ser
1.65 007-$267.

As propostas não poderão conter senão
uma formula de completa submissão a todas
as clausulas deste edital e clausulas geraes
do contractos em vigor nesta inspectoria,
onde os interessados encoutrarão os respe-
ctivos impressos.

IX-
Não se tomarão em considerão quaosque?

o/Tertas de vantagens não previstas neste
edital nem propostas que contiverem ofTere-
cimento de uma reducçã.o sobre a proposta
ma i s barata.

X

A preferencia caberá de direito ao autor
da proposta mais barata, por minima que
soat a difrorença entre ella e qualquer
outra.

XI
Havendo igualdade absoluta nos . preços,

deverá ser preferido o que, a juizo da Dispa-
ctorio, possuir mais idoneidade ou o que
residir nas proximades do local da obra.

• XII

O contractante terá direito ás mesmas
servidões garantidas ao Governo da União,
na escriptura, de desapropriação da bacia de
recepção do açude do • Acitrape, e gasari„
durante o tempo dos serviços, de isenção de
direito para, os materiaes do construcção
que impor toe.

XIII
Os pagamento3 serão feitos dentro dos

limites das verbas orçamentarias no The-
souro Federal oa na Delegacia Fiscal de
Fortaleza, conformo propuzer o concurrente
o sempre em pr.sstações mensaes mediante
exame o medição feita por engenheiro da
Inspectoria..

'	 • XIV

De cada prestação que for Paga ao arre-
matante, far-se-ha a deducçãoo de 10 % da
irnportancia respectiva. Esses dePoSitos fi-
carão - retidos nos cofres da Udão • até 'a
recepção definitiva das obra-s.

- "'-' -4•
Uma vez desfalcada a-caução por motivos

do multas ou por qualqiier ontra circum-s
stancia, o contra.ctanto será obriga.do a in-
tegral-a dentro do prazo de 30 dias da data
em que roceber notificação para o- fazer.

XVI

São ca'iiss.s de caducidade do contracto e
perda das cauç5es o inicio ou conclusão das
obras fora dos prazos estipulados, a sua sus-
pensão, sem motivo iustificado, por espaço
maior de 30 dias, e. finalmente, vicios o de-
feitos Ra construcção p rovenientes da in-
observancia das especificiçõas geraes rola-
tivas á execução das obras.

XVII
A direcçio e fiscalização da todos os ser-

viços ficam a cargo da Inspectoria, com a
qual o contractante deverá entender-se dire-
ctamente sobre todos os assurnptos concea
nomes aos mesmos serviços.

Rio de Janeiro. 19 do julho de 19'.0. —
Miguel Arro:a.lo Lisboa, inspector.	 (•

Miniteri o da. .A
ii(1.!ist.ria, e etnum.oreit,

DIrectorla Geral de AgrleultUra e Indu
Animal

•
CONCURRENcIA PARA A cON 3TRUCC -A- 0 DE NIA-

TADOURoS MoDELoS E INSTALLAÇõES 1);I: EN -
TREPOSTOS FRIGORIFICos

De ordem do Sr. ministro, faço publico
que, de a.ccôr.lo com o decreto n.
de 9 de junho ido corrente, no dia 31 (1,)
mez do julho do corrente anno, ao meio
dia, nesta Directoria Gsral, serão rece-
bidas o abertas propostas para a con;trucção
de mata . louros modelos no interior dos Es-
tados do Pernambizeo, Bailia, Rio de Janeiro,
Minas Geraes, S. Paulo o Rio- Grande do
Sul, e para a installação de arma.zens fri-
gorificos-, destinados á conservação o depo-
sitos de genoros nacionaes ou estrangeiros,
de facil deterioração, nas e tpitaes dos Es-
t elos de Perna inbaco o Ilahia, na. C tpitat
Federal, na cidade de Stntas, Estado de São
Paulo, e nas do Rio Grande ou Porto-Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul, de accordo (sim
o regulamento que baix )ti com o da :reto
n. 7.-495, de 7 abril do 19;0, observadas as
seguintes condições:

1
Para os effeitos da presente concurrencia,

o Be tzil fica dividido em tias zunas distin-
atas: norte, centro e sul.

A zona do corto empache/110 Os Estados
de Pernambuco e Balda, teu lo por &Idos as
suas capisaes, Recife 'e S. Salvador.

'A zona do centro comprehende os Estados
de S. Paulo, Minas Goraes, Rio do J ,neieo e
Districto Federal, tendo por sédes as cidades
de Santos e a do Rio de J melro.

A zona do sal comprenendo o Estado do
Rio Grande do Sul e tea, por &Me unia das
cidades Porto Alegre ou Rio Grande.

Os proponentes poderão . concorrer ps::,
uma, duas ou tres zonas, e para um só ou
para ambos os serviços, de matadouros mo-
delos o camaras frigorificas, ein cada uma
deltas.

Em qualquer das hypotheses, porém, de-
verão apresentar propostas separadas para
cada um dos serviços e para cada uma das
zonas.

Paragrapho unico. A zona do norte é di-
vidida em duas sub-zonas, podendo cada
uma destas, a seu turno, ser motivo do pro-.
postas separadas. 	 •
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Os. derviços- m instsllações pxiigos nesta
tOncurrenéid:isão: • 	 •-	 • • •• • '‘ •
• A o, Ormaiens na5 ' sédés Mencionadas' no
Ti: I deste.edital, dotados de cainarae • frias,
com capaddade 'suffidiente paro compor-
tar de mercadorissode accôrdo - com
a-extensão, importando o' necessidade • das
'respectivas Senas, Sendo aímesmaà cáinaraS
do systema mais aperfeiçoado;
•• -éamarás ' frigorificas 'rios carros das

estrada:a de ferre que Venharia ter' ás refe-
ridas sédeS; caso o Góverno ou as respectivas
Cinprézás• de estradas de ferÉo não pieiras/1
fazer por si esse serviço

3, cornaras frigorificas, com capacidade
para comportar os stochs de mercadorias,
nos navios das tinhas de navegação actual-
mente" OxistentsO ou em vapores frigorificos
privativos •dos . serviços -contractados, nas
actuaes ôu cai -outras linbas qUe 'venham a
se crear;

4°, matadouros modelos, dotados de ca-
narim frigorificas' e de- laboratorios do ba-
cterioscopia chimica, em • pontos conveni-
entesou) interior dos Estados de Pernambuco,
Bahia, Rio de Janeiro, Minas Gentes, São

. Paulo o Rio Grande do Sul, á proporção das
necessidades' e a juizo do Governo. 	 •

-	 • ' ••-•	 „	 .
OsProponentes obrio.ar-se-Mo a iniciar ao

obras iiecesOáriiik á installação * desses -ser-
dentrio,deprazs do seis mexes, coo-

todos da .data da approvação dos piarás das
mesirás obras, cuja execução ficará sob a
fiácalização .do um eng,enhairo, designado,
pata tal fixe -, pelo ministro da, Agricultura.

V
O Governo Federal •concede aos executores

dos serviços constante-s da • condição 3°
deste edital, e pelo prazõ de cindi annos,,os
favores e premios seguintes:

1 0 , pagamento, pelo Governo, -de-uma taxa
não excedente de 20 réis t diarios, por •metro
cubico de mercadoria nacional beneficiada
e por dia de demoras nos armazeno- frigori-
ficos, • independentemente •da laxa que fór
paga pelos particulares; • •

2° pagamento, pelo Governo, • de uma taxa
ma•-;1 ma do uni terço, a ddicionada á que fôr
paga pelos particulares, •• p ir metro cubico
do merca lona nacional beneficiada, o por
kilernetro de transporte nas camasas frigo-
rificas - dos carros de 'estradas • de ferro,
quandO -não fôr ei:te -Serviço ' directamente
feito pelo Governo mi pelas companhias • de
viação e sim mediante accôrdo corá as fir-
mas proponentes ; • .

s., pagamento; pelo. Governo, de uma
taxa maxima,de 1/3, addicionada á que. fôr
paga pelos particulares, e por metro cubico
de mercadoria nacional beneficiada, e por
milha de transposto , nas camáras dos vapo-
res frigorificos;	 •	 .

.4°, isenção de direitOs. de importação para
o MaterTal de camstrucçãO, que não tenha
similar no paiz, e destinado aos edificios e
•rbern assim para as machinas -é material, de
transporte;

5^, os armazeno construidos pelos contra-
etantesogozarão do todas- as vantagens o
favores : concedidos pelas leis vigentes ,aos
armazeno ••alfandegados e entrepostos, mas
serão .adstrictos unicamente ás mercadorias
sujeitas á conservação pelo 'frio secco, fican-
do •os -contractantea : sujeitos ás -obrigações
dos.adthinistradorea ale • toes estabelecimea-
tos o á fiscalização .dos respeátivos 'agentos
do Governe, que • thés darão 'as instrucções
neemaria iascôrdo :com .0 regulamento
das,:alfandegas-esoO,intesdrses do fisco';

. . .6°S . os contractantes pode:ata enSittir' •. •titu- •
,loode•qsarantia; • (warrants) por ;Conta: ptor
joria .ou de terceiros, sobre as mercadorias"

depositadas nos ditos ormasens, observando
para isso 0 -que se acha disposto a tal res-
peito nas leis vigentes ; • • •	 •

7°
'
 salvo direitos de terceiros legitima-

mente adquiridos, o Governo concederá aos
vapores expressamente construidos e priva-
tivos do serviço do frigorificos, exceptuadas
apenas as subvenções que ficam oubstituidas
pelos premios constantes da condição VI,' os
mesmos favores de que goza o Lloyd Brazi-
leiro

8°, os contractantes terão preferencia, em• igualdade do condições; . para contractar o
transporte de fri.gorificas dos productos com
as estradas de ferro pertencentes á União,
quando, por cilas, directoinenteo• não soja
leito tal serviço ; e 	 • ,

9°, preferencia, em igusldade de condi-
siies, para contratitar • com o Governo Fe-
deral os serviços de que 011e possa carecer
na utilização dos armazens - ou dos transpor-
tes.por terra ou por mar ;

10, direito de desapropriação . para os ter-
renos que, á juizo do Governo, forem jul-
gados indispensaveis á installação das co-
rnaras ou dos matadouros modelos.

VI
Para o primeiro vapor frigorifico do coo-

tractante, com installações convenientes de
ventilação o - refrigeração, destinado 'espe-
cialmente a servir á exportação dos produ-
otos nacionaes para-o estrangeiro ou para
os Estados, o Governo Federal concedo um
premio annual de C 10.000, no maximo.

Para os deus vapores, nas condições acima,
um premio annual de 9.000, no maximo,
para cada um.

Para os ires vapores, ainda nas prece-
dentes condições, um premio rnaximo an-
nual de Vo 8.000 para cada um.

Si o augmento da, exportação determinar
o emprego de maior numero de vapores,,
antes dos cinco annos, cessarão os premios
estabelecidos.

VII	 •
A concurrencia, reconhecida a idoneidade

dos proponentes, versará especialmente:
1 0 ,,sobro as taxas -a pagar pelo Governo e

pelos particulares, de que tratam os s§ 1 0
2° e 3° do art. 5° do regulamento que bai-
xou cern o decretou. 7.495, de 7 de abril do
corrente armo;

2°, sobro o valor dos premios.de que trata
a condição VI deste edital;
. 3°, sobro as dimensões, custo, condições
geraes do belleza, hygiene ç aperfeiçoa-
mento dos armaZellS, niotadouros e procossos
de refrigeração e apparelhos, dos quaes serão
apresentados plantas e memoria,cs descri-
pti vos ;

4°, sobre a tonelagens o custo dos vapores
frigoríficos e aperfeiçoamento dos respectivos
rnachinismos, apparelhos e processos do re-
frigeração, dos quaes serão apresentados
plantas e memoriaes deseriptivos ; • .

5°, sobre a melhor e mais completa orga-
nização de serviços frigorifiéos o dos mata-
douros modelos, no sentido de' ii,ssegurar o
abastecimento de carnes verdes o de outros
generos do primeira necessidade, nas Melho-
res condições ;
• 80 , no que se .referir directamente aos
matadouros, sobre as taxas a serem pagas
pelos particulares, que ahi queiram 'abater
as suas rezes.	 ••
-
•

..
O prazo das concessões, quanto 'aos favores

concedidos pelo Governo,' será-. de. -cinco
amos. , •

.	 •••	 •	 •• !IX	 •	 -	 • •
Si ,a proposta' preferida ma •concurrencia

fôr de a.lguSna-'crapreza. : estrangeira,' 'será
esta, para, todos os'efreitos : do eontracto,obri-`
gada a ter representante !ncoBrazir`dom roo-

deres de resolver todas as questões, sendb
fero brazileiro obrigatorio ,0 competente -
para dirimir qualquer, questão ,qu& se
cite -por occasiã,o da execução do mesma
contracto.	 '

X
Para a 'garantia da fiel obSers-sncia do,

toda e qualquer clausula de seu contracto,
os proponentes instruirão as suas propostas
com o certificado de haverem feito caução,
no Thesouro Nacional, em apolices da divida -
publica federal ou em dinheiro, das quantias •
constantes da seguinte tabella : • 	 • •
• a) do 300:00n, para os 'proponentes de
ambos os serviços nas troo zonas ;

b) de 150:000$, para os proponentes de
ambos os serviços na zona do centro ;
• c) de S0 •3:00in. para os proponentes do
ambos os serviços em urna só das zonas - do
norte oh do sul ;

d) da MIM das respectivas cauções,para
os proponentes de ambos os serviços era
duas zonas ; '	 • •

e) da metade das casnões respectivas,
para os proponentes de um sódos serviços, •
em qualquer das zonas referidas ; • *- '
• /) os proponentes[no caso do caducidade
da concessão, perderão em favo É da União o
valor da caução.	 •	 •	 •

XI .	 •
As cauções dos proponentes não preferidos

serão restituidas 'logo depoiS de assignados
os contractes.

XII
Uma vez desfalcado a caução, por motive'

de multa ou outra qualquer cousa, o cOn-
tractante será obrigado a integral-a, dentro.
do prazo de 60 dias, da data que receber no-

•
Os contraetantes não poderão recusar-se à

abater o gado que Ihçs fôr apresentado, para
tal fim, pelos particulares, uma voz oiro
estes paguem a taxa devida e o gado satis-
faça as condições hygienicas regulameá-
tares ; nem poderão deixar lhes fornecer
as cansaras frigorificas para conservação e
transporte de suis mercadorias, guardadas
sempre as preferencias na ordem dos pe-
didos.

XV
O Governo reserva-se o direito do não

acceitur proposta que não satisfaça as con-
dições do presente edital, quer por. não
demonstrar vantagens ou exequibilidado,
quanto ás taxas*estipilladas, quer por não
offerecer o proponente a idoneidade precisa,
sem que. em caso algum, inclusive o dei
annullação da condirrencia, assista ao pro-
ponente o direito do allegar prejuizos.ciu rea
clamar lucros cessantes.

XVI.
O proponente cuja .proposta, fôr escolhida

e que deixar de assignar o contraetd riO
prazo de 30 dias, contados' da 'data em que,
pelo Diario Officiat.lhe fôr feita 'a notificação
da acceitação da sua propo3ta,,perdera. era
beneficio dos cofres da União metade da
quantia ;caucionada.
! Neste caso, o contracto • reverterá ao

ponento que ()ocupar o segundo- Jogar na•'
-classificaçãoae assim por •dea'nto, ona ordem
da mesma classificação. 	 ioi.i.•

‘rf.—

tificação para o fazer.
XIII

As questões que sesuseitareni na exocução
dos contractcs entre o Governo' Foderal e oss
contractantes serão decididas por arbitra-
mento, na rema 'do art. -l b , § 13, da lei
n. 1.740, do 13 de outubro de 1869.

XIV
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• XVII.
O . Governo fiará estudar as propostas, de

'Medo a •dar conhecimento • aos interessados
do resultado da concorrendo, no prazo ma-
mimo de 30 dias, depois do encerramento da
'mesma.

Rio de Janeiro, 10 de junho do 1910.-
Manoel Rodrigues Peixoto.

Çórrigenda -Na clausula II, ondo se lê
<Em qualquer das hypothesos, porém, deve-
rão apresentar propostas, etc, etc.» leia-se:
«Em qualquer das hypothesas, porém, pode-
'i° apresentar propostas separadas, etc.,
etc.»

Rio de Janeiro, 19 de julho do 1910.-3/a-
lacre/ Rodrijucs Peixoto, director geral.

••••nnn1•1

Dlinis:terio	 A.sr, rieui Lora,
Industrio., o Comaxercio

CONCURSO DE MARCAS DE ANIMAES

Em nome do Dr. pra,idente da commisstio
nomeada pelo Exm. Sr. minstro da Agri-
cultura para julgar o concurso dos systemas
de marcas a fogo ra,..a assignalao animaes
das raças bovina s. cavallar e mual ., convido
cs concorrentes, cujos nomes constam da
lista que em seguida voe publicada, rara,
por si ou por SouS logitimos nrcuradores,
.comparecerem nos dl is 20 e 21 deste, á 1
'hora da tarde, ao gabinete do director geral
da, Directoria de A :ricultora e Industrio,

.! Animal, afim do revalidarem o sello das
suas propostas.

Rio do Janeiro, 18 de julho d 1910.-
Theoph ilo 2'eiocrira Ateares de Az:vstlo, secre-
tario.

TIELAÇÃO DDS CON:URRENTFS CUIAS PROPCS-
TAS ESTÃO SEM sELL0 OU INSUFFICIENT4-

1UENTE SELLADAs
• 1. A. J. (-alva.
2. Ivo Amorim Bezerr" „-

Charles Seigueneret.
4. An zelo
5. João Gerarqun Murta.
r). .1 ,tio R,boiro

; 7. Joaquim Ferreira da Mello.
8. José. de Birros Ramalho urtigão.

) 0. Dr. atutillo Fon,oca.
10. Maria da Soiza.
11. Alfredo A. In•laia.
12. Benjamin Carvolix a.
13. Jo,é Jachit :o das N
14. _Crosimba Monteiro Pereira.
15. G 1 Vicente de S.,oza.
16. Man)°, Nogueira Juniur.
17. Horeolano Carlos 'Franco de Souza.
18. Ricard) Bramo Wilson.
19. Dalmiro Rose.
20. Francisco Jaatragui.
21. Castellani.
22. José Corra Rabelb.
23. Berthollo Mala.
24. André Wilsou Junior.
25. Antonio • Esteves de Souza.
26. Manoel Rodrigues Monteiro.'
27. Alberto Pacca.
28. Evaristo Cicero de Moraes.
2. Ernesto S
30. Antonio Molinari.
31. Alfrodo Monfini de Oliveira e Ernesto

Luiz de Oliveira. •
32. Armando Baptista Jorge.
33. Manoel Freire do Anilar.
34. Comino Pigea,rd Filho.
ps. Camilio (lei Valle Jorge e Soares An-

drade 'Zurati.
37. N.•Antemuci.
:38. Ricardo Farekes.
39. Persio do Souza Queiroz, pela Com-

panhia Pastoril de Ribeirão Preto. .
A. Azevedo..	 . _ 	 . .

Boutran Galos..
Jones Walfari.

43. 'Joaquim Corda.
• 43. João Estulani e Carlos Fuchis.

44. Juan A. Certuz.
. 43. Francisco Carvalho,

47. -Mario Modesto Leal.
48. Henrique Aliciam. -

Rio de .1 melro, 18 de julho de 1910.-
Theophilo Trixdira Alvares de Auvedo, se-
cretario.

	••••••ffil.

PARTE COMMERCIAL
Ca tu Syndical doi Corre-

tores do Voados r-. u. bile () Ag
da, Oupitti.1 Federa,1

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
alETALLIcA

Pragas:	 99 cl ./v• A'	 visto

Sobro Londres 	 ...a	 16 39 64 16 29 '64
Paris 	 $573 $580
Hamburgo 	 $708 $715
Rano 	 - 5581

»	 Por ttwal 	 ... $219
I,	 Nova York 	 % 3$003

1',11,ra esterlina, em moeda - 14 640
O iro nacional, em vaies, por 4000

	
4(36

.nn•nn•

CURSO oFFICIAL Dos FUNDOS puBLIcos
E PARTICULARES

Apolices geraes infindos dá 5 of„ 1:n000n0
Apoitcos go,.aes de 1:000$, 5 w o. 1:015$000
Anoliees iii dopresaimo nado-

nal do 1897, nom 	  1: 002 $0 -:0
Ditas idem, idem, do 1939, nom 	  1:005$030
Ditas do emprestimo municipal

de 1904, porr 	
Ditas idem, idem, 1901, part 	
Ditas idem, idem, 190 • ), nom 	
Ditas Minas Goraes, de 1:000$,

nom 	
Ditas do Rio de Janeiro, de 100$,

4 V.
'
 port 	

Ditas do emprestimo municipal
de Nithe..oy, nom 	

Banco do Brazil 	
Comp. Terras e Colonização 	
Comp. Docas da Bahia 	
Comp. Loterias Nacionaes do

Brazil 	 	 39.000
Comp. Teci los All i ança.. 	 	 282$000
Comp. Tecidos Manufactora Flu-

minense 	 	 181$000
Comp. T. Progresso Industrial

do Brazil 	 	 2S9$030
Comp. Docas do Santos 	 • 382$000
Dobs. Comp. Luz St2arica 	 	 198$000
Debs. da Comp. Tecidos Santo

Aleixo l a sare  •	 200000
Debs. da Comp. Mercado Muni-

cipal do Rio do Janeiro 	 	 2000O0
Debs. da Comp. Carris Urba-

nos de 203$	 	  •	 	 200A00
Debs.da, Comp.Cantareira. e Via-

ção Fluminense 	 	 204$030
Dobs. Comp. Jardim Botanie,o,

V' serie 	 	 210$000

Venda a prazo

3.000 Comp. Terras o Coloniza-
çã,o v/c 30 dias 	 	 I3$500•

Vendas por alvará

.27; 3,1130 União do Commercio.. 	 S100
355 Coinp. Cervearia Bavaria... 	 $120
74 Comp. Tecido Manufactora

Fluminense 	 	 18.14000.
12 Comp. Tecidos Progresso In-

dustrial 	 	 239.¡;000:
•Secretaria da camara S yndical do Rio

do Janeiro, • 19 ,do • julho do 1910. -
A.:

1

 •	 Voadas por alvará,
- 0 cer-relioV x9Antonio Freira de Brido San-:-
ches, -autorizado por alvará d ! Juizo, ven-
derá em leilão, na Itodsa, tio dia 27 do cor-
reto mez, 10 acções do Bine° dos Funciona-
rios Publicos.

Secret tida da Camara Syndieil, 19 de ju-
lho de 1510.-A. Simonsen, syadico. .

O corretor Fernando Alvares do Souza,
autorizado por alvará de Juizo, .vonderit em
leilão, na Bolsa, no dia 27 .do corrente 'pez,
duas apolices geraes de 5 °A de 1:000$ e uma
dita de 200$000.	 .

-
Secretaria da Cirnam, Syn,lic al, 19 do ju-

lho de 1910.-A. S-linons,in, syndico.

SOCIEDADES ANONYMAS
Cont raoi o

TERMO CONTRACTO CELEBRAM Ceer O DR.
JOÃo TEIXEIRA SOARES E EMILIO LAN:11:RT
DeMICIL'AD S NESTA C DAD DO 1110 DE 3A-

mut .) E mAis A 4eBANQuE II. LEGRu, s C 1:1-
TE DYLI.:	 BAcALAN, sociáTÉ FRANç
INeUsTRIELLE D'ExTRÊmE oRIENT», ToD.,S
COM DOMICILIO OU SEDE Em rArsis ou com-
PANIIIA QUE InLES ORO AsizAREM, REpRt---
sENTADos POR sEus PROCUR WeRES Da, Jã-i(Co

TE • xEIR.A SeARES E EM,LIO L.AmBERT, C )N-
FORME A PRCCI:RAÇÃO E SUBsTABELEc:-
MENTO DE PRocuRAÇÃO JUNTOS, PAIA, A'
CeNSTRUCÇÃO DE UM D QUE, CÃES E CAR-
REIRAS NA ILHA DAS COBRAS.

/
442*

'.40-

275$000 O Governo Brazileiro, reoresentalo pelo

192000 Sr. vice-almirante Ala y.andrin.) Faria de
193 AOD Alencar. ministro da M Lrinh'i. d:s Estados

Unidos do Drazil, contracta com o Dr. João
•

871$000 
1 Teixeira Soares o Em:lio Lambert, domici-
i liados nesta cidade do Ria do Janeiro ç mais

,„ a a 13:incrio 11. I.c4ru. SociOd Dyle & Daca- •
188i5vu lan e Sociétá Françai:30 Industriello d'x-

, trâmo Orient», todos com domicilio ou sélo
"g."' em Paris, ou companhia que elles oroaivza-
190$r,00113$0 )0 rem. representados Tm' SOM procu 'adores
36$000 Dr. Jo3,o Taixeira Sares e Eludia Lambert.

conforme a procuração e sahstabelocimento
do proenração juntos, a construção do um
dique. cites e carreiras na ilha das Cobra s, nas ,
conaliç5 as abaixo declaradas o tendo em vista.
as bases organizadas pela commissão de en-
genheiros, nomeada por av sos da dezenove
de Janeiro de mil novecentos e doa: e pala
Inspectoria, de Engenharia Na a(.

Primeira.-03 contraeantes obri gam-se a
executar com toda a perfeição e solidez, se-
gundo as regras de arte, as obras mencio-
nadas no edital da Inspect)ria de 1 .111 .2e-
nharia Naval datado do viiot 3 e una da ou-
tubro de mil novecentos e nove, o qual, assim
como os desenhos e planns a que o mesmo
se refere, fazem parte integrante do pre-
sente contracto.

Segunda. - As obras serão executadas do
accôrdo cem o referido edital e desaulms an-
nexos,assim coma Com a prop.ista,orajeJbs e
desenhos apresentados pelos contractantes,
e com as clausulas deste contracto, ficando
entendido que o typo do eles será o de n. 2 .
da proposta, e que nos projeatos apresenta-
dos serão respeitadas o executadas as iludi-
licaçaes emstantes das espocificaeõ..s anne- .
xas ao contracto o que deite tombem fazem ,
parte integrante.

Terceira.-A execução dia todos os trabalhos
será fiscalizada por uma commissão noinea la.
pelo ministro da Marinha, e coai a qual os .
contractantes entender-,se-hão directamente,
para tudo quanto fôr relativo aos mesmoao1,
traba,1115.s.
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• Decima segunda.--Os contractantes terão
o uso gratuito das pedreiras da ilha das
Cobras indicadas pela aommissão, e são . obri-
gados a fazer, sem indemnização alguma
especial, o desmonte da pedreira situada na
parle norte da mesma ilha, até o alinha-
mento indicado • no desenho numero seis,
annexo ao edital, devendo empregar o mate-
rial nas obras contraetadas, as quaes lhe
serão pagas de accôrdo com o presente con-
tracto, sem deducção do mesmo material;
sendo porém o aterro pago pelo preço n. 6.

Decima-terceira.—Todes as obras e servi-
ços, que fazem objecto desta contracto, são
considerados como pertencentes ao Governo
Federal, e, como taes,aujeitos aos mesmos
onus e obrigações o no goso das mesmas
vantagens, isençães e privilegios que cabem

taes obras e serviços. Excluido o imposto
do sello ficam os corstractautes isentos de
quaesquer taxas ou impostos de qualquer
natureza, no presente e no futuro, o todo o
material e objectos diversos por alies im-
portadas para as referidas obras, conforme
certificalos passados pela commissão fiscal,
ficarão isentos de quaesquer direitos alfan-
degarios, inclusive a taxa de dons por cento,
ouro, para melhoramentos de portos.

Decima-quarta.—Todas as ordens de ser-
viço e instrucções da commissão fiscal, e em
geral to tas as communica çties entre a mes-
ma commissão e Os contractantes, serão por
me:o de afilcios, entregues mediante recibos
em devida farina, o as partes contractantes
não poderão prevalecer-se, em caso algum,
de ordens ou , declarações verbaes, que serão
•cansideradas sem valor para os effeitos
deste contracto.

Decima-quinta.— Todo o material para as
:obras será de primeira qualidade e só poderá
ser empregado depois de exame e approva-
ção pela commissão fiscal, sendo immediata-
-mente retirado do local das obras o mate-
rial recusado'.

-Decima-sexta.— Os .contractantçs deverão
apresentai' á commissão fiscal, os desenhos,
das obras,michinas, apparelhos e qua,esquer
:trabalhos ou objectos que tenham de cona
struir ou fornecer e a falta dessa formalida-
de poderá motivar a recusa dos referidos,
trrbalhcs ou • objectos, independente de ou-,
tras razões.	 • :

Decima-setima.— As obras executadas de,
conformidade. com o estipulado no presente
contracto suão pagas pelos seguintes.
preços :	 •

1. e Dique, conforme as indicações do edi-
tal, prompto a funccionar, inclusive portas,
bombas e a respectiva casa e mais material
indicado.no edital, e nas especiticações jun--
tas :—Trezentos e sessenta mil libras ester-
linas (360.030	 ;

2.. Carreira, conforme as indicaçaes do
editai e das especiíicaçõez, com a sua cober-
tura e carro locornotor — Quarenta nva li-
bras esterlinas (240.000). 	 .	 ,

3. • O metro linear da muralha do caos,
conforme o typo numero dons (desenho nus'
mero tres da proposta), COM altura normal
de treze metros e sesseuta centimetros
(13a,60),. desde, a aresta .do. cape.amenta,
doas metroi e suarenta centimetros (21°,40),
até a base, menoS onze 'metrcs e vinte cens
timetros (11 r°,20), na maré -média, compre-
hendidos e empedramento. atraz •da mura-
lha, o nivellamento e o preparo do terreno,
inclusive a dragagem e extracção da rocha
submarina necessarios para as fundaçõa.s e 7

o respaldo das fundações, e incluindo-se as
escadas, guindastes, cabeças, vias-ferreas e
mais material indicado no edital e especifi-
cações, paracompleto equipamento do caes

l'reson tas o seis libras , esterlinas (£ 306.)
4. 0 Augrnento por metro, linear do caos,

e por metro o 'fracção do metro, na devida
proporção; da altura do embasamento,
abaixo da cota menos onze, •metros • vinte'

centimetros (11a,20), contada da- maré mdA
dia—Cineoenta libras-esterlinas!(£,50):

5.° O metro .ctibico de -vasa dragada é
transportada feira da barra, medida nos aa- -
veires—Dous shiillings (2 sh). 	 •

6. 0 O metro cubico de areia dragada o
aproveitada nos aterros do caos, medida nos.
saveiros— Deus shillings e dez dinheiros
(2 sh. 10 d.). A extracção de todo o corpo n
estranho, taes como ancoras, correntes,
casco do navio e de embarcações, blocos de
pedra e objectos diversos que forem encon-
trados nas dragagens, dará direito a uma
indemnização, que será fixada de comi-nuns
accôrdo entre a tommissão .fiscal e os con-
tractantes.	 .

7. 0 O metro culico de aterro feito cotia,
terra do boa -qualidade, medido no vagão.,
ou saveiro (exceptuada a terra provenienta
do desmonte das pedreiras de. ilha das,
Cobras, que será pago pelo preço anterior,
,numero seis—Quatro shillings (4 sh.).

8.° O metro •culaco de rocha submarina»
extra.hida, até a profundidade do menos onze,
metros e vinte centimetros (1 I;20), contada
da maré média, para desobstrucção dos ca-
naes—Duas libras esterlinas (£., 2). 	 .

Decima.oitava. Os contractantes terão di-
reito de utilizar-se:segundo as conveniencias
dos trabalhos e sem reducção do preços, do
todos os materiaes do qualidade aprovei-7
tavel, a juizo ala cornmissão fiscal, prove-
nientes das excavações, dragagem e extraca
ção da rochi effectuadas no local das obras.'
Serão, entretanto, considerados propriedades'
da União o: mineraes o quaasquer objectos •
de valor artistico, scientifico ou intrinseco,
que forem encontrados nas excavaçaes ou
dragagens.	 •	 ,

Decima nona. Os contractantes prover-se; ti
hão, á sua custa, de vias ferreas e quaesquer
meios de transportea -machinismos e instai-
lações diversas, materiaes do qualquer na-'
tureza e tudo quanto for , neeessarie para
execução dos ti abalhos, não sendo o Governo
obrigado a pagamento algum além dos men-
cionados expressameute no presente con-
tracto.

Vigessima. Os contractantes serão respons'
saveis pela conservação, estabilidade e sega-
ranç t de todas as obras, não só durante sua
execução, como pelo prazo de uni arma, a
contar da data da entrega final das mesmas
completamente terminadas, commissão
fiscal, devendo fazer as obras de reparaçao e
conservação que forem necessarias, aenda
mesmo que seu valor exceda o da caução; •
Ficam excluidos desta clausula as avarias o
accidentes motivados por força maior e os
que não provenham de defeitos do projecto •
ou da construcção. Os • contractantes terão o'
direito de protestar o reclamar junto Ct»
commissão fiscal contra todos os actos e pro-
videncias que julgarem contraries á boa
execução ou conservação das obras e susce-
ptiveis de prejudicai-as.

Vigesima primeira. Decorrido o prazo
de garantia, estipulado na clausula anterior,
serão as obras examinadas pela commissáo
fiscal, e uma vez reconhecido como estando
os contractantes nas condições do presente
contracto, serão definitivamente recebidas
ficarão então . ou contratant.:s livres ..de
todas as responsabilidades e serão reembols
sados da caução do contracto.

Vigesima segunda. Os pagamentos serão et-
fectuados,mensalmenten proporcionalmente
ao andamento das obras Para esse fim, os con-
tractantes apresentarão á, commis,ão fiscal;
antes do dia 5 de cada mez, a conta das
obras executadas durante o mez anterior,1
e o Governo ordenará -• o pagamento antes
do dia 20 do mesmo mez. O pagamento será'
feito em . libras -esterlinas, ou seu equiva,
lente em moeda corrente nacional ao cam-
bio do dia do pagamento á vista sobro Lnia-
dres e fixado Dele boletim da Camara Synd0a?

(Quarta.—Nenhum •-serviço 'será executado
sem que os plancts definitivós ottinhami sido
,a,pprovados pela COMMiFSãO fiscal, e devida-
.. mente-rubricados pelo ,respectivo chefe; de-
vendo os contractantes conformar-se stricta-

,mente com as instrueções da commissão, em
tudo quanto não fõr contrario ás clausulas do
presente contracto. Fica, entretante, enten-
dido que a administração dos trabalhos per-
tencerá aos contractantes, que terão inteira
liberdade quanto á escolha dos apparelhos a
empregar e dos methodos de trabalho,assim
como, quanto ao uso do seu material.
• Quinta.—Os contractantes terão no Rio de
Janeiro um representante com plenos e illi-
mitaalos poderes para tratar e resolver
definitivamente quer com a administração,
quer com o Poder Judiciario Brasileiro,
t3das ás questões que possam sobrevir na
execução dos trabalhos, Mi de qualquer

-modo proveniente do proscrita contracto.

Sesta.—Os representantes dos contractan-
tes ou pessoa por alies devidamente auto-
rizada, segundo a legieleção brazileira,
terão a administração dos :trabalhos., e por
suas faltas, quaesquer que sejam cilas, se-
rão responsaveis os contractantes. Os re-
presentantes ou seus delegados facilitarão a
çommissão-fiscal toca.s os meios de informa-
ções para o bom desempenho dos serviços a
seu cargo.

Setima.— O governo poderá fazer nos pla-
nos anprovados, ou que fazem parto •deste
contracto, as alterações alue julgar conva-
nientes. Si dahi resultar prejuizo aos con-
tractantes, terão alies direito •a serem in-

• demnizatios da imnortancia do prejuizo,
avaliado de commum a.cctiedo .entre as par-

• tas contractantes, ou por -arbitragem, de
• confermidade com o presente contracto.

Oitava.—Os cantractantes ficam. respon-
saveis, por seus teres e haveres, pelas obri-
gaçaes do presente contracto. :Depositarão

. além disso, para garantir a execução, do
mesmo, na Pagadoria da Marinha,. no Rio
de Janeiro, ou em Londres, na delegacia dó
Tha-ouro, uma caução de 200:n00$, em tia
talos da divida publica federal ou em moeda;
corrente, caso este em que não vencerá jua
ros. Esta caução será feita antes da assa
gnatura do contracto e mantida integral'
durante, o prazo da responsabilidade dos
contractantes que se reservam, entretanto,
o direito de, em qualquer tempoasubstituir
a caução em dinheiro por. uma caução em
titulo da divida - publica federal.

Nona.—No prazo maximo de quinze dias, a
contar da assig.natura, do , contracto, o Go-
verno porá á disposição dcs contractantes;
livres e desembaraçados de qualquer onus:

a) Os terrenos necessarios para os traba-
lhos e obras a ccnstruir.	 .
- . b) O terreno sutliciente, na ilha das Cobras

, para o fabrico dcs blccos de concreto e estas;
belecimento de °Moinas e installações di-
versas, como vias-ferreas, depositos para
materiaes e outros que .forem nee.essarios,
as qua,es servirão exclusivamente ;para a
execução das obras. Os contractantes terão
o uso e goso exclusivo desses terrenos, em
quanto os mesmcs forem neçessarios, até a
conclusão das obras.	 .

Decima—Os contractantes obrigam-se a
dar começo ás obras no prazo de ama mez, a
contar da entrega dos terrenos, "e a con-
c/uil-as nó prazo de 30 mexes, a contar da.
data da assignatura, do contracto, conforme
o edital de concurrencia; 'salvo caso de força
maior, incluidos 'nestes o de srève de ope-
aarios.	 •,
7 'Decima primeira"..—Si no' prazo mareado
na clausula anterior não tiverem os contra-
ctantes dado o começo aos trabalhos, consi-
derar-se-ha rescindido este contracto, com-
perda da caução de aue trata a 'clausula
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dos Corretores.- As contas virão -selladas
•com o sello proporcional a que se refere o
regulamento annexo ao decreto n. 3.564, de
22 de janeiro do 1903. Durante o corrente
anno as despozas deste contracto, correrão
á conta da verba, 29—Reconstrucção do Ar-

; -sanai do Marinha, o credito aberto pelo De-
creto n. 5.47d, de 16 de maio de 1907, revi-

:gorado pelo art. 9' da lei n. 2.221, de 30
de dezembro de 1909.

Vigesima terceira A canta mensal dos
-trabalhos será estabelecida

a) Applicando os preços unitarioa, quatro,
'cinco, sois, sete e oito da clausula 17, cor-
respondentes á quantidade do obras exe-
cutadas durante o mez.

b) Applicando o preço numero tres, da
mesma clausula, a) comprimento do caes
acabado, o aa comprimento não acabado
15 s is do IMMO preço, para cada fiada de

:blocos collocados no loaar.
c) O pagamento das obras do dique o da

carreira, será tambem feito mensalmente
de accôrdo com o estabelecido na clausula
interior. Para esse fim a commissão fiscal
apreea,ntará mensalmente, segando a sua
avaliação, uma nota da importancia das
obras feitas durante o mez, e esta impor-
tancia será paga aos contractantes cora o
abati meato de 10 o/o.

d) O Governo firá um adeantamento até
dons terços do valor total das instaliações e
appareltios necessarios á execução das obras
e existindo no local das mesmas, sendo que
asse valor total não excederá á somma de:
Quarenta mil libras esterlinas (5-a 40.090).
Esse valor será determinado pelas facturas
e documentos que serão devidamente apre-
sentados pelos con tractantes o verificados
pulo Gaverna. Esse material o apparelhos
ricarão hypotaecados até a completa termi-

• nação das obras, sendo que o adean'amento
feito será. reetubols Ido por vigesimas p hrtes
nos pagamentos mensaes, de modo que o re-
embolso total seja feito até quatro, mexes

• antes de determinado o prazo da execução
das obras.

Vigesima quarta. Si a dureza de material
a dragar for tal que reduz a menos de cin-
coonta por cento a producção ordinaria das
dragas, vesilica,da em areia, será pela com-
missão fiscal arbitrada uma porcentagem do
excavação em rocha, destinada a compensar
as dificuldades do trabalho.

Vigesima quinta. Fica entendido que
voando a somma dos pagamentos feitos paios

"zaballios do dique e da carreira a.ttingir
respectivamente a noventa por cento do
prcça por que cada uma dessss obras foi
contractata, nenhum pagamento mais será
effectuado,a,té a conclusão total das mesmas
obras.

Vigcsima sexta. Os contractantes eoncor-
•rcrão com a quantia de dou; contos de réis
(2000$), mensaes para pagamento dos ser-
viços de fiscalização, sendo a referida quan-
tia descontada mensalmente no pagamento
das obras.	 •

Vigesima setima: Concluidas todas as
obras o julgadas nas condições do contracto,
serão aias provisoriamente recebidas. Os
contractantes receberão então as ultimas

:Prestações, exceptuando os dez por cento ra-
tidos em virtude da clausula vigesima ter-
ceira. Estas deduções serão reunidas á cau-

'-ção do duzentos contos de réis, o garantirão
a fiel execução do contracto, durante o prazo
da garantia a que se refere, a clausula • vi-

'gesima.
' Vigesima oitava. No caso do não serem
observadas as clausulas do contracto, ou do
nria execução das ordens dadas de conformi-
-dado com o mesmo, os contractantes sof-
Irarão as multas do cinc000ta, a cem libras
esterlinas, impostas pela commissão
podendo os contractantes recorrer desse
Acto para o Sr. ministro da Marinha. • Si

as multas não forem pagas no prazo de oito
-dias, a contar da-respectiva intimação,serão
alias descontada; de pagamentos devidos
aos contraotantes e.em sua falta,da caução.

Vigesima nona-. A rescisão • do contracto,
sem direito a indemnização, só terá legar
nas seguinte> casos:-	 ,

1 0 , morosidade no andamento das obras
rosultantes de negligencia culposaa dos con-
tra,ctantes e interrupção por mais de dous
mexes, por motivo decorrente de actos dos
contractantes;'

20 , no caso da transferencia do contracto
sem autorização' do Governo,
• 30 , no caso de falteacia dos contractantes.

Verificada a raseis:ia do contracto, em
virtude dos casos acima- mencionados, a
caução reverterá para a . União.	 •

Trigesima. Todas as contestações quo
possam sobrevir entre os contractantes e a
commissão fiscal, ralativarnente á inter-
rupção, aliás, interpretação o applicação do
presente contracto; - serão submettidas ao
senhor ministro da Marinha, que resolverá
na mais curto prazo.

Trigesi ma, primeira. CaSJ os contracta ntes
não acceitem a decisã) do Sr. ministro da
Marinha, a questão será resolvida por arbi-
tramento, designando cada parte o seu arbi-
tro. Caso estes arbitras não cheguem a um
aceôrdo, será nomeado um terceiro arbitro
para desempato. Na falta do accôrdo entre
as partes sobre a escolha do terceiro arbitro,
este será nomeado pelo presidente do Su-
premo Tribunal Federal. A decisão dos ar-
bitras, ou • no caso desaccordo, a do' ter-
ceiro arbitro será definitiva o sem recurso.

Trigesima segunda. Todas as •demais
questões que porventura se nossam ori-
ginar do presente contracto,serão decedidas
perante os tribunaes faderaea brazileiros,
ficando eleito o fôr° desta Capital, como
competento para as duas partes contro.:!
ctantes.

Tris,,esima, terceira. Todas as provas o
experiencias para o recebimento do mate-
rial, assim como para as obras, installações
e a,pparelhos e acces >orlos empregados nos
mesmos, serão feitas por conta dos 'contra-
ctantes.

Trigesimo. quarta. Os contractantes são
autorizados a mergulhar um cabo para
transmissão de energia electrica para a ilha
das Cobras, não devendo, porém, interferir
na zona em que se acham os actuaes edita.;
cios, nem com os cabos já estabelecidos ou
em via de execução. Tendo o ministro da
Fazenda eommunicado em aviso n. 36, de
15 do corrente mez e anno, que por tele-
gramma de 9, -banbem do corrento mez
participara o delegado do Thssduro Nacional
em Londres á esse Minlsterio. ter n'aquella
dada recebido de flector Logra titulas bra,-

1

 zileiros de 4 V. do emprestimo de 1889, no
valor de 12.500 libras' esterlinas, correspon-
dente a 200:000$, ao cambio de 15 dinheiros
por mil réis, quanlia esta que ficará alli
depositada como caução para garantia da
assignatura e execução do presente con-
tracto, mandou o mesmo Sr. vice-almirante
ministro da Marinha, lavrar, para firmeza
e validade do que fica estipulado, o presente
termo que assigna com o Sr. capitão de
mar o guerra honorario Bento do Carvalho
e Souza Junior, director geral do Ciatabili-
dada da Marinha; e com os contratantes, os
quaes dão por firme e valioso, tudo quanto
nolle se estatua.

COM panhia do Fl iaçiin o grecol
- • Pagem ..j1n4ust,rial' Mineira •

BALANÇO 'GERAL EM' 30 . DE"JUNRO DE 1910

• Activo

Terrenos, aguas, edificios,
dependencias, macia-
nisrnos, etc.:

Valor destas coutas 	
British Bank of . South

America ,	 .	 .
Saldo em . co:;ta çorreate 	

Caixa
Saldos existentes 	

Acções da direçtorias.
Valor de 100 acções caucio-

nadas  -
Contas em liquidação

Valosadosta conta .. • ...
Debentures em carteira:

Valor desta conta 	
Diversos devedores

Saldo de diversos 	
Manufacturas, mataria

prima, etc.:,
Saldos existentes 	

Pcssivo
Capital : •

Valor de 6.009 'acções de
2a03 cada uma  "
Debentures c/ do

Valor do 6.00) debenturea

	

de 200$ cada um 	
Caução da directoria

Valor de 100 acções caucio-
nadas 	
Diverso; credores

Saldo do diversos'	
Lettra.s a pagar:

Saldo desta couta 	
Dividendos :

Atrazados, saldo."	 575$
37 0 dividendo do

8$ por acção em
6.000 acções... 48:000$

Imposto -sobro o divi-
dendo :	 .

2 1/2 r. sobre ' 48:004'000.
Lucros suspensos

Saldo desta conta 	
Lucros suspensos c/ espe-

cial:
Saldo desta conta 	

Fundo de reserva s
Saldo desta 'conta 	

Fundo de reparação :
Saldo desta conta 	 • •

3611:446$610

S. E. ou O.— Rio de Janeiro, 33 de junho
do 1910.— Os directores : Fred. Ilurrotocs
o Ernest W. Gepp. .•.

— •

Companhia cie' Fiação o Tc-
celagem Carioca -

BALANÇO GERAL tábo ÈECHADO
30 DE JUNHO DE 1910.	 .

• Activo

Edificioa, depondenefas e
• machinismos da l a fabri-

ca—Valor destas contas..
Edificios, dependencias e
• machinisinos da 2s 'abri;

ca—Valor destas conta';.
Terrenos pred,oá —

desta conta 	
Serraria—Valor desta conta

Rio de Jadeiro, 22 dó 'abril de 1910.—
Alexandrino Faria de Alencar. — Pene° de
'Carvalho e Souza Junior:— Joelo Teixeira
Soares.— E. Lambert.—Como procuradores
dos outros contratantes, Joio Teixeira
Soares e E. Lambert.— Como testenaunhas,
Carlos Sainpaio.—Pedro de Frontin.—Oscar

'de Souza Spinola.--Thiers . Fleming.	 •

1.695:306$370

524; 333$0.80

3 :526W0

20:000$000

1:189$800

335:600$000

53):617$500

491):80z$270

• 3.011:41.41$610

1.200:004000'

1.200:000$000

_	 20:000$000

-145:393$590

274:521¡,820

.48:575$000

1:200$000'

3:150$500

41:830$200:

591:185$800

84:583$750

2„.810:610$330!

3.7.5:200$4

• 1.882:543$34i0
32:33'000
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Linha ferrea — Valor desta,
' conta 	 -	 -

Luz electrica;--Vator'alesta
couta 	

Manafacturas; rnaterfaea,-
;• • em ser, etc. -- Valor,ern

linanufacturas,algodão era
.rama, diversos artigos
no almoxari fado, material

apara engommagem e
vejamento,- fios, drogas,
carvão • e estampilhas

'-para, imposto do con-
• surno 	

. Moveis e utensilios — Valor
em moveis o material
para c =crintorio 	 -

Devedoros diversos —Saldo •
destas contas., 	 	

Semoventes—Valor em ani-
maes 	

Material rodante—Valor em
caminhões, arreios, etc 	

Acções caucionadas— Valor
desta conta .. 	

Seguros—Salde desta conta
Contas correntes — Saldo

desta conta 	
Sello de debentures —Saldo

deata conta 	
Londou River- Plata Bank,

limited—Saldo desta con-
ta 	

The British Bank of South
.Amorica, limited 	 . .

Caixa da fabrica—Dinheiro
existente 	

Caixa — •Dinheiro existente
Automoveis —Valor desta

canta 	
Casa de transformadores

	

electricos — Valor desta	
conta 	

Limpeza de tanques — Sal-
do desta conta 	

Despazas do emprestimo --
Saldo desta conta 	

Illuminação electrica extc
rior—Valor desta conta 	

Impostos— Saldo dana, con-
ta 	

Debentures em carteira —
Saldo desta conta 	n

Passivo

rt apitai — Valor de 18.000
acções 	

Fundo de reserva —Valor
desta conta 	

Fundo de reserva especial—
Valor desta, conta 	

Fundo de garantia — Valor
desta conta 	

Fundo para depreciação do
machinismo da l a fabrica
—Valor desta conta 	

Fundo para depreciação do
machinismo da 2a fabrica
—Valor desta conta 	

Lucros suspensos — Saldo
desta conta 	

•Emprestimo por debentu-
res—Saldo desta conta 	

Amortização de debentures,
l a série—Saldo desta coa-

' ta 	
Amortização de debentures,

20 série—Saldo desta con-
ta 	

Caução da directoria —Va-
lor desta conta 	

Letras a pagar —Saldo das-
â' ta conta,  -

.	 •

Dividendos atra,zados-- 430
dividando 	

440 divideado adistribuir a
I 10$ por acção, em 18.000

acções 	
Imposto s/o dividendo—Sal-

do desta canta 	

	

Diversas contas—Saldo des 	
ta canta 	

Diversos credores — Saldo
de diversas contas 	

Juros de debentures—Saldo
desta, conta 	

M lhoramentos geraes—Sal-
do desta conta 	

10a quota do . fundo de re-
serva especial — Saldo
desta conta 	

Amortização de debentures,
nova emissão—Saldo des-
ta conta 	

Fundo de melhoramentos—
Saldo desta conta 	

S. E. ou 0.-1-Vo de Janeiro, 30 de junho
do 1910.— Os directores: kred. Burrotoes.—
C. E. llogg.—A. r Oliv?r.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 6.035 —Minoria? descriptivo da :)Ivenç,Ja
. ee faper'eicranzenbs enz machiwis para

fa5r:car vasilhas de papel», para que pre-
tendeprivilegiopor 15 cnros, ra Ilepzedica
dos L:staclGs Uni ,!0;doBra;i!, ElnurZcbley

doJic&iado enz Londres, Ingla-
terra

A invenção S3 rafara a machinas para
fabricar vasilhas de papel. e tem poial) acto
fornecer meios ap erfitiçaados perntilaindo
obter estas vasilhas por urna serio do opa:
rações, de naaao econoinito e com gráade
rapidez.

As vasilhas para que a presente maebi na O
particularmente destinada são da Muna:
ligeiramente . cotica, dó sua parte superior
para baixo, e teem um fundo fixado por meio
de um Unge voltado inferiormente A maa
china póde, 0watt:do, se empregar para
fabrico de vasilhas cylindricas.

Na operação, tubos de papel das dimen-
sões des jadas e as peças do funlo dotadas
de seus flamas fornecera-se rapidamente á
machina aperfeiçoada que, por uma seria
de operações, colla as tcrdas supariores e
inferiores do interior do tubo, colloca, o
fundo em posação no tubo, voltando para
cima a borda inferior deste de modo a pren-
der o flano do iundo, enrola-se a borda ex-
terior da vasilha parcialmente acabada,
para manter solidamente em pas:4) o len-
do; volta para dentro a borda superior do
tubo de papel, enrola esta borda de maneira
a lhe dar a conforniação dasejada (conlpre-
hendendo preferivelmente urna garganta:
destinada a receber Um disco ou tampa
chata, uma espalda debaixo da tampa, para
esta não se introduzir muito profundamente,
o uma espalda na superficie exterior;para
evitar •a compressão das vasilhas entre si
quando reunidas em certo numero) ; trata a
parto exterior -da vasilha com parafina ou
outra mataria esterilizante e impermoavel
apropriada, o, finalmente, entrega tt vasilha
em um ponto conven:ente.•

Os desenhos annexos representam uma
forma de nrachina apropriada para reali-
zação destas diferentes 'operações.
• A fig. 1 é uma elevação do lado, a fig. 2
um plano o á fig. amua elevação de extra-
midado - -da 'machina;' em secção parcial._	 .

_a-
A fig. 4 é uma secção • vertical . por, of-x da
fig.- 2. A fig. ' 5 mostra em Plano uma parte
da machinta • em secção parcial. As figa. C.
e 7 .sld 'secções ver times por y-y o . ,á-r dr"
fig. 5, respectivamente.

Na disposição representada, 1 é urna caixa
circular, montada em urna armação 2, 'e 3
O um annill frouxo, disposto na caixa e do-
tado de dentes, interiores 4 e exteriores
O atinei é movido Pelos dentes exteriores 5.
o rodete 6 e a engrenagem conica 7 e 8 por
meio de um eixo motor 9, que traz as pulias
fixa n doida 10.

Stbre o armei 3 e em contacto de fricção
com este, de modo a ser arrastado por elle,
está disposta uma placa circular ou tor-
rinha, 11, tendo uma série de aberturas em
fórina de bolsos 12, em que se collocam
vasilhas que se devem operar. Na operação
da nrichina, os bolsos 12 se movem com in-
terMittencias para levar as vasilhas que
contem á poslç lio conveniente para sofre-
rem a acção dos differantes mecanism
adean te (los. ri ptos Consegue-se vantajosa-
mente esto resultado, dispondo-se Com) se
diss:., acima a placa ou torrinha 11 em con-
tacto de fricção com o annel 3, cuja rotação
O continua, de modo a se mover a, torrinha.
com o a,nnel, e obtendo-se a parada da tor-
rinha nas Po3iç3es do,ejadas, por meio do
um freio apropriado.

Pode-se, para este ultimo fim, emnregar o
dispositivo representado, que conste em
urna tira de freio 14 circu l ando a parco in-
ferior da torrinha e actuada por um cam 15
sitiado em .um eixo 16, o qual supporGa
tambem um rodeto 17 que engrena com a
peripheria dentada 18 da torrinha 11, sendo
o rodeta 17 de tuas dimensões. em relação -a
torrinha, que efectua uma revolução com-
pleta. eniqua,nto a torrinha se movo de uma
pcsção para a' posição praxima seguinte.
No eixo 16 lia tambem uma roda de lingueta.
19, do um só denta, tocada por uma lin-
gueta 2d montada no eixo de urna alavan-
ca 21, operada por um cam 22 contra a.
acção de urna mola 23.
. Em um eixo 24, que revolve de modo coa-
finito, tocado peb eixo motor 0. por meio
das eogrenagens 25 e 20, acha-se um caiu 22
que opera Para remover a lingueta 20 do
dento da roda 19. Censtituindo eAa lingueta
e o dente o disaositivo que pára definitiva-
menta a torrinha 11 no fim de cada tinido
83115 frovimentoa iátermitteateá, segue-se
que quando a lingueta abandona o dente sob
a acçao da alavanca 21, a torrinha continua
seu movimento peio efeito de seu contacto
de fricção com o aturei 3. Quanto este mo-
vimento intermittente stt approxima de sua
terminação, o cana 15 opera sobre o galé 27
da alavanca de freio 28, e, impellinde • exte.:
riormente este galo e a alavanca, applica c.
tre:0 14 á torrinha 11, cujo movimento
assim g.radataimente dirninuido, até parar
finalmente. em consoa uencia da entrada da,
linguta, 20 no dente ai roda 19. humedia-.
tamente depois, o galé 27 cabe sobre a p
mais alta do mm 15 - e remove o freio de
modo a pado: a torrinha co mover livre.
mente, quando se põe outra vez em marchr.

Em legar- dose utilizar sarnenta a fricção
entre o aunei 3 e a torr,nha 11 para mover
esta Ultima como foi descripto, pôde se usar
uma outra disposição, ou uma 'disposição al.,,
tornada. •

Por exemplo, o'cixo 16 do rodote 17 pôde
co ligar aO eixo sobre que S3 acha mon
fada o rodete G, por meio de uma cadeia 160
e do rodas de cadeia 161 e 162, podendo esta.
ultima se pôr em connexão com seu eixo por
meio de uma garra • de fricção 163. Deste
medo, quando a torrinha está em condição,
do revolver • • al mala' da -garra :163 opera a
roda de cadeia 162 e . toca assim 2a; roda de
cadeia 161; (e por esta ultima; o ean 76,0 ror

.	 •
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dato 19 e a torrinha 11): por .meio da ca-
deia 1130.'

Quando, poréan, a torrinha está parada.
a garra de fricçãa permitte, que o eixó do
rodote 162 revolva sem operar este.

Como se disso acima, o aunei 3 ramove
de modo continuo ; communica assim, não
só o movimento intermittente á torrinha 11,
como descripto, mas ainda um movimento
do rotação continuo aos bolsos 12 montados
nas aberturas desta torre, tendo os bo:sos
para este fim 03 dentes 2ã que engrenam
com 03 dentes interiores 4 do armei 3.
Dispõem-se preferivelmente mancaes (13 bc-
las 30 em redor 'de cada um dos bolsos do
modo a poderem estes ravolver livromsnto
em relação á torrinha, em que se achana
montados.

Cada bolso traz um . collar 31 que, por seu
contacto com uni a.nnel 32asupportado
annel 3, servo para manter esta ultimo em
posição conveniente na caixa 1, a, qual traz
preferivelmente tuna tampa 33. resguar-
dando os operadores ou sua roupa do coa-
tacto com as partes rotativas montadas na
caixa.

As diferentes operações a que se submet-
tem as vasilhas durante sou fabris°, effe-
ctuam-se por meio de mecanismos que devem
necessariamente S3 dispor, um acima e ou-
tros debaixo da caixa que conteem os bolsos
rotativos em que so collocam as vasilhas.
Eaportanto, nece-sario adoptar dispositivos
para abaixar ou erguor, no momento opaor-
tnno. CSSO-; mecanismos em sins posisõss
operativas, e para e,te lan, os mecanismos
se mont tia em um par de armaçiies 34 e 35,
sapportrando a primeira, o apparelho que
opera acima da caixa, e a seguida o appa-
relho que opera debaixo da caixa,

Estas arinaç5es podem 8,3 actuar do se-
guinte mono : No eixo 21 tocado pelo eixo
motor 0 por meio das engrenagens 25 e t:.V;,
está montado um cam 30 que opera uma
alavanca '37, fixada no eixo 38 assim como
uma outra alavanca 39. Por meio da hivto
de (sinuosa° 40 o das alavancas 41 e 42, a
alavanca 39 põs em oseillação um eixo 43
dotado de uma roda dentada 44 que angra.
na com as cremalheiras rormadas ncs eixos
45 e 40, obra que estão montadas as arma-
çõe.s :11 e a5s pelo efeito da rot tça)
rola o eixo 45 se' inove para baixo e o
eixo 4a para cima, arrastando comigo as
armações e 'evadido assim os mecanismos
supportados por estas a suas posições ope-
rativas em refaça° ás vasilas em casso do
fabrico.

Para que as armações sejam operadas só-
monto quando os bolsos 12 contendo as V3.-
silhas se acham em posições conveniente,
empregam-se as duas alavancas 41 e 42,
tendo a primeira seu bosso doilo no eixo 43
eniquanto o bossa da segunda é corredio
sobre chaveta fixa na mesma eixo por meio
de uni garfo montado na alavanca 21. que
penetra em uma, garganta 47 aberta no
bosso ou cubo da alavanca 42, e transmitte
a este cubo o movimento da alavanca 41.

A haste do connexão 40, situada entra a
alavanca 3a e as alavancas 41 o 42, tam
uma projecção 48 adaptada para penetrar
numa cavidade existeute na extremidade
exterior da a,la,vanc t 42, quando esta se des-
loca ao longo do eixo 43 na direcção da ala-
vanca 41, cavilhando assim de facto a ala-
vanca 41 tambem no eixo; sendo, nesta posi-
ção, o movimento oscillante communicado
( por meio das alavancas 41 e 42 o pelo in-
termedio da alavanca 3), do eixo a8, da
alavanca 37 á do ca,m 36) ao eixo 43 sobre
que está montada a roda 44.

A alavanca 21, quando não é'operada pelo
caiu 22, é mantida Pira de sua posição nor-
mal pelo contacto da lingueta 20, do seu
eixo com 'a parto concêntrica da peripheria
da roda de lingueta" .19, até 'penetrar esta
lingueta no dente 19. quando as partes se
acham em posição, para a operação das ar-

mac5es; a prejecção 48, portanto, não pá...e
fazer contacto com a alavanca 42, antes de
entrar a lingueta no metano dente,. Segue-se
que as arm Oras sómenta podam ser opera-
das neste momento, o que permito á ala-
vancl 21, volter á sua po z ição normal. Ao
mesmo tempo, a alavanca 42 eore ao longo
do eixo 41, até se prender a pe'cçui 43,
na cavidade desta alavanca, e o moviinenti
de oscillação O communica,M ao eixo 43,
sendo assim operadas as armaçõ !s.

Coma se disse acima, a macaina repra-
sentada. é destinada a ellactaar urna sere
de operações sobre as vasilhas em curs ) fie
formação, sendo conveniente para este fim
as disposiç53; de mecanismos representadas
as quaes poderão enteia rato sor modifi-
cadas assim Conto a fôrma destes mentis-
uno. O emprego dos pontos essenciaes ale-
ante descriptos em connexão com mecanis-
mos paia realizar as oociraOes especiaes
descriptas, poderá Lambem ser alterado, po-
dendo em certos caso3 se omittir algumas
dessas operações, em outros caos querendo
efectuar sobro as vasilhas outras opsan5es,
além das descriptas.

Passo agora a descrever brevemente as
operações realizadas por uma machina dit
construcção representada, sendo a primeira
a :aguioto

Alimentaçao do corpo t ia va:illvt - Para
este fim, o operador deita sim plesineate um
tubo de papel conico no bolso 12, que se
acha neste moniento no ponto a (íi!. 2). Ao
mesmo tempo o operador c. laica Lambem
a poça de fitado na extreinidade superioo ou
boaca de um tubo, que se projecta, na, (Jeca-
sião acima, da caixa, no ponto c. -

(Jollagem da farte superior interior e dls
bordai de fundo do tu lio de pit2a - Est . ) ope-
ração efectua-se no ponto 0, por meio do
uni iolador (Soo 8) (i g. I), sim ppertado pela
armacitio super42r 34 pelo tubo SI, que se
póde ligar a um reservatorio de coita con-
veniente. O collador desce centralmente na
cavilha e, (planjo se acha em posição nesta,
o braço 82, que supporta o tubo 81, move-se
ligeiramente eu sentido lateral s dom o
pivot 83, pelo contacto de uni cani 81 (dg. 5)
com o galo 85. O coitado? faz assim conta-
cto com as bordas superior e inferior da
vasilha, o o movimento continuo de rataçã')
acima descr;pt o faz revolver o collador em
seu supporte, sendo assim collado o coWor-
no total da vasilha sem fricção prejudicial.

AlimentaçJo da :eça d; fundo no 1u00 tis
p.rpel-Corno já se disse, o operador' coloca
a, peça de fundo, no p mto c, sobre a bocca
de um tubo 88 (figs. 1 e 4) supporatdo pala
armação inferior 35. Corno movimento
communicado á armação não seria suflicion-
te para a bocca do tubo se projectar acima.
da caixa quando está em sina posição ele-
vada, e corno, de outro lado, na, posição
abaixada, essa bocca deve estar fóra, do tra-
jecto do lado inferior da torrinha 11, para
poder esta executar seu movimento lute-
mittente, emprega-se, para augmentar a
extensão de movimento do tubo, o disposi-
tivo seguinte:-A luva 87, supp .rtada pela,
armação 5 traz um rodete 88 que engrena,
com dentes no tubo 86 e com uma crema-
lheira 89 'Multada na armação principal 2.
O movimento do subida ou descida da luva
86 põe em rotação e rodeto 88 por seu con-
tacto com a cremalheira, fixa 89, e esta ro-
tação, multiplicada pelos dentes do tubo 86,
faz com que este caminhe duas vezes mais
do que a luva 87, sobro que está montado.

Para levar com segurança a peça de
fundo a sua posição conveniente .por meio
do tubo .80, O preferivel produzir uma aspi-
ração por este ultimo. Para esto fim dá-se

extremidade inferior da. luva 87 a farma
de um embolo 90,. traballiando em um cy-
Endro 91 fixado na. extremidade "inferior .do
tubo 86 e partierpandd assim do movimento
supplementar deste ultimo ; movendo-sa
deste modo o cylindro mais rapidamente que

o embalo, exerce-se uma aspira,ção pelo tubo,
86, cujo interior commnaioa com o "paço'
situado debaixo do embolo,e a peça eiè fundbl,
fica portanto selidatsente mantida sobre a'
bocea do tubo ; cessaado, porém. a aspi-
ração pelo contacto da peça do fundo com
lados do tubo de papel, quando alcança sua
pos ição conveniente neste. 	 •

Voltar para dentro :a borda do fundo do
(rd)) de pape!, para envo?A'er o [tange pt,n-
dent ,s para hi,t' da .peço da fundo Esta
operação efectua-se no pünt,0 d. O meca-
nismo empregado para este fim (dg. 4) com-
prebende uma cabeça 92 ~nortada pela
armação inferior 35 o dotado de uma gar,.
ganta em que penetra a extremidade infe-
rior do tubo de papel quando a. armação se
ergue. Uma cabeça 93, no eixo 94, Curreflki
na armação 34 está adaptada a vir em con-
tacto com a borda superior da imites
de completar a armação 31 sou movimento
de descida, sendo o eixo 94 operado par um
ou mais pesos 95, que lhe peainittem re-
sistir ao movimento para dm r da cabeça,
02, supportada, pula. armação 35. A vasilha
fiel assim mantida abaixada no molde con-
tido no bolso 12 e continua portanto a re-
volver • este movimeato de rotaçã,o, emir
sua barda intarior na garg mata da c ibeça 92;
dotada do um movimento de avan ) mas
não de rotaçÃo, coopera com .esto
mento de av.,nço da cabeça para voltar parra
dentro a borda inferior da vasilha, operação
que se completa, quando as armações ter-
minam seu movimento.

Enrolar a borda de fui do -D ,Dois do assira
voltada para dentro a borda oa sua ia da
vasilha, eda se ci rola para dar ás partes a,
contbrmação cnnvenient e rt ,segurar sua

ailnerertria. Efetua-se esta operação
no ponto e (ig. 2) ; como, porém, o meca-
nismo empregai° para este UM. OSIttedaal-
cinlalentu ,e rnellianto a0 que serve para Ca-.
rolar a borla superior itt vasilha, q tu se
descreve, adeame ml desnecessario descre-
ver o de novo.

Vo:tir por1 doara a O )rda super::
vasilha, chega depois ao ponto f (dig• 2), em
que s volt para dente sura bunda suas-
rior. O mecanismo para (ase lirei (ig. 7)
comprebende uma cabeça 9 n , montad t era
nina lauto 97 supoort hW-1, pela arma,rao 3.1.
e tendo uma garganta em que entra a borda
superior tia vasoint, nuaudo S3 abaixa a ar-
maça() 31. Pra que a borda superior da,
vasilha 33 volte do nivel com a faca supe-
rior do molde contido no b Ai 12, empre-
ga-se uma calina cofiei feadida Os cir,tuiaia'
de um armei actuado por nina inda 93 asa-
tida em uma luva cylindrie m 100, suppor-
taifa Dela armação iarerwr 35. E-4. m e I, beca
vem era contacto caiu a borda in!eriOr da
vasilha antes de complet a. a armação 35
seu movimento, o a CrJlte ligeiramonto
acima do molde. O movimento continuado
da armação leva a borda superior da cabesa,
conicia 98 em contacto com a, fase inferior
do molde, e a pressão para baixo, conse-
quente ida superlicie coaica da eabeç 08
sobre o armei qua a circula, 111 totem firme-
mente a borda inferior da va.sillat. Como a.
cabaça 98 !az contacto com o moble, o mo-
vimento do rotação deste é communicado
cabeça o portanto á vasilha, o este movi-
mento, corno na operação de voltar para
dentro a borda inferior, coopera com o mo-
vimento de avanço, mas não lie rotação, da
cabeça 98, para voltar convonientemente
para dentro a borda superior da vasilha.

Enrolar aborda superior. A operaçao pro-
xima seguinte consisto em enrolar a borda
superior voltada para dentro da vasilha
para lhe dar a conformação desejada, a
qual, na fôrma preferida, compreheade uma
garganta na superficie interior da vasilha; -
para, receber uma .tampa, uma .espalda si-
tuada immediatamento debaixo desta gar-
ganta, para impedir a tampa de penetrar
muito profundanneate, o uma projecção.ou
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alargamento na superficie exterior, -para
Prevenir a compressão das vasilhas entre si
quando se minem cm certo numero. Esta
operaçao effectua•o no ponto g (fig. 2), por
meio de um dispositivo que comprehende
Urna cabeça 101 (fig. 6) supporta.da por um
eixo 102 em uma luva 103, montada excen-
tricamente em relação a elle em uma luva
104 moutadi. na armação superior 34. Nor-
malm . nte, a e rbeça 101 penetra na bocca da
vasilha em posição central em relação á,
esta; eynprornaso, porém, um mecanismo
(aleante descripto) para revolver a luva
excentrica 103 na. luva 104, o que põo a ca-
beça 101 em contacto com um lado da va-
silha, cuja rotação faz revolver a cabeça, e,
pelo atreito frustes movimentos combinados,
cada parte da borda superior da vasilha é
operada e enrolada na fôrma desejada,
tendo a superficie da cabeça 101 a confiou-
raça() 'access ria (não representada) para
este fim. luar into a operação, uma cabeça
105, supportada, por uma haste 106 montada
na armação superior, mantem a vasilha em
posição, opoiaraio na sua borda inferior.

Reforinde-me de novo ao enrolar da borda
inferior da vasilha, comprehende-se facil-
mento que se pôde empregar para este fim
um mecanismo semelhante riquelle que se
acaba de descrever, achando-se, porém,
neste coso a c :beça operado:a, 101 stippor-
tada pela armaçáo inferior, e a cabeça do
para-choque 105, pela armação super or.

Para"nag , m da parte inferior da 'vasilha-
A parle .nferior da vasilha trata-se depois
com parafina ou outra materia conveniente,
para estorilizal-a e tomai-a impermeavel.

Esta operaçáo, que tem legar no ponto h
(fig. 2). effectua-se por- um mecanismo que

:comprohende lima bomba 107 (fig. 3) na ar-
mação inferior 35 operada por uma biraia
pivotada no sector 57 já mencionado. O em-

:bolo da bomba, quando o sector se move em
11111a direcção, impelia a parafina ou outra
inalaria pela cabeça 108 (que pale ser de
metal perfurado e coberto de feltro ou sub-
stancia analogia), vindo assim a parafina em
contacto com a parte inferior da vasilha
sobre que se °Taxa. Pe:o movimento opposto
do sect,r, o exoesso da maioria volta á
bomba. A para tina, pode se conservar em
estado fluido por meio de combustores de
Rimam ou outro dispositivo apecerlor con-
veniente.

Entrega- Completadas as diversas opera-
ções eff :eterada,s pela ma Atina representada„
as vasilhas saltem desta no ponto i (lig. 2).
Para e-te flui emprega-se um tubo 120 cor-
redio em um t luva 121 formada na armação
inferior 35 (fie. 4), em combinação, com um
dispositivo somolhantn (amoito que so descre-
veu ariana em connexão com a alimenaiçãa
das peças de fundo á machi na; comprehende
este mecanismo, no caso p..e ente, um rodete
122 engrenando co n urna cremalheira fixa
123 e com dentes do tubo 120; deste modo,
O tubo 120 recebo, além do movimento da
armação 35, um movimento que lho impri-
me o rodear 1o2.

Este movimento é preferivelmenta em-
pregado, Corno no caso da alimentação das
peças de fundo, para produzir pelo tubo 120
uma aspiração, que quando sua bacea, vem
em cootacto com o fundo da vasilha acabada,
ergue-se a vasilha Iara do bolso 12, conti-
nu indo este movimeuto ascensional até pas-
Sar a va,sillra entro as pontas do dons dedos
inclinad s para dentro 124, actuados pelas
molas 125.

Estes dedos. passando, no fim do movi-
mento asceneional debaixo da aspalda for-
mada, na soperficio exterior da vasilha, in-
terrompem a aspiração o impedem a vasilha
de voltar para traz quando o tubo effectua
seu movimento de volta. Um tubo 126 guia
as vasilhas á m odida 'que se entregam urna
a uma, aos dedos 124 e, depois de reunidas
assim um certo numero c1(' , vasilhas, ellas se
podem remover á mão

O maaimento de rotação da luva excen-
trica 103 do mecanismo enrolador da parte
superior, assim como da luva correspon-
dente do mecanismo enrola,dor do fundo da
vasilha obtom-se do seguinte modo: no eixo
24, que traz a engrenagem 26 e o cam 33 ha
tambem um cam 49 que pelo galé 50, opera
uma alavanca de sino 51, pivotada em 52 e
cuia outra extremidade é dotada de um
sector dentado 55, que engrena com um ro-
date conico 54 montado no eixo central 55,
que recebe assim um movimento rotativo de
imo o vem. Sectores dentados 56 e 57, mon-
tados no eixo 55, movem-se para &ma e
p ira baixo com as arm :Ç533 34 e 35 e en-
grenam portanto constantemente cora as
rodas dentadas 58 e 59 doadas nos eixos ex-
centricos do meramis no enrolador da parte
superior e do mecanismo enrolador de fundo
da vasilha.

Em cada uma dotas redas dentadas ha
uma fenda correatrica 8 (dg. 5) o nestas
fendas dispoemso paaainsis de cabeça 61,
que acalorai se aportar do moda a se fi-
xarem ein quawcprer pos:ções nas fondas.
Quando a roda dentada tendo os parafusos
61 é operada, os parafusos voem em contacto
com um ou outro braço do uma alavanca
62. chavetada no eixo excentrico. Basta, por-
tanto ajustar a po iça° dos paratusos 61 na
fenda CO pira reaular á vontade a quanti-
dade de movimento rotativo im primido á
luva excentrica, e por aonsnuinte, ou grão
de excentricidade communicado ao eixo que
supporta, a cabeça op.a.aolora.

Como se disse acima, o movimento do
sector dentado 57 utiliza-se para operar a
bomba 1 . 7 por cujo meie se effectua, a na-
rafinagem da parte inforior di va ilha,
ach in 1 ase uma bi Ala pivotala neste sector
e tambein na baste do embolo da bomb t.

Em resumo, reivindico Como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

1 0 , em uma machola para fabricar vasi-
lhas de papel, o emprego de qualquer dia-
poativo conveniente para pôr em rotação
contama, os bol os em que se aci.ain coll p

-eadas as vasilhas e para obter que os pro-
prios bolsos commimiquem quando nacessa-
rio seus movimentos de rotação, ou out n cs,
aos differentes mecanismos empregados para
reali/ação das diversas operações, na ()oca-
sião, em que estes mecanismos avançam
para sua, pos.ções oporativas oa alcança-
ram estas posições: substancialmonte, coam
esp citicado ;

20 , em urna ma,china construiria como
menciosada. 1, o emprego do um annel doudo
revolvendo do modo continuo e dotado de
dentes que engrenam com dentes formados
nos bolsos o poem asam estes em rotação:
sulatancialmente como es i ecificad

30 , em uma melúria, corstruida como
mencionada CHI 1 e 2, a combinação, cum o
annel doudo em rotação continua, de uma
torrinha contendo os bolsos em que se acham
colloca•las as vasilhas, achando-se a torrinha
adaptada a ter um movimento intermit-
tente. communicado por meios convenientes,
de modo a levar as vasilhas contidas nos
bolsos á posição desejada, em relação aos
dilfarentes mecani s mos, parii serem opera-
dos por estes: substancialmente s omo espe-
cificado;

4^, a c ,mbinação com a torrinha mencio-
nada na reivindicação acima, de uma fita
de freio e um mecanismo de para ia. para
regular seu movimento intormittente: sab-
stancialmente como espec.ficado

5", em uma machina construida como
mencionada em 1, emprego de armações
para levar os mecanismos operadores a
suas posições operativas o afastal-os destas
posições e meios para erguer o abaixar as
mesm is armações: substancialmente como
especificado ;

ti s , a combinação com a disposic.:ão men-
cionada nas reivindicações precedentes, e
meios pelos quaes o mecanismo que actua as

armações pôde somente operar quando a
I torrhaha contendo os bolseis 'se acha em po-

sição conveniente: substancialmente como
especificado ;

70, em uma machina construiria como
mencionada nas reivin licaçõos precedentos
o emprem do meios para collocar as sarar-
ficies interiores das vasilhas: substancial-
mente como especificado ;

80 , em uma machina construiria corto
mencionada nas reivindicações precedeu te
o emprego de meios para alimentar as pe-
ças de fundo em posição nas vasilhas: sub-
stancialmente como especifica,do

90 , em urna machina construido., como
mencionada nas reivindicações prooedentes,
o emprego de meios para voltar para den-
tro os bolsos da parte superior ou de fundo,
ou da parte superior e do fundo das vasi-
lhas: subs . ancialmen te como especificado

10, em urna machina construido, co no
mencionada, nas reivindicaç -ies precedentes.
o emprego de meios para enrolar as bordos
da parte su perior ou de funda, ou da parto
su perior e do l'u trio das vasilhas: substan-
cialmente como especifica lo;

11, em uma machina construida cama
mencionada nas reivindicações precedentes,
o emprego de meios para applicar á vasilha
parafina ou outra materiaanaloga: substan-
cia/rnente conto espec.ficad ;

12, em uma machina construida corno
mencionada nas reivindicaçõ s preeedootos,
o emprazo de meios para a entrega das va-
silhas acabadas: substancialmente conto es-
pecitica.o;

13, a combinação com os m&os na reivin-
dicar ata 10, da luva menoionada, disposta ex-
centacamente e supportando a cabeça op -
radora, e de moios para revolve,. parcial-
mente esta luva, de moio a levar a cabeça
operadora em contacto com o lado da vasi-
lha: substancialmente como espooificado;

14, a combinação com os meios meneio-
nals em 13, de meios permittindo ajustar
á vontade o grão de excentricidade commu.
Meado á luva excentrica: substancialmente
corno especificado;

15. a machina completa para fabricar
vaaillias do papel: construida disposta o
oporan io substancialmente como descripto.

Rio de Janeiro, 7 do janeiro de 1910.-
Por procuração, Ledere CO.

ANNUNCIOS
Fanei' cita de MN rio Tei-

xeira
O abaixo assianalo, syndieo da fallencia do

Mario & Teixeira, communica, a todos ( s in-
teressados e aos credores, que O en :ontrado
r a casa dos fallidos á rua de S. Pedro n. 121,
diariamente, das 12 á. 1 hora da tar lo, onde
prestará as Liformações do que carecerem
e receberá declarações de creditas.

Rio, 19 de julho de 1910.- Augasto Fer-
'landes carreira,	 ('

Companhia Brazileira, de La-
eticinios

Acham-se a disposição dos S-s. accionistas,
no seu escriptorio á Avenida Central n. 50,
sobrado, todos os documentos a que se re-
lera o art. 147, do decreto n. 434, de 4 cio
julho de 1891.

Rio de janeiro, 18 do julho de 1910.-Ho-
ra oo Mendes de Oliveira Os'ro, director.

Compau.hia inabvica de
Vidros e Cwyst:Les do 12:1-lizji

No escriptorio desta companhia, á rua Ge-
neral Bruce n. I; paga-se, do dia 16 do cor-
rente em deante. das 11 horas da manhã ás
2 da tarde, os dividendos correspondentes aos
semestres passados, inclusivo o semestre
findo em 30 de junho do corrente anno.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1010.-
Alvaro Thedina Lobo. director-presidente. (•


